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LICITAÇÕES 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 325/ 
2015 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 
                    
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  Número: 
046/2015 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 325/ 2015 SMS 
Processo Administrativo nº 35.592/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 046/2015-SMS 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS 
 
Aos 02 dias do mês de junho do ano de 2015, na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representado pela Ilma. Sra. Secretária 
Municipal de Saúde, MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO, 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente à  Rua 
Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, nesta cidade, 
portadora do RG nº 06698806-39 SSP/BA e CPF nº 
884.447.595-20, nesta cidade, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa  GRAFICA PRINT INDÚSTRIA E 
EDITORA LTDA,  sediada à  Av. João Eugênio Gonçalves 

Pinheiro ,350, Terreo,  Areão,   CEP 78.010-308, Cuiabá-MT, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 73.783.649/0001-08, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr(ª)  PRISCILA Consani das Merces, brasileiro(a), casado(a),  
advogado, residente e domiciliado(a) à  Rua Av. João Eugênio 
Gonçalves Pinheiro ,350, Térreo,  Areão,   CEP 78.010-308, 
Cuiabá-MT, Insc. Estadual 13150912-8 portador(a) do RG nº 
106168312-3  SSP/PR. e CPF nº 075.082.869-28  acordam 
proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao REGISTRO 
DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA 
OBJETIVANDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS 
E MATÉRIAL VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA-DAB, DIRETORIA DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE –DVS, DIRETORIA DE ATENÇÃO 
PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA – DAPE, CENTRO 
MUNICIPAL ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO FÍSICA E 
AUDITIVA – CEMERF E DIRETORIA DE REGULAÇÃO, 
CONTROLE E AVALIAÇÃO DO SUS- DERAC,  JUNTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, nos termos do 
Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão 
Eletrônico SRP nº 046/2015-SMS em epígrafe, parte integrante 
do presente instrumento independente de transcrição, nas 
condições abaixo: 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 
16/05/2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
046/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Lote Nº. Item n.º Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor 

Unitário  

R$ 

Valor Total  

R$ 

2 

2.1 

BANNER impressão digital 0,90cm x 
1,20m           MARCA:  GRÁFICA 

PRINT 

17 UND   35,45 602,65 

2.2 
BANNER impressão digital 1,50 x 1,00m           

MARCA: GRÁFICA PRINT 
12 UND   49,24 590,88 

2.3 
BANNER impressão digital 0,90cm x 

1,20m           MARCA:GRÁFICA PRINT 
300 UND   35,45 10.635,00 

2.4 
BANNER colorido 4 x 0 tamanho 120 x 90 
cm       MARCA:GRÁFICA PRINT 

10 UND   35,45 354,50 

2.5 

BANNER em lona, impressão fotográfica 

digital, tamanho 1,20x0,90m                                     

MARCA: GRÁFICA PRINT 

110 UND   35,45 3.899,50 

2.6 

BANNER em lona, impressão fotográfica, 

medindo 100 x 90 cm.                                                    

MARCA:GRÁFICA PRINT 

50 UND   29,54 1.477,00 

2.7 

BANNER impressão digital,medindo 

0,90cmX1,20M                                                                 

MARCA:GRÁFICA PRINT 

45 UND   35,45 1.595,25 

2.8 

BANNER impressão digital 0,90CM X 
1,20M           MARCA: GRÁFICA 

PRINT 

6 UND   35,45 212,70 

Valor Total do Lote R$ 19.367,48 

3 3.1 

CARTAZ A2: Tamanho 30 X 42,0 cm, 

couchê 115g cor 4/0. Mínima por tiragem: 
120 und                                                                                                                                                         

MARCA:GRÁFICA PRINT 

1200 UND   0,56 672,00 



 

 

Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.499- Página 6 de 492 

terça-feira, 3 de novembro de 2015 

 

3.2 

CARTAZ A2: Tamanho 30 X 42,0 cm, 
couchê 115g. cor 4/0.                                                                               

MARCA:GRÁFICA PRINT 

100 UND   3,00 300,00 

3.3 

CARTAZ A2: Tamanho 30 X42,0 cm, 

couchê 115g. cor 4/0.                                                                              

MARCA:GRÁFICA PRINT 

10 UND   9,00 90,00 

3.4 

CARTAZ B1: Tamanho 44X 64,0 cm, 

couchê 115g. cor 4/0.                                                                              

MARCA:GRÁFICA PRINT 

5 UND   99,66 498,30 

3.5 

CARTAZ B1: Tamanho 44 x 64,0 cm, 

couchê 1115g cor 4X0. Mínima por 

tiragem: 500 und          

MARCA:GRÁFICA PRINT 

4000 UND   0,74 2.960,00 

3.6 

CARTAZ (Cartaz B1: TAM – 44,00 x 

64,00), Couchê 115g, 4 x 0. Temas 
diversos: amamentação, Crianças, Diabetes, 

Gestantes. Mínima por tiragem:100 und                                              

MARCA:GRÁFICA PRINT 

1300 UND   1,10 1.430,00 

3.7 

CARTAZ A: tamanho 29x42cm, couchê 

115g. cor 4/0. Mínima por tiragem:100 und                        

MARCA:GRÁFICA PRINT 

500 UND   0,96 480,00 

3.8 

CARTAZ A1: tamanho 30x30cm, couchê 
115g. cor 4/0. Mínima por tiragem: 100 

und                        MARCA:GRÁFICA 

PRINT 

500 UND   0,87 435,00 

3.9 

CARTAZ A2: Tamanho 30 X42,0 cm, 

couchê 115g. cor 4/0. Mínima por tiragem: 

500 und           MARCA:GRÁFICA 

PRINT 

6000 UND   0,32 1.920,00 

3.10 

CARTAZ B3: Tamanho 44X64,0 cm, 

couchê 150g. cor 4/0. Mínima por tiragem: 

100 und           MARCA:GRÁFICA 

PRINT 

500 UND   1,91 955,00 

3.11 

CARTAZ B3: Tamanho 44X64,0 cm, 

couchê 150g. cor 4/0. Mínima por tiragem: 
550 und.         MARCA:GRÁFICA 

PRINT 

5500 UND   0,88 4.840,00 

3.12 

CARTAZ: Impressão em papel couchê 

brilho 150g, cor 4x4, tam. A3, fotolitro 
digital. Mínima por tiragem: 100 und.                                                       

MARCA:GRÁFICA PRINT 

2000 UND   0,71 1.420,00 

3.13 

CARTAZ: Tamanho 59,4 x 42 cm, couchê 
115g. Cor 4/0. Mínima por tiragem: 100 

und.             MARCA:GRÁFICA PRINT 

3000 UND   0,75 2.250,00 

3.14 

CARTAZ A2: Tamanho 30 X42,0 cm, 
couchê 115g. cor 4/0.                                                                              

MARCA:GRÁFICA PRINT 

120 UND   2,90 348,00 

Valor Total do Lote R$ 18.598,30 

5 

5.1 

CONVITE C tamanho10 X 15 cm, couchê 

230g, cor 4 X 0. Mínima por tiragem: 100 
und.    MARCA:GRÁFICA PRINT 

500 UND   0,50 250,00 

5.2 

CONVITE C tamanho 10X15 cm,couchê 

230g, cor 4X0. Mínima por tiragem: 100 

und.   MARCA:GRÁFICA PRINT 

1000 UND   0,34 340,00 

5.3 

CONVITE D: tamanho 19X 15 cm,couchê 
250g cor 4X0. Mínima por tiragem: 100 

und.   MARCA:GRÁFICA PRINT 

500 UND   0,40 200,00 

5.4 

CONVITE C: tamanho10 X 15 cm, 

couchê 230g, cor 4 X 0. Mínima por 
tiragem: 100 und. MARCA:GRÁFICA 

PRINT 

300 UND   0,60 180,00 

5.5 

CONVITE: tamanho 10x15 cm, couchê 
230g, cor 4x4. Mínima por tiragem: 100 

und.       MARCA:GRÁFICA PRINT 

2000 UND   0,30 600,00 

Valor Total do Lote R$ 1.570,00 

18 18.1 

PLANFLETO B: formato 21,0 X 29 cm, 

couchê  115g. cor 4/4. Acabamento: Refile; 
Fotolito digital. Mínima por tiragem: 100 

und.        MARCA:GRÁFICA PRINT 

2000 UND   0,40 800,00 
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18.2 

PLANFLETO A: formato 15 X 21cm, 
couchê 115g. cor 4/0. Acabamento: Refile; 

Fotolito digital. Mínima por tiragem: 100 

und.                       Marca: GRÁFICA 

PRINT 

1000 UND   0,50 500,00 

18.3 

PLANFLETO, Papel: Couchê 80g. 

Tamanho Final: 10×14 cm 

Tamanho Arte com Sangra: 10,3×14,3 cm 
Cor: 4×0 (Frente Colorida – Verso em 

Branco). Mínima por tiragem: 500 und. 

MARCA:GRÁFICA PRINT 

6000 UND   0,10 600,00 

18.4 

PLANFLETO: formato 15x21cm, couchê 

115g. cor 4/0. Acabamento refile; fotolito 

digital. Mínima por tiragem: 100 und.                                       

MARCA:GRÁFICA PRINT 

2000 UND   0,35 700,00 

18.5 

PLANFLETO: formato 21x15cm, couchê 

115g. cor 4/0 acabamento refile; fotolito 
digital. Mínima por tiragem: 100 und.                                         

MARCA:GRÁFICA PRINT 

2300 UND   0,30 690,00 

18.6 

PLANFLETO: formato 21x29cm, couchê 

115g. cor 4/4. Acabamento refile; fotolito 
digital. Mínima por tiragem: 1000 und.                                     

MARCA:GRÁFICA PRINT 

22000 UND   0,30 6.600,00 

18.7 

PLANFLETOS A4 formato 15x21 cm, 
couchê 115g.cor 4x4 acabamento refile; 

fotolito digital. Mínima por tiragem: 500 

und.                                    

MARCA:GRÁFICA PRINT 

7300 UND   0,20 1.460,00 

Valor Total do Lote R$ 11.350,00 

Valor Total da Planilha  R$50.885,78 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE CONTRATADO, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADO obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 

 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADO para o(s) 
lote(s) 02, 03, 05 e 18  resultantes do resultado da licitação e 
constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP 
nº. 046/2015-SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 50.885,78 (CINQUENTA MIL OITOCENTOS E 
OITENTA E CINCO REAIS SETENTA E OITO CENTAVOS), 
fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de 
transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, 
contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os 
custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução do 
objeto licitado 
 
3.2. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pelo PROMITENTE 
CONTRATADO em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
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3.3. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a PROMITENTE CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pelo 
PROMITENTE CONTRATANTE nos seguintes casos: 
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que 
possam de qualquer forma     prejudicar o PROMITENTE 
CONTRATANTE. 
3.4.2. Inadimplência de obrigações da PROMITENTE 
CONTRATADA para com o PROMITENTE CONTRATANTE, por  
conta do estabelecido no contrato; 
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no 
contrato; 
 
3.5. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.6. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE CONTRATADO, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.7. A entrega do material, por parte do PROMITENTE 
CONTRATADO contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
 
3.8. A PROMITENTE CONTRATANTE se reserva o direito 
de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua 
competência ou dos quais seja responsável ou substituto 
tributário 
 
3.9. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 

constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 
as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
 
3.9.1 Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.9” a 
PROMITENTE CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 
PROMITENTE CONTRATANTE, por meio da Gerência de 
Compras, o reajuste do valor pactuado, acostando os devidos 
documentos que comprovem a procedência do pleito, após será 
realizado pelo PROMITENTE CONTRATANTE, estudo de 
mercado que comprove a situação fática descrita 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 
(doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III 
§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
24 (vinte e quatro) horas da emissão da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
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5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segue 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua Coronel 
Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da Conquista, 
BA. Fone/fax: (77) 3429 7412 / 3429 7410; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. A promitente contratada poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 

6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADOS de cada lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 10 (dez) dias corridos após 
emissão da ordem de compra/serviço. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão responsável, 
aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou 
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, 
será declarado o recebimento definitivo do(s) 
produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do CONTRATADO pela perfeita execução 
deste documento de compromisso de fornecimento, quanto à 
qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta do PROMITENTE CONTRATADO 
(A), toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a 
perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que 
necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
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vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
 
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade 
de negociação 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e a contratada, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá 
 
a) liberar a contratada do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 

9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da CONTRATADA, a 
verificação da execução já realizada, emitindo a competente 
habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da CONTRATADA, cuja permanência seja 
inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação 
fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA, 
quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 
apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Vitória da Conquista 
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9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que 
será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
administrativa e judicialmente 

10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A contratada poderá solicitar o cancelamento do preço 
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, 
que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de 
cumprir as exigências deste instrumento convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
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mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme 
 

Vitória da Conquista - BA, 17  de julho de 2015 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 327 / 
2015SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 
 
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  Número: 
051/2015-SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 327 / 2015SMS 
Processo Administrativo nº 220/2015 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 051/2015-SMS 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS 
 
Aos 11 dias do mês de JUNHO do ano de 2015, na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 

neste ato devidamente representado pela Ilma. Sra. Secretária 
Municipal de Saúde, MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO, 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente à   Rua 
Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, nesta cidade, 
portadora do RG nº 06698806-39 SSP/BA e CPF nº 
884.447.595-20, doravante denominada PROMITENTE 
CONTRATANTE e a empresa ANTONIO MONTEIRO DA SILVA 
NETO - ME sediada à Rua Sete de Setembro, 442, Loja 03 e 04, 
Centro de Vila Velha, CEP 29.100-301, Vila Velha - ES, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 19.548.413/0001-33, Inscrição Estadual nº 
083.007.70-9, doravante denominada PROMITENTE 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(ª) Antonio 
Monteiro da Silva Neto, brasileiro(a), separado(a), empresário, 
residente e domiciliado(a) à Rua Joaquim Vicente Guedes, 466, 
Cruzeiro do Sul, CEP 36.030-120, portador(a) do RG nº 
042673780- IFP/RJ e CPF nº 565 371 317 15, acordam proceder 
e obriga-se ao quanto segue relativo ao REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOAS 
JURÍDICAS OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MEIOS DE 
LOCOMOÇÃO, COMO ANDADORES, BENGALAS, MULETAS, 
CADEIRAS DE RODAS E DE BANHO E ADAPTAÇÃO 
POSTURAL EM CADEIRAS DE RODAS E FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS ESPECIAIS DE REABILITAÇÃO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS USUÁRIOS DO CENTRO 
MUNICIPAL ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO FÍSICA E 
AUDITIVA - CEMERF, nos termos do Decreto Municipal nº. 
13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 051/2015-
SMS em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 
28/04/2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
051/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Lote Nº. Item n.º Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor 

Unitário  

R$ 

Custo 

Mensal Total 

R$ 

1 

1.1 

Andador articulado em alumínio regulável 

na altura, com duas ponteiras resistentes. 
Andador articulado polido, empunhadeira 

em borracha, com ponteiras também 

revestidas de borracha, com duas rodas 

anteriores. (infantil) MARCA 

SEQUENCIAL 

10 UND 10 R$ 130,00 R$ 1.300,00 

1.2 

Andador em aço epoxy dobrável regulável 
em altura, com rodas frontais, 

empunhadeira em borracha.(Infantil) 

MARCA SEQUENCIAL 

20 UND 20 R$ 130,00 R$ 2.600,00 

Valor Total do Lote R$ 3.900,00 

3 3.1 

Muleta Canadense regulável em altura (par) 
- Muleta canadense com cabo e braçadeira 

não articulada injetada em plástico ou com 

cabo metálico revestido, altura regulável 
por telescopagem entre dois tubos de 

140 UND 140 R$ 79,94 R$ 11.191,60 



 

 

Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.499- Página 13 de 492 

terça-feira, 3 de novembro de 2015 

 

alumínio anodizados, ponteira de borracha 
resistente (adulto)  MARCA 

SEQUENCIAL 

3.2 

Muleta Axilar de alumínio regulável em 

altura (par) - Muleta auxiliar de alumínio 
tubular anodizado, com apoios auxiliares de 

material emborrachado injetado, com 

manoplas de altura regulável com hastes 
duplas de comprimento ajustável na sua 

altura. Ponteira de Borracha resistente 

(par). MARCA SEQUENCIAL 

30 UND 30 R$ 79,94 R$ 2.398,20 

Valor Total do Lote R$ 13.589,80 

                

4 

4.1 

Cadeira de rodas infantil - Confeccionada 
em aço tubular metálica, pintura 

eletrostática, dobrável com estrutura em 

duplo X, apoio de braços escamoteáveis 
com proteção lateral de roupa incorporado, 

apoio de pés removíveis e escamoteáveis 

com altura ajustável, dobrável, com sistema 
de travamento lateral, apoio sural tipo 

almofada ou faixa para panturrilha, 

estrutura de encosto com alongamento de 
punho para uso de terceiros, rodas traseiras 

aro 20 com pneus infláveis, cubo de 

alumínio montado com rolamentos 
blindados, eixo removível tipo “quick 

release” com diâmetro de 15mm, aro 

propulsor de aço carbono ou alumínio, de 
3/4” de diâmetro com acabamento em 

pintura eletrostática, rodas dianteiras 

pequenas giratórias com pneus maciços de 
ate 06”, providas de rolamentos nos seus 

eixos montados em garfo de nylon ou 

alumínio que possibilite a fixação da roda, 
eixo vertical do garfo fixado em cubos de 

rolamento, freio bilaterais ajustáveis em 

alumínio, com acionamento das travas para 
trás, placa de fixação das rodas traseiras 

com sistema que permita a regulagem de 

altura, mudança de ângulo do assento e 
anteriorização ou posteriorização da mesma 

em até 06 posições distintas, roda anti –
tombo fixada na parte traseira, assento e 

encosto em tecido de nylon reforçado ou 

courvin, assento com 30cm de 
profundidade, acompanhando uma 

almofada ortopédica com 03 (três) 

centímetros de espessura no tamanho do 
assento, forrada com o mesmo tecido com 

velcro em 04 pontos de fixação, manoplas 

emborrachadas e pedais posteriores para 
condução de terceiros, mesa para atividades 

em fórmica e com bordas. Em 2 tamanhos 

de largura do assento, 30cm e 36cm. 

MARCA PROLIFE 

50 UND 50 R$ 571,90 R$ 28.595,00 

4.2 

Cadeira de Rodas tipo Tetra Infantil – 

Inclinação de 5 graus a 40 graus 

confeccionada em alumínio, estrutura 
tubular, com pintura eletrostática, nas cores 

azul e vermelho. Conjunto do assento e 

encosto anatômico, recoberto com tecido 
automotivo, com estampa motivo infantil, 

assento com abdutor de pernas, sistema de 

inclinação tipo pistão, com acionamento 
através de pedal, possibilitando inclinação 

de 5º à 40º,  acionado através de pedal, 
mantendo o conjunto assento, encosto e pés 

a 90°; graduador de ângulo para orientar o 

tilt, desmontável e adaptável ao assento do 
veiculo, cinto torácico em H, apoio para 

braços removível regulável em altura; 

apoio para pés removível, regulável em 

30 UND 30 
R$ 

1.170,00 
R$ 35.100,00 
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altura e profundidade, faixa de segurança 
para os pés, acionamento de freios através 

de pedal ou bilaterais manuais, apoio para 

cabeça regulável em altura com ajuste em 
velcro, eixo de desmontagem rápida nas 

rodas dianteiras (quick release), pequenas, 

giratórias, com 06 polegadas (15 CM) de 
diâmetro, pneus maciços, rolamentos 

blindados nos eixos, montados em garfos 

de nylon ou alumínio, com eixo vertical 
confinado em cubo e rolamento; rodas 

traseiras com quick release, maciças, com 

aro em nylon de 08 polegadas ( 20cm ); 
mesa para atividades com bordas de 

material resistente e lavável , com 2 

centímetros de espessura, largura do 
assento 30cm. lMARCA PROLIFE 

4.3 

Cadeira de Rodas tipo Tetra Infantil – 

inclinação de 5 graus a 40 graus 
confeccionada em alumínio, estrutura 

tubular, com pintura eletrostática, nas cores 

azul e vermelho. Conjunto do assento e 
encosto anatômico, recoberto com tecido 

automotivo, com estampa motivo infantil, 

assento com abdutor de pernas, sistema de 
inclinação tipo pistão, com acionamento 

através de pedal, possibilitando inclinação 

de 5º a 40º, acionado através de pedal, 
mantendo o conjunto assento, encosto e pés 

a 90°; graduador de ângulo para orientar o 

tilt, desmontável e adaptável ao assento do 
veiculo, cinto torácico em H, apoio para 

braços removível regulável em altura; 

apoio para pés removível, regulável em 
altura e profundidade, faixa de segurança 

para os pés, acionamento de freios através 

de pedal ou bilaterais manuais, apoio para 
cabeça regulável em altura com ajuste em 

velcro, eixo de desmontagem rápida nas 

rodas dianteiras (quick release), pequenas, 
giratórias, com 06 polegadas (15 CM) de 

diâmetro, pneus maciços, rolamentos 

blindados nos eixos, montados em garfos 
de nylon ou alumínio, com eixo vertical 

confinado em cubo e rolamento; rodas 

traseiras com quick release, maciças, com 
aro em nylon de 08 polegadas ( 20cm ); 

mesa para atividades com bordas de 

material resistente e lavável , com 2 
centímetros de espessura, largura do 

assento 36cm.MARCA PROLIFE 

40 UND 40 
R$ 

1.170,00 
R$ 46.800,00 

4.4 

Cadeira de Rodas tipo Tetra Juvenil – 
Inclinação de 5 graus a 35 graus 

confeccionada em alumínio, estrutura 

tubular, com pintura eletrostática, nas cores 
azul e vermelho. Conjunto do assento e 

encosto anatômico, recoberto com tecido 

automotivo, com estampa motivo infantil, 
assento com abdutor de pernas, sistema de 

inclinação tipo pistão, com acionamento 

através de pedal, possibilitando inclinação 

de 5º a 35º, acionado através de pedal, 

mantendo o conjunto assento, encosto e pés 

a 90°; graduador de ângulo para orientar o 
tilt, desmontável e adaptável ao assento do 

veiculo, cinto torácico em H, apoio para 

braços removível regulável em altura; 
apoio para pés removível, regulável em 

altura e profundidade, faixa de segurança 

para os pés, acionamento de freios através 
de pedal ou bilaterais manuais, apoio para 

cabeça regulável em altura com ajuste em 

velcro, eixo de desmontagem rápida nas 
rodas dianteiras (quick release), pequenas, 

60 UND 60 
R$ 

1.170,00 
R$ 70.200,00 
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giratórias, com 06 polegadas (15 CM) de 
diâmetro, pneus infláveis, rolamentos 

blindados nos eixos, montados em garfos 

de nylon ou alumínio, com eixo vertical 
confinado em cubo e rolamento; rodas 

traseiras com quick release, com aro em 

nylon de 08 polegadas ( 20cm ); mesa para 
atividades com bordas de material 

resistente e lavável , com 2 centímetros de 

espessura, largura do assento 40cm. 

MARCA PROLIFE 

Valor Total do Lote R$ 180.695,00 

5 

5.1 

Cadeira de Rodas tipo Tetra Adulto 

Especial - Confeccionada em aço com 

pintura epoxy, monobloco dobrável em L, 
conjunto do assento do encosto anatômico, 

com abdutor de pernas, sistema de tilt 

gradual possibilitando a inclinação de 15º a 
30º, apoio para cabeça regulável em altura 

e profundidade, cinto de segurança, apoio 

para braços removível, apoio para pés 
regulável em altura, faixa de segurança 

para os pés, acionamento de freios através 

de pedal ou bilaterais manuais, eixo de 
desmontagem rápida nas 4 rodas (quick 

release), rodas dianteiras pequenas, 

giratórias, com 06 polegadas (15 cm) de 
diâmetro, pneus maciços, rolamentos 

blindados nos eixos, montados em garfos 

de nylon ou alumínio, com eixo vertical 
confinado em cubo e rolamento; rodas 

traseiras com eixo quick release, com aro 

em nylon de 12 polegadas ( 30cm ) com 
pneus infláveis; mesa para atividades com 

bordas de material resistente e lavável , 

com 2 centímetros de espessura, largura do 
assento 42cm. MARCA  PROLIFE 

50 UND 50 
R$ 

1.170,00 
R$ 58.500,00 

5.2 

Cadeira de Rodas para Tetraplégico Adulto 

– Confeccionada em alumínio tubular, com 
pintura eletrostática, dobrável em X, porta 

braços removíveis com protetor lateral de 

roupa incorporado, apoio de pés com altura 
ajustável eleváveis e removíveis a 90° com 

apoio para panturrilhas, rodas traseiras 

grandes com pneus infláveis, cubo de 
alumínio montado com rolamento 

blindados, eixo removível tipo “Quick 

release” com diâmetro entre 12 a 15mm, 
aro propulsor de aço carbono de ¾ de 

diâmetro com pinos para facilitar a 

impulsão, acabamento em pintura 
eletrostática, rodas dianteiras pequenas 

giratórias com pneus maciços de até 06mm 

com pneus compactos, ambas providas de 
rolamentos, freio de alumínio com sistema 

esticador de ambos os lados que permitam 

o ajuste e regulagem, com acionamento 
para trás, placa de sustentação e fixação de 

rodas traseiras com sistema que permita a 

regulagem de altura, mudança do ângulo do 
assento e anteriorização ou posteriorização 

das mesmas em até 06 posições distintas, 

encosto reclinável até a posição horizontal 
com apoio de cabeça adicional e removível, 

assento e encosto em tecido de nylon 

reforçado, acompanha uma almofada em 
espuma com 03 (três) cm de espessura no 

tamanho do assento, forrada com o mesmo 
tecido da cadeira com velcro em 04 pontos 

para fixação; faixa de fixação no tórax, 

quadril e pernas, manoplas emborrachadas 
e pedais posteriores para condução por 

terceiros, tamanho 42 a 46. MARCA  

40 UND 40 
R$ 

1.170,00 
R$ 46.800,00 
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PROLIFE 

Valor Total do Lote R$ 105.300,00 

6 

6.1 

Cadeira de rodas p/ banho com assento 
sanitário – Confeccionada em alumínio 

tubular com pintura eletrostática, estrutura 

de modo a permitir o seu encaixe sobre o 
vaso sanitário normal, providas de quatro 

rodas pequenas, com pneus maciços, sendo 

a s dianteiras fixas e as trazeiras giratórias, 
freio bilateral com sistema esticador, 

laterais removíveis, manopla para condução 

por terceiros, apoio para os pés, apoio para 
os braços em plástico, encosto em courvin. 

Largura de 40 cm. MARCA   PROLIFE 

240 UND 240 R$ 226,24 R$ 54.297,60 

6.2 

Cadeira de roda p/banho com assento 
sanitário – Confeccionada em alumínio 

tubular com pintura eletrostática, estrutura 

de modo a permitir o seu encaixe sobre o 
vaso sanitário normal, providas de quatro 

rodas pequenas, com pneus maciços, sendo 

as dianteiras fixas e as trazeiras giratórias,, 
freio bilateral com sistema esticador, 

laterais removível, manopla para condução 

por terceiros, apoio para os pés, apoio para 
os braços em plástico, encosto em courvin. 

Largura de 44 cm. ;MARCA   PROLIFE 

500 UND 500 R$ 226,24 
R$ 

113.120,00 

6.3 

Cadeira de roda p/banho com assento 

sanitário – Confeccionada em alumínio 
tubular com pintura eletrotástica, estrutura 

de modo a permitir o seu encaixe sobre o 

vaso sanitário normal, providas de quatro 
rodas pequenas, com pneus maciços, 

dianteiras fixas e as trazeiras giratórias, 

freio bilateral com sistema esticador, 
laterais removível, manopla para condução 

por terceiros, apoio para os pés, apoio para 

os braços em plástico, encosto em courvin. 
Largura de 46cm.MARCA   PROLIFE 

60 UND 60 R$ 226,24 R$ 13.574,40 

              
R$ 

180.992,00 

7 7.1 

Cadeira de Rodas Monobloco - 

Confeccionada sob medida, em tubos de 

alumínio, cromado ou com pintura 
eletrostática, dobrável em L, braços 

removíveis ou escamoteáveis, podendo não 

ter apoio de braços, eixo de remoção rápida 
nas quatro rodas, encosto e assento com 

estofamento 100% nylon ou couro sintético 

resistente, com almofada de assento em 
espuma de alta densidade e 5 cm de 

espessura, forrada com mesmo tecido e 

velcro para fixação, com ou sem faixa 
torácica (5 - 7 cm), com ou sem cinto 

pélvico, com ou sem faixa para panturrilha, 

protetor lateral de roupa rebatível com aba 
ou tipo para lamas, rodas traseiras de 24" 

com sobre aro de propulsão com ou sem 

pinos, pneus maciços ou infláveis, freio 
bilateral, rodas dianteiras removíveis de 5" 

ou 6" com pneus maciços ou infláveis com 

rolamentos blindados nos eixos; com ou 

sem rodas anti tombo; Apoio para pés 

ergonômico rebatível ou fixo, com altura e 

ângulo de inclinação ajustável. Cambagem 
opcional. MARCA PROLIFE 

10 UND 10 R$ 900,00 R$ 9.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 9.000,00 
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8 8.1 

Cadeira de Rodas - Acima de 90 kg - 
Confeccionada sob medida, em tubos de 

alumínio, liga metálica ou aço, cromado ou 

pintura eletrostática, dobrável em X ou 
monobloco, apoio para braços removíveis 

ou escamoteáveis. Eixo de remoção rápida 

nas grandes rodas, encosto e assento com 
estofamento 100% nylon ou couro sintético 

resistente, com almofada de assento em 

espuma de alta densidade e 5 cm de 
espessura, forrada com mesmo tecido e 

velcro para fixação, com ou sem faixa 

torácica (5 - 7 cm), com ou sem cinto 
pélvico, com ou sem faixa para panturrilha, 

protetor lateral de roupa, rodas traseiras de 

24" com sobre aro de propulsão, podendo 
ou não ter pinos, pneus maciços ou 

infláveis, freio bilateral, rodas dianteiras de 

6" ou 8" com pneus maciços ou infláveis 
com rolamentos blindados nos eixos, apoio 

para pés rebatíveis ou removíveis, apoio 

para pés eleváveis opcional. Larguras 
padrão: 50 cm e 60 cm. Tolerância de peso: 

a depender do fabricante: de 120Kg e 

160Kg.MARCA PROLIFE 

10 UND 10 
R$ 

1.119,99 
R$ 11.199,90 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 11.199,90 

10 

10.1 

CADEIRA DE RODAS PARA BANHO 
EM CONCHA INFANTIL 

Descrição: Cadeira de rodas para banho 

infantil em concha em polietileno com 
abertura e mangueira para saída de água, 

com suporte em alumínio, pintura epóxi, 

rodas giratórias e com trava, com ou sem 
apoio de cabeça. As dimensões da cadeira 

serão fornecidas por meio de descrição por 

profissional de saúde habilitado. MARCA 

PROLIFE 

30 UND 30 R$ 739,00 R$ 22.170,00 

10.2 

 CADEIRA DE RODAS PARA BANHO 

COM ENCOSTO RECLINÁVEL 
Descrição: Cadeira de rodas para banho 

com assento sanitário, com apoio de cabeça 

ajustável, cinto removível, cinto para 
pernas (faixa para panturrilhas) e tronco 

removíveis, encosto reclinável revestido 

com tela de poliéster; base com rodas com 
trava. As dimensões da cadeira serão 

fornecidas por meio de descrição por 

profissional de saúde habilitado. MARCA  

PROLIFE 

20 UND 20 
R$ 

1.139,00 
R$ 22.780,00 

10.3 

CADEIRA DE RODAS PARA BANHO 

COM ARO DE PROPULSÃO 
Descrição: Cadeira de rodas para banho 

com assento sanitário, confeccionada em 

alumínio, pintura epóxi, desmontável, com 
estrutura a permitir o encaixe sobre 

vaso sanitário convencional. Braços 

escamoteáveis ou removíveis. Encosto 
padrão, rodas traseiras de 20" ou 24" com 

aro de propulsão, pneus infláveis 

ou maciços, e rodas dianteiras maciças de 
6". Apoio para pés removíveis ou 

rebatíveis. As dimensões da cadeira serão 

fornecidas por meio de descrição por 
profissional de saúde habilitado. MARCA 

PROLIFE 

20 UND 20 R$ 450,00 R$ 9.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 53.950,00 

11 11.1 

ADAPTAÇÃO DE ASSENTO PARA 

DEFORMIDADES DE QUADRIL 
Descrição: Almofada confeccionada sob 

medida em espuma de poliuretano 

acrescida de camada de espuma de 
densidade variável, podendo ou não 

apresentar cavalo abdutor, podendo ou não 

20 UND 20 R$ 136,34 R$ 2.726,80 
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ser confeccionada sobre base. A parte 
anterior pode ser mais alta que a parte 

posterior com o objetivo de reduzir o tônus 

extensor, com melhor posicionamento do 
quadril. Forrada com tecido automotivo. 

Deve ser removível, para permitir o 

fechamento da cadeira. Favorece 
posicionamento correto e melhor 

distribuição de pressão, devendo prevenir 

deformidades e úlceras de pressão ou 
acomodar, através de 

compensações, as deformidades já 

existentes. As dimensões serão fornecidas 
por meio de descrição por profissional de 

saúde habilitado. MARCA PROLIFE 

11.2 

ADAPTAÇÃO DE ENCOSTO PARA 
DEFORMIDADES DE TRONCO 

Descrição: Almofada confeccionada sob 

medida em espuma de poliuretano 
acrescida de espuma de diferentes 

densidades, podendo ou não ser 

confeccionada sobre base rígida. Utilizada 
para prevenção e/ou acomodação de 

deformidades. As dimensões serão 

fornecidas por meio de descrição por 
profissional de saúde habilitado. MARCA 

PROLIFE 

20 UND 20 R$ 132,00 R$ 2.640,00 

11.3 

ADAPTAÇÃO DO APOIO DE PÉS DA 

CADEIRA DE RODAS 
Descrição: Confeccionada sob medida em 

madeira, propileno ou metal, regulável em 

altura podendo ser em folha única ou dupla, 
fixo ou removível, rebatível, elevável 

(articulado); revestido ou não de tecido 

automotivo, acolchoado ou não. Pode ter 
ainda faixa confeccionada sob medida em 

material antialérgico de alta resistência, não 

elástico, com fechamento em velcro, 
largura de 5 a 7 cm que presa aos apoios de 

pés, estabiliza membros inferiores. As 
dimensões serão fornecidas por meio de 

descrição por profissional de saúde 

habilitado. MARCA PROLIFE 

50 UND 50 R$ 62,50 R$ 3.125,00 

11.4 

ADAPTAÇÃO DO APOIO DE BRAÇOS 
DA CADEIRA DE RODAS 

Descrição: Confeccionada sob medida em 

madeira, termomoldável de alta 
temperatura ou metal, podendo ser fixo, 

escamoteável, rebatível ou removível, 

revestido ou não de tecido automotivo, 
acolchoado ou não. Contempla calhas de 

posicionamento do membro superior em 

cadeira de rodas. As 
dimensões serão fornecidas por meio de 

descrição por profissional de saúde 

habilitado.  MARCA PROLIFE 

10 UND 10 R$ 90,50 R$ 905,00 

11.5 

ADAPTAÇÃO ABDUTOR TIPO 

CAVALO PARA CADEIRA DE RODAS : 

DESCRIÇÃO: adaptação sob medida 
confeccionada em espuma de alta 

densidade, ou quando necessitar de reforço, 

confeccionada de madeira e revestida de 
espuma, forrado por tecido automotivo para 

posicionar membros inferiores (inibir 

adução e rotação interna). pode ser 
removível ou fixado no assento da cadeira 

de rodas. as dimensões serão fornecidas por 

meio de descrição por profissional de saúde 
habilitado. MARCA PROLIFE 

30 UND 30 R$ 82,80 R$ 2.484,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 11.880,80 
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12 

12.1 

APOIOS LATERAIS DO TRONCO EM 3 
OU 4 PONTOS Descrição: Apoio torácico 

lateral fixado ao encosto na cadeira de 

rodas através de peças com regulagens de 
altura e largura, revestido de espuma de 

poliuretano ou de diferentes densidades e 

forrado de tecido automotivo. Acessório 
individualizado, conforme tamanho do 

paciente e tipo de deformidade apresentada. 

Utilizado para prevenir e/ou acomodar 
deformidades de tronco. Devem ser 

removíveis para facilitar a transferência do 

paciente. Pode possuir ainda, cinto com 
duas alças passando pelos ombros e duas 

presas no assento da cadeira, 

confeccionados em material sintético de 
alta resistência, com fechamento em velcro, 

mosquetão, botão de pressão ou fivela tipo 

aviação, podendo ser acolchoado ou não, 
para posicionar adequadamente o paciente 

em sedestação podendo ser do tipo 

camiseta, quatro pontos ou torácico. As 
dimensões serão fornecidas por meio de 

descrição por profissional de saúde 

habilitado. MARCA PROLIFE 

20 UND 20 R$ 132,00 R$ 2.640,00 

12.2 

APOIOS LATERAIS DE QUADRIL 

PARA CADEIRA DE RODAS 

Descrição: Apoio lateral revestido de 
espuma de poliuretano ou de diferentes 

densidades e forrado de tecido automotivo. 

Posiciona os membros inferiores em 
posição neutra, inibindo abdução excessiva 

e rotação externa. Pode ser fixado ao 

assento da cadeira de rodas através de 
peças com regulagens de 

largura e profundidade, ou removíveis para 

facilitar a transferência do paciente. Pode 
possuir ainda, cinto pélvico ou em "Y", 

com apoio na região do quadril, 

confeccionados em material sintético de 
alta resistência, com fechamento em velcro 

mosquetão, botão de pressão ou fivela tipo 

aviação, podendo ser acolchoado ou não, 
fixado no encontro entre assento e encosto 

em ângulo de 45°, para posicionar 

adequadamente o paciente em sedestação. 
As dimensões serão fornecidas por meio de 

descrição por profissional de saúde 

habilitado.MARCA PROLIFE 

20 UND 20 R$ 57,00 R$ 1.140,00 

12.3 

APOIO PARA ESTABILIZAÇÃO DA 

CABEÇA NA CADEIRA DE RODAS 

Descrição: Apoio de cabeça com abas 
laterais em alumínio revestido de espuma 

de poliuretano, forrada de tecido 

automotivo, fixado no encosto da cadeira 
de rodas por meio de haste com 3 tipos de 

regulagem: profundidade, altura e 

inclinação. Também pode ser apenas de 
espuma de poliuretano fixado ao encosto 

com velcro. Indicado para pacientes com 

déficit de controle cervical. As dimensões 

serão fornecidas por meio de descrição por 

profissional de saúde habilitadoMARCA 

PROLIFE 

30 UND 30 R$ 90,50 R$ 2.715,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 6.495,00 

13 13.1 

Faixa elástica compressiva - atadura 
elástica auto-adesiva, malha tubular ou luva 

compressiva confeccionada em material 

elástico e/ou tecido, sob medida, utilizadas 
na modelagem de cotos de amputação ou 

para controle do edema ou do processo 

cicatricial de todo o segmento ou partes; 

MARCA UNIÃO 

200 UND 200 R$ 10,70 R$ 2.140,00 
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VALOR TOTAL DO LOTE R$ 2.140,00 

14 14.1 

Tábua (prancha) para transferência - 

Adaptações para atividade de vida diária 
(AVD) - adaptação de madeira, plástico ou 

outro material resistente, com revestimento 

ou superfície que facilite o 
deslizamento,bordas abauladas, utilizada 

para facilitar as transferências de usuários 

de cadeira de rodas MARCA UNIÃO 

50 UND 50 R$ 75,00 R$ 3.750,00 

          
VALOR 

TOTAL 
  R$ 3.750,00 

Valor Total da Planilha  R$582.892,50 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE CONTRATADO, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADO obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADO para o(s) 
lote(s) 01, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 13 e 14 resultantes  

 
do resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada 
no Pregão Eletrônico SRP nº. 051/2015-SMS, que faz parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 
perfazendo o valor total estimado de R$ 582.892,50 
(QUINHENTOS E OITENTA E DOIS MIL OITOCENTOS E 
NOVENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), fixos, 
inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte 
CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais 
e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 
natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado 
 
3.2. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento da Nota Fiscal, 
através de crédito em conta corrente junto ao banco e agência 
bancária informados pelo PROMITENTE CONTRATADO em sua 
respectiva proposta de preços, após o recebimento definitivo dos 
materiais e ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, materiais e 
quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos 
da legislação vigente 
 
3.3. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a PROMITENTE CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
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partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.5. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher 
e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua competência 
ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 
 
3.6.   Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 
constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 
as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
 3.6.1.  Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “6.4” a 
CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 
CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o reajuste 
do valor pactuado, acostando os devidos documentos que 
comprovem a procedência do pleito, após será realizado pelo 
CONTRATANTE, estudo de mercado que comprove a situação 
fática descrita; 
 
3.7.  O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá 
ser apresentado pelo PROMITENTE CONTRATADA, através de 
Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da lei 
vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente 
 
3.8.   A entrega do material, por parte do PROMITENTE 
CONTRATADO contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso do 
promiternte contratado terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 
da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, 
unidade requisitante do presente processo licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Promitente Contratado(s) 
 

5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
10 (dez) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segue 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua Coronel 
Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da Conquista, 
BA. Fone/fax: (77) 3429 7410 / 3429 7412; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O PROMITENTE CONTRATADO poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de vigência 
deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que 
deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação via 
comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
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úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADO de cada lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados 
do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade 
requisitante, através do órgão responsável, aponte quaisquer 
desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades no que se 
refere aos produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita 
execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta do PROMITENTE CONTRATADO 
(A), toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a 
perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que 
necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar o promitente contratado visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação 
de serviço 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
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pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não eximirá à 
PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na 
execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE do 
Registro de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 

g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 
apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. O promitente contratado se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o PROMITENTE CONTRATADO à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
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recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 

11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A Promitente contratada poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme 
 

Vitória da Conquista - BA, 01 de julho de 2015 
______________________________________ 

MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
______________________________________ 
ANTONIO MONTEIRO DA SILVA NETO - ME 

 
Testemunhas: 
______________________________
 __________________________________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 329 / 
2015SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 
 
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  Número: 
051/2015-SMS 



 

 

Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.499- Página 25 de 492 

terça-feira, 3 de novembro de 2015 

 

Ata de Registro de Preços nº 329 / 2015SMS 
Processo Administrativo nº 220/2015 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 051/2015-SMS 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS 
 
Aos 11 dias do mês de JUNHO do ano de 2015, na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representado pela Ilma. Sra. Secretária 
Municipal de Saúde, MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO, 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente à   Rua 
Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, nesta cidade, 
portadora do RG nº 06698806-39 SSP/BA e CPF nº 
884.447.595-20, doravante denominada PROMITENTE 
CONTRATANTE e a empresa CORDEIROCARAPIA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME 
sediada à Estrada da Muriçoca, 09,  CEP 41.250-420, Salvador 
– BA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.090.958/0001-95, 
Inscrição Estadual nº 075.220.593, doravante denominada 
PROMITENTE CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr(ª) Eliane Pinto Carapiá Rios,  brasileiro(a), viúva(a), 
empresária, residente e domiciliado(a) à Rua Ipitanga, 120, Apto. 
1106, Condomínio Salvador Ville, edf. Farol de Itapuan, Paralela, 
CEP 41.680-066, portador(a) do RG nº 01.575.269-09 SSP -BA 

e CPF nº 268.958.545-68 acordam proceder e obriga-se ao 
quanto segue relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MEIOS DE 
LOCOMOÇÃO, COMO ANDADORES, BENGALAS, MULETAS, 
CADEIRAS DE RODAS E DE BANHO E ADAPTAÇÃO 
POSTURAL EM CADEIRAS DE RODAS E FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS ESPECIAIS DE REABILITAÇÃO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS USUÁRIOS DO CENTRO 
MUNICIPAL ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO FÍSICA E 
AUDITIVA - CEMERF, nos termos do Decreto Municipal nº. 
13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 051/2015-
SMS em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 
27/04/2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
051/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Lote Nº. Item n.º Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor 

Unitário  

R$ 

Custo 

Mensal 

Total R$ 

2 2.1 
Bengala 4 Pontas. Em alumínio com 
regulagem de altura. MARCA CARCI 

15 UND 15 R$ 86,66 R$ 1.299,90 

Valor Total do Lote R$ 1.299,90 

Valor Total da Planilha  R$1.299,90 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE CONTRATADO, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADO obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o  

 
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADO para o(s) 
lote(s) 02 resultantes do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 051/2015-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
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estimado de R$ 1.299,90 (UM MIL DUZENTOS E NOVENTA E 
NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS), fixos, inclusos todos 
os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da 
Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 
necessários à perfeita execução do objeto licitado 
 
3.2. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento da Nota Fiscal, 
através de crédito em conta corrente junto ao banco e agência 
bancária informados pelo PROMITENTE CONTRATADO em sua 
respectiva proposta de preços, após o recebimento definitivo dos 
materiais e ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, materiais e 
quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos 
da legislação vigente 
 
3.3. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a PROMITENTE CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.5. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher 
e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua competência 
ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 
 
3.6.   Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 
constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 
as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
 3.6.1.  Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “6.4” a 
CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 
CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o reajuste 
do valor pactuado, acostando os devidos documentos que 

comprovem a procedência do pleito, após será realizado pelo 
CONTRATANTE, estudo de mercado que comprove a situação 
fática descrita; 
 
3.7.  O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá 
ser apresentado pelo PROMITENTE CONTRATADA, através de 
Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da lei 
vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente 
 
3.8.   A entrega do material, por parte do PROMITENTE 
CONTRATADO contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso do 
promiternte contratado terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 
da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, 
unidade requisitante do presente processo licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Promitente Contratado(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
10 (dez) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
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período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segue 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua Coronel 
Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da Conquista, 
BA. Fone/fax: (77) 3429 7410 / 3429 7412; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O PROMITENTE CONTRATADO poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de vigência 
deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que 
deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação via 
comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 

6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADO de cada lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados 
do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade 
requisitante, através do órgão responsável, aponte quaisquer 
desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades no que se 
refere aos produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita 
execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta do PROMITENTE CONTRATADO 
(A), toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a 
perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que 
necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
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8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar o promitente contratado visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação 
de serviço 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 

9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não eximirá à 
PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na 
execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE do 
Registro de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 
apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
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9.4. O promitente contratado se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o PROMITENTE CONTRATADO à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 

10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A Promitente contratada poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
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preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme 
 

Vitória da Conquista - BA, 01 de julho de 2015 
______________________________________ 

MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
______________________________________ 

CORDEIRO CARAPIA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA – ME 

 
Testemunhas: 
______________________________
 __________________________________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 330/ 
2015SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 
 
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  Número: 
051/2015-SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 330/ 2015SMS 
Processo Administrativo nº 220/2015 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 051/2015-SMS 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS 
 
Aos 11 dias do mês de JUNHO do ano de 2015, na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representado pela Ilma. Sra. Secretária 
Municipal de Saúde, MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO, 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente à   Rua 
Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, nesta cidade, 
portadora do RG nº 06698806-39 SSP/BA e CPF nº 
884.447.595-20, doravante denominada PROMITENTE 
CONTRATANTE e a empresa OTTOBOCK DO BRASIL 
TECNICA ORTOPEDICA LTDA sediada à Al. Maria Tereza, 
4036, Dois Corregos,  CEP 13.278-181, Valinhos - SP, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 42.463.513/0001-89, Inscrição Estadual nº 
708.089.595.119, doravante denominada PROMITENTE 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(ª) Wilson Luis 
Zampini,  brasileiro(a), casado(a), veterinário, residente e 
domiciliado(a) à Rua Timbó, 80, Loteamento Alphaville 
Campinas, CEP 13.098-348, portador(a) do RG nº 9.611.142 
SSP -SP e CPF nº 064.635.868-54 acordam proceder e obriga-
se ao quanto segue relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MEIOS DE 
LOCOMOÇÃO, COMO ANDADORES, BENGALAS, MULETAS, 
CADEIRAS DE RODAS E DE BANHO E ADAPTAÇÃO 
POSTURAL EM CADEIRAS DE RODAS E FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS ESPECIAIS DE REABILITAÇÃO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS USUÁRIOS DO CENTRO 
MUNICIPAL ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO FÍSICA E 
AUDITIVA - CEMERF, nos termos do Decreto Municipal nº. 
13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 051/2015-
SMS em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 
27/04/2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
051/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Lote Nº. Item n.º Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 
Valor Unitário  

R$ 

Custo 

Mensal Total 

R$ 

9 9.1 

Cadeira de Rodas motorizada Adulto ou 

Infantil - Cadeira de rodas motorizada sob 

medida com chassis em duralumínio 
tubular sem solda, dobrável em "x" com 

articulações, conexões injetadas em 

alumínio, container de baterias; rodas 
traseiras de 12" e dianteiras 8" com aros em 

nylon, ambas com pneus em PU sem 

câmara na cor cinza; rodas de apoio 35 x 17 
mm maciças; eixos com rolamento 

blindados; motorização com dois motores 

elétricos de corrente contínua e imã 
permanente de 200 W cada, com sistema de 

6 UND 6 R$ 4.408,33 R$ 26.449,98 
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transmissão engrenada, com torque para 
transportar um usuário de até 130 kg. Drive 

micro processado de 50A que permite 

aceleração e desaceleração linear e 
velocidade de 0 a 6 km/h, instalado no lado 

direito ou esquerdo joystick no próprio 

módulo ou por controle mentoniano ou por 
controle de cabeça ou por controle de 

sugar/soprar, sistema de freio motor 

regenerativo, sistema de freio de 
estacionamento eletromagnético, painel de 

comando digital com teclas tendo as 

funções de liga-desliga, limitador de 
velocidade, indicador de carga e buzina; 

duas baterias de 12 v x 34 A sem 

manutenção, que possibilitam autonomia de 
até 30 km, recarregáveis por carregador 

inteligente, micro processado; assento e 

encosto fixado sem uso de parafusos, 
acolchoados e revestidos,  

    

Apoio de braços e suporte dos pés 

reguláveis, escamoteáveis e/ou removíveis. 
Estofamento em tecido nylon. Almofada de 

assento plana (em espuma). Equipada com 

cinto de segurança que pode ser do tipo 
quatro pontos, camiseta, faixa torácica ou 

cinto pélvico e faixa para panturrilha. 

Podendo ter encosto reclinável sendo 
acompanhado, nesse caso, de 2 rodas anti-

tombo, apoio para cabeça removível e 

regulável em altura e/ou profundidade 
acolchoado e apoios de pés eleváveis. 

Podendo ou não ter regulagem de 

posicionamento de tilt nas cadeiras infantis. 
As dimensões da cadeira serão fornecidas 

por meio de descrição por profissional de 

saúde habilitado.MARCA OTTOBOCK 

MODELO B400 REGISTRO ANVISA 

10292010061 

          

Valor Total do Lote R$ 26.449,98 

16 

16.1 

Almofada de assento para prevenção de 

úlceras de pressão em células de ar - 
Almofadas de assento com células de ar 

interconectadas, confeccionada em 

borracha sintética com válvulas de inflação 
de latão niquelado, capa impermeável e 

laterais confeccionados em material 

sintético resistente ao fogo e base 
reforçada. Removível para permitir 

fechamento da cadeira de rodas.. MARCA 

ROHO MODELO: MOSAIC 

20 UND 20 R$ 700,00 R$ 14.000,00 

16.2 

Almofada de assento para cadeira de rodas 

para prevenção de úlceras de pressão - 

simples - Almofadas de assento quadradas 
(conforme medida do assento da cadeira de 

rodas) confeccionadas em PVC ou outro 

material resistente, maleável e 
impermeável,preenchidas com gel, água ou 

ar, de fácil higienização e desinfecção. 

Removível para permitir fechamento da 
cadeira de rodas. MARCA 

BIOFLORENCE 

100 UND 100 R$ 48,00 R$ 4.800,00 

Valor Total do Lote R$ 18.800,00 

Valor Total da Planilha  R$45.249,98 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE CONTRATADO, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o  
 

 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
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deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADO obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADO para o(s) 
lote(s) 09 e 16 resultantes do resultado da licitação e 
constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP 
nº. 051/2015-SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 45.249,98 (QUARENTA E CINCO MIL 
DUZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS NOVENTA E OITO 
CENTAVOS), fixos, inclusos todos os custo e despesas 
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, 
tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos 
os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução 
do objeto licitado 
 
3.2. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento da Nota Fiscal, 
através de crédito em conta corrente junto ao banco e agência 
bancária informados pelo PROMITENTE CONTRATADO em sua 
respectiva proposta de preços, após o recebimento definitivo dos 
materiais e ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, materiais e 
quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos 
da legislação vigente 
 

3.3. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a PROMITENTE CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.5. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher 
e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua competência 
ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 
 
3.6.   Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 
constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 
as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
 3.6.1.  Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “6.4” a 
CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 
CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o reajuste 
do valor pactuado, acostando os devidos documentos que 
comprovem a procedência do pleito, após será realizado pelo 
CONTRATANTE, estudo de mercado que comprove a situação 
fática descrita; 
 
 
3.7.  O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá 
ser apresentado pelo PROMITENTE CONTRATADA, através de 
Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da lei 
vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente 
 
3.8.   A entrega do material, por parte do PROMITENTE 
CONTRATADO contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
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UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso do 
promiternte contratado terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 
da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, 
unidade requisitante do presente processo licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Promitente Contratado(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
10 (dez) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 

Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segue 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua Coronel 
Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da Conquista, 
BA. Fone/fax: (77) 3429 7410 / 3429 7412; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O PROMITENTE CONTRATADO poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de vigência 
deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que 
deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação via 
comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
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com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADO de cada lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados 
do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade 
requisitante, através do órgão responsável, aponte quaisquer 
desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades no que se 
refere aos produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita 
execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta do PROMITENTE CONTRATADO 
(A), toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a 
perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que 
necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 

a) convocar o promitente contratado visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação 
de serviço 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não eximirá à 
PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na 
execução do contrato 
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9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE do 
Registro de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 
apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. O promitente contratado se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 

imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o PROMITENTE CONTRATADO à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
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à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A Promitente contratada poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme 
 

Vitória da Conquista - BA, 01 de julho de 2015 
______________________________________ 

MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
______________________________________ 

OTTOBOCK DO BRASIL TECNICA ORTOPEDICA LTDA 
 
Testemunhas: 
______________________________
 __________________________________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 331/ 
2015 - 1ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 
                    
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  Número: 
045/2015-SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 331/ 2015 
Processo Administrativo nº 35.030/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 045/2015-SMS 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS 
 
Aos quinse dias do mês de junho do ano de 2015, na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representado pela Ilma. Sra. Secretária 
Municipal de Saúde, MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO, 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente à  Rua 
Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, nesta cidade, 
portadora do RG nº 06698806-39 SSP/BA e CPF nº 
884.447.595-20, doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa A. DE OLIVEIRA FILHO PAPELARIA – ME, sediada à 
Travessa Vasco Ribeiro Caldas,nº-27, Bairro Matatu, CEP-
40.255-030, Salvador – BA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.990.904/0001-13, Inscrição Estadual nº- 074.739.626, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr(ª) Antonio de Oliveira Filho, brasileiro(a), solteiro(a), 
empresário, residente e domiciliado(a) à Travessa Vasco Ribeiro 
Caldas,nº-27, Bairro Matatu, CEP-40.255-030, Salvador – BA, 
portador(a) do RG nº 04.098.111-81-SSP/BA. e CPF nº 
497.480.765-04, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue 
relativo ao REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 
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FUTURA DE PESSOA JURÍDICA OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE A SEREM 
UTILIZADOS POR TODOS OS SETORES QUE COMPÕE A 
DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMATICA E 
ESPECIALIZADA-DAPE E CENTRO MUNICIPAL EM  
REABILITAÇÃO FISÍCA E AUDITIVA, JUNTO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE –SMS DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
COM RECURSOS DOS TESOUROS FEDERAL E MUNICIPAL, 
nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº 045/2015-SMS em epígrafe, parte 
integrante do presente instrumento independente de transcrição, 
nas condições abaixo. 

 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pela CONTRATADA para todos os itens que seguem 
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e 
especificados na proposta apresentada em 15/06/2015, 
originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 045/2015-SMS, 
e conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da 
licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

Lote 

Nº. 
Item n.º 

Aquisição ou Contratação de 

(descrição): 
Q. Solicitada U.F. Q. Solicitada 

Valor Unitário  

R$ 

Custo Mensal 

Total R$ 

2 

2.1 

Almofada para carimbo com a tampa 

plástica n.3. Cor Azul. 
Dimensões.Medida 6,7 x 11,0 cm. 

MARCA CARBRINDK 
47 UND 47 R$ 3,50 R$ 164,50 

2.2 

Almofada para carimbo com a tampa 

plástica n.3. Cor Preta. 

Dimensões.Medida 6,7 x 11,0 cm. 

MARCA CARBRINDK 
41 UND 41 R$ 3,50 R$ 143,50 

2.3 

Apontador de Lápis com corpo metálico 

em alumínio e lâmina com tratamento 
anti ferrugem. MARCA VISION 125 UND 125 R$ 0,94 R$ 117,50 

2.4 

Apontador de Lápis - Material plástico 

rígido, com furo cônico e uma lâmina de 

aço inoxidável aparafusada ou rebitada, 
sem ondulações ou deformações, 

perfeitamente ajustada e afiada 

formando conjunto com união rígida 
sem folgas, a fim de não macerar ou 

mastigar a madeira do lápis. MARCA 

BRW 

50 UND 50 R$ 0,35 R$ 17,50 

2.5 

Apontador - Com lâmina de aço 

temperado especial, proporciona um 

melhor apontamento e maior 
durabilidade. Dimensões 6,5 x 12,5 

x1,3cm . MARCA BRW 

41 UND 41 R$ 0,90 R$ 36,90 

Valor Total do Lote R$ 479,90 

5 

5.1 

Caderno Espiral Capa Dura 96 folhas 

pautadas. Dimensões: 20x27,5cm 

MARCA KIT 213 UND 213 R$ 5,56 R$ 1.184,28 

5.2 

Livro Ata 100 folhas - Material: Papel 
Offset 56g/m² - Capa dura - Folhas 

brancas pautadas - Folhas numeradas - 

Dimensões: Dimensões aproximadas do 
produto: 30 x 20cm (cxL); MARCA 

GRAFSET 

200 UND 200 R$ 7,76 R$ 1.552,00 

5.3 

Livro Ata 200 folhas - Material: Papel 
Offset 56g/m² - Capa dura - Folhas 

brancas pautadas - Folhas numeradas - 

Dimensões: Dimensões aproximadas do 
produto: 30 x 20cm (cxL); MARCA 

GRAFSET 

40 UND 40 R$ 14,99 R$ 599,60 

5.4 

Livro de Protocolo de Correspondência - 
Capa dura - Com 50 Folhas - Tamanho 

160mm X 220mm; MARCA 

GRAFSET 

13 UND 13 R$ 5,74 R$ 74,62 
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5.5 

Caderno Espiral Capa Dura 96 folhas 
pautadas 01 materia. Dimensões:140mm 

x 200mm; MARCA KIT 12 UND 12 R$ 3,34 R$ 40,08 

5.6 

Caderno de protocolo - (tamanho meio 

ofício) MARCA GRAFSET 
6 UND 6 R$ 5,73 R$ 34,38 

Valor Total do Lote R$ 3.484,96 

6 

6.1 

Caneta esferográfica cor azul ponta 0.7 
(escrita fina)ponta metálica com grip 

confortável; MARCA KIT 
2.500 UND 2.500 R$ 0,68 R$ 1.700,00 

6.2 

Caneta esferográfica cor preta ponta 0.7 

(escrita fina) ponta metálica com grip 
confortávelMARCA KIT 

1.500 UND 1.500 R$ 0,68 R$ 1.020,00 

6.3 

Caneta para marcar cd/dvd ponta fina 
1.0 categoria : canetas p/ cds modelo: 

ponta fina 1.0 - cor: azulMARCA BRW 
8 UND 8 R$ 1,39 R$ 11,12 

6.4 

Caneta para marcar cd/dvd ponta fina 

1.0 categoria : canetas p/ cds modelo: 
ponta fina 1.0 - cor: preta MARCA 

BRW 
100 UND 100 R$ 1,39 R$ 139,00 

6.5 

caneta para marcar cd/dvd ponta fina 1.0 

categoria : canetas p/ cds modelo: ponta 
fina 1.0 - cor: vermelha;MARCA BRW 

12 UND 12 R$ 1,40 R$ 16,80 

6.6 

Caneta corpo hexagonal transparente 

para visualização da tinta, tinta de alta 
qualidade que seca rapidamente 

evitando borrões na excrita. 

Durabilidade: escreve até 02 km, escrita 
macia, ponta media de 1mm, largura da 

linha 0,4mm, tampa e plug da mesma 

cor da tinta, tampa ventilada em 
conformidade com o padrão ISO, bola 

de tungstênio MARCA KIT 

1.500 UND 1.500 R$ 0,61 R$ 915,00 

6.7 

Caneta esterografica retratil, ponta com 

1,0mm, destravamento no clip, corpo 
transparente, escrita macia. Cor: 

Azul;MARCA KIT 

48 UND 48 R$ 0,90 R$ 43,20 

6.8 

Caneta corpo hexagonal transparente 

para visualização da tinta, tinta de alta 

qualidade que seca rapidamente 
evitando borrões na excrita. 

Durabilidade: escreve até 02 km, escrita 

macia, ponta media de 1mm, largura da 

linha 0,4mm, tampa e plug da mesma 

cor da tinta, tampa ventilada em 

conformidade com o padrão ISO, bola 
de tungstênio; MARCA KIT 

48 UND 48 R$ 0,61 R$ 29,28 

6.9 

Caneta corretiva - Proporciona 

correções precisas com o máximo de 
controle, líquido é liberado ao 

pressionar o corpo, Contém 8 ml de 

corretivo à base de solvente. 
Tipo:Caneta; Características: Atóxico; 

MARCA KIT 

24 UND 24 R$ 4,22 R$ 101,28 

Valor Total do Lote R$ 3.975,68 
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12 

12.1 

Envelope saco branco 24x34 - caixa 
com 250 unidades - Tamanho: 240 mm 

X 340 mm; Gramatura: 90 gramas;. 

MARCA  CELUCAT 

6 caixa 6 R$ 59,00 R$ 354,00 

12.2 

Envelope branco meio oficio 17x25 - 

caixa com 250 unidades - Tamanho: 
176X250MM C/250; Gramatura: 

80gramas; MARCA  CELUCAT 

1 caixa 1 R$ 39,91 R$ 39,91 

12.3 

Envelope branco meio oficio 17X25 - 
CAIXA COM 250 UNIDADES - 

Tamanho: 176X250MM C/250; 

Gramatura: 80gramas; MARCA  

CELUCAT 

3 caixa 3 R$ 39,91 R$ 119,73 

12.4 

Envelope para convite - Caixa com 50 

Unidades - Tamanho: 163x225mm - 
Gramatura: 120g - Cor: Azul; MARCA   

CELUCAT 

15 caixa 15 R$ 20,32 R$ 304,80 

12.5 

ENVELOPE SACO PARDO 24X34, 

CAIXA COM 250 UNIDADES - 
Tamanho: 240 mm X 340 mm; 

Gramatura: 80 gramas;MARCA   

CELUCAT 

1 caixa 1 R$ 50,32 R$ 50,32 

12.6 

ENVELOPE SACO PARDO 16X22 - 

CAIXA COM 250 UNIDADES - 

Tamanho: 162 mm X 229 mm; 
Gramatura: 80 gramas. MARCA   

CELUCAT 

1 caixa 1 R$ 21,83 R$ 21,83 

12.7 

ENVELOPE SACO PARDO 18X24 - 
CAIXA COM 250 UNIDADES - 

Tamanho: 18 cm X 24 cm; Gramatura: 

80 GRAMA MARCA   CELUCAT 

1 caixa 1 R$ 27,29 R$ 27,29 

12.8 

ENVELOPE SACO AMARELO 24X34 

- CAIXA COM 250 UNIDADES - 

Tamanho: 240 mm X 340 mm; 
Gramatura: 90 gramasMARCA  

CELUCAT 

1 caixa 1 R$ 0,00 R$ 0,00 

12.9 

ENVELOPE KRAFT MEIO OFICIO 
17X25 - CAIXA COM 250 UNIDADES 

- Tamanho: 176X250MM C/250; 

Gramatura: 80gramasMARCA  

CELUCAT 

1 caixa 1 R$ 28,28 R$ 28,28 

12.10 

ENVELOPE BRANCO MEIO OFICIO 

17X25 - CAIXA COM 250 UNIDADES 
- Tamanho: 176X250MM C/250; 

Gramatura: 80gramas;MARCA   

CELUCAT 

1 caixa 1 R$ 39,91 R$ 39,91 

12.11 

ENVELOPE OFÍCIO COM JANELA 
BRANCO - TAMANHO: 114 X 

229MM - 75 GRAMAS CAIXA COM 

1.000 UNIDADES; MARCA   

CELUCAT 

1 caixa 1 R$ 91,73 R$ 91,73 

12.12 

Envelope para convite - Caixa com 50 

Unidades - Tamanho: 163x225mm - 
Gramatura: 120g - Cor: Vermelho; 

MARCA   CELUCAT 

3 caixa 3 R$ 20,32 R$ 60,96 

12.13 

Envelope para convite - Caixa com 50 

Unidades - Tamanho: 163x225mm - 

Gramatura: 120g - Cor: Azul; MARCA  

CELUCAT 

3 caixa 3 R$ 20,32 R$ 60,96 

12.14 

ENVELOPE SACO PARDO 11X17, 

CAIXA COM 250 UNIDADES - 
Tamanho: 110 mm X 70 mm; 

Gramatura: 80 gramas MARCA   

CELUCAT 

5 caixa 5 R$ 27,29 R$ 136,45 

Valor Total do Lote R$ 1.398,02 

15 15.1 

Extrator de grampo - tipo espátula 

niquelado. Dimensões: Dimensões 

aproximadas do produto: 14,5cm; 

MARCA   BRW 

71 UND 71 R$ 1,00 R$ 71,00 



 

 

Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.499- Página 40 de 492 

terça-feira, 3 de novembro de 2015 

 

15.2 

Grampeador metálico grande 26/6 - Cor: 
Preto. Pintura epóxi (liquida). Apoio da  

base em polietileno e coberto em resina 

termoplástica. Dimensões: 
163x40x54mm. Capacidade para 

grampear até 25 fls de papel 75g/m2. 

Base de fechamento do grampo com 
duas posições (grampo fechado e 

aberto), em aço, com acabamento 

niquelado. Estojo de alojamento doa 
grampos em chapa de aço. Capacidade 

de carga de um pente de 208 grampos 

26/6. Utiliza grampos 24/6 e 
26/6;MARCA   GENMES 

74 UND 74 R$ 9,90 R$ 732,60 

15.3 

Perfurador: 2 furos - Estrutura em metal 

- Capacidade até 150 folhas - 
Perfuradores em aço temperado e 

afiados - Escala para ajuste de formato 

de papel - Dimensões com embalagem: 
16 x 15 x 36 cm (LxAxC) - Peso: 2 

Kg.B207 MARCA   ADECK 

10 UND 10 R$ 304,74 R$ 3.047,40 

15.4 

Grampeador Max - Tipo: Grampeador 

resistente - Poder: Manual - Material: 
metal - Tamanho: Normal - Tamanho do 

grampo: 23/6-- 23/24 Capacidade de 

Grampeamento: 100 - Capacidade de 
Folha: 240 Profundidade da Garganta: 

65mm Dimensões: 29.5x8.8x24cm. 

Peso: 1160g Marca: hwan Número do 
Modelo: 310240MARCA   BRW 

6 UND 6 R$ 76,20 R$ 457,20 

15.5 

Perfurador: Capacidade: até 35 folhas de 

papel 75g/m² - Furos: diâmetro 7 mm / 
distância 80 cm - Guia ajustável para 

posicionamento do papel - Reservatório 

com bandeja removível - Material: aço 
de alta qualidade. MARCA   ADECK 

24 UND 24 R$ 22,20 R$ 532,80 

15.6 

Perfurador: 2 furos - Estrutura em metal 

- Capacidade até 150 folhas - 

Perfuradores em aço temperado e 
afiados - Escala para ajuste de formato 

de papel - Dimensões com embalagem: 

16 x 15 x 36 cm (LxAxC) - Peso: 2 

Kg.B207MARCA   ADECK 

4 UND 4 R$ 304,74 R$ 1.218,96 

            R$ 6.059,96 

16 

16.1 

Folha de papel de presente tamanho 69 x 
100 cm, estampas sortidas; MARCA 

RST 

340 UND 340 R$ 0,75 R$ 255,00 

16.2 

Papel Carbono - Película de poliéster 
com camada de carbono -Tinta auto 

regenerativa - Tamanho A4 (210mm x 

297mm) Pacote com 100 Unidades - 
Cor: Preta MARCA HARDCOPY 

200 UND 200 R$ 17,00 R$ 3.400,00 

16.3 

Papel Carbono - Película de poliéster 

com camada de carbono -Tinta auto 
regenerativa - Tamanho A4 (210mm x 

297mm) Pacote com 100 Unidades - 

Cor: Azul; MARCA HARDCOPY 

100 UND 100 R$ 19,00 R$ 1.900,00 

16.4 
Papel kraft - 60x90 60grs - cor: natural; 

MARCA RST 
200 UND 200 R$ 0,50 R$ 100,00 

16.5 

Papel oficio A4 Branco- Pacote com 

500 folhas: 210x297mm-75g; MARCA 

COPIMAX 

1.050 UND 1.050 R$ 17,41 R$ 18.280,50 

16.6 
Cartolina comum 50x66,120gr. 

cor:branca MARCA ALOFORM 
300 UND 300 R$ 0,55 R$ 165,00 
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16.7 
Cartolina comum 50x66,120gr. 
cor:amarela; MARCA ALOFORM 

100 UND 100 R$ 0,65 R$ 65,00 

16.8 
Cartolina comum 50x66,120gr. cor:azul 

MARCA ALOFORM 
100 UND 100 R$ 0,65 R$ 65,00 

16.9 
Cartolina comum 50x66,120gr. 
cor:verde; MARCA ALOFORM 

100 UND 100 R$ 0,65 R$ 65,00 

16.10 
Cartolina comum 50x66,120gr. cor:rosa; 

MARCA ALOFORM 
100 UND 100 R$ 0,65 R$ 65,00 

16.11 
Cartolina comum 50x66,120gr. 

cor:bege; MARCA ALOFORM 
50 UND 50 R$ 0,65 R$ 32,50 

16.12 
Papel kraft - 60x90 60grs - cor: amarelo 

MARCA RST 
60 PACOTE 60 R$ 0,70 R$ 42,00 

16.13 
Papel kraft - 60x90 60grs - cor: marron 

MARCA RST 
60 PACOTE 60 R$ 0,69 R$ 41,40 

16.14 

Papel oficio A4 Branco- Pacote com 

500 folhas: 210x297mm-75g; MARCA 

COPIMAX 

240 UND 240 R$ 17,41 R$ 4.178,40 

16.15 

Papel sulfite Oficio 2 Branco - Pacote 
com 500: 216x330-75g; MARCA 

COPIMAX 

120 UND 120 R$ 18,96 R$ 2.275,20 

            R$ 30.930,00 

17 

17.1 
Grampo para grampeador 26/6; 

MARCA BRW 
1.500 UND 1.500 R$ 3,31 R$ 4.965,00 

17.2 

Organizador de Mesa - Porta: Clips, 

Lápis e Notas de Papel - Ideal para 

escritórios e mesas.- Em Acrílico - Cor: 
Fumê; MARCA WALEU 

4 UND 4 R$ 8,40 R$ 33,60 

17.3 

Organizador de Mesa - Porta: Clips, 
Lápis e Notas de Papel - Ideal para 

escritórios e mesas.- Em Acrílico - Cor: 

Cristal; MARCA WALEU 

16 UND 16 R$ 8,40 R$ 134,40 

17.4 
Caixa para correspondência dupla - cor 

cristal - tipo móvel; MARCA WALEU 
6 UND 6 R$ 35,34 R$ 212,04 

17.5 
Plástico perfurado para pasta catálogo, 
tamanho A4; MARCA ACP 

300 UND 300 R$ 0,32 R$ 96,00 

17.6 

Prancheta Acrílico - Cor: Cristal - 

Tamanho: ofício (OF) - Dimensão: 
Largura: 24 cm - Altura: 1 cm - 

Comprimento: 32 cm - Peso: 0,300 kg. 

MARCA WALEU 

50 UND 50 R$ 8,33 R$ 416,50 

17.7 
Régua plástica transparente graduada e 

biselada - 30cm; MARCA WALEU 
25 UND 25 R$ 0,58 R$ 14,50 
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17.8 

Tesoura Escolar Sem Ponta Importada 

13cm - Cabo plástico e lâmina metálica 

inoxidável; MARCA KIT 

60 UND 60 R$ 1,79 R$ 107,40 

17.9 

Tesoura Escolar Sem Ponta Importada 
21cm - Cabo plástico e lâmina metálica 

inoxidável; MARCA KIT 

4 UND 4 R$ 3,81 R$ 15,24 

17.10 

Bobinas para fax - produzidas em papel 

termosensível de alta definição com 

30m 215mm MARCA ALOFORM 

24 UND 24 R$ 5,67 R$ 136,08 

17.11 
emborrachado (eva) 50 x 66 - cores 

variadas MARCA OFFPAPER 
240 UND 240 R$ 2,43 R$ 583,20 

17.12 

Estilete Retrátil - Estilete retrátil 9mm - 

Corpo injetado, Lâmina fabricada em 
aço carbono temperado, Dispositivo 

para travar a lâmina; MARCA BRW 

36 UND 36 R$ 0,73 R$ 26,28 

17.13 

Estilete Retrátil - Estilete retrátil 18mm 

- Corpo injetado, Lâmina fabricada em 

aço carbono temperado, Dispositivo 
para travar a lâmina; MARCA BRW 

36 UND 36 R$ 1,30 R$ 46,80 

17.14 

Molha Dedo 12g - Creme perfumado, 
com dificuldade para propagação de 

fungos e bactérias. Não tóxico. Não 
mancha. Composição: Ácido graxo, 

glicois, corante alimentício e essência 

aromática; MARCA CARBRINK 

24 UND 24 R$ 2,59 R$ 62,16 

17.15 

Marcador para Quadro Branco - Com 
Ponta macia - Com facilidade para 

apagar - Com ponta de acrílico 6.0 mm - 

Com espessura de escrita 2.3 mm - Com 
peso: 310g - Cor: Azul; MARCA BRW 

156 UND 156 R$ 1,70 R$ 265,20 

17.16 

Marcador para Quadro Branco - Com 

Ponta macia - Com facilidade para 
apagar - Com ponta de acrílico 6.0 mm - 

Com espessura de escrita 2.3 mm - Com 

peso: 310g - Cor: Preta; MARCA BRW 

156 UND 156 R$ 1,70 R$ 265,20 

17.17 

Marcador para Quadro Branco - Com 
Ponta macia - Com facilidade para 

apagar - Com ponta de acrílico 6.0 mm - 

Com espessura de escrita 2.3 mm - Com 
peso: 310g - Cor: Vermelha; MARCA 

BRW 

156 UND 156 R$ 1,70 R$ 265,20 

17.18 

Marcador para Quadro Branco - Com 
Ponta macia - Com facilidade para 

apagar - Com ponta de acrílico 6.0 mm - 

Com espessura de escrita 2.3 mm - Com 
peso: 310g - Cor: Verde; MARCA 

BRW 

156 UND 156 R$ 1,70 R$ 265,20 

17.19 

Percervejo Colorido - Cabeça em 
Plástico e Corpo de Ferro - Caixa com 

60 Unidades; MARCA BRW 

10 caixa 10 R$ 2,00 R$ 20,00 

        R$ 7.930,00 

29 

29.1 
Classificador Plastico com grampo, clip 

plastico. Cor:Branca  MARCA ACP 
5.000 UND 5.000 R$ 1,15 R$ 5.750,00 

29.2 

Prancheta Acrílico - Cor: Cristal - 

Tamanho: ofício (OF) - Dimensão: 

Largura: 24 cm - Altura: 1 cm - 
Comprimento: 32 cm - Peso: 0,300 kg.; 

MARCA WALEU 

48 UND 48 R$ 8,33 R$ 399,84 

            R$ 6.149,84 
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32 

32.1 

Refil de Cola Quente Grosso 

Transparente Tamanho do Bastão 
11,2mm X 300mm - KG - Pacote Com 1 

Kilo;  MARCA BRW 

120 PACOTE 120 R$ 30,31 R$ 3.637,20 

32.2 

Refil de Cola Quente Fina Transparente 

Tamanho do Bastão 7,5mm X 300mm - 

KG - Pacote Com 1 Kilo ;; MARCA 

BRW 

60 PACOTE 60 R$ 30,14 R$ 1.808,40 

            R$ 5.445,60 

34 

34.1 

Papel Couchê - Formato: A4 (210 x 297 

mm) - Gramatura: 180g/m² - Caixa com 

50 folhas MARCA OFFPAPER 

120 UND 120 R$ 11,50 R$ 1.380,00 

34.2 

papel térmico para impressora - bobina 

termo sensível fabricada em papel de 
alta definição, alta sensibilidade, 

apresentação em bobinas de 01 via, 

80mm x 30m, papel térmico amarelo 

MARCA COLORPEL 

6 UND 6 R$ 2,81 R$ 16,86 

34.3 
Contact Transparente - Rolo 25mt x 

45cm MARCA INFORMS 
24 UND 24 R$ 31,89 R$ 765,36 

34.4 
Contact Decorado - Rolo 25mt x 45cm 

MARCA INFORMS 
36 UND 36 R$ 47,19 R$ 1.698,84 

34.6 

Papel Carbono - Película de poliéster 

com camada de carbono -Tinta auto 
regenerativa - Tamanho A4 (210mm x 

297mm) Pacote com 100 Unidades - 

Cor: Azul; MARCA HARDCOPY 

12 PACOTE 12 R$ 19,00 R$ 228,00 

34.7 

Blocos de papel para flip chart-Blocos 
de papel branco, liso, para uso em 

cavaletes - (58 X 76CM)-50 FLS;; 

MARCA ART POP 

12 BLOCO 12 R$ 25,50 R$ 306,00 

34.8 
Papel Sulfite Rosa A4 (21x29,7cm) - 

100 Folhas;MARCA REPORT 
60 BLOCO 60 R$ 4,00 R$ 240,00 

34.9 
Papel Sulfite Verde A4 (21x29,7cm) - 
100 Folhas; MARCA REPORT 

60 BLOCO 60 R$ 4,00 R$ 240,00 

34.10 
Papel Sulfite Azul A4 (21x29,7cm) - 

100 Folhas; MARCA REPORT 
60 PACOTE 60 R$ 4,00 R$ 240,00 

34.11 
Papel Cartão Duplex - 66 x 96cm - 

Gramatura: 230g/m².  MARCA RST 
120 PACOTE 120 R$ 0,89 R$ 106,80 

34.12 

Papel colorplus 180gr - formato a4 
210x297 - cor: verde - pacote com 50 

folhas;; MARCA OFFPAPER 

60 PACOTE 60 R$ 10,93 R$ 655,80 

34.13 

Papel colorplus 180gr - formato a4 

210x297 - cor: azul - pacote com 50 
folhasMARCA  OFFPAPER 

60 PACOTE 60 R$ 10,93 R$ 655,80 

34.14 

Papel colorplus 180gr - formato a4 
210x297 - cor: laranja - pacote com 50 

folhas;MARCA OFFPAPER 

60 PACOTE 60 R$ 10,93 R$ 655,80 

34.15 

Papel colorplus 180gr - formato a4 

210x297 - cor: rosa - pacote com 50 

folhas MARCA OFFPAPER 

60 PACOTE 60 R$ 10,93 R$ 655,80 
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34.16 

Papel colorplus 180gr - formato a4 

210x297 - cor: amarelo - pacote com 50 

folhas;; MARCA OFFPAPER 

60 PACOTE 60 R$ 10,93 R$ 655,80 

34.17 

Papel Casca de Ovo A4 Branco- 180g - 
Pacote com 50 folhas; MARCA 

OFFPAPER 

120 PACOTE 120 R$ 11,88 R$ 1.425,60 

34.18 

Pasta L Ofício PP A4 - (plástico rígido) 

incolor - Dimensões: Formato 

224x335mm; MARCA ACP 

240 UND 240 R$ 0,69 R$ 165,60 

            R$ 10.296,06 

40 

40.1 
Tinta Guache - 250ml - Cor: Branca;; 

MARCA   ACRILEX 
24 UND 24 R$ 3,45 R$ 82,80 

40.2 
Tinta Guache - 250ml - Cor: 
Amarela;MARCA   ACRILEX 

36 UND 36 R$ 3,45 R$ 124,20 

40.3 
Tinta Guache - 250ml - Cor: Verde; 

MARCA   ACRILEX 
36 UND 36 R$ 3,45 R$ 124,20 

40.4 
Tinta Guache - 250ml - Cor: 
Azul;MARCA   ACRILEX 

36 UND 36 R$ 3,45 R$ 124,20 

40.5 
Tinta Guache - 250ml - Cor: Preta  

MARCA   ACRILEX 
36 UND 36 R$ 3,45 R$ 124,20 

40.6 
Tinta Guache - 250ml - Cor: 

Vermelha;MARCA   ACRILEX 
36 UND 36 R$ 3,45 R$ 124,20 

            R$ 6.059,96 

Valor Total da Planilha  R$82.209,98 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE CONTRATADA, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE 
CONTRATADA e o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
através da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições. 
 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou  

 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros. 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
2.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, na Nota Fiscal/Fatura, juntamente 
com a Nota Eletrônica apresentada pela CONTRATADA. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
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3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADA para o(s) 
lote(s) 02,05,06,12,15,16,17,29,32,34 e 40 resultantes do 
resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico SRP nº. 045/2015-SMS, que faz parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 
perfazendo o valor total estimado de R$ R$ 82.209,98 
(OITENTA E DOIS MIL DUZENTOS E NOVE REAIS E 
NOVENTA E OITO CENTAVOS), fixos, inclusos todos os custo 
e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, 
seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 
necessários à perfeita execução do objeto licitado 
 
3.2. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pelo PROMITENTE 
CONTRATADO em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.2.1. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
CONTRATADA. 
 
3.2.2. O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA e 
do regular cumprimento das obrigações assumidas; 
 
3.2.3. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
 
3.2.4. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
 
3.2.5. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação 
fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 
que o problema seja definitivamente sanado 
 
3.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde 
que a CONTRATADA não tenha   concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido poderá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 
3.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher 
e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua competência 
ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 
 
EM = I x N x VP 

EM =  Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
I = (6 / 100) 
 365 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
3.4.1. Os pagamentos poderão ser sustados pelo 
CONTRATANTE no caso do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA neste contrato ou 
previstas no Edital e na Ata. 
3.4.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, na Nota Fiscal/Fatura, juntamente 
com a Nota Eletrônica apresentada pela CONTRATADA. 
 
3.3.2.1 O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas. 
 
3.5. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
3.5.1 Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 
constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 
as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
3.5.2 Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “6.4” a 
CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 
CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o reajuste 
do valor pactuado, acostando os devidos documentos que 
comprovem a procedência do pleito, após será realizado pelo 
CONTRATANTE, estudo de mercado que comprove a situação 
fática descrita; 
 
3.6. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE CONTRATADO, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.7. A entrega do material, por parte do PROMITENTE 
CONTRATADO, para a Unidade Requisitante mencionada no 
Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ 
ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 
(doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III 
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§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do PROMITENTE 
CONTRATADO  
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
10 (dez) dias após a emissão da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços, com 
vistas a realizar a retirada de tais documentos junto à 
Administração Municipal para assinatura e devolução junto ao 
Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segue 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua Coronel 
Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da Conquista, 
BA. Fone/fax: (77) 3429 7410 / 3429 7412; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com  

6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. A promitente contratada poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) as respectivas  
CONTRATADAS de cada lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
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7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 11.1 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados 
do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade 
requisitante, através do órgão responsável, aponte quaisquer 
desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades no que se 
refere aos produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita execução 
deste documento de compromisso de fornecimento, quanto à 
qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta da CONTRATADO , toda e qualquer 
despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas 
por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto 
deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
 
b) convocar os demais contratado fornecedores/prestadores 
visando igual oportunidade de negociação 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados a contratada, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá 
 

a) liberar a contratada do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal da  
CONTRATADA e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à  CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
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d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 
apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. A contratada se comprometerá a atender com presteza 
às reclamações sobre a qualidade e pontualidade do 
fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus 
para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. A contratada terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará a  CONTRATADO à multa de mora, que 
será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a  CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
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b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
pela contratada, nas hipóteses previstas nesta cláusula será 
feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço da 
contratada, a comunicação será feita mediante publicação no 
link abaixo citado, considerando cancelado o preço registrado a 
partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A contratada  poderá solicitar o cancelamento do preço 
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, 
que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de 
cumprir as exigências deste instrumento convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme 

 
Vitória da Conquista - BA, 10 de julho de 2015 

______________________________________ 
MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 

_____________________________________ 
A. DE OLIVEIRA FILHO PAPELARIA-ME 

 
Testemunhas: 
______________________________
 __________________________________ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 332 / 
2015 - 1ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 
                    
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  Número: 
045/2015-SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 332 / 2015 
Processo Administrativo nº 35.030/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 045/2015-SMS 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS 
 
Aos quinze dias do mês de junho do ano de 2015, na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representado pela Ilma. Sra. Secretária 
Municipal de Saúde, MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO, 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente Rua Paulo 
Filadelfo, 03, Morada da Primavera, nesta cidade, portadora do 
RG nº 06698806-39 SSP/BA e CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa GIOVANA 
GOMES DA SILVA - EPP sediada à Av. Olivia Flores nº-1336, 
Edifício Metropolitan, sala 05, Bairro Candeias, Vitória da 
Conquista-Ba, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.975.122/0001-91 
, Inscrição Estadual nº 53.600.655, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(ª) Giovana 
Gomes da Silva, brasileiro(a), solteiro(a), empresária, residente 
e domiciliado(a) à Av. Central, Condomínio Vila Grécia nº-319, 
Bloco-02 Casa-03, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista-Ba,  
portador(a) do RG nº 02.993.934-88- SSP/BA. e CPF nº 
659.323.405-25, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue 
relativo ao REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE PESSOA JURÍDICA OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE A SEREM 
UTILIZADOS POR TODOS OS SETORES QUE COMPÕE A 
DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMATICA E 
ESPECIALIZADA-DAPE E CENTRO MUNICIPAL EM  
REABILITAÇÃO FISÍCA E AUDITIVA, JUNTO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE –SMS DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
COM RECURSOS DOS TESOUROS FEDERAL E MUNICIPAL, 
nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº 332/2015-SMS em epígrafe, parte 
integrante do presente instrumento independente de transcrição, 
nas condições abaixo: 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pela CONTRATADA para todos os itens que seguem 
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e 
especificados na proposta apresentada em 15/06/2015, 
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originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 045/2015-SMS, 
e conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da 

licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Lote Nº. Item n.º 
Aquisição ou Contratação 

de (descrição): 
Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor Unitário  

R$ 

Custo Mensal Total 

R$ 

1 

1.1 
Pilha (AA) Media Alkalina 

MARCA THOM 
120 UND 120 R$ 5,00 R$ 600,00 

1.2 
Pilha Palito (AAA) Alkalina 
1,50 Volts MARCA THOM 

120 UND 120 R$ 2,45 R$ 294,00 

1.3 

Pilha Pequena Alkalina 1,50 

Volts AA, LR 6 MARCA 

PANASONIC 

20 UND 20 R$ 3,47 R$ 69,40 

1.4 
Pilha média Alkalina C C 

MARCA PANASONIC 
10 UND 10 R$ 6,56 R$ 65,60 

      VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.029,00 

3 

3.1 

Arquivo morto polionda 

ofício ideal para 
arquivamento de documentos 

e pastas. Dimensões: 

250x130x350. Material: 
Polipropileno. Cor: Azul; 

MARCA ALAPLAST 

100 UND 100 R$ 2,89 R$ 289,00 

3.2 

Pasta com elástico oficio 
30mm. Material leve, 

atóxico, resistente e 100% 

reciclável. Pasta aba elástico 
ofício simples. Cor: Verde; 

Dimensões e Peso: 245 

largura x 335 altura mm. 
Peso da pasta 0,137 kg. 

Espessura 0,60mm MARCA 

ALAPLAST 

80 UND 80 R$ 2,25 R$ 180,00 

3.3 

Pasta com elástico oficio 

30mm. Material leve, 

atóxico, resistente e 100% 
reciclável. Pasta aba elástico 

ofício simples. Cor: 

Branco;Dimensões e Peso: 
245 largura x 335 altura mm. 

Peso da pasta 0,137 kg. 

Espessura 0,60mm; 

MARCA ALAPLAST 

220 UND 220 R$ 2,25 R$ 495,00 

3.4 

Pasta com elástico oficio 

30mm. Material leve, 

atóxico, resistente e 100% 
reciclável. Pasta aba elástico 

ofício simples. Cor: 

Amarela; Dimensões e Peso: 
245 largura x 335 altura mm. 

Peso da pasta 0,137 kg. 

Espessura 0,60mm; 

MARCA ALAPLAST 

20 UND 20 R$ 2,25 R$ 45,00 

3.5 

Pasta com elástico oficio 

40mm. Material leve, 
atóxico, resistente e 100% 

reciclável. Pasta aba elástico 

ofício simples. Cor: Verde; 
Dimensões e Peso: 245 

largura x 335 altura mm. 

Peso da pasta 0,137 kg. 
Espessura 0,60mm; 

MARCA ALAPLAST 

20 UND 20 R$ 2,25 R$ 45,00 

3.6 

Pasta com elástico oficio 
40mm. Material leve, 

atóxico, resistente e 100% 

reciclável. Pasta aba elástico 
ofício simples. Cor: Branca; 

Dimensões e Peso: 245 

largura x 335 altura mm. 
Peso da pasta 0,137 kg. 

Espessura 0,60mm  

MARCA ALAPLAST 

20 UND 20 R$ 2,40 R$ 48,00 
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3.7 

Pasta com elástico oficio 
40mm. Material leve, 

atóxico, resistente e 100% 

reciclável. Pasta aba elástico 
ofício simples. Cor: Azul; 

Dimensões e Peso: 245 

largura x 335 altura mm. 
Peso da pasta 0,137 kg. 

Espessura 0,60mm; 

MARCA ALAPLAST 

20 UND 20 R$ 2,40 R$ 48,00 

3.8 

Pasta com elástico oficio 
40mm. Material leve, 

atóxico, resistente e 100% 
reciclável. Pasta aba elástico 

ofício simples. Cor: 

Vermelha; Dimensões e 
Peso: 245 largura x 335 

altura mm. Peso da pasta 

0,137 kg. Espessura 
0,60mm; MARCA 

ALAPLAST 

20 UND 20 R$ 2,25 R$ 45,00 

3.9 

Pasta com elástico oficio 

40mm. Material leve, 
atóxico, resistente e 100% 

reciclável. Pasta aba elástico 

ofício simples. Cor:Amarela; 
Dimensões e Peso: 245 

largura x 335 altura mm. 

Peso da pasta 0,137 kg. 
Espessura 0,60mm; 

MARCA ALAPLAST 

20 UND 20 R$ 2,40 R$ 48,00 

3.10 

Pasta com elástico oficio 
60mm. Material leve, 

atóxico, resistente e 100% 

reciclável. Pasta aba elástico 
ofício simples. Cor:Verde; 

Dimensões e Peso: 245 

largura x 335 altura mm. 
Peso da pasta 0,137 kg. 

Espessura 0,60mm MARCA 

ALAPLAST 

20 UND 20 R$ 4,30 R$ 86,00 

3.11 

Pasta com elástico oficio 

60mm. Material leve, 

atóxico, resistente e 100% 
reciclável. Pasta aba elástico 

ofício simples. 

Cor:Vermelha; Dimensões e 
Peso: 245 largura x 335 

altura mm. Peso da pasta 

0,137 kg. Espessura 
0,60mm; MARCA 

ALAPLAST 

20 UND 20 R$ 4,40 R$ 88,00 

3.12 

Pasta Polionda - 

380x276x40. Fechamento 
com elástico. Dimensões 380 

x 276 x 40. Cor:Verde 

MARCA ALAPLAST 

15 UND 15 R$ 3,50 R$ 52,50 

3.13 

Pasta Polionda - 

380x276x40. Fechamento 

com elástico. Dimensões 380 
x 276 x 40. Cor:Azul 

MARCA ALAPLAST 

15 UND 15 R$ 3,50 R$ 52,50 

3.14 

Pasta Polionda - 

380x276x40. Fechamento 
com elástico. Dimensões 380 

x 276 x 40. Cor:Amarela; 

MARCA ALAPLAST 

15 UND 15 R$ 3,50 R$ 52,50 

3.15 

Pasta suspensa Krafit - Abas 

coladas internamente. Haste 

plástica, visor, etiqueta e 
grampo plástico. Qualidade e 

praticidade. Tipo: Pastas 

com Haste Removível. 
Formato: Ofício. 

1.250 UND 1.250 R$ 1,43 R$ 1.787,50 
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Características: Grampo, 
Etiqueta, Visor) MARCA 

FRAMA 

3.16 

Pasta Sanfonada A/4 - 

Formato: 250x60x330mm - 

Cor: Transparente; MARCA 

DAC 

24 UND 24 R$ 15,00 R$ 360,00 

3.17 

Pasta suspensa marmorizada 

e plastificada marrom - 
Pacote com 50 pastas de 220 

Gramas com haste plástica - 

Tamanho: 360 x 240 - Cor: 
Kraft; MARCA FRAMA 

4 PACOTE 4 R$ 65,25 R$ 261,00 

      VALOR TOTAL DO LOTE R$ 3.983,00 

                

4 

4.1 

Borracha branca, macia, 
especial para apagar escrita a 

lápis Composição: Borracha 

natural, cargas, óleo mineral 

e aceleradores Medida: 49,9 

x 17,7 x 17mm- CX com 40 
Unidades; MARCA ZAP 

10 UND 10 R$ 0,35 R$ 3,50 

4.2 

Borracha Branca Ponteira p/ 
Lápis c/50 - Descrição. Cx 

c/50 Unidades MARCA 

ZAP 

10 caixa 10 R$ 7,70 R$ 77,00 

      VALOR TOTAL DO LOTE R$ 80,50 

9 

9.1 

Cola Branca - Ideal para 

colagens em papel, papel 
cartão e cartolina. 

Apresentação 40grs; 

MARCA  PIRATININGA 

60 UND 60 R$ 1,75 R$ 105,00 

9.2 

ECola Branca - Ideal para 
colagens em papel, papel 

cartão e cartolina. 

Apresentação 100grs; 

MARCA PIRATININGA 

50 UND 50 R$ 1,90 R$ 95,00 

9.3 

Cola Branca - Ideal para 

colagens em papel, papel 
cartão e cartolina. 

Apresentação 01kg; 

MARCA  PIRATININGA 

50 UND 50 R$ 11,50 R$ 575,00 

9.4 

Cola colorida 6 cores - 
possui um exclusivo bico 

aplicador que facilita a 

pintura , podendo ser usada 
também com esponja ou 

pincel sobre papel , papel 

cartão e cartolina . Não 
tóxica, Pote 23g cada.Caixa 

com 6 Potes; MARCA 

PIRATININGA 

50 UND 50 R$ 6,50 R$ 325,00 

9.5 

Refil de Cola Quente Grosso 

Transparente Tamanho do 

Bastão 11,2mm X 300mm - 
KG - Pacote Com 1 Kilo; 

MARCA   BRW 

100 UND 100 R$ 2,00 R$ 200,00 

9.6 

Refil de Cola Quente Fina 

Transparente Tamanho do 

Bastão 7,5mm X 300mm - 

KG - Pacote Com 1 Kilo . 

MARCA   BRW 

100 UND 100 R$ 1,50 R$ 150,00 

9.7 

Corretivo Liquido - secagem 

rápida, a base de água, não 

toxico - 18ml;  MARCA  

FRAMA 

100 UND 100 R$ 1,50 R$ 150,00 

      VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.600,00 
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10 

10.1 

Clips metálicos Nº 2/0 (caixa 

com 100 unid). MARCA 

BRW 

900 caixa 900 R$ 1,46 R$ 1.314,00 

10.2 

Clips metal galvanizado Nº 3 

(caixa com 100 unidades  

MARCA BRW 

900 caixa 900 R$ 1,46 R$ 1.314,00 

      VALOR TOTAL DO LOTE   R$ 2.628,00 

21 

21.1 

Contact Transparente - Rolo 

25mt x 45cm; MARCA 

POLIFIX 

10 ROLO 10 R$ 48,00 R$ 480,00 

21.2 

Contact Decorado - Rolo 
25mt x 45cm; MARCA 

POLIFIX 

12 ROLO 12 R$ 45,00 R$ 540,00 

      VALOR TOTAL DO LOTE   R$ 1.020,00 

24 

24.1 

Borracha Branca 40 - Macia 
- Não Mancha o Papel - 

Tamanho 33mm X 20mm X 

07mm - CX com 40 
Unidades;  MARCA ZAP 

12 caixa 12 R$ 8,90 R$ 106,80 

24.2 

Borracha branca, macia, 

especial para apagar escrita a 

lápis Composição: Borracha 
natural, cargas, óleo mineral 

e aceleradores Medida: 49,9 

x 17,7 x 17mm- CX com 40 
Unidades; MARCA ZAP 

12 caixa 12 R$ 8,50 R$ 102,00 

24.3 

Borracha Branca Ponteira 

p/Lápis c/50 - Descrição. Cx 
c/50 Unidades  MARCA 

ZAP 

240 UND 240 R$ 8,50 R$ 2.040,00 

      VALOR TOTAL DO LOTE   R$ 2.248,80 

30 

30.1 

Clips metálicos nº 2/0. Caixa 

com 100 unidades; MARCA   

BRW 

240 caixa 240 R$ 1,85 R$ 444,00 

30.2 

Clips metálicos nº 3/0. Caixa 

com 100 unidades; MARCA 

BRW 

240 caixa 240 R$ 1,84 R$ 441,60 

30.3 

Clips metálicos nº 4/0. Caixa 

com 100 unidades; MARCA   

BRW 

240 caixa 240 R$ 2,12 R$ 508,80 

30.4 

Clips metálicos nº 6/0. Caixa 

com 100 unidades; MARCA   

BRW 

60 caixa 60 R$ 3,20 R$ 192,00 

30.5 

Clips metálicos nº 8/0. Caixa 

com 100 unidades; MARCA  

BRW 

60 caixa 60 R$ 6,40 R$ 384,00 

      VALOR TOTAL DO LOTE   R$ 1.970,40 

31 

31.1 

Cola Branca - Ideal para 

colagens em papel, papel 
cartão e cartolina. 

Apresentação 40grs; 

MARCA PIRATININGA 

100 UND 100 R$ 0,60 R$ 60,00 

31.2 

Cola Branca - Ideal para 
colagens em papel, papel 

cartão e cartolina. 

Apresentação 50grs; 

MARCA PIRATININGA 

100 UND 100 R$ 1,07 R$ 107,00 
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31.3 

Cola Branca - Ideal para 
colagens em papel, papel 

cartão e cartolina. 

Apresentação 100grs 

MARCA PIRATININGA 

100 UND 100 R$ 1,30 R$ 130,00 

31.4 

Cola colorida 6 cores - 

possui um exclusivo bico 

aplicador que facilita a 
pintura , podendo ser usada 

também com esponja ou 

pincel sobre papel , papel 
cartão e cartolina . Não 

tóxica, Pote 23g cada.Caixa 
com 6 Potes  MARCA 

PIRATININGA 

120 UND 120 R$ 5,50 R$ 660,00 

31.5 

Cola Colorida 4 Cores - 

produto desenvolvido para 
fazer colagens, relevos 

coloridos e pintar sobre 

papel, papel cartão e 

cartolina. Sendo não tóxico e 

solúvel em água, com 23g 

cada; MARCA 

PIRATININGA 

120 UND 120 R$ 3,41 R$ 409,20 

31.6 

Cola em bastão - solúvel em 

água, atóxica - 10grs;  

MARCA BRW 

12 UND 12 R$ 1,50 R$ 18,00 

31.7 

Cola em bastão - solúvel em 
água, atóxica - 20grs; ; 

MARCA LEO E LEO 

12 UND 12 R$ 2,20 R$ 26,40 

31.8 

Cola em bastão - solúvel em 
água, atóxica - 40grs; 

MARCA LEO E LEO 

12 UND 12 R$ 2,20 R$ 26,40 

      VALOR TOTAL DO LOTE   R$ 1.437,00 

33 

33.1 

Organizador de escritório 

para armazenar documentos - 

Cor: Cristal - Medidas: 12,3 

x 33,8 x 29,5 cm; MARCA 

WALEU 

24 caixa 24 R$ 20,00 R$ 480,00 

33.2 

Caixa para correspondência 

dupla - cor cristal - tipo 
móvel;  MARCA WALEU 

12 UND 12 R$ 39,00 R$ 468,00 

33.3 

Caixa para correspondência 

tripla- cor cristal - tipo 
móvel; MARCA WALEU 

12 UND 12 R$ 39,00 R$ 468,00 

33.4 

Organizador de Mesa - 

Porta: Clips, Lápis e Notas 

de Papel - Ideal para 
escritórios e mesas.- Em 

Acrílico - Cor: Cristal;  

MARCA WALEU 

24 UND 24 R$ 11,00 R$ 264,00 

33.5 

Porta revista cromado de 
chão - Dimensões: Altura: 

1,12 cm - Comprimento: 34 

cm; MARCA WALEU 

4 UND 4 R$ 72,00 R$ 288,00 

      VALOR TOTAL DO LOTE   R$ 1.968,00 

37 

37.1 

Pistola para aplicar cola 

quente - Bivolt - Material: 
Plástico - Medidas: 160x130 

mm - Para bastões de cola 

Grosso de 12 mm  MARCA 

BRW 

36 UND 36 R$ 19,20 R$ 691,20 

37.2 

Pistola para aplicar cola 

quente - Bivolt - Material: 
Plástico - Medidas: 160x130 

mm - Para bastões de cola 

36 UND 36 R$ 15,16 R$ 545,76 
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Fina de 6/7mm de diâmetro 
;MARCA BRW 

      VALOR TOTAL DO LOTE   R$ 1.236,96 

42 

42.1 

Tinta Acrílica - Embalagem 

com 37ml - Composição: 
Resina Acrílica, Aditivos, 

Pigmentos e Glicóis - Cor: 

Branca; MARCA 

ACRILEX 

24 UND 24 R$ 3,73 R$ 89,52 

42.2 

Tinta Acrílica - Embalagem 

com 37ml - Composição: 
Resina Acrílica, Aditivos, 

Pigmentos e Glicóis - Cor: 

Amarela; MARCA 

ACRILEX 

24 UND 24 R$ 3,39 R$ 81,36 

42.3 

Tinta Acrílica - Embalagem 

com 37ml - Composição: 
Resina Acrílica, Aditivos, 

Pigmentos e Glicóis - Cor: 

Verde; MARCA ACRILEX 

24 UND 24 R$ 3,39 R$ 81,36 

42.4 

Tinta Acrílica - Embalagem 
com 37ml - Composição: 

Resina Acrílica, Aditivos, 

Pigmentos e Glicóis - Cor: 
Azul MARCA  ACRILEX 

24 UND 24 R$ 3,39 R$ 81,36 

42.5 

Tinta Acrílica - Embalagem 

com 37ml - Composição: 
Resina Acrílica, Aditivos, 

Pigmentos e Glicóis - Cor: 

Preta; ;MARCA ACRILEX 

24 UND 24 R$ 3,39 R$ 81,36 

42.6 

Tinta alto relevo - 100ml - 

Cor: Branca;  MARCA 

ACRILEX 

24 UND 24 R$ 3,90 R$ 93,60 

42.7 

Tinta alto relevo - 100ml - 

Cor: Amarela; MARCA 

ACRILEX 

24 UND 24 R$ 3,90 R$ 93,60 

42.8 

Tinta alto relevo - 100ml - 

Cor: Verde; MARCA 

ACRILEX 

24 UND 24 R$ 3,90 R$ 93,60 

42.9 

Tinta alto relevo - 100ml - 
Cor: Azul; MARCA 

ACRILEX 

24 UND 24 R$ 3,90 R$ 93,60 

42.10 

Tinta alto relevo - 100ml - 
Cor: Preta; ; MARCA 

ACRILEX 

24 UND 24 R$ 3,90 R$ 93,60 

42.11 

Tinta alto relevo - 100ml - 
Cor: Verelha; MARCA 

ACRILEX 

24 UND 24 R$ 3,90 R$ 93,60 

          
VALOR 

TOTAL 
  R$ 976,56 

Valor Total da Planilha  R$22.056,50 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE CONTRATADA, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE 
CONTRATADA e o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
através da Secretaria Municipal de Saúde 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que  

 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
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as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
2.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, na Nota Fiscal/Fatura, juntamente 
com a Nota Eletrônica apresentada pela CONTRATADA. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADA para o(s) 
lote(s) 01,03,04,09,10,21,24,30,31,33,37 e 42 resultantes do 
resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico SRP nº. 045/2015-SMS, que faz parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 
perfazendo o valor total estimado de R$ 22.056,50 (VINTE E 
DOIS MIL CINQUENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS), fixos, inclusos todos os custo e despesas 
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, 
tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos 
os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
3.2. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pelo PROMITENTE 
CONTRATADO em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.2.1. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
CONTRATADA. 
 

3.2.2. O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA e 
do regular cumprimento das obrigações assumidas; 
 
3.2.3. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
 
3.2.4. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
 
3.2.5. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação 
fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 
que o problema seja definitivamente sanado 
 
3.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde 
que a CONTRATADA não tenha   concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido poderá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 
3.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher 
e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua competência 
ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 
 
EM = I x N x VP 
EM =  Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
I = (6 / 100) 
 365 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
3.4.1. Os pagamentos poderão ser sustados pelo 
CONTRATANTE no caso do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA neste contrato ou 
previstas no Edital e na Ata. 
3.4.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, na Nota Fiscal/Fatura, juntamente 
com a Nota Eletrônica apresentada pela CONTRATADA. 
 
3.3.2.1 O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas. 
 
3.5. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
3.5.1 Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
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para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 
constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 
as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
3.5.2 Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “6.4” a 
CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 
CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o reajuste 
do valor pactuado, acostando os devidos documentos que 
comprovem a procedência do pleito, após será realizado pelo 
CONTRATANTE, estudo de mercado que comprove a situação 
fática descrita; 
 
3.6. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE CONTRATADO, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.7. A entrega do material, por parte do PROMITENTE 
CONTRATADO, para a Unidade Requisitante mencionada no 
Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ 
ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 
(doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III 
§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do PROMITENTE 
CONTRATADO  
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
10 (dez) dias após a emissão da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 

Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços, com 
vistas a realizar a retirada de tais documentos junto à 
Administração Municipal para assinatura e devolução junto ao 
Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segue 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua Coronel 
Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da Conquista, 
BA. Fone/fax: (77) 3429 7410 / 3429 7412; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. A promitente contratada poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
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a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) as respectivas  
CONTRATADAS de cada lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 11.1 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados 
do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade 
requisitante, através do órgão responsável, aponte quaisquer 
desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades no que se 
refere aos produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita execução 
deste documento de compromisso de fornecimento, quanto à 
qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta da CONTRATADO , toda e qualquer 
despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas 
por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto 
deste instrumento, sempre que necessário 

7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
 
b) convocar os demais contratado fornecedores/prestadores 
visando igual oportunidade de negociação 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados a contratada, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá 
 
a) liberar a contratada do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal da  
CONTRATADA e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
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8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à  CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 
apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 

9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. A contratada se comprometerá a atender com presteza 
às reclamações sobre a qualidade e pontualidade do 
fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus 
para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. A contratada terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará a  CONTRATADO à multa de mora, que 
será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
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10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a  CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
pela contratada, nas hipóteses previstas nesta cláusula será 
feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço da 
contratada, a comunicação será feita mediante publicação no 
link abaixo citado, considerando cancelado o preço registrado a 
partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A contratada  poderá solicitar o cancelamento do preço 
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, 
que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de 
cumprir as exigências deste instrumento convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme 
 

Vitória da Conquista - BA, 08 de julho de 2015 
______________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
_____________________________________ 

GIOVANA GOMES DA SILVA - EPP 
 
Testemunhas: 
______________________________
 __________________________________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 333 / 
2015 - 1ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 
                    
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  Número: 
045/2015-SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 333 / 2015 
Processo Administrativo nº 35.030/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 045/2015-SMS 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS 
 
Aos quinze dias do mês de junho  do ano de 2015, na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representado pela Ilma. Sra. Secretária 
Municipal de Saúde, MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO, 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente à  Rua 
Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, Vitória da Conquista-
BA, portadora do RG nº 06698806-39 SSP/BA e CPF nº 
884.447.595-20,  doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa LIVRARIA E PAPELARIA VITRINE LTDA – ME, 
sediada à Av. Regis Pacheco,nº-457, Bairro Centro, CEP-



 

 

Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.499- Página 61 de 492 

terça-feira, 3 de novembro de 2015 

 

45.000-755, Vitória da Conquista-Ba, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 10.285.219/0001-38 , Inscrição Estadual nº 78.088.789-ME, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr(ª) Eliana Dias do Prado, brasileiro(a), casado(a), 
empresária, residente e domiciliado(a) à Rua-D, Casa-33, Urbis 
IV, CEP-450050-025, Vitória da Conquista-Ba, portador(a) do 
RG nº 01.504.092-57-SSP/BA. e CPF nº- 233.244.495-53, 
acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao 
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE 
PESSOA JURÍDICA OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE A SEREM UTILIZADOS POR 
TODOS OS SETORES QUE COMPÕE A DIRETORIA DE 
ATENÇÃO PROGRAMATICA E ESPECIALIZADA-DAPE E 
CENTRO MUNICIPAL EM  REABILITAÇÃO FISÍCA E 
AUDITIVA, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE –
SMS DE VITÓRIA DA CONQUISTA, COM RECURSOS DOS 

TESOUROS FEDERAL E MUNICIPAL, nos termos do Decreto 
Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP 
nº 045/2015-SMS em epígrafe, parte integrante do presente 
instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pela CONTRATADA para todos os itens que seguem 
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e 
especificados na proposta apresentada em 15/06/2015, 
originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 045/2015-SMS, 
e conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da 
licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Lote Nº. Item n.º Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 
Valor Unitário  

R$ 

Custo Mensal 

Total R$ 

7 

7.1 
Cartolina comum 50 X 66 120G cor branca 

MARCA RST 
100 UND 100 R$ 0,40 R$ 40,00 

7.2 
Cartolina comum 50 x 66 120g cor amarela 

MARCA RST 
100 UND 100 R$ 0,40 R$ 40,00 

7.3 
Cartolina comum 50 x 66 120g cor azul 

MARCA RST 
100 UND 100 R$ 0,40 R$ 40,00 

7.4 
Cartolina comum 50 x 66 120g cor verde  

MARCA RST 
100 UND 100 R$ 0,40 R$ 40,00 

7.5 
Cartolina comum 50 x 66 120g cor rosa  

MARCA RST 
100 UND 100 R$ 0,40 R$ 40,00 

7.6 
Cartolina comum 50 x 66 120g cor bege 

MARCA RST 
100 UND 100 R$ 0,40 R$ 40,00 

Valor Total do Lote R$ 240,00 

8 8.1 

Calculadora com teclado e dígitos em 
tamanho grande que possibilitam a 

execução das quatro operações 

matemáticas, raiz quadrada, porcentagem. 

MARCA CIS 

13 UND 13 R$ 12,00 R$ 156,00 

Valor Total do Lote R$ 156,00 

11 

11.1 Fita Adesiva Transparente - Tamanho: 
12x50;  MARCA EUROCCEL 

150 UND 150 R$ 1,50 R$ 225,00 

11.2 Fita Adesiva Transparente 45mm x 45m;  

MARCA EUROCCEL 

15 UND 15 R$ 3,95 R$ 59,19 

11.3 Etiqueta Adesiva Térmica - Cola Acrílicia 

30g. Material : Papel Térmico - Medida : 

100x30;  MARCA EUROCCEL 

24 UND 24 R$ 10,00 R$ 240,00 

11.4 Etiqueta Adesiva Térmica - Cola Acrílicia 
30g. Material : Papel Térmico - Medida : 

40mmx20mm;; MARCA EUROCCEL 

24 UND 24 R$ 11,00 R$ 264,00 
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11.5 Etiqueta Adesiva Térmica - Cola Acrílicia 
30g. Material : Papel Térmico - Medida : 

34mmx23mm;; MARCA EUROCCEL 

24 UND 24 R$ 5,00 R$ 120,00 

11.6 Etiqueta Adesiva Térmica - Cola Acrílicia 

30g. Material : Papel Térmico - Medida : 

50mmx30mm;; MARCA EUROCCEL 

24 UND 24 R$ 15,00 R$ 360,00 

11.7 Etiqueta Adesiva Térmica - Cola Acrílicia 

30g. Material : Papel Térmico - Medida : 

100x30; MARCA EUROCCEL 

24 UND 24 R$ 3,20 R$ 76,80 

11.8 Fita adesiva papel kraft 50mmx50m; ; 

MARCA EUROCCEL 

12 UND 12 R$ 8,00 R$ 96,00 

11.9 Fita Adesiva Transparente 48 Mm x 50 

Metros; MARCA EUROCCEL 

48 UND 48 R$ 3,00 R$ 144,00 

Valor Total do Lote R$ 1.585,00 

13 

13.1 
Elástico latex amarelo n.33 pacote com 100 

gramas; MARCA MERCUR 
50 PACOTE 50 R$ 2,50 R$ 125,00 

13.2 Elástico. Modelo: número 18, elásticos, alta 

qualidade, resistência e durabilidade. 
Composição: borracha natural.MARCA 

MERCUR 

12 PACOTE 12 R$ 3,00 R$ 36,00 

Valor Total do Lote R$ 161,00 

19 

19.1 

Marcador para Quadro Branco - Com Ponta 
macia - Com facilidade para apagar - Com 

ponta de acrílico 6.0 mm - Com espessura 

de escrita 2.3 mm - Com peso: 310g - Cor: 
Azul; MARCA  BRW 

50 UND 50 R$ 1,35 R$ 67,50 

19.2 

Marcador para Quadro Branco - Com Ponta 

macia - Com facilidade para apagar - Com 
ponta de acrílico 6.0 mm - Com espessura 

de escrita 2.3 mm - Com peso: 310g - Cor: 

Preta; MARCA BRW 

50 UND 50 R$ 1,35 R$ 67,50 

19.3 

Marcador para Quadro Branco - Com Ponta 
macia - Com facilidade para apagar - Com 

ponta de acrílico 6.0 mm - Com espessura 

de escrita 2.3 mm - Com peso: 310g - Cor: 
Vermelha MARCA  BRW 

50 UND 50 R$ 1,35 R$ 67,50 

19.4 

Marcador para Quadro Branco - Com Ponta 
macia - Com facilidade para apagar - Com 

ponta de acrílico 6.0 mm - Com espessura 

de escrita 2.3 mm - Com peso: 310g - Cor: 

Verde; MARCA BRW 

50 UND 50 R$ 1,35 R$ 67,50 

Valor Total do Lote R$ 270,00 

20 

20.1 
Gizão de cera - giz com 06 - 06 cores; . 

MARCA   SERELEPE 
88 caixa 88 R$ 1,60 R$ 140,80 

20.2 
Caneta marcador permanente - 1.0mm - 

cor: azul;  MARCA  GOLLER 
20 UND 20 R$ 1,65 R$ 33,00 
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20.3 
Caneta marcador permanente - 1.0mm - 

cor: preta; MARCA GOLLER 
20 UND 20 R$ 1,65 R$ 33,00 

20.4 
Caneta marcador permanente - 1.0mm - 

cor: vermelha; MARCA GOLLER 
20 UND 20 R$ 1,65 R$ 33,00 

20.5 
Caneta marcador permanente - 1.0mm - 

cor: verde; MARCA GOLLER 
20 UND 20 R$ 1,65 R$ 33,00 

20.6 

Canetas Hidrocor com cores vivas, pontas 

macias e duráveis.Material lavável e 

atóxico. Caixa com 12 cores;MARCA 

SERELEPE 

40 UND 40 R$ 3,50 R$ 140,00 

20.7 

Giz de Cera - Medida: 8 cm (altura) - 

Formato: redondo - Modelo: fino - Caixa 

com 12 Unidades; MARCA TRIS 

48 caixa 48 R$ 1,40 R$ 67,20 

20.8 

Giz de Cera - Medida: 8 cm (altura) - 

Formato: redondo - Modelo: fino - Caixa 

com 24 Unidades; MARCA TRIS 

96 caixa 96 R$ 2,50 R$ 240,00 

20.9 

Canetas Hidrocor com cores vivas, pontas 

macias e duráveis.Material lavável e 

atóxico. Caixa com 24 cores;. MARCA 

SERELEPE 

48 caixa 48 R$ 6,35 R$ 304,80 

20.10 

Lapis de Cor - Ponta ultra resistente - 

Corpo sextavado - Mina macia e fácil de 
apontar - Cores vivas e intensas - 12 cores; 

MARCA SERELEPE 

96 caixa 96 R$ 3,99 R$ 383,04 

20.11 
Lápis Grafite Preto nº 2 Redondo - sem 
Borracha; MARCA TRIS 

240 UND 240 R$ 0,20 R$ 48,00 

20.12 
Lápis Grafite Preto nº 2 Redondo - com 
Borracha; MARCA TRIS 

120 UND 120 R$ 0,22 R$ 26,40 

20.13 

Canetas hidrocor com cores variadas, 

pontas macias e duráveis . Material lavável 
e atóxico. Caixa com 24 cores. MARCA 

TRIS 

48 UND 48 R$ 6,90 R$ 331,20 

20.14 Marca Texto cor a marela MARCA BRW 48 UND 48 R$ 1,59 R$ 76,32 

          
VALOR 

TOTAL 
  R$ 1.889,76 

25 

25.1 

Caneta esferográfica cor azul ponta 0.7 
(escrita fina)ponta metálica com grip 

confortável;;  MARCA COMPACTOR 

300 UND 300 R$ 0,60 R$ 180,00 

25.2 

Caneta esferográfica cor preta ponta 0.7 
(ESCRITA FINA)ponta metálica com grip 

confortável;; MARCA COMPACTOR 

300 UND 300 R$ 0,60 R$ 180,00 

25.3 

Caneta esferográfica cor vermelha ponta 
0.7 (ESCRITA FINA)ponta metálica com 

grip confortável;  MARCA 

COMPACTOR 

100 UND 100 R$ 0,60 R$ 60,00 

          
VALOR 

TOTAL 
  R$ 420,00 

28 28.1 

Pasta Polionda - 380x276x40. Fechamento 

com elástico. Dimensões 380 x 276 x 40. 
Cor:Verde MARCA   POLIBRAS 

60 UND 60 R$ 3,50 R$ 210,00 
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28.2 

Pasta Polionda - 380x276x40. Fechamento 
com elástico. Dimensões 380 x 276 x 40. 

Cor:Azul; MARCA POLIBRAS 

60 UND 60 R$ 3,50 R$ 210,00 

28.3 

Pasta Polionda - 380x276x40. Fechamento 

com elástico. Dimensões 380 x 276 x 40. 

Cor:Amarela; MARCA   POLIBRAS 

60 UND 60 R$ 3,50 R$ 210,00 

28.4 

Pasta suspensa Krafit - Abas coladas 

internamente. Haste plástica, visor, etiqueta 

e grampo plástico. Qualidade e praticidade. 
Tipo: Pastas com Haste Removível. 

Formato: Ofício. Características: Grampo, 

Etiqueta, Visor;MARCA   DELLO 

240 UND 240 R$ 1,35 R$ 324,00 

              R$ 954,00 

36 

36.1 
Prendedor de Papel tipo Binder - Cor: Preto 

- Tamanho: 15mm;; MARCA BRW 
36 UND 36 R$ 0,18 R$ 6,48 

36.2 
Prendedor de Papel tipo Binder - Cor: Preto 

- Tamanho: 19mm;;  MARCA BRW 
48 UND 48 R$ 0,20 R$ 9,60 

36.3 
Prendedor de Papel tipo Binder - Cor: Preto 
- Tamanho: 25mm; MARCA BRW 

48 UND 48 R$ 0,33 R$ 15,84 

36.4 
Prendedor de Papel tipo Binder - Cor: Preto 

- Tamanho: 32mm;;  MARCA BRW 
36 UND 36 R$ 0,35 R$ 12,60 

36.5 
Prendedor de Papel tipo Binder - Cor: Preto 

- Tamanho: 41mm;  MARCA BRW 
36 UND 36 R$ 0,35 R$ 12,60 

36.6 
Prendedor de Papel tipo Binder - Cor: Preto 
- Tamanho: 51mm;  MARCA BRW 

36 UND 36 R$ 0,35 R$ 12,60 

36.7 

Prendedor de papel 1 - cor: prata - material: 

metal - tamanho 09mm - Pacote com 100 

Unidades;  MARCA BRW 

12 UND 12 R$ 9,50 R$ 114,00 

36.8 

Prendedor de papel 1 - cor: prata - material: 

metal - tamanho 14mm - Pacote com 100 
Unidades;  MARCA BRW 

12 UND 12 R$ 9,50 R$ 114,00 

36.9 

Prendedor de papel 1 - cor: prata - material: 

metal - tamanho 19mm - Pacote com 100 

Unidades;  MARCA BRW 

12 UND 12 R$ 9,50 R$ 114,00 

36.10 

Prendedor de papel 1 - cor: prata - material: 

metal - tamanho 25mm - Pacote com 100 
Unidades;;  MARCA BRW 

12 UND 12 R$ 10,00 R$ 120,00 

36.11 

Prendedor de papel 1 - cor: prata - material: 
metal - tamanho 31mm - Pacote com 100 

Unidades;  MARCA BRW 

12 UND 12 R$ 20,00 R$ 240,00 

36.12 
Prendedor de Papel tipo Binder - Cor: Preto 

- Tamanho: 51mm;  MARCA BRW 
36 UND 36 R$ 0,35 R$ 12,64 
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36.13 

Prendedor de papel 1 - cor: prata - material: 
metal - tamanho 38mm - Pacote com 100 

Unidades;l;  MARCA BRW 

12 UND 12 R$ 20,00 R$ 240,00 

36.14 

Prendedor de papel 1 - cor: prata - material: 

metal - tamanho 46mm - Pacote com 100 
Unidades;;  MARCA BRW 

12 UND 12 R$ 38,97 R$ 467,64 

          
VALOR 

TOTAL 
  R$ 1.492,00 

41 

41.1 
Tinta para Tecido - 250ml - Cor: Branca; 

MARCA HERO 
12 UND 12 R$ 9,20 R$ 110,40 

41.2 
Tinta para Tecido - 250ml - Cor: Amarela; 

MARCA HERO 
24 UND 24 R$ 9,20 R$ 220,80 

41.3 
Tinta para Tecido - 250ml - Cor: Verde; 

MARCA HERO 
24 UND 24 R$ 9,20 R$ 220,80 

41.4 
Tinta para Tecido - 250ml - Cor: Azul; 

MARCA  HERO 
24 UND 24 R$ 9,20 R$ 220,80 

41.5 
Tinta para Tecido - 250ml - Cor: 
Preta;MARCA HERO 

24 UND 24 R$ 9,20 R$ 220,80 

41.6 
Tinta para Tecido - 250ml - Cor: Vermelha; 

MARCA HERO 
24 UND 24 R$ 9,20 R$ 220,80 

          
VALOR 

TOTAL 
  R$ 1.214,40 

Valor Total da Planilha  R$8.382,16 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE CONTRATADA, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE 
CONTRATADA e o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
através da Secretaria Municipal de Saúde 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros 
 
 

 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
2.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, na Nota Fiscal/Fatura, juntamente 
com a Nota Eletrônica apresentada pela CONTRATADA. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADA para o(s) 
lote(s) 07, 08, 11, 13, 19, 20, 25, 28, 36 e 41, resultantes do 
resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico SRP nº. 045/2015-SMS, que faz parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 
perfazendo o valor total estimado de R$ 8.382,16 (OITO MIL 
TREZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E DEZESSEIS 
CENTAVOS), fixos, inclusos todos os custo e despesas 
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, 
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tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos 
os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução 
do objeto licitado 
 
3.2. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pelo PROMITENTE 
CONTRATADO em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.2.1. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
CONTRATADA. 
 
3.2.2. O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA e 
do regular cumprimento das obrigações assumidas; 
 
3.2.3. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
 
3.2.4. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
 
3.2.5. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação 
fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 
que o problema seja definitivamente sanado 
 
3.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde 
que a CONTRATADA não tenha   concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido poderá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 
3.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher 
e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua competência 
ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 
 
EM = I x N x VP 
EM =  Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
I = (6 / 100) 
 365 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

3.4.1. Os pagamentos poderão ser sustados pelo 
CONTRATANTE no caso do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA neste contrato ou 
previstas no Edital e na Ata. 
3.4.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, na Nota Fiscal/Fatura, juntamente 
com a Nota Eletrônica apresentada pela CONTRATADA. 
 
3.3.2.1 O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas. 
 
3.5. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
3.5.1 Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 
constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 
as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
3.5.2 Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “6.4” a 
CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 
CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o reajuste 
do valor pactuado, acostando os devidos documentos que 
comprovem a procedência do pleito, após será realizado pelo 
CONTRATANTE, estudo de mercado que comprove a situação 
fática descrita; 
 
3.6. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE CONTRATADO, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.7. A entrega do material, por parte do PROMITENTE 
CONTRATADO, para a Unidade Requisitante mencionada no 
Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ 
ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 
(doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III 
§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do PROMITENTE 
CONTRATADO  
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5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
10 (dez) dias após a emissão da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente.  
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços, com 
vistas a realizar a retirada de tais documentos junto à 
Administração Municipal para assinatura e devolução junto ao 
Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segue 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua Coronel 
Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da Conquista, 
BA. Fone/fax: (77) 3429 7410 / 3429 7412; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. A promitente contratada poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
 

6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) as respectivas  
CONTRATADAS de cada lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
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7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 11.1 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados 
do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade 
requisitante, através do órgão responsável, aponte quaisquer 
desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades no que se 
refere aos produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita execução 
deste documento de compromisso de fornecimento, quanto à 
qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta da CONTRATADO , toda e qualquer 
despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas 
por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto 
deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
 
b) convocar os demais contratado fornecedores/prestadores 
visando igual oportunidade de negociação 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados a contratada, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá 
 
a) liberar a contratada do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual 
oportunidade de negociação 
 

8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal da  
CONTRATADA e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à  CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador. 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados. 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual. 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato. 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos. 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios. 
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f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias. 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha. 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 
apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação. 
 
9.4. A contratada se comprometerá a atender com presteza 
às reclamações sobre a qualidade e pontualidade do 
fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus 
para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado. 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. A contratada terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 

injustificado, sujeitará a  CONTRATADO à multa de mora, que 
será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a  CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses. 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado. 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
pela contratada, nas hipóteses previstas nesta cláusula será 
feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Preços. 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
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ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço da 
contratada, a comunicação será feita mediante publicação no 
link abaixo citado, considerando cancelado o preço registrado a 
partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A contratada  poderá solicitar o cancelamento do preço 
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, 
que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de 
cumprir as exigências deste instrumento convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme 

 
Vitória da Conquista - BA, 10 de julho de 2015 

______________________________________ 
MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 

_____________________________________ 
LIVRARIA E PAPELARIA VITRINE LTDA-ME 

 
Testemunhas: 
______________________________
 __________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
334/2015 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 
                    
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  Número: 
061/2015-SMS 
Ata de Registro de Preços nº 334/2015 SMS 
Processo Administrativo nº 35.618/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 061/2015-SMS 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS 
 
Aos dezesseis dias do mês de junho do ano de 2015, na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representado pela Ilma. Sra. Secretária 
Municipal de Saúde, MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO, 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente à  Rua 
Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, Vitória da Conquista – 
BA, CEP 45.050-020, RG nº 06698806-39 - SSP-BA, CPF nº 
884.447.595-20, doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa CORE SERVICE EVENTOS EIRELI-EPP  sediada à 
Avenida Montenegro,nº-26, sala-602,bairro Petrópolis, CEP 
90.460-160, Porto Alegre-RS , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.540.976/0001-00 , Inscrição Estadual nº Isento, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr(ª) Sérgio Grinberg Lewin, brasileiro(a), casado(a), maior, 
advogado 675.634.810-87, residente e domiciliado(a) à Avenida 
Montenegro,nº-26, sala-602, Bairro Petrópolis, CEP-90510-002, 
Porto Alegre - RS, portador(a) do RG nº 8033770868- SSP/RS. e 
CPF nº 675.634.810-87, acordam proceder e obriga-se ao 
quanto segue relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS 
OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA – DAB, DIRETORIA DE 
REGULAÇÃO, CONTROLE E AVALIAÇÃO DO SUS – DERAC E 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA À SAÚDE – DVS, JUNTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos termos do Decreto 
Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP 
nº 061/2015-SMS em epígrafe, parte integrante do presente 
instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE 
SERVIÇOS para todos os itens que seguem mencionados 
abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na 
proposta apresentada em 16/06/2015, originária da licitação 
Pregão Eletrônico SRP nº 061/2015-SMS, e conforme ANEXO 
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deste Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Lote Nº. Item n.º 

Aquisição ou 

Contratação de 

(descrição): 

Q. Solicitada U.F. Q. Solicitada 
Valor Unitário  

R$ 

Valor Total  

R$ 

1 1.1 

SGL (1 PESSOA)                                                                                                                                                  
- Serviço de recepção 

aberto por 24 horas e 

acessível por telefone 
durante 24 horas; - 

Serviço de mensageiro no 

período de 16 horas;                                                                          
- Área útil da UH, exceto 

banheiro, com 15m2 

(mínimo 90%);                                                                                                    
- Serviço de guarda dos 

valores dos hóspedes;                                                                                                                        

- Banheiros nas UH com 
3m2 (em no mínimo 

90%);                                               

- Berço para bebês, a 
pedido; Facilidades para 

bebês (cadeiras altas no 

restaurante, facilidades 
para aquecimento de 

mamadeiras e comidas, 

etc);                                                                                                                                                 
- Café da manhã na UH; - 

Serviço de refeições leves 

e bebidas nas UH (room 
service) no período de 24 

horas;                                                                                                

- Troca de roupas de 
cama e banho 

diariamente;                                                  

- Secador de cabelo à 
disposição sob pedido;                                                        

-  Serviço de lavanderia;                                                                                                                                               

- Sala de estar com 
televisão;   Televisão em 

100% das UH;                                                                                                           

- Canais de TV por 
assinatura em 100% das 

UH; - Acesso à internet 

nas áreas sociais e nas 
UH;                                                                                                        

- Mesa de trabalho, com 

cadeira, iluminação 
própria, e ponto de 

energia e telefone, nas 
UH, possibilitando o uso 

de aparelhos eletrônicos 

pessoais;                                                                                                                                     
- Sala de ginástica / 

musculação com 

equipamentos; Serviço de 
facilidades de escritório 

virtual;                                                 

- Minirefrigerador em 
100% das UH;                                                                                   

- Climatização 

(refrigeração / ventilação 
forçada/calefação) 

adequada em 100% das 

UH;                                                                                                                 
- Restaurante; -Serviço de 

alimentação disponível 

para café da manhã, 
almoço e jantar; Serviço à 

la carte no restaurante; 

Bar;  - Área de 
estacionamento com 

serviço de manobrista;   

8 PESSOAS   177,56 1.420,48 



 

 

Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.499- Página 72 de 492 

terça-feira, 3 de novembro de 2015 

 

Mínimo de três serviços 
acessórios oferecidos em 

instalações no próprio 

hotel (por exemplo: salão 
de beleza, baby-sitter, 

venda de jornais e 

revistas, farmácia, loja de 
conveniência, locação de 

automóveis, reserva em 

espetáculos, agência de 
turismo, transporte 

especial, etc);                                                                                                             

- Programa de 
treinamento de 

empregados;                                                         

- Medidas permanentes 
para redução de consumo 

de energia elétrica e de 

água;                                                                                                                                    
- Medidas permanentes 

para o gerenciamento de 

resíduos sólidos, com 
foco na redução, reuso e 

reciclagem;                                                                                              

- Monitoramento das 
expectativas e impressões 

do hóspede em relação 

aos serviços ofertados, 
incluindo meios para 

pesquisar opiniões, 

reclamações e solucioná-
las;  Pagamento com 

cartão de crédito ou de 

débito;                                                                                                           
- Medidas permanentes 

de seleção de 

fornecedores (critérios 
ambientais, socioculturais 

e econômicos) para 
promover a 

sustentabilidade. 

1.2 

DIÁRIA PARA 01 

(UMA) PESSOA SGL  
• Serviço de recepção 

aberto por 12 horas 

acessível por telefone 
durante 24 horas; 

• Serviço de guarda dos 

valores dos hópedes – 
área utilda UH, execeto 

banheiro, com 9m² (em 

no mínimo 65% das UH) 
• Banheiros na UH com 

2m² (em no mínimo 65% 

das UH); 
• Troca de roupas de 

cama umas vez por 

semana; 
• Serviço de café da 

manha, almoço, jantar e 

lavagem das roupas. 
• Ponto de acesso à 

internet 

103 PESSOAS   201,00 20.703,00 

1.3 

DIÁRIA PARA CASAL 
• Serviço de recepção 

aberto por 12 horas 

acessível por telefone 
durante 24 horas; 

• Serviço de guarda dos 

valores dos hóspedes – 
área útil da UH, exceto 

banheiro, com 9m² (em 

no mínimo 65% das UH) 

100 PESSOAS   286,67 28.667,00 



 

 

Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.499- Página 73 de 492 

terça-feira, 3 de novembro de 2015 

 

• Banheiros na UH com 
2m² (em no mínimo 65%  

das UH); 

• Troca de roupas de 
cama umas vez por 

semana; 

• Serviço de café da 
manha, almoço, jantar e 

lavagem das roupas. 

• Ponto de acesso a 
internet 

1.4 

DIÁRIA PARA 02 

(DUAS) PESSOAS - 

DDL 
• Serviço de recepção 

aberto por 12 horas 
acessível por telefone 

durante 24 horas; 

• Serviço de guarda dos 
valores dos hóspedes – 

área útil da UH, exceto 

banheiro, com 9m² (em 
no mínimo 65% das UH) 

• Banheiros na UH com 

2m² (em no mínimo 65%  
das UH); 

• Troca de roupas de 

cama umas vez por 
semana; 

• Serviço de café da 

manha, almoço, jantar e 
lavagem das roupas. 

• Ponto de acesso à 

internet 

100 PESSOAS   286,00 28.600,00 

Valor Total do Lote R$ 79.390,48 

Valor Total da Planilha  R$79.390,48 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE CONTRATADA, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições. 
 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros. 
 

1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da  
 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADA para o(s) 
lote(s) 01   resultantes do resultado da licitação e constante(s) 
da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 
061/2015-SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 79.390,48 (SETENTA E NOVE MIL 
TREZENTOS E NOVENTA REAIS QUARENTA E 
OITOCENTAVOS), fixos, inclusos todos os custo e despesas 
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, 
tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos 
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os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
3.2. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pelo PROMITENTE 
CONTRATADA em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá a conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
 
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
PROMITENTE CONTRATADA. 
 
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela PROMITENTE 
CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas; 
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
 
3.4. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a PROMITENTE CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3.5. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira. 
 

3.6. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE CONTRATADA 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 
3.7. A entrega do material, por parte do PROMITENTE 
CONTRATADA contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 
(doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III 
§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
10 (dez) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010. 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital. 
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5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação. 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segue. 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua Coronel 
Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da Conquista, 
BA. Fone/fax: (77) 3429 7412 / 3429 7410; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas. 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93. 
 

6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado. 
. 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADA de cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor. 
. 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue. 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 
Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 
quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 
no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita 
execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado. 
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 
provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 
execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital. 
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8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá. 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá:  
 
a) liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação 
de serviço. 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços  
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 

fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não eximirá à 
PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na 
execução do contrato. 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador. 
. 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados. 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual. 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato. 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos. 
. 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios. 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias. 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha. 
 
h)  Solicitar da Promitente Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato. 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
 
9.3. O Promitente Contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de serviço 
em desacordo com as especificações do objeto da licitação. 
 
9.4. O Promitente Contratado se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Vitória da Conquista. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 



 

 

Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.499- Página 77 de 492 

terça-feira, 3 de novembro de 2015 

 

o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado. 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável. 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o PROMITENTE CONTRATADO à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação. 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente. 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente. 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 

à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses. 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado. 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado. 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do Promitente Contratante, nas hipóteses previstas nesta 
cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos 
autos que deram origem ao Registro de Preços. 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o Promitente 
Contratante, visando à revisão para a redução do preço 
registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
Promitente Contratante, a comunicação será feita mediante 
publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o 
preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. O Promitente Contratante poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente  Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Promitente Contratante, 
como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do 
presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus 
anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
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mais privilegiado que seja,  para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Promitente Contratante em 
03 (três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas 
que subscrevem depois de lido e achado conforme 
 

Vitória da Conquista - BA, 08 de julho de 2015 
______________________________________ 

MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
______________________________________ 

CORE SERVICE EVENTOS EIRELI-EPP 
 
Testemunhas: 
______________________________
 __________________________________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 335 / 
2015 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 
                    
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  Número: 
047/2015-SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 335 / 2015 SMS 
Processo Administrativo nº 44.989/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) 047/2015-SMS 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS 
 
Aos  17 dias do mês de junho do ano de 2015, na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 

45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representado pela Ilma. Sra. Secretária 
Municipal de Saúde, MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO, 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente à  Rua 
Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, Vitória da Conquista-
BA, portadora do RG nº 06698806-39 SSP/BA e CPF nº 
884.447.595-20, doravante denominada 
PROMITENTE/CONTRATANTE e a empresa GIOVANA 
GOMES DA SILVA- EPP  sediada à Av. Olivia Flores,Nº-1336, 
Edf. Metropolitan, Sala 05, Bairro Candeias,Vitória da Conquista-
BA, CEP: 45.028-610, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.975.122/0001-91, Inscrição Estadual nº 53600655, doravante 
denominada PROMITENTE /CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr(ª) GIOVANA GOMES DA SILVA, 
brasileiro(a), solteira(a), residente e domiciliado(a) à Avenida 
Central, Condomínio Vila Grécia, Nº 319, Bl 02 casa 03, Bairro 
Boa Vista, portador(a) do RG nº 02993934 88_- SSP/BA. e CPF 
nº 659323405 25, acordam proceder e obriga-se ao quanto 
segue relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA OBJETIVANDO A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL EDUCATIVO, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA - DAB,  
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE- SMS, nos termos do 
Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão 
Eletrônico SRP nº 047/2015-SMS em epígrafe, parte integrante 
do presente instrumento independente de transcrição, nas 
condições abaixo 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADA para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 
05/05/2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
047/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Lote Nº. Item n.º Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor 

Unitário  

R$ 

Custo 

Mensal 

Total R$ 

2 

2.1 

CONJUNTOS DE LIVRO DE HISTÓRIA, 
Infanto-juvenil (conto) MARCA BICHO 

ESPERTO 20 
UND 

20 

R$ 25,61 R$ 512,20 

2.2 

CONJUNTOS DE LIVRO DE HISTÓRIA, 
Infanto-juvenil (fábulas). MARCA 

BICHO ESPERTO 20 
UND 

20 

R$ 17,89 R$ 357,80 

2.3 

CONJUNTOS DE LIVRO DE HISTÓRIA, 

Infanto-juvenil (lendas) MARCA BICHO 

ESPERTO 20 
UND 

20 
R$ 29,50 R$ 590,00 

2.4 

CONJUNTOS DE LIVRO DE HISTÓRIA, 

Infanto-juvenil (mitos) MARCABICHO 

ESPERTO 20 
UND 

20 
R$ 74,00 

R$ 

1.480,00 

2.5 

CONJUNTOS DE LIVRO DE HISTÓRIA, 

Infanto-juvenil (direitos)MARCA BICHO 

ESPERTO 20 
UND 

20 

R$ 29,00 R$ 580,00 

2.6 

CONJUNTOS DE LIVRO DE HISTÓRIA, 

Infanto-juvenil (deveres) MARCA 

BICHO ESPERTO 20 
UND 

20 

R$ 29,00 R$ 580,00 

Valor Total do Lote R$ 4.100,00 
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3 

3.1 

Baralhos de figuras para meninas (rouba 
monte, cancan, mico, vida, etc.)MARCA 

GROW 50 
UND 

50 

R$ 21,24 
R$ 

1.062,00 

3.2 

Baralhos de figuras para meninos (rouba 

monte, cancan, combate, etc.) MARCA 

GROW 50 
UND 

50 
R$ 21,24 

R$ 

1.062,00 

Valor Total do Lote R$ 2.124,00 

4 

4.1 
Bola de borracha nº14, diâmetro 20cm, 

450gr, cor variada MARCA SCALIBU  5 
UND 

5 
R$ 68,65 R$ 343,25 

4.2 Bolas de futsal MARCA SCALIBU  5 UND 5 R$ 50,00 R$ 250,00 

4.3 Bolas de handebol.  MARCA SCALIBU  6 UND 6 R$ 68,00 R$ 408,00 

4.4 
Bolas de plástico comum.  MARCA 

SCALIBU  40 
UND 

40 
R$ 8,00 R$ 320,00 

Valor Total do Lote R$ 1.321,25 

5 

5.1 
Bola de medicinobol de1 quilo MARCA 

SCALIBU  6 
UND 

6 
R$ 59,98 R$ 359,88 

5.2 
Bolas de medicinobol de 2 quilos MARCA 

SCALIBU  15 
UND 

15 
R$ 74,54 

R$ 

1.118,10 

              
R$ 

1.477,98 

Valor Total da Planilha  R$ 9.023,23 

 
1.1. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE 
CONTRATADA e o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
através da Secretaria Municipal de Saúde 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da PROMITENTE CONTRATADA 
contratada, não se responsabilizando o PROMITENTE 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 

contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADA para o(s) 
lote(s) 02, 03, 04 e 05 resultantes do resultado da licitação e 
constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP 
nº. 047/2015-SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 9.023,23 (NOVE MIL E VINTE E TRÊS REAIS E 
VINTE E TRÊS CENTAVOS), fixos, inclusos todos os custo e 
despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, 
seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 
necessários à perfeita execução do objeto licitado 
 
3.2. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pelo PROMITENTE 
CONTRATADA em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 



 

 

Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.499- Página 80 de 492 

terça-feira, 3 de novembro de 2015 

 

dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
PROMITENTE CONTRATADA.  
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela PROMITENTE 
CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas; 
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pelo 
PROMITENTE CONTRATANTE nos seguintes casos: 
 
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que 
possam de qualquer forma prejudicar o PROMITENTE 
CONTRATANTE. 
3.4.2. Inadimplência de obrigações da PROMITENTE 
CONTRATADA para com o PROMITENTE CONTRATANTE, por 
conta do estabelecido no contrato; 
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no 
contrato; 
 
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido poderá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira. 
 
 

3.7. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira. 
 
3.8. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pela PROMITENTE CONTRATADA, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 
 
3.9. A PROMITENTE CONTRATANTE se reserva o direito 
de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua 
competência ou dos quais seja responsável ou substituto 
tributário; 
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 
constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 
as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
 
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na sub cláusula “3.10” a 
PROMITENTE CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 
PROMITENTE CONTRATANTE, por meio da Gerência de 
Compras, o reajuste do valor pactuado, acostando os devidos 
documentos que comprovem a procedência do pleito, após será 
realizado pelo PROMITENTE CONTRATANTE, estudo de 
mercado que comprove a situação fática descrita; 
 
3.11. A entrega do material, por parte da PROMITENTE 
CONTRATADA contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 
(doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III 
§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações da contratada.  
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
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5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
05 (cinca) dias corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segue 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua Coronel 
Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da Conquista, 
BA. Fone/fax: (77) 3429 7410 / 3429 7412; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1.  A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de vigência 
deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que 
deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação via 
comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 

seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de a promitente contratada convocado não 
assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 
convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar 
os demais licitantes que tenham os seus preços registrados, 
obedecendo à ordem de classificação, propondo a contratação 
do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados, pelos 
preços apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A PROMITENTE ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos que se 
fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da 
quantidade licitada para cada lote/produto registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADOS de cada lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
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contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 
Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 
quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 
no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade da PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita 
execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADO 
(A), toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a 
perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que 
necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar a promitente contratada visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado. 
 
b) convocar os demais promitentes contratados  visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o promitente contratada, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a) liberar a promitente contratada do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação 
de serviço 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual 
oportunidade de negociação 
 

8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal da 
PROMITENTE CONTRATADA e de comprovação do impacto 
que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não eximirá à 
PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na 
execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE do 
Registro de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
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e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da promitente contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o 
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da promitente Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. A promitente contratada se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. A promitente contratada terá seu registro cancelado 
quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará a PROMITENTE CONTRATAD à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
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11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme 
 

Vitória da Conquista - BA,  31 de julho de 2015 
______________________________________ 

MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
______________________________________ 

GIOVANA GOMES DA SILCA – EPP 
 

Testemunhas: 
______________________________
 __________________________________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 336 / 
2015 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 
                    
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  Número: 
047/2015-SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 336 / 2015 SMS 
Processo Administrativo nº 44.989/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) 047/2015-SMS 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS 
 
Aos dezessete dias do mês de junho do ano de 2015, na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representado pela Ilma. Sra. Secretária 
Municipal de Saúde, MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO, 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente à  Rua 
Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, Vitória da Conquista-
Ba, portadora do RG nº 06698806-39 SSP/BA e CPF nº 
884.447.595-20, doravante denominada 
PROMITENTE/CONTRATANTE e a empresa COMERCIAL SUL 
CULTURAL DE LIVROS LTDA-ME, sediada à Rua  Suíço 
Gaspar,nº-15, Bairro João Carleto, CEP-29.550-000, Jerônimo 
Monteiro-ES,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.370.575/0001-43 
, Inscrição Estadual nº 081.485-85-9, doravante denominada 
PROMITENTE /CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr(ª) Jovacy de Bastos Valbon, brasileiro(a), separado(a), 
empresário, residente e domiciliado(a) à Suíço Gaspar,nº-21, 
Bairro João Carleto, Jerônimo Monteiro-ES, portador(a) do RG 
nº 468.396- SSP/ES  e CPF nº 577.177.537-15, acordam 
proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA 
OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL EDUCATIVO, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA DIRETORIA DE 
ATENÇÃO BÁSICA - DAB,  JUNTO A SECRETARIA DE 
SAÚDE- SMS, nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 
e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 047/2015-SMS em 
epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente 
de transcrição, nas condições abaixo 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADA para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 
17/06/2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
047/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
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Lote Nº. 
Item 

n.º 
Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor 

Unitário  

R$ 

Custo Mensal 

Total R$ 

6 

6.1 
Jogo de dama, material plástico. MARCA 

CARLU 20 
UND 

20 
R$ 12,50 R$ 250,00 

6.2 
Jogo de dominó, material plástico. MARCA 

OMOCHA BRINQUEDOS 20 
UND 

20 
R$ 10,00 R$ 200,00 

6.3 
Jogo de Montar, material plástico, tipo lego 

MARCA USIBRINK 20 
UND 

20 
R$ 170,00 R$ 3.400,00 

6.4 

Jogo da memória, por faixa etária, 

confeccionado em material de madeira. 

MARCA CARLU 20 
UND 

20 

R$ 12,50 R$ 250,00 

Valor Total do Lote R$ 4.100,00 

9 

9.1 

KIT FAMÍLIA TERAPÊUTICA(COMUM), 
Composto por 7 personagens, personalizados 

conforme característica: Vovô; Vovó; Papai; 

Mamãe; Bebê; Menina; Menino. Produto com 
certificação do INMETRO. Confeccionado 

com material em Madeira, Tecido e M.D.F  

MARCA CARLU 4 

KIT 

4 

R$ 239,50 R$ 958,00 

9.2 

KIT FAMÍLIA TERAPÊUTICA, com 

portadores de necessidades especiais (PAI) 

MARCA CARLU 5 
UND 

5 

R$ 17,00 R$ 85,00 

9.3 

KIT FAMÍLIA TERAPÊUTICA, com 
portadores de necessidades especiais (MÃE) 

MARCA CARLU 5 
UND 

5 

R$ 17,00 R$ 85,00 

9.4 

KIT FAMÍLIA TERAPÊUTICA, com 
portadores de necessidades especiais 

(FILHO) MARCA CARLU 5 
UND 

5 

R$ 17,00 R$ 85,00 

9.5 

KIT FAMÍLIA TERAPÊUTICA, com 

portadores de necessidades especiais 
(FILHA) MARCA CARLU 5 

UND 

5 
R$ 17,00 R$ 85,00 

Valor Total do Lote R$ 1.298,00 

10 10 

Alimentos plásticos Maçã: 2 unidades,Pêra:2 

unidades; Uva: 2 cachos; laranja:2 

unidades;melancia: 2 unidades; abacaxi: 2 
unidades; banana:2 unidades;caju:2 unidades; 

Manga:2 unidades; mamão: 2unidades; 

morango: 2 unidades; banana: 2 

unidades.MARCA XIAO 5 

KIT 

5 

R$ 234,00 R$ 1.170,00 

Valor Total do Lote R$ 1.170,00 

11 

11.1 
Alfabeto em madeira tamanho grande  

MARCA CARLU 5 
UND 

5 
R$ 51,72 R$ 258,60 

11.2 
BAMBOLÊ, Material de PVC. Dimensão de 
88 cm. Desmontável. MARCA CEMAR 160 

UND 
160 

R$ 3,80 R$ 608,00 

11.3 
Bolinhas de gude kit com 6 unidades 

MARCA AGATE 5 
UND 

5 
R$ 7,44 R$ 37,20 

11.4 
QUEBRA-CABEÇA, confeccionado em 
madeira, jogo c/ 50 peças MARCA CARLU 5 

JOGO 
5 

R$ 97,30 R$ 486,50 

11.5 Redes para futsal (PAR) MARCA MASTER 2 PAR 2 R$ 176,35 R$ 352,70 

Valor Total do Lote R$ 1.743,00 

Valor Total da Planilha  R$ 8.311,00 

 
1.1. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE 
CONTRATADA e o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
através da Secretaria Municipal de Saúde 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 

 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da PROMITENTE CONTRATADA 
contratada, não se responsabilizando o PROMITENTE 
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CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADA para o(s) 
lote(s) 06, 09, 10 e 11 resultantes do resultado da licitação e 
constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP 
nº. 047/2015-SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 8.311,00 (OITO MIL TREZENTOS E ONZE 
REAIS), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes 
de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, 
contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os 
custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução do 
objeto licitado 
 
3.2. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pelo PROMITENTE 
CONTRATADA em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
PROMITENTE CONTRATADA. 
 
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela PROMITENTE 
CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas; 
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 

3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pelo 
PROMITENTE CONTRATANTE nos seguintes casos: 
 
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que 
possam de qualquer forma prejudicar o PROMITENTE 
CONTRATANTE. 
3.4.2. Inadimplência de obrigações da PROMITENTE 
CONTRATADA para com o PROMITENTE CONTRATANTE, por 
conta do estabelecido no contrato; 
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no 
contrato; 
 
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido poderá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.7. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.8. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pela PROMITENTE CONTRATADA, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.9. A PROMITENTE CONTRATANTE se reserva o direito 
de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua 
competência ou dos quais seja responsável ou substituto 
tributário; 
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 
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constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 
as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
 
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.10” a 
PROMITENTE CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 
PROMITENTE CONTRATANTE, por meio da Gerência de 
Compras, o reajuste do valor pactuado, acostando os devidos 
documentos que comprovem a procedência do pleito, após será 
realizado pelo PROMITENTE CONTRATANTE, estudo de 
mercado que comprove a situação fática descrita; 
 
3.11. A entrega do material, por parte da PROMITENTE 
CONTRATADA contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 
(doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III 
§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações da contratada.  
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
05 (cinca) dias corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 

5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segue 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua Coronel 
Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da Conquista, 
BA. Fone/fax: (77) 3429 7410 / 3429 7412; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1.  A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de vigência 
deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que 
deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação via 
comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de a promitente contratada convocado não 
assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 
convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar 
os demais licitantes que tenham os seus preços registrados, 
obedecendo à ordem de classificação, propondo a contratação 
do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados, pelos 
preços apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
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6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A PROMITENTE ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos que se 
fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da 
quantidade licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADOS de cada lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 
Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 
quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 
no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade da PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita 
execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADO 
(A), toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a 
perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que 
necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 

em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar a promitente contratada visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado. 
 
b) convocar os demais promitentes contratados  visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o promitente contratada, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a) liberar a promitente contratada do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação 
de serviço 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal da 
PROMITENTE CONTRATADA e de comprovação do impacto 
que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
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8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não eximirá à 
PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na 
execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE do 
Registro de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da promitente contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o 
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da promitente Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
 

9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. A promitente contratada se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. A promitente contratada terá seu registro cancelado 
quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará a PROMITENTE CONTRATAD à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
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c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme 
 

Vitória da Conquista - BA, 24 de julho de 2015 
______________________________________ 

MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
______________________________________ 

COMERCIAL SUL CULTURAL DE LIVROS LTDA - ME 
 
Testemunhas: 
______________________________
 __________________________________ 
 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 337 / 
2015 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 
                    
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  Número: 
047/2015-SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 337 / 2015 SMS 
Processo Administrativo nº 44.989/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) 047/2015-SMS 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS 
 
Aos dezessete dias do mês de junho do ano de 2015, na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 
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interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representado pela Ilma. Sra. Secretária 
Municipal de Saúde, MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO, 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente à  Rua 
Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, nesta cidade, 
portadora do RG nº 06698806-39 SSP/BA e CPF nº 
884.447.595-20, doravante denominada 
PROMITENTE/CONTRATANTE e a empresa COMERCIAL 
VANGUARDEIRA EIRELI – ME, sediada à Rua Caramuru,nº-
188, Sala-01, Bairro-Salto, CEP-89.031-030, Blumenal-SC 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.942.831/0001-36, Inscrição 
Estadual nº 255.908.911, doravante denominada PROMITENTE 
/CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(ª) Edson 
Camilo, brasileiro(a), solteiro(a), empresário, residente e 
domiciliado(a) à Rua Irmgard Carl,nº-125,Bairro Escola Agrícola, 
CEP-89.037-555, Blumenal-SC,  portador(a) do RG nº 
3.964.332-8-SSP/SC e CPF nº 039.334.289-12, acordam 
proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA 

OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL EDUCATIVO, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA DIRETORIA DE 
ATENÇÃO BÁSICA - DAB,  JUNTO A SECRETARIA DE 
SAÚDE- SMS, nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 
e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 047/2015-SMS em 
epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente 
de transcrição, nas condições abaixo 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADA para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 
17/06/2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
047/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Lote Nº. Item n.º 
Aquisição ou Contratação 

de (descrição): 
Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor Unitário  

R$ 
Custo Mensal Total R$ 

8 

8.1 

JCones de demarcação 
grandes MARCA 

PLASTCOR 40 
UND 

40 

R$ 36,00 R$ 1.440,00 

8.2 

Cones de demarcação 
pequenos. MARCA 

PLASTCOR 40 
UND 

40 

R$ 15,00 R$ 600,00 

Valor Total do Lote R$ 2.040,00 

Valor Total da Planilha  R$ 2.040,00 

 
1.1. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE 
CONTRATADA e o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
através da Secretaria Municipal de Saúde 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da PROMITENTE CONTRATADA 
contratada, não se responsabilizando o PROMITENTE 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros 
 

 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADA para o(s) 
lote(s) 08 resultantes do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 047/2015-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 2.040,00 (DOIS MIL E QUARENTA REAIS), 
fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de 
transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, 
contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os 
custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução do 
objeto licitado 
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3.2. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pelo PROMITENTE 
CONTRATADA em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
PROMITENTE CONTRATADA. 
 
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela PROMITENTE 
CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas; 
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pelo 
PROMITENTE CONTRATANTE nos seguintes casos: 
 
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que 
possam de qualquer forma prejudicar o PROMITENTE 
CONTRATANTE. 
3.4.2. Inadimplência de obrigações da PROMITENTE 
CONTRATADA para com o PROMITENTE CONTRATANTE, por 
conta do estabelecido no contrato; 
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no 
contrato; 
 
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido poderá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 

3.6. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
 
3.7. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.8. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pela PROMITENTE CONTRATADA, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.9. A PROMITENTE CONTRATANTE se reserva o direito 
de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua 
competência ou dos quais seja responsável ou substituto 
tributário; 
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 
constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 
as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
 
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.10” a 
PROMITENTE CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 
PROMITENTE CONTRATANTE, por meio da Gerência de 
Compras, o reajuste do valor pactuado, acostando os devidos 
documentos que comprovem a procedência do pleito, após será 
realizado pelo PROMITENTE CONTRATANTE, estudo de 
mercado que comprove a situação fática descrita; 
 
3.11. A entrega do material, por parte da PROMITENTE 
CONTRATADA contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 
(doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III 
§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações da contratada.  
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5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
05 (cinca) dias corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segue 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua Coronel 
Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da Conquista, 
BA. Fone/fax: (77) 3429 7410 / 3429 7412; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1.  A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de vigência 
deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que 
deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 

contados da data do recebimento da convocação via 
comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de a promitente contratada convocado não 
assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 
convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar 
os demais licitantes que tenham os seus preços registrados, 
obedecendo à ordem de classificação, propondo a contratação 
do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados, pelos 
preços apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A PROMITENTE ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos que se 
fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da 
quantidade licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADOS de cada lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
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7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 
Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 
quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 
no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade da PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita 
execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADO 
(A), toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a 
perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que 
necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar a promitente contratada visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado. 
 
b) convocar os demais promitentes contratados  visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o promitente contratada, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a) liberar a promitente contratada do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação 
de serviço 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal da 
PROMITENTE CONTRATADA e de comprovação do impacto 
que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não eximirá à 
PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na 
execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE do 
Registro de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
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d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da promitente contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o 
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da promitente Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. A promitente contratada se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. A promitente contratada terá seu registro cancelado 
quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 

c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará a PROMITENTE CONTRATAD à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
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a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme 
 

Vitória da Conquista - BA, 17 de julho de 2015 
______________________________________ 

MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
______________________________________ 
COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI - ME 

Testemunhas: 
______________________________
 __________________________________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 338 / 
2015 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 
                    
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  Número: 
047/2015-SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 338 / 2015 SMS 
Processo Administrativo nº 44.989/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) 047/2015-SMS 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS 
 
Aos dezessete dias do mês de junho do ano de 2015, na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representado pela Ilma. Sra. Secretária 
Municipal de Saúde, MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO, 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente à  Rua 
Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, nesta cidade, 
portadora do RG nº 06698806-39 SSP/BA e CPF nº 
884.447.595-20, doravante denominada 
PROMITENTE/CONTRATANTE e a empresa SEMINA 
PRODUTOS EDUCATIVOS E SERVIÇOS LTDA – EPP, sediada 
à Rua Bicudo de Brito,nº-697-A, Andar 1 e Térreo, Bairro Vila 
Guarani, CEP-04.316-060, São Paulo-SP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 04.115.617/0001-03, Inscrição Estadual nº 
116.054.356.117, doravante denominada PROMITENTE 
/CONTRATADA, neste ato representada  pelo(a)  Sr(ª)  Kátia 
Ibrahim Yacoub, brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) Rua 
Bicudo de Brito,nº-697-A, Andar 1 e Térreo, Bairro Vila Guarani, 
CEP-04.316-060, São Paulo-SP, portador(a) do RG nº 
27.894.204-0- SSP/SP. e CPF nº 272.013.748-00, acordam 
proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA 
OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL EDUCATIVO, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA DIRETORIA DE 
ATENÇÃO BÁSICA - DAB,  JUNTO A SECRETARIA DE 
SAÚDE- SMS, nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 
e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 047/2015-SMS em 
epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente 
de transcrição, nas condições abaixo 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADA para todos os 
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itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 
17/06/2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 

047/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Lote Nº. Item n.º 
Aquisição ou Contratação 

de (descrição): 
Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor Unitário  

R$ 
Custo Mensal Total R$ 

1 

1.1 

Pélvis Feminina em 
Acrílico Modelo pélvico do 

aparelho reprodutor 

feminino, tridimensional, 
confeccionado em acrílico 

com estrutura disposta a 

evidenciar a acomodação do 
preservativo feminino e 

diafragma. Modelo didático 

para fins de prevenção DST.  

MARCA SEMINA 

EDUCATIVA 10 

UND 

10 

R$ 179,00 R$ 1.790,00 

1.2 

Álbum Grande de 

Aleitamento Materno. 
Contém figuras coloridas 

sobre amamentação. 

Apresentado em capa dura e 
espiral tipo ´wire-o´. 

Dispensa o flip chart. Tendo 
no verso de cada lâmina, 

textos explicativos sobre o 

tema. 

 MARCA SEMINA 

EDUCATIVA 80 

UND 

80 

R$ 207,00 R$ 16.560,00 

1.3 

Conjunto de Métodos 

Contraceptivos para ação 
educativa. MARCA 

SEMINA EDUCATIVA 80 

kit 

80 

R$ 132,00 R$ 10.560,00 

1.4 

Modelo didático para 
orientação no aprendizado 

do auto exame das mamas. 

Fabricado em PVC e 
poliuretano. Possuindo 

alterações benignas e 

malignas para palpação. 

MARCA SEMINA 

EDUCATIVA 80 

UND 

80 

R$ 273,00 R$ 21.840,00 

1.5 

Modelo educativo de pênis 

ereto com escroto, com base 
em acrílico. Acompanha 

sêmen artificial e uma 

seringa para ser injetado na 
parte traseira do modelo, 

para simular uma 

ejaculação. Permite o 
treinamento de colocação de 

preservativo nas cores 

Morena . Usado em 
laboratórios de escola, 

faculdades e em 

UBS.MARCA SEMINA 

EDUCATIVA 10 

UND 

10 

R$ 198,00 R$ 1.980,00 

Valor Total do Lote R$ 52.730,00 

Valor Total da Planilha  R$ 52.730,00 

 
1.1. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE 
CONTRATADA e o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
através da Secretaria Municipal de Saúde 
 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
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1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da PROMITENTE CONTRATADA 
contratada, não se responsabilizando o PROMITENTE 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADA para o(s) 
lote(s) 01 resultantes do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 047/2015-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 52.730,00 (CINQUENTA E DOIS MIL 
SETECENTOS E TRINTA REAIS ), fixos, inclusos todos os 
custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da 
Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 
necessários à perfeita execução do objeto licitado 
 
3.2. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pelo PROMITENTE 
CONTRATADA em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
PROMITENTE CONTRATADA. 
 

3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela PROMITENTE 
CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas; 
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pelo 
PROMITENTE CONTRATANTE nos seguintes casos: 
 
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que 
possam de qualquer forma prejudicar o PROMITENTE 
CONTRATANTE. 
3.4.2. Inadimplência de obrigações da PROMITENTE 
CONTRATADA para com o PROMITENTE CONTRATANTE, por 
conta do estabelecido no contrato; 
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no 
contrato; 
 
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido poderá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
 
3.7. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
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3.8. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pela PROMITENTE CONTRATADA, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.9. A PROMITENTE CONTRATANTE se reserva o direito 
de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua 
competência ou dos quais seja responsável ou substituto 
tributário; 
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 
constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 
as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
 
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.10” a 
PROMITENTE CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 
PROMITENTE CONTRATANTE, por meio da Gerência de 
Compras, o reajuste do valor pactuado, acostando os devidos 
documentos que comprovem a procedência do pleito, após será 
realizado pelo PROMITENTE CONTRATANTE, estudo de 
mercado que comprove a situação fática descrita; 
 
3.11. A entrega do material, por parte da PROMITENTE 
CONTRATADA contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 
(doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III 
§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações da contratada.  
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 

5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
05 (cinca) dias corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segue 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua Coronel 
Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da Conquista, 
BA. Fone/fax: (77) 3429 7410 / 3429 7412; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1.  A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de vigência 
deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que 
deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação via 
comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de a promitente contratada convocado não 
assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 
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(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 
convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar 
os demais licitantes que tenham os seus preços registrados, 
obedecendo à ordem de classificação, propondo a contratação 
do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados, pelos 
preços apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A PROMITENTE ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos que se 
fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da 
quantidade licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADOS de cada lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 
Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 
quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 
no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade da PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita 
execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADO 
(A), toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a 
perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que 
necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar a promitente contratada visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado. 
 
b) convocar os demais promitentes contratados  visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o promitente contratada, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a) liberar a promitente contratada do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação 
de serviço 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
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pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal da 
PROMITENTE CONTRATADA e de comprovação do impacto 
que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não eximirá à 
PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na 
execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE do 
Registro de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da promitente contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o 

regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da promitente Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. A promitente contratada se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. A promitente contratada terá seu registro cancelado 
quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará a PROMITENTE CONTRATAD à multa de 
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mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 

ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 
 

Vitória da Conquista - BA, 16 de   julho  de 2015 
______________________________________ 

MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
______________________________________ 

SEMINA PRODUTOS EDUCATIVOS E SERVIÇOS LTDA - EPP 
 
Testemunhas: 
______________________________
 __________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 339 / 
2015 SMS RF - 1ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 
                    
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  Número: 
049/2015 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 339 / 2015 SMS RF                                             
Processo Administrativo nº 440/2015 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 049/2014-SMS 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS 
 
Aos dezesseis  dias do mês de junho do ano de 2015, na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representado pela Ilma. Sra. Secretária 
Municipal de Saúde, MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO, 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente à  Rua 
Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, nesta cidade, 
portadora do RG nº 06698806-39 SSP/BA e CPF nº 
884.447.595-20, doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa COMERCIAL BRASIL DE PRODUTOS VAREJISTAS 
LTDA - ME sediada à Av. 11 de agosto,nº-542, Bairro Vila 
Clayton, CEP-13.276-130 Valinhos-SP, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 05.488.204/0001-37 , Inscrição Estadual nº 
708.187.588.110, doravante denominada PROMITENTE 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(ª) Geraldo 
Antonio Leardine, brasileiro(a), casado(a), autônomo, residente e 
domiciliado(a) à Av. 11 de agosto,nº-542, Bairro Vila Clayton, 
CEP-13.276-130, Valinhos-SP, portador(a) do RG nº 
21.404.642-4- SSP/SP  e CPF nº 154.926.268-84, acordam 
proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao REGISTRO 
DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA 
OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
DIRETÓRIA DE ATENÇÃO BÁSICA – DAB E DIRETORIA DE 
REGULAÇÃO, CONTROLE E AVALIAÇÃO DO SUS – DERAC, 
JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS, nos 
termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº 049/2015-SMS em epígrafe, parte 
integrante do presente instrumento independente de transcrição, 
nas condições abaixo 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pela PROMITENTE CONTRATADA para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 
16/06/2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
049/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Lote 

Nº. 
Item n.º Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor 

Unitário  

R$ 

Valor Total  

R$ 

6 

6.1 

IMPRESSORA A LASER OU LED, 
monocromática, 20 PPM, 32 MB memória, 

interface paralela ou Ethernet 10/100, porta 

USB, 15.000 paginas/mês. - Tecnologia de 
impressão por eletro fotografia a laser ou 

LED; - Velocidade mínima de 20 PPM (papel 

carta 600 dpi); - Mínimo de 32 megabytes de 
memória instalados.; - Suportar papel carta, 

legal, executivo, A4, envelopes e 

transparências; - Uma interface paralela 
padrão IEEE1284 ou interface de rede 

Ethernet 10/100 (pode eventualmente conter 

ambas).; - Uma interface USB (incluir cabo); - 
Resolução mínima de 600 x 600 dpi; - Entrada 

de papel para no mínimo 250 folhas; - Ciclo 

de trabalho mínimo indicado pelo fabricante 
de no mínimo 15.000 paginas / mês; - 

Linguagem PCL 6, PCL 5e; - Toner com 

capacidade mínima de 3.000 paginas (incluir 1 
cartucho); - Tensão de entrada 220V +/- 10%; 

- Manuais de instalação, configuração e 

operação em português.; - Garantia integral de 
1 ano. Compatibilidade com Windows XP, 

Vista e Seven                                                                                      

Marca: Lexmark - modelo ms310 

2 UND   850,00 1.700,00 

6.2 

MULTIFUNCIONAL – Jato de Tinta; 

Multifuncional, a laser ou LED, colorida, A4 e 

Legal, 600 x 600 dpi, 17 PPM preto, 10.000 
pags./mês, 64 MB, USB e Ethernet 10/100, 

copiadora 17 CPM, scanner 24 bits, 3 anos de 

5 UND   656,00 3.280,00 
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garantia onsite (Unidade - 15.600). 
Características da funcionalidade Impressora: 

- Impressão em cores, com tecnologia a laser 

ou LED.; - Resolução mínima de impressão de 
600 x 600 dpi.; - Velocidade mínima de 

impressão em preto de 17 PPM.; - Ciclo de 

trabalho mensal de no mínimo de 10.000 
paginas.; - Capacidade de folhas na bandeja de 

entrada mínima de 200 folhas.; - Capacidade 

mínima de saída de 50 folhas.; - Aceitar papel 
de tamanhos A4, Carta, A5, Legal, Executivo, 

Oficio, e Envelopes Características da 

funcionalidade copiadora: - Copia colorida.; - 
17 copias por minuto em preto.; 

Características da funcionalidade scanner: - 

Tipo de mesa, plano.; - Resolução mínima de 
digitalização 600 x 600 dpi 24 bits cor.; - 

Alimentador automático de documentos.; 

Demais características: - Memória interna 
mínima de 64 MB.; - Interfaces USB 2.0 e 

Ethernet 10/100Base-TX.; - Compatibilidade 

com Windows 2000, 2003, XP, Vista e 7; - 
Voltagem 110V.; - Incluir cabo USB.; - 

Incluir software para implementar todas as 

funcionalidades, em CD original.; - Garantia 
pelo período de 3 anos onsite.                                                                                           

Marca: Marca HP - modelo 6830 

Valor Total do Lote R$ 4.980,00 

Valor Total da Planilha  R$4.980,00 

 
1.1. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica a PROMITENTE CONTRATADA obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando a 
PROMITENTE CONTRATANTE  por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 

 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADA para o(s) 
lote(s) 06 resultantes do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 049/2015-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 4.980,00  (QUATRO MIL NOVECENTOS E 
OITENTA REAIS), fixos, inclusos todos os custo e despesas 
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, 
tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos 
os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução 
do objeto licitado 
 
3.2. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pela PROMITENTE 
CONTRATADA em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
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3.3. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a PROMITENTE CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela 
PROMITENTE CONTRATANTE nos seguintes casos: 
 
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que 
possam de qualquer forma prejudicar o  PROMITENTE 
CONTRATANTE. 
3.4.2. Inadimplência de obrigações da PROMITENTE 
CONTRATADA para com o PROMITENTE CONTRATANTE, por 
conta do estabelecido no contrato; 
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no 
contrato 
 
3.5. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.6. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pela PROMITENTE CONTRATADA, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.7. A entrega do material, por parte da PROMITENTE 
CONTRATADA contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
 
3.8. A PROMITENTE CONTRATANTE se reserva o direito 
de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua 
competência ou dos quais seja responsável ou substituto 
tributário; 
3.9. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 

constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 
as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
 
3.9.1 Caso ocorra o fato descrito na sub cláusula “3.9” a 
PROMITENTE CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 
PROMITENTE CONTRATANTE, por meio da Gerência de 
Compras, o reajuste do valor pactuado, acostando os devidos 
documentos que comprovem a procedência do pleito, após será 
realizado pela PROMITENTE CONTRATANTE, estudo de 
mercado que comprove a situação fática descrita 
3.10 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
CONTRATADA. 
 
3.10.1 O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA e 
do regular cumprimento das obrigações assumidas; 
 
3.10.2 O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
 
3.10.3 O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitida por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 
(doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III 
§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Contratado 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
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15 (quinze) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segue 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua Coronel 
Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da Conquista, 
BA. Fone/fax: (77) 3429 7412 / 3429 7410; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. A Promitente Contratada poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 

dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADO (A)S de cada lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 10 (dez) dias corridos após 
recebimento da ordem de compra/serviço. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão responsável, 
aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou 
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, 
será declarado o recebimento definitivo do(s) 
produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade da PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita 
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execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 
provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 
execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar a Promitente Contratada visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado 
 
b) convocar os demais Promitentes Contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a) liberar a Promitente Contratada do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação 
de serviço 
 
b) convocar os demais Promitentes Contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 

Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não eximirá à 
PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na 
execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE do 
Registro de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
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permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 
apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o PROMITENTE CONTRATADO à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 

caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
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mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A Promitente Contratada poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 
 

Vitória da Conquista - BA, 17 de julho de 2015 
______________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
______________________________________ 

COMERCIAL BRASIL DE PRODUTOS VAREJISTAS LTDA – 
ME 

 
Testemunhas: 
______________________________
 __________________________________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 340 / 
2015 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 

                    
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  Número: 
049/2015 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 340 / 2015 SMS 
Processo Administrativo nº 440/2015 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 049/2014-SMS 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS 
 
Aos dezesseis dias do mês de junho do ano de 2015, na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representado pela Ilma. Sra. Secretária 
Municipal de Saúde, MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO, 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente Rua Paulo 
Filadelfo, 03, Morada da Primavera, nesta cidade, portadora do 
RG nº 06698806-39 SSP/BA e CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominada PROMITENTE CONTRATANTE e a 
empresa CONCORDIA SISTEMAS LTDA - EPP sediada à Rua 
Prefeito Domingos Machado de lima,nº-776, Centro, CEP-
89.700-000, Concordia-SC inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.055.3280001-29, Inscrição Estadual nº-254.388.809, 
doravante denominada PROMITENTE CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr(ª) Wagner Casagrande, brasileiro(a), 
solteiro(a), maior, residente e domiciliado(a) à Rua João 
Ramos,nº-326, Bairro Gruta, CEP-89.700-000, Concordia-SC, 
portador(a) do RG nº 3.643.108-7 SSP/SC. e CPF nº 
821.965.910-68, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue 
relativo ao REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE EMPRESA OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA DIRETÓRIA DE ATENÇÃO BÁSICA – DAB E 
DIRETORIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E AVALIAÇÃO DO 
SUS – DERAC, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SMS, nos termos do Decreto Municipal nº. 
13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 049/2015-
SMS em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pela PROMITENTE CONTRATADA para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 
16/06/2015, originária da licitação  Pregão Eletrônico SRP nº 
049/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Lote 

Nº. 
Item n.º 

Aquisição ou Contratação de 

(descrição): 
Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor 

Unitário  

R$ 

Valor Total  

R$ 

5 5.1 

DATASHOW tipo projetor de teto e 

mesa, resolução mínima 1024 por 768 

XGA, luminosidade mínima 2500 ANSI 

9 UND   1772,22 15.949,98 
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Lumens; lâmpada 190 W UHP, lente 
mínima F=1,65 a 1,93 f+ 18.53 a 22.18 

mm, painel 063", conexão para PC, DVD, 

vídeo game e HDTV Ready. Garantia do 
fornecedor mínima de 12 meses.                           

Marca: BENQ MX522P 

Valor Total do Lote R$ 15.949,98 

Valor Total da Planilha  R$ 15.949,98 

 
1.1. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica a PROMITENTE CONTRATADA obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando a 
PROMITENTE CONTRATANTE  por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADA para o(s) 
lote(s) 5 resultantes do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 049/2015-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 15.949,98 (QUINZE MIL NOVECENTOS E  

 
QUARENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E OITO 
CENTAVOS), fixos, inclusos todos os custo e despesas 
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, 
tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos 
os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução 
do objeto licitado 
 
3.2. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pela PROMITENTE 
CONTRATADA em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.3. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a PROMITENTE CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela 
PROMITENTE CONTRATANTE nos seguintes casos: 
 
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que 
possam de qualquer forma prejudicar o  PROMITENTE 
CONTRATANTE. 
3.4.2. Inadimplência de obrigações da PROMITENTE 
CONTRATADA para com o PROMITENTE CONTRATANTE, por 
conta do estabelecido no contrato; 
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no 
contrato 
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3.5. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.6. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pela PROMITENTE CONTRATADA, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.7. A entrega do material, por parte da PROMITENTE 
CONTRATADA contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
 
3.8. A PROMITENTE CONTRATANTE se reserva o direito 
de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua 
competência ou dos quais seja responsável ou substituto 
tributário; 
3.9. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 
constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 
as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
 
3.9.1 Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.9” a 
PROMITENTE CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 
PROMITENTE CONTRATANTE, por meio da Gerência de 
Compras, o reajuste do valor pactuado, acostando os devidos 
documentos que comprovem a procedência do pleito, após será 
realizado pela PROMITENTE CONTRATANTE, estudo de 
mercado que comprove a situação fática descrita 
3.10 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
CONTRATADA. 
 
3.10.1 O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA e 
do regular cumprimento das obrigações assumidas; 
 
3.10.2 O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
 
3.10.3 O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitida por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 

4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 
(doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III 
§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Contratado 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
15 (quinze) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segue 
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Coordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua Coronel 
Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da Conquista, 
BA. Fone/fax: (77) 3429 7412 / 3429 7410; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. A Promitente Contratada poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADO (A)S de cada lote licitado 
 

7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 10 (dez) dias corridos após 
recebimento da ordem de compra/serviço. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão responsável, 
aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou 
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, 
será declarado o recebimento definitivo do(s) 
produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade da PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita 
execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 
provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 
execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar a Promitente Contratada visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado 
 
b) convocar os demais Promitentes Contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
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8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a) liberar a Promitente Contratada do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação 
de serviço 
 
b) convocar os demais Promitentes Contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não eximirá à 
PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na 
execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE do 
Registro de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 

b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 
apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
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a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o PROMITENTE CONTRATADO à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 

11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A Promitente Contratada poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme 
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Vitória da Conquista - BA,  22 de julho de 2015 
______________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
______________________________________ 

CONCORDIA SISTEMAS LTDA – EPP 
 
Testemunhas: 
______________________________
 __________________________________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 341 / 
2015 - 1ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 
                    
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  Número: 
049/2015 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 341 / 2015 
Processo Administrativo nº 440/2015 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 049/2014-SMS 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS 
 
Aos dezesseis dias do mês de junho do ano de 2015, na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representado pela Ilma. Sra. Secretária 
Municipal de Saúde, MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO, 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente à  Rua 

Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, nesta cidade, 
portadora do RG nº 06698806-39 SSP/BA e CPF nº 
884.447.595-20, doravante denominada PROMITENTE 
CONTRATANTE e a empresa DISTAK COMPUTADORES LTDA 
sediada à Rua Augusto Seixas, nº-484, Bairro Recreio, CEP-
45.020-705, Vitória da Conquista-Ba, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 05.410.128/0001-47 , Inscrição Estadual nº 58.953.523-NO, 
doravante denominada PROMITENTE CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr (ª) Moisés de Souza Pirôpo Junior, 
brasileiro(a), casado(a), engenheiro químico, residente e 
domiciliado(a) à Av. Franklin Ferraz, nº-887, Apto-503, Bloco-1, 
Bairro Candeias, Vitória da Conquista-BA, portador(a) do RG nº 
02.930.471-70- SSP/ba. e CPF nº 458.707.805-00, acordam 
proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao REGISTRO 
DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA 
OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
DIRETÓRIA DE ATENÇÃO BÁSICA – DAB E DIRETORIA DE 
REGULAÇÃO, CONTROLE E AVALIAÇÃO DO SUS – DERAC, 
JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS, nos 
termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº 049/2015-SMS em epígrafe, parte 
integrante do presente instrumento independente de transcrição, 
nas condições abaixo 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pela PROMITENTE CONTRATADA para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 
16/06/2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
049/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Lote 

Nº. 

Item 

n.º 

Aquisição ou Contratação de 

(descrição): 
Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor Unitário  

R$ 

Valor Total  

R$ 

1 

1.1 
ADAPTADORES PCI sem fio NJ50                        

Marca: Encore/ENEWI1XN42 
5 UND   R$ 60,00 R$ 300,00 

1.2 

APRESENTADOR E PONTEIRA 

LASER WIRELESS, Totalmente 
plug-and-play, na cor preta   Marca: 

Multilaser/AC113 

10 UND   R$ 90,00 R$ 900,00 

Valor Total do Lote R$ 1.200,00 

4 4.1 

CPU - Processador com Cooler 

Homologado, Núcleo Duplo, Socket 
1156, Com Mínimo De 3.06 Ghz De 

Velocidade E Fbs Mínimo De 800 

Mhz, 4mb Cache, Memória Ram 2gb 
Ddr3, Gabinete Torre Atx Com Fonte 

De 450watts, Concetores , Hd 500gb,  

7200 Rpm, Placa Mãe Socket 1156, 
Com Vídeo, Audio e Rede On-Board, 

Kit Multimídia Gravador de DVD                                             

Marca: Distak L010 I3 

5 UND   R$ 1.199,80 R$ 5.999,00 

Valor Total do Lote R$ 5.999,00 

7 7.1 

ESTABILIZADOR, de tensão, 
potencia nominal 2000 VA, tensão de 

entrada bi volt automática (115/220 

volts), com as seguintes características: 

15 UND   R$ 286,00 R$ 4.290,00 
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- tipo de estabilização eletrônica - 
correção de tensão na saída eletrônica - 

tensão de saída de 115 volts - máxima 

variação de tensão de entrada 
permitida +/- 15% - frequência 

nominal de 60 Hz - numero de 

tomadas de saída: mínima de 04 - 
rendimento com carga nominal maior 

que 90% - regulação de saída de + ou - 

6% - não induzir distorção harmônica - 
certificado do INMETRO - atender a 

norma brasileira NBR 14373                                                                                       

Marca: Enermax Armazen 2000VA 

7.2 

ESTABILIZADOR- Com Entrada 

110/220 V; Potência 1000 Va; Cor 

Preto, Com Mínimo De 06 Saídas.                                                                                      

Marca: Enermax EXS II POWER 

1000VA BIVOLT 

21 UND   R$ 210,00 R$ 4.410,00 

Valor Total do Lote R$ 8.700,00 

8 8.1 

MONITOR Tipo LED, Tamanho da 

Tela 21.5”, Resolução Máxima 1920 X 
1080 60 Hz (Full Hd), Pixel Pitch 

0,248 Mm, Caixas Acústicas 

Embutidas.                  Marca: Philips 

224E5QHAW 

5 UND   580,00 2.900,00 

Valor Total do Lote R$ 2.900,00 

9 

9.1 
MÍDIA CD-RW                                              

Marca: Multilaser/cd017 
50 UND   R$ 1,38 R$ 69,00 

9.2 
MÍDIA DE DVD - RW                                     

Marca: Multilaser/Dv054 
500 UND   R$ 2,66 R$ 1.330,00 

Valor Total do Lote R$ 1.399,00 

11 11.1 

PENDRIVE 8 GB: Memória Flash 

Via USB - Compatível Com Usb 2.0 
(Funciona Também Em Consumo Und 

3 

USB 1.1) - Não É Necessário Fonte de 
Alimentação Externa e Nem Bateria - 

Aceita Compactação De Arquivos - 

Possui Led Indicador de Ligado - 
Sistema de Power-Saving. Desliga-Se 

Quando está sem Acesso. Tempo de 

Retenção de Dados: 10 Anos. Capa de 
Proteção do Conector.                                           

Marca: Kingston de 8GB USB 2.0 

DTI/8GB KING_DTI8GB 

90 UND   R$ 21,11 R$ 1.899,90 

Valor Total do Lote R$ 1.899,90 

Valor Total da Planilha  R$ 22.097,90 

 
1.1. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
 

 
1.3. Fica a PROMITENTE CONTRATADA obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando a 
PROMITENTE CONTRATANTE  por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros 
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1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADA para o(s) 
lote(s) 01, 04, 07, 08, 09 e 11 resultantes do resultado da 
licitação e constante(s) da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico SRP nº. 049/2015-SMS, que faz parte integrante 
deste instrumento, independentemente de transcrição, 
perfazendo o valor total estimado de R$ 22.097,90 (VINTE E 
DOIS MIL E NOVENTA E SETE REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS), fixos, inclusos todos os custo e despesas 
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, 
tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos 
os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
3.2. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pela PROMITENTE 
CONTRATADA em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.3. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a PROMITENTE CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso 
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela 
PROMITENTE CONTRATANTE nos seguintes casos: 
 
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que 
possam de qualquer forma prejudicar o  PROMITENTE 
CONTRATANTE. 
3.4.2. Inadimplência de obrigações da PROMITENTE 
CONTRATADA para com o PROMITENTE CONTRATANTE, por 
conta do estabelecido no contrato; 
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no 
contrato 
 
3.5. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.6. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pela PROMITENTE CONTRATADA, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.7. A entrega do material, por parte da PROMITENTE 
CONTRATADA contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
 
3.8. A PROMITENTE CONTRATANTE se reserva o direito 
de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua 
competência ou dos quais seja responsável ou substituto 
tributário; 
3.9. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 
constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 
as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
 
3.9.1 Caso ocorra o fato descrito na sub cláusula “3.9” a 
PROMITENTE CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 
PROMITENTE CONTRATANTE, por meio da Gerência de 
Compras, o reajuste do valor pactuado, acostando os devidos 
documentos que comprovem a procedência do pleito, após será 
realizado pela PROMITENTE CONTRATANTE, estudo de 
mercado que comprove a situação fática descrita 
3.10 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
CONTRATADA. 
 
3.10.1 O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA e 
do regular cumprimento das obrigações assumidas; 
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3.10.2 O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
 
3.10.3 O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitida por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 
(doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III 
§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Contratado 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
15 (quinze) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 

defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segue 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua Coronel 
Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da Conquista, 
BA. Fone/fax: (77) 3429 7412 / 3429 7410; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. A Promitente Contratada poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
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objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADO (A)S de cada lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 10 (dez) dias corridos após 
recebimento da ordem de compra/serviço. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão responsável, 
aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou 
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, 
será declarado o recebimento definitivo do(s) 
produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade da PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita 
execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 
provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 
execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 

8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar a Promitente Contratada visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado 
 
b) convocar os demais Promitentes Contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a) liberar a Promitente Contratada do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação 
de serviço 
 
b) convocar os demais Promitentes Contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
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9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não eximirá à 
PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na 
execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE do 
Registro de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 
apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 

do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o PROMITENTE CONTRATADO à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
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pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A Promitente Contratada poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 

13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme 
 

Vitória da Conquista - BA,  14 de julho de 2015 
______________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
______________________________________ 

DISTAK COMPUTADORES LTDA 
 
Testemunhas: 
______________________________
 __________________________________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 343 / 
2015 - 1ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 
                    
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  Número: 
049/2015 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 343 / 2015 
Processo Administrativo nº 440/2015 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 049/2014-SMS 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS 
 
Aos dezesseis dias do mês de junho do ano de 2015, na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representado pela Ilma. Sra. Secretária 
Municipal de Saúde, MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO, 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente à  Rua 
Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, Vitória da Conquista-
Ba, portadora do RG nº 06698806-39 SSP/BA e CPF nº 
884.447.595-20, doravante denominada PROMITENTE 
CONTRATANTE e a empresa JVS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA LTDA – ME, sediada à ST SRTVS Setor de 
Rádio e Televisão Sul, Quadra-701, Conjunto-L, Bloco-01 nº-38, 
Sala-517, Parte A, Asa Sul, Brasília-DF, CEP-70.340-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.190.265/0001-53 , Inscrição 
Estadual nº 0750682300110, doravante denominada 
PROMITENTE CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
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Sr(ª) Gislane Ancelmo Ferreira, brasileiro(a), solteiro(a), 
residente e domiciliado(a) à Quadra-02, Lote-C, Apartamento-
102, Riacho Fundo-1, Brasília-DF, CEP-71.820-200, portador(a) 
do RG nº 1.553.906-SSP/DF. e CPF nº 620.568.751-87, 
acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao 
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE 
EMPRESA OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
DIRETÓRIA DE ATENÇÃO BÁSICA – DAB E DIRETORIA DE 
REGULAÇÃO, CONTROLE E AVALIAÇÃO DO SUS – DERAC, 
JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS, nos 
termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº 049/2015-SMS em epígrafe, parte 

integrante do presente instrumento independente de transcrição, 
nas condições abaixo 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pela PROMITENTE CONTRATADA para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 
16/06/2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
049/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Lote Nº. Item n.º Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor 

Unitário  

R$ 

Valor Total  

R$ 

3 3.1 

COMPUTADOR COMPLETO - Processador 
Com No Mínimo Quatro Núcleo Físicos De 

Processamento Com Velocidade Não Inferior A 

3,4 Ghz Por Núcleo Ou Superior, Com Cache 
L3 De 8mb Mínimo; Cooler Original (Inbox0 E 

Ou Homologado Pelo Fabricante Do 

Processador; 2 Módulos De Memória Ram Ddr3 
De 4 Gb,  Totalizando 8gb, Com Barramento 

Não Inferior 1333 Mhz Utilizável Como Dual 

Dual Channel; 2 Hd's De 1tb E 7200 Rpm Ou 
Superior Com 32 Mb De Buffer Mínimo; 

Gabinete Quatro Baias De Cor Preta Com 

Suporte A Finte Horizontal E Usb Frontal (No 
Mínimo De Duas) Com Duas Ventuinhs Para 

Ventilação Localizados Na Lateral E Na Parte 

Traseira; Motherboard Com Som E Vídeo 
Onboard Compartilhado De No Mínimo 256 Mb 

Para Video, Com Suporte A Memória Ddr3 
1600 Mhz Non-Ecc, Mínimo Solts Para 

Memória , Arquitetura Dual Channel Ou 

Superior, Entradas Usb (No Mínimo 4 Na Placa 

Mãe0, Capacitores Sólidos, Porta E-Sata, 

Mínimo De 06 Portas Sata 3.0 Gb/S Suporte 

Raid 0,1, 5, 10;  

15 UND   R$ 2.365,33 R$ 35.479,95 

Palca De Rede Ofboard 10/100/1000; Placa 
Wireless Padrão Ieee 802.11 B/G/N; Fonte 

550w Potencia Real, Pfc Ativo, Entrada Ac 

100c~240vac Full Range, Ventilados 140mm, 
Saída 5v-25a, Saída 12v-38a, Saída 5vsb:3.0a, 

Eficiência Mínima: 82%, Conector: Mb Atx 

20p+4p, Quantidade Concectores: 4 Ide Ata; 6 
Sata; 2 Pcie; Gavador De Cd/Dvd Sata; Leitor 

De Cartões; Mouse Óptico Usb, Com No 

Mínimo 3 Botões E Rolagem No Botão Central, 
Cor Preta; Teclado Usb Alfanumérico, Padrão 

Abnt 2, Multimídia, Na Cor Preta Ou Associado 

De Preta E Prata, Com Teclas De Perfil Baixo E 
Impressão De Caracteres Com Tinta Durável; 

Moniotr Lcd Com Retroiluminação Led Com 

Tamanho Mínimo De 23" (Vinte E Tres 
Polegadas) Na Cor Preta Ou Associado De Preta 

E Prata, Com Multimídia Integrado                                     

Marca: PCTOP 

Valor Total do Lote R$ 35.479,95 

10 

10.1 
MOUSE ÓPTICO, 02 botões, conexão USB           

Marca: PISC 1807 
10 UND   R$ 13,90 R$ 139,00 

10.2 
MOUSE PAD com apoio de punhos em gel             

Marca: PISC 1825 
10 UND   R$ 19,00 R$ 190,00 

10.3 
TECLADO MULTIMÍDIA preto                               

Marca: PISC 1817 
10 UND   R$ 17,00 R$ 170,00 

Valor Total do Lote R$ 499,00 
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Valor Total da Planilha  R$35.978,95 

 
1.1. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica a PROMITENTE CONTRATADA obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando a 
PROMITENTE CONTRATANTE  por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADA para o(s) 
lote(s) 03 e 10 resultantes do resultado da licitação e 
constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP 
nº. 049/2015-SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 35.978,95 (TRINTA E CINCO MIL 
NOVECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
CINCO REAIS), fixos, inclusos todos os custo e despesas 
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, 
tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos 
os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução 
do objeto licitado 

 
3.2. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pela PROMITENTE 
CONTRATADA em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.3. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a PROMITENTE CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela 
PROMITENTE CONTRATANTE nos seguintes casos: 
 
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que 
possam de qualquer forma prejudicar o  PROMITENTE 
CONTRATANTE. 
3.4.2. Inadimplência de obrigações da PROMITENTE 
CONTRATADA para com o PROMITENTE CONTRATANTE, por 
conta do estabelecido no contrato; 
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no 
contrato 
 
3.5. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.6. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pela PROMITENTE CONTRATADA, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
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3.7. A entrega do material, por parte da PROMITENTE 
CONTRATADA contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
 
3.8. A PROMITENTE CONTRATANTE se reserva o direito 
de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua 
competência ou dos quais seja responsável ou substituto 
tributário; 
3.9. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 
constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 
as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
 
3.9.1 Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.9” a 
PROMITENTE CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 
PROMITENTE CONTRATANTE, por meio da Gerência de 
Compras, o reajuste do valor pactuado, acostando os devidos 
documentos que comprovem a procedência do pleito, após será 
realizado pela PROMITENTE CONTRATANTE, estudo de 
mercado que comprove a situação fática descrita 
3.10 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
CONTRATADA. 
 
3.10.1 O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA e 
do regular cumprimento das obrigações assumidas; 
 
3.10.2 O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
 
3.10.3 O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitida por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 
(doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III 
§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Contratado 
 

5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
15 (quinze) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segue 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua Coronel 
Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da Conquista, 
BA. Fone/fax: (77) 3429 7412 / 3429 7410; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. A Promitente Contratada poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
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6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADO (A)S de cada lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 

7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 10 (dez) dias corridos após 
recebimento da ordem de compra/serviço. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão responsável, 
aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou 
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, 
será declarado o recebimento definitivo do(s) 
produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade da PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita 
execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 
provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 
execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar a Promitente Contratada visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado 
 
b) convocar os demais Promitentes Contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a) liberar a Promitente Contratada do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação 
de serviço 
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b) convocar os demais Promitentes Contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não eximirá à 
PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na 
execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE do 
Registro de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 

e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 
apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 



 

 

Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.499- Página 127 de 492 

terça-feira, 3 de novembro de 2015 

 

10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o PROMITENTE CONTRATADO à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 

nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A Promitente Contratada poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme 
 

Vitória da Conquista - BA, 16 de julho de 2015 
______________________________________ 

MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
______________________________________ 

JVS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA – ME 
 
Testemunhas: 
______________________________
 __________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
344/2015 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 
                   
Modalidade de Licitação: 
Pregão Presencial (SRP)  Número: 
068/2015 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 344/2015 SMS 
Processo Administrativo nº 8.071/2015 
Pregão Presencial (SRP) nº 068/2015 SMS 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS 
 
1. Aos dezoito dias do mês de junho do ano de 2015, na 
cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representado pela Ilma. Sra. Secretária 
Municipal de Saúde, MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO, 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente à Rua 
Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, Vitória da Conquista – 
BA,CEP 45.050-020, RG nº 06698806-39 - SSP-BA, CPF nº 
884.447.595-20, doravante denominado PROMITENTE 
CONTRATANTE e a empresa MEIRA MOURA BACELAR 
LTDA–ME, sediada à Rua Otávio Santos,nº-243, Recreio, CEP-

45.020-750, Vitória da Conquista -Ba inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 07.278.837/0001-46, Inscrição Estadual nº 065.790.287, 
doravante denominada PROMITENTE CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr(ª) Alecxandre Magno Melchisedeck 
Meira, brasileiro(a), solteiro(a), empresário, residente e 
domiciliado(a) à Rua B, Casa 36, Inocoop II, Candeias, CEP-
45.028-630, Vitória da Conquista- Ba, portador(a) do RG nº-
05.195.912-75- SSP/BA e CPF nº 555.494.385-34, acordam 
proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao REGISTRO 
DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOA 
JURÍDICA OBJETIVANDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RECARGA EM CARTUCHO E TONNER, PARA ATENDIMENTO 
DAS DEMANDAS DOS DIVERSOS SETORES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, nos termos do 
Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão 
Presencial SRP nº 068/2015-SMS em epígrafe, parte integrante 
do presente instrumento independente de transcrição, nas 
condições abaixo: 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADA para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 
11/06/2015, originária da licitação Pregão Presencial SRP nº 
068/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS : 

Lote Nº. Item n.º Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor 

Unitário  

R$ 

Valor Total  

R$ 

1 

1.1 

RECARGA DE CARTUCHO DE 

TINTA HP Deskjet 1516 HP 662 CZ 

104AB                                                                                                       

Marca: Canal Verde 

60 UND   R$ 26,66 R$ 1.599,60 

1.2 

RECARGA DE CARTUCHO DE 

TINTA HP Deskjet 1516 HP 662 CZ 

103AB                                                                                                              

Marca: Canal Verde 

120 UND   R$ 26,66 R$ 3.199,20 

1.3 

RECARGA DE CARTUCHO HP deskjet 

2000 preto                                                      

Marca: Canal Verde 

6 UND   R$ 36,99 R$ 221,94 

1.4 
RECARGA DE CARTUCHO HP deskjet 
2000 colorido             Marca: Canal 

Verde 

6 UND   R$ 37,33 R$ 223,98 

1.5 

RECARGA PARA CARTUCHO Nº-27 

para impressora HP DESKJET 3845                                                                

Marca: Canal Verde 

12 UND   R$ 32,66 R$ 391,92 

1.6 
RECARGA PARA CARTUCHO Nº-28 

para impressora HP DESKJET 3845                                                              

Marca: Canal Verde 

12 UND   R$ 38,33 R$ 459,96 

1.7 

RECARGA DE CARTUCHO Nº-22 e Nº 

23 para impressora HP                                                                 

Marca: Canal Verde 

60 UND   R$ 30,33 R$ 1.819,80 

1.8 

RECARGA CARTUCHO 

COMPATÍVEL COM IMPRESSORA 

HP deskjet J 1000 nº 122 - preto                         

Marca: Canal Verde 

10 UND   R$ 28,66 R$ 286,60 

1.9 

RECARGA DE CARTUCHO PARA 

IMPRESSORA HP Laserjet 12A                                                                                                          

Marca: Canal Verde 

10 UND   R$ 58,33 R$ 583,30 
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1.10 

RECARGA DE CARTUCHO PARA 

IMPRESSORA HP LASERJET P4014 

CC36A                                                                             

Marca: Canal Verde 

3 UND   R$ 112,66 R$ 337,98 

Valor Total do Lote R$ 9.124,28 

2 

2.1 RECARGA PARA TONER SAMSUNG 

CLX 4195FW        Marca: Canal Verde 

52 UND   R$ 148,66 R$ 7.730,32 

2.2 

RECARGA DE TONNER para 
impressora SAMSUNG CLX 3175 (cotem 

04 toner a impressora cada tonner                              

Marca: Canal Verde 

16 UND   R$ 113,33 R$ 1.813,28 

2.3 

RECARGA PARA TONNER – Sansung 
CLX-3170 Series        Marca: Canal 

Verde 

200 UND   R$ 240,00 R$ 48.000,00 

2.4 

RECARGA PARA TONNER – 

impressora SANSUNG ML-2955ND                                                                             

Marca: Canal Verde 

12 UND   R$ 123,33 R$ 1.479,96 

2.5 
Recarga SAMSUNG ML 2165W PRETO                         

Marca: Canal Verde 
10 UND   R$ 120,00 R$ 1.200,00 

2.6 Recarga SAMSUNG SCX 4623F PRETO                      

Marca: Canal Verde 
10 UND   R$ 103,33 R$ 1.033,30 

2.7 

RECARGA TONER  SAMSUNG 

COMPATÍVEL CLX 4195FW 

COLORIDO                                                          

Marca: Canal Verde 

10 UND   R$ 155,33 R$ 1.553,30 

2.8 

RECARGATONER SAMSUNG 

COMPATÍVEL CLX 4195FW PRETO                                                                 

Marca: Canal Verde 

10 UND   R$ 155,33 R$ 1.553,30 

Valor Total do Lote R$ 64.363,46 

3 

3.1 

RECARGA DE TONNER PARA 

IMPRESSORA XEROX PHASE 3140                                                                  

Marca: Canal Verde 

4 UND   R$ 113,33 R$ 453,32 

3.2 

RECARGA DE TONNER PARA 

IMPRESSORA XEROX PHASE 3124                                                                      

Marca: Canal Verde 

6 UND   R$ 85,33 R$ 511,98 

3.3 

RECARGA PARA TONNER – 

ECOSYS FS-1035MFP/L Marca: Canal 

Verde 

50 UND   R$ 110,00 R$ 5.500,00 

3.4 
RECARGA PARA TONNER MODELO 

LEXMARK MS 810 DN                                                                                                                                     

Marca: Canal Verde 

74 UND   R$ 510,00 R$ 37.740,00 

3.5 
RECARGA PARA TONNER para 

impressora Lemark MS 810 DN                                                                                                                                    

Marca: Canal Verde 

12 UND   R$ 510,00 R$ 6.120,00 

3.6 

RECARGA TONER compatível com 

impressora Lexmark MS 810 DN 

PRETO                                              

Marca: Canal Verde 

10 UND   R$ 510,00 R$ 5.100,00 

3.7 

RECARGA TONER compatível com 

impressora Sharp AL-1642CS PRETO                                                          

Marca: Canal Verde 

10 UND   R$ 146,66 R$ 1.466,60 

3.8 

RECARGA DE CARTUCHO PARA 

IMPRESSORA BROTHER DCP 8085 

DN                                                Marca: 

Canal Verde 

3 UND   R$ 75,00 R$ 225,00 

Valor Total do Lote R$ 57.116,90 

4 

4.1 

RECARGA PARA TONNER HP Laser 

Jet 1022                        Marca: Canal 

Verde 

90 UND   R$ 61,66 R$ 5.549,40 

4.2 
RECARGA PARA TONER PARA HP 

laserJet P1005          Marca: Canal Verde 
100 UND   R$ 61,66 R$ 6.166,00 

4.3 

RECARGA PARA TONER PARA HP 

laserJet P 4014 n. CC3 64 A                                                                                                               

Marca: Canal Verde 

80 UND   R$ 75,00 R$ 6.000,00 

4.4 
RECARGA PARA TONNER modelo HP 

Laser Set Q7553A Marca: Canal Verde 
24 UND   R$ 76,66 R$ 1.839,84 

4.5 
RECARGA PARA TONNER MODELO 

HP Laser Jet m1132 MFP                                                                                                                               
218 UND   R$ 60,00 R$ 13.080,00 
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Marca: Canal Verde 

4.6 

RECARGA PARA TONNER HP Laser 
Jet P2015PCL6           Marca: Canal 

Verde 

220 UND   R$ 78,33 R$ 17.232,60 

4.7 

RECARGA PARA TONNER HP 1505 e 

HP Laser Jet M1132 MSP                                                                          

Marca: Canal Verde 

20 UND   R$ 73,33 R$ 1.466,60 

4.8 

RECARGA PARA TONNER HP 1020 

12ª Q26                                Marca: Canal 

Verde 

12 UND   R$ 76,66 R$ 919,92 

4.9 

RECARGA TONER COMPATÍVEL 

COM IMPRESSORA HP laserjet 85A 

PRETO                                                    

Marca: Canal Verde 

10 UND   R$ 58,33 R$ 583,30 

4.10 

RECARGA CARTUCHO 

COMPATÍVEL COM IMPRESSORA 

HP deskjet J 1000 nº 122 - colorido         

Marca: Canal Verde 

10 UND   R$ 63,33 R$ 633,30 

Valor Total do Lote R$ 53.470,96 

5 

5.1 

TROCA DE CILINDRO DE TONNER 

HP Laser Jet P1505     Marca: Canal 

Verde 

5 UND   

R$ 76,66 

R$ 383,30 

5.2 

TROCA DE CILINDRO DE TONNER 

HP color laser Jet CP 2025                                                                                                                            

Marca: Canal Verde 

3 UND   

R$ 148,33 
R$ 444,99 

5.3 

TROCA DE CILINDRO DE TONNER 

HP Laser Jet M 1132      Marca: Canal 

Verde 

2 UND   

R$ 78,33 
R$ 156,66 

Valor Total do Lote R$ 984,95 

Valor Total da Planilha  R$185.060,55 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE CONTRATADO, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE 
CONTRADA e o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
através da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições. 
 
1.3. Fica a PROMITENTE CONTRATADA obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros. 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as  
 

 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pela PROMITENTE CONTRATADA para o(s) 
lote(s) 01,02,03,04 e 05 resultantes do resultado da licitação e 
constante(s) da proposta apresentada no Pregão Presencial 
SRP nº. 068/2015-SMS, que faz parte integrante deste 
instrumento, independentemente de transcrição, perfazendo o 
valor total estimado de R$ R$ 185.060,55 (CENTO E OITENTA 
E CINCO MIL, SESSENTA REAIS E CINQUENTA E CINCO C 
ENTAVOS), fixos, inclusos todos os custo e despesas 
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, 
tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos 
os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
3.2. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pela PROMITENTE 
CONTRATADA em sua respectiva proposta de preços, após o 
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recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidascom respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
 
3.2.1.        O pagamento somente será efetuado após o 
“atesto”, pelo servidor          competente, na Nota Fiscal, que 
deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas 
pela PROMITENTE CONTRATADA. 
 
3.2.1.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela PROMITENTE 
CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas; 
 
3.2.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
3.2.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitida por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
3.3. Os pagamentos poderão ser sustados pelo 
PROMITENTE CONTRATANTE nos seguintes casos: 
 
3.3.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que 
possam de qualquer forma prejudicar o PROMITENTE 
CONTRATANTE. 
3.3.2. Inadimplência de obrigações da PROMITENTE 
CONTRATADA para com o PROMITENTE CONTRATANTE, por 
conta do estabelecido no contrato; 
Não execução das condições estabelecidas no contrato 
 
3.4.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a PROMITENTE CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3.5. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 

partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira. 
 
3.6. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pela  CONTRATADA, através de Nota 
Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente 
 
3.7. A entrega do material, por parte da PROMITENTE 
CONTRATADA contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei. 
3.8. A PROMITENTE CONTRATANTE se reserva o direito 
de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua 
competência ou dos quais seja responsável ou substituto 
tributário; 
3.9. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 
constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 
as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
 
3.9.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.10” a 
PROMITENTE CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 
PROMITENTE CONTRATANTE, por meio da Gerência de 
Compras, o reajuste do valor pactuado, acostando os devidos 
documentos que comprovem a procedência do pleito, após será 
realizado pelo PROMITENTE CONTRATANTE, estudo de 
mercado que comprove a situação fática descrita; 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 
(doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III 
§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
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da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
24 (vinte e quatro) horas do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010. 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital. 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação. 
. 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segue. 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua Coronel 
Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da Conquista, 
BA. Fone/fax: (77) 3429 7410 / 3429 7412; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. A Contratada poderá ser convocada a qualquer 
momento, durante o período de vigência deste Registro de 
Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa. 
. 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas. 
 

6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADOS de cada lote licitado 
 
7.2. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 11.1 do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 10 (dez) dias corridos após 
emissão da ordem de compra/serviço. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão responsável, 
aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou 
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, 
será declarado o recebimento definitivo do(s) 
produto(s)/serviço(s). 
 
7.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita execução 
deste documento de compromisso de fornecimento, quanto à 
qualidade, correção e segurança do objeto contratado. 
 
7.4. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 
provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 
execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário. 
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7.5. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar contratada visando à negociação para a redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
 
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade 
de negociação 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
8.4.1. liberar a contratada do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação 
de serviço 
8.4.2. convocar os demais licitantes visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal da 
PROMITENTE CONTRATADA e de comprovação do impacto 
que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 

8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não eximirá à 
PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na 
execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE do 
Registro de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador 
9.1.1.1. Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
9.1.1.2. Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
9.1.1.3. Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
9.1.1.4. Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
9.1.1.5. Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
9.1.1.6. Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
9.1.1.7. Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de 
empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
9.1.1.8. Solicitar da Promitente Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O promitente contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de serviço 
em desacordo com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. A promitente contratada se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
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do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. A promitente contratada terá seu registro cancelado 
quando 
 
10.1.1. Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
10.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
10.1.3. Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
10.1.4. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará a PROMITENTE CONTRATADA à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
10.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
10.2.2.  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
10.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.4. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
 
10.2.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.6. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.2.7. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.8. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
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As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme 
 

Vitória da Conquista - BA, 13 de julho de 2015. 
______________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
______________________________________ 

MEIRA MOURA BACELAR LTDA-ME 
 
Testemunhas: 
______________________________
 __________________________________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
013/2015 FSVC - 2ª PUBLICAÇÃO 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
                   
Ata de Registro de Preços nº 013/2015 - FSVC 
Processo Administrativo nº 444/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 004/2015-FSVC 
Interessado: FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/FSVC 
 
Aos 27 dias do mês de março do ano de 2015, na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, a FUNDAÇÃO PÚBLICA 
DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Avenida Macaúbas, 100, 
Bairro Kadija, Vitória da Conquista - BA, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 15.329.734/0001-96, neste ato devidamente 
representado por seu Diretor Geral, EDILBERTO ARAUJO 
AMORIM, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade 
n.º 14222675 04 – SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob no 
082.460.765-15, domiciliado a Praça João Gonçalves, n° 156, 
Centro, Vitória da Conquista - BA, nomeado pelo Decreto nº 
14.894, de 02 de janeiro de 2013, do Chefe do Executivo 
Municipal, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
TECNOVIDA COMERCIAL LTDA sediada à Rua Doutor Altino 
Teixeira, nº 1102, Porto Seco Pirajá, Salvador – BA, CEP: 
41.233-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.884.446/0002-70, 
Inscrição Estadual nº 062.452.815, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(ª) Marcelo 
Lopes de Amorim, brasileiro(a), casado(a), empresário, residente 
e domiciliado(a) à Rua Guedes Pereira, nº 149, Apt. 2002, Casa 
amarela, Recife - PE, portador(a) do RG nº 4248731 SSP/PE e 
CPF nº 818.959.254-87, acordam proceder e obriga-se quanto 
segue relativo a ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS DIVERSOS E SOLUÇÕES PARENTERAIS 
DE GRANDE VOLUME  JUNTO A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE 
SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, COM RECURSOS 
PROVENIENTES DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ESPECÍFICO DA FSVC, oriundos da prestação de serviços de 
saúde, nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013 e do 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2015 em epígrafe, 
parte integrante do presente instrumento independentemente de 
transcrição, nas condições abaixo: 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
O Objeto desta Ata é o Registro dos Preços ofertados pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que seguem 
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e 
especificados na proposta apresentada em 03/03/2015, 
originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 004/2015-FSVC, 
e conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da 
licitação confirmado neste instrumento. 

Lote Nº. Item Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F.  
Valor 

Unitário  
Valor Total 

49 49.1 

PO PROTETOR PARA FORMAÇÃO DE BARREIRA 

PROTETORA NA PELE PERIESTOMAL, CAPAZ DE 
REDUZIR O RISCO DE IRRITAÇÃO CAUSADAS 

PELOS EFLUENTES. CAPAZ DE ABSORVER A 

UMIDADE PROVOCADA POR ESCORIAÇÕES 
MELHORANDO A FIXAÇÃO DOS DISPOSITIVOS 

PARA OSTOMIA. USO EXTERNO. FRASCO COM 

APROXIMADAMENTE 30G. POSSUI CADASTRO NA 

ANVISA MARCA: PÓ PRA OSTOMIA REF: 1907 

COLOPLAST 

10 FRASCO R$ 91,00 R$ 910,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 49 R$ 910,00 

Valor Total dos Lotes        R$ 910,00  

 
1.1. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e a  
 

 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA; 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
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CONQUISTA a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade 
de condições; 
 
1.3. Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA - FSVC, nas mesmas condições e 
dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos que se 
fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93; 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando a 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros; 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA - FSVC, para que efetue as contratações nas 
oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite 
estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
Recursos provenientes do contrato de gestão entre o Município 
de Vitória da Conquista e a Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE FORNECEDOR para o(s) lote(s) 49 
resultantes do resultado da licitação e constante(s) da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 004/2015-FSVC, que 
faz parte integrante deste instrumento, independentemente de 
transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$ 910,00 
(novecentos e dez reais), fixos, inclusos todos os custo e 
despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, 
seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 
necessários à perfeita execução do objeto licitado 
 
3.1. O pagamento será realizado pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC em até 30 dias após o 
recebimento da Nota Fiscal, bem como dos produtos solicitados, 
através de crédito em conta corrente junto ao banco e agência 
bancária informados pelo PROMITENTE FORNECEDOR em 
sua respectiva proposta de preços, após o recebimento definitivo 
dos produtos atestados pela Unidade Requisitante da licitação, 
que procederá conferência dos produtos e quantidades 
recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos da legislação 
vigente 
3.2. Não será admitida a cobrança através de boletos 
bancários, sem prévio acordo entre as partes; 
3.3. Na necessidade de atualização monetária decorrente 
de atraso nos pagamentos realizados pela Fundação Pública de 

Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, a mora será 
calculada considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore 
 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE FORNECEDOR, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.6. A entrega do produto, por parte do PROMITENTE 
FORNECEDOR contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
 
3.7. Da adesão à ata de registro de preços (ARP) 
 
37.1- A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 
de 1993 e no Decreto Municipal nº 15.499/2013; 
37.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro 
de Preços optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
37.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
37.4 – As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS são 
limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem; 
37.5- Ao órgão não participante que aderir à ATA compete os 
atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador; 
37.6 – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetuar a contratação solicitada em até 
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noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso para 
Fornecimento terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 
data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA - FSVC, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento às suas 
necessidades, haja vista, ser unidade requisitante do presente 
processo licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso 
para Fornecimento conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total 
do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como 
na legislação vigente 
 
5.1. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso para 
Fornecimento 
 
5.2. Entregar os produtos no endereço mencionado no Item 
1.4 Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste 
edital ou no local previamente definido, em até 10 (dez) dias do 
recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s) emitida pela 
Gerência de Compras, responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal nº 
15.499/2013 
 
5.3. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.4. Apresentar-se junto à Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA - FSVC quando convocado, no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação, durante o período de vigência 
desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital 
 
5.5. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou 
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 
licitação 
 
5.6. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso para fornecimento e do Contrato para 
fornecimento ou documento equivalente, com vistas a realizar a 
retirada de tais documentos junto à Fundação Pública de Saúde 
de Vitória da Conquista para assinatura e devolução junto ao 
Órgão Gerenciador (Gerência de Compras), situado no endereço 
mencionado, conforme segue 
 

Gerência de Compras – Avenida Macaúbas, nº 100, Patagônia, 
CEP 45.065-540  – Vitória da Conquista, BA. Fone/fax: (77) 
3420 6200 / 342 6246; e-mail: licitacoes.fsvc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
O fornecedor/prestador poderá ser convocado a qualquer 
momento, durante o período de vigência deste Registro de 
Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
 
6.1. A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e 
condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.2. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC 
poderá chamar os demais licitantes que tenham os seus preços 
registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo o 
fornecimento dos produtos registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.3. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - 
FSVC poderá realizar nova licitação, perdendo o participante 
desta Ata de Registro, a critério da FSVC, o direito de 
preferência 
 
6.4. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.5. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.6. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Produtos 
O compromisso para fornecimento estará perfeitamente 
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da 
unidade gestora da despesa, com posterior encaminhamento 
da(s) Ordem(s) de Compra(s) aos respectivos PROMITENTES 
FORNECEDORES de cada lote licitado 
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7.1. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.2. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.3. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.4. Os produtos serão recebidos pela(s) respectiva(s) 
unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) no Item 2 
Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a verificação 
da conformidade do produto com a(s) especificação(ões), no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento. 
Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante, através 
do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos produtos 
entregues, será declarado o recebimento definitivo do(s) 
produto(s) 
 
7.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO(A) pela 
perfeita execução deste documento de compromisso para 
fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do 
objeto contratado 
 
7.6. Correrá por conta do CONTRATADO(A), toda e 
qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução 
do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.7. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os produtos 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas às disposições previstas na legislação vigente, em 
especial,  do Decreto Municipal nº 15.499/2013 e disposições 
previstas no respectivo edital 
 
8.1. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.2. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual 
oportunidade de negociação 
 

8.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC, através do Órgão Gerenciador, poderá 
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação 
de serviço 
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação 
 
8.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.5. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, 
nos termos do Decreto Municipal nº 15.499/2013 
 
8.6. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.7. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.8. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder 
ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização da CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá a CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
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que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da CONTRATADA, a 
verificação da execução já realizada, emitindo a competente 
habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da CONTRATADA, cuja permanência seja 
inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação 
fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA, 
quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 
apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, 
qualquer proposição de fornecimento/prestação de serviço em 
desacordo com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Fundação 

Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, sem 
justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - 
FSVC, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.1. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que 
será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.1.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções 
previstas na legislação vigente 
 
10.1.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.1.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC ou, ainda, se for o caso, cobrada 
administrativa e judicialmente 
 
10.1.4. Não tendo sido prestada garantia, à Fundação Pública 
de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC se reserva o direito 
de descontar diretamente do pagamento devido à 
CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta 
 
10.1.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas 
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11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, nas seguintes 
hipóteses 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC poderá 
proceder à negociação com o fornecedor ou prestador de 
serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a 
fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado 
 
11.2.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link http://www.ibdm.org.br/, 
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 
publicação; 
 
11.3. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, 
que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de 
cumprir as exigências deste instrumento convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
1.1 Da adesão à ata de registro de preços (ARP) 
1.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 
de 1993 e no Decreto Municipal nº 15.499/2013; 
1.1.2 Caberá ao promitente beneficiário desta Ata de 
Registro de Preços optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
1.1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se 
refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preço para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
  
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme 
 

Vitória da Conquista - BA, 07 de Abril de 2015. 
__________________________________________ 

Edilberto Araújo Amorim 
Diretor Geral – Fundação Pública de Saúde de  Vitória da 

Conquista - FSVC 
___________________________________________ 

Tecnovida Comercial Ltda 
 
Testemunhas: 
________________________________________                        
     _______________________________________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
014/2015 FSVC - 2ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
 
Ata de Registro de Preços nº 014/2015 - FSVC 
Processo Administrativo nº 472/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 003/2015-FSVC 
Interessado: FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/FSVC 
 
Aos 30 dias do mês de março do ano de 2015, na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, a FUNDAÇÃO PÚBLICA 
DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Avenida Macaúbas, 100, 
Bairro Kadija, Vitória da Conquista – BA, CEP 45.065-540, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.329.734/0001-96, neste ato 
devidamente representado por seu Diretor Geral, EDILBERTO 
ARAUJO AMORIM, brasileiro, solteiro, portador da carteira de 
identidade n.º 14222675 04 – SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob 
no 082.460.765-15, domiciliado a Praça João Gonçalves, n° 
156, Centro, Vitória da Conquista - BA, nomeado pelo Decreto nº 
14.894, de 02 de janeiro de 2013, do Chefe do Executivo 
Municipal, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
ALPHARAD COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI sediada à Alameda dos 
Jacarandás, nº 192 – Campestre – Santo André – SP, CEP: 
09090-030, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.062.455/0001-55, 
Inscrição Estadual nº 626.663.085.116, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(ª) Roberto 
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Leal Schneider, brasileiro(a), casado(a), empresário, residente e 
domiciliado(a) à Rua Filinto Gomes Silva, nº 74 – Vila cordeiro – 
São Paulo - SP, CEP: 04.580-030, portador(a) do RG nº 
14.412.595-X SSP/SP e CPF nº 280.115.701-53, acordam 
proceder e obriga-se quanto segue relativo a ELABORAÇÃO DE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR, JUNTO A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, oriundos da prestação de serviços 
de saúde, nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013 e do 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº.003/2015 em epígrafe, 

parte integrante do presente instrumento independentemente de 
transcrição, nas condições abaixo: 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
O Objeto desta Ata é o Registro dos Preços ofertados pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que seguem 
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e 
especificados na proposta apresentada em 03/03/2015, 
originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 003/2015-FSVC, 
e conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da 
licitação confirmado neste instrumento. 

Lote Nº. Item Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F.  Valor Unitário  Valor Total 

9 9.1 

Agulha para Biópsia por aspiração. Diâmetro 18G 

Comprimido 28 mm, descartável, estéril, 

apirogênico, em aço inoxidável AISI 304 com 

estrutura de policarbonato grau médio, esterilizado 

por óxido de etileno (ETO), produto médico de uso 
único. MARCA: MEDAX 

50 UND R$ 100,00 R$ 5.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 09 R$ 5.000,00 

Valor Total do Lote       R$ 5.000,00  

 
1.1. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e a 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA; 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade 
de condições; 
 
1.3. Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA - FSVC, nas mesmas condições e 
dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos que se 
fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93; 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando a 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros; 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA - FSVC, para que efetue as contratações nas 
oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite 
estabelecido. 
 

 
2. Cláusula Segunda – DO RECURSO FINANCEIRO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
contrato de gestão entre o Município de Vitoria da Conquista e a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE FORNECEDOR para o(s) lote(s) 9 
resultantes do resultado da licitação e constante(s) da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 003/2015-FSVC, que 
faz parte integrante deste instrumento, independentemente de 
transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), fixos, inclusos todos os custo e despesas 
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, 
tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos 
os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
3.1. O pagamento será efetuado através transferência 
bancária, em conta corrente ou outra forma conveniente para a 
CONTRATANTE, neste caso com prévio aval da 
CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta), a contar da data da 
entrega dos produtos, bem como, recebimento da respectiva 
nota fiscal, emitida de acordo com a Ordem de Compra; 
 
3.2. Não será admitida a cobrança através de boletos 
bancários, sem prévio acordo entre as partes; 
 
3.3. Na necessidade de atualização monetária decorrente 
de atraso nos pagamentos realizados pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, a mora será 
calculada considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
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pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira. 
 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE FORNECEDOR, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 
 
3.6. A entrega do produto, por parte do PROMITENTE 
FORNECEDOR contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 10 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso para 
Fornecimento terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 
data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA - FSVC, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento às suas 
necessidades, haja vista, ser unidade requisitante do presente 
processo licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso 
para Fornecimento conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total 
do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como 
na legislação vigente 
 
5.1. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso para 
Fornecimento. 
 
5.2. Entregar os produtos no endereço mencionado no Item 
1.4 Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste 
edital ou no local previamente definido, em até 10 (dez) dias 
corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s) emitida 
pela Gerência de Compras, responsável pelo gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal nº 
15.499/2013. 
 
5.3. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.4. Apresentar-se junto à Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA - FSVC quando convocado, no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação, durante o período de vigência 
desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital. 

5.5. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou 
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 
licitação. 
 
5.6. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso para fornecimento e do Contrato para 
fornecimento ou documento equivalente, com vistas a realizar a 
retirada de tais documentos junto à Fundação Pública de Saúde 
de Vitória da Conquista para assinatura e devolução junto ao 
Órgão Gerenciador (Gerência de Compras), situado no endereço 
mencionado, conforme segue. 
 
Gerência de Compras – Avenida Macaúbas, nº 100, Patagônia, 
CEP 45.065-540  – Vitória da Conquista, BA. Fone/fax: (77) 
3420 6200 / 342 6246; e-mail: licitacoes.fsvc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
O fornecedor/prestador poderá ser convocado a qualquer 
momento, durante o período de vigência deste Registro de 
Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa. 
 
6.1. A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e 
condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas. 
 
6.2. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC 
poderá chamar os demais licitantes que tenham os seus preços 
registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo o 
fornecimento dos produtos registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.3. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - 
FSVC poderá realizar nova licitação, perdendo o participante 
desta Ata de Registro, a critério da FSVC, o direito de 
preferência. 
 
6.4. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.5. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93. 
 
6.6. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
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objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Produtos 
O compromisso para fornecimento estará perfeitamente 
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da 
unidade gestora da despesa, com posterior encaminhamento 
da(s) Ordem(s) de Compra(s) aos respectivos PROMITENTES 
FORNECEDORES de cada lote licitado. 
 
7.1. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária. 
 
7.2. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor. 
 
7.3. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.4. Os produtos serão recebidos pela(s) respectiva(s) 
unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) no Item 2 
Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a verificação 
da conformidade do produto com a(s) especificação(ões), no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento. 
Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante, através 
do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos produtos 
entregues, será declarado o recebimento definitivo do(s) 
produto(s) 
 
7.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO(A) pela 
perfeita execução deste documento de compromisso para 
fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do 
objeto contratado 
 
7.6. Correrá por conta do CONTRATADO(A), toda e 
qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução 
do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.7. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os produtos 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas às disposições previstas na legislação vigente, em 
especial, do Decreto Municipal nº 15.499/2013 e disposições 
previstas no respectivo edital. 
 
8.1. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado. 
 

8.2. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC, através do Órgão Gerenciador, poderá 
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação 
de serviço 
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação 
 
8.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.5. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, 
nos termos do Decreto Municipal nº 15.499/2013. 
 
8.6. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
 
8.7. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.8. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder 
ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização da CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato 
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9.1.1. Competirá a CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador. 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados. 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual. 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato. 
 
d) Promover, com a presença da CONTRATADA, a 
verificação da execução já realizada, emitindo a competente 
habilitação para o recebimento de pagamentos. 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios. 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias. 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da CONTRATADA, cuja permanência seja 
inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação 
fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA, 
quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 
apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
 
9.3. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, 
qualquer proposição de fornecimento/prestação de serviço em 
desacordo com as especificações do objeto da licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA – FSVC. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado. 

10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, sem 
justificativa aceitável. 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - 
FSVC, sem justificativa aceitável. 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
 
10.1. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que 
será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos. 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação. 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
10.1.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções 
previstas na legislação vigente 
 
10.1.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso. 
 
10.1.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC ou, ainda, se for o caso, cobrada 
administrativa e judicialmente. 
 
10.1.4. Não tendo sido prestada garantia, à Fundação Pública 
de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC se reserva o direito 
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de descontar diretamente do pagamento devido à 
CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.1.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas 
 
10.1.6.  A ata de registro de preços, durante sua validade, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 
de 1993 e no Decreto Municipal nº 15.499/2013 
 
10.1.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro 
de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
10.1.8.  As aquisições ou contratações adicionais a que se 
refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
10.1.9.   As adesões à Ata de Registro de Preços são 
limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem; 
 
10.1.10.   Ao órgão não participante que aderir à Ata compete 
os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
10.1.11.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo do de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, nas seguintes 
hipóteses. 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado. 
 

11.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
 
11.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC poderá 
proceder à negociação com o fornecedor ou prestador de 
serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a 
fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado 
 
11.2.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link http://www.ibdm.org.br/, 
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 
publicação; 
 
11.3. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, 
que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de 
cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
12.1 Da adesão à ata de registro de preços (ARP) 
 
12.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 
de 1993 e no Decreto Municipal nº 15.499/2013; 
12.1.2 Caberá ao promitente beneficiário desta Ata de 
Registro de Preços optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
12.1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se 
refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preço para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 
 

Vitória da Conquista - BA, 07 de Abril de 2015. 
_________________________________________ 

Edilberto Araújo Amorim 
Diretor Geral – Fundação Pública de Saúde de  Vitória da 

Conquista - FSVC 
____________________________________________ 

Alpharad Comércio, Importação e Exportação          de Produtos 
Hospitalares Eireli 

 
Testemunhas: 
________________________________________      
_______________________________________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
015/2015 FSVC - 2ª PUBLICAÇÃO 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
                   
Ata de Registro de Preços nº 015/2015 - FSVC 
Processo Administrativo nº 472/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 003/2015-FSVC 
Interessado: FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/FSVC 
 
Aos 30 dias do mês de março do ano de 2015, na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, a FUNDAÇÃO PÚBLICA 
DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Avenida Macaúbas, 100, 
Bairro Kadija, Vitória da Conquista – BA, CEP 45.065-540, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.329.734/0001-96, neste ato 
devidamente representado por seu Diretor Geral, EDILBERTO 
ARAUJO AMORIM, brasileiro, solteiro, portador da carteira de 
identidade n.º 14222675 04 – SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob 
no 082.460.765-15, domiciliado a Praça João Gonçalves, n° 
156, Centro, Vitória da Conquista - BA, nomeado pelo Decreto nº 
14.894, de 02 de janeiro de 2013, do Chefe do Executivo 
Municipal, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
COTAÇÃO COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA sediada à Rua Campo Comprido, nº 90, 
Imirim – São Paulo – SP, CEP: 02.469-120, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 58.950.775/0001-08, Inscrição Estadual nº 
112.111.337-115, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr(ª) Dorian Cotta, brasileiro(a), 
casado(a), empresário, residente e domiciliado(a) à Rua 
Comendador Quirino Teixeira, nº 151, Casa 15 – Bairro 
Tremembé, São Paulo – SP, CEP: 02.348-060, portador(a) do 
RG nº 12.445.549 SSP/SP e CPF nº 036.099.788-05, acordam 
proceder e obriga-se quanto segue relativo a ELABORAÇÃO DE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR, JUNTO A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, oriundos da prestação de serviços 
de saúde, nos termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013 e do 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2015 em epígrafe, 
parte integrante do presente instrumento independentemente de 
transcrição, nas condições abaixo: 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
O Objeto desta Ata é o Registro dos Preços ofertados pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que seguem 
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e 
especificados na proposta apresentada em 02/03/2015, 
originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 003/2015-FSVC, 
e conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da 
licitação confirmado neste instrumento. 

Lote Nº. Item Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F.  Valor Unitário  Valor Total 

3 

3.1 

CPAP Nº 00 - composto de: cânula nasal 

confeccionada em PVC transparente e com 02 CJT 

aberturas laterais, 02 traqueias em polipropileno c/ 18 
cm de comprimento, 02 traqueias em PVC flexível e 

transparente com 150 cm de comprimento, linha de 

pressão em PVC flexível e transparente com 150 cm 
de comprimento, fixado cefálico, capuz em algodão, 

banda de algodão com velcro em uma das 

extremidades e 02 cubos em espuma de 2,5 x 2,5 cm 
de comprimento. Na embalagem deverá constar dados 

de identificação, procedência, data de fabricação, tipo 

de esterilização, prazo de validade e registro no 
ministério da saúde. MARCA: BABY 

ESSY/IMPACTO 

420 UND R$ 104,00 R$ 43.680,00 

3.2 

CPAP Nº 0 - composto de: cânula nasal confeccionada 
em PVC transparente e com 02 CJT aberturas laterais, 

02 traqueias em polipropileno c/ 18 cm de 

comprimento, 02 traqueias em PVC flexível e 
transparente com 150 cm de comprimento, linha de 

pressão em PVC flexível e transparente com 150 cm 

de comprimento, fixado cefálico, capuz em algodão, 
banda de algodão com velcro em uma das 

extremidades e 02 cubos em espuma de 2,5 x 2,5 cm 

2800 UND R$ 104,00 R$ 291.200,00 
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de comprimento. Na embalagem deverá constar dados 
de identificação, procedência, data de fabricação, tipo 

de esterilização, prazo de validade e registro no 

ministério da saúde. MARCA: BABY 

EASY/IMPACTO 

3.3 

CPAP Nº 1 - composto de: cânula nasal confeccionada 

em PVC transparente e com 02 CJT aberturas laterais, 

02 traqueias em polipropileno c/ 18 cm de 
comprimento, 02 traqueias em PVC flexível e 

transparente com 150 cm de comprimento, linha de 

pressão em PVC flexível e transparente com 150 cm 
de comprimento, fixado cefálico, capuz em algodão, 

banda de algodão com velcro em uma das 
extremidades e 02 cubos em espuma de 2,5 x 2,5 cm 

de comprimento. Na embalagem deverá constar dados 

de identificação, procedência, data de fabricação, tipo 
de esterilização, prazo de validade e registro no 

ministério da saúde. MARCA: BABY 

EASY/IMPACTO 

420 UND R$ 104,00 R$ 43.680,00 

3.4 

CPAP Nº 2 - composto de: cânula nasal confeccionada 

em PVC transparente e com 02 CJT aberturas laterais, 

02 traqueias em polipropileno c/ 18 cm de 

comprimento, 02 traqueias em PVC flexível e 
transparente com 150 cm de comprimento, linha de 

pressão em PVC flexível e transparente com 150 cm 

de comprimento, fixado cefálico, capuz em algodão, 
banda de algodão com velcro em uma das 

extremidades e 02 cubos em espuma de 2,5 x 2,5 cm 

de comprimento. Na embalagem deverá constar dados 
de identificação, procedência, data de fabricação, tipo 

de esterilização, prazo de validade e registro no 

ministério da saúde. MARCA: BABY EASY/ 

IMPACTO 

360 UND R$ 104,00 R$ 37.440,00 

3.5 

CPAP Nº 3 - composto de: cânula nasal confeccionada 

em PVC transparente e com 02 CJT aberturas laterais, 
02 traqueias em polipropileno c/ 18 cm de 

comprimento, 02 traqueias em PVC flexível e 

transparente com 150 cm de comprimento, linha de 
pressão em PVC flexível e transparente com 150 cm 

de comprimento, fixado cefálico, capuz em algodão, 

banda de algodão com velcro em uma das 

extremidades e 02 cubos em espuma de 2,5 x 2,5 cm 

de comprimento. Na embalagem deverá constar dados 

de identificação, procedência, data de fabricação, tipo 
de esterilização, prazo de validade e registro no 

ministério da saúde. MARCA: EASY/IMPACTO 

120 UND R$ 104,00 R$ 12.480,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$ 428.480,00 

Valor Total do Lote       R$ 428.480,00  

 
1.1. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e a 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA; 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade 
de condições; 
 
1.3. Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA - FSVC, nas mesmas condições e 
dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos que se 
fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor  

 
inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93; 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando a 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros; 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA - FSVC, para que efetue as contratações nas 
oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite 
estabelecido. 
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2. Cláusula Segunda – DO RECURSO FINANCEIRO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
contrato de gestão entre o Município de Vitoria da Conquista e a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE FORNECEDOR para o(s) lote(s) 3 
resultantes do resultado da licitação e constante(s) da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 003/2015-FSVC, que 
faz parte integrante deste instrumento, independentemente de 
transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$ 428.480,00 
(quatrocentos e vinte oito mil  e quatrocentos e oitenta reais), 
fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de 
transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, 
contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os 
custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução do 
objeto licitado. 
 
3.1. O pagamento será efetuado através transferência 
bancária, em conta corrente ou outra forma conveniente para a 
CONTRATANTE, neste caso com prévio aval da 
CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta), a contar da data da 
entrega dos produtos, bem como, recebimento da respectiva 
nota fiscal, emitida de acordo com a Ordem de Compra; 
 
3.2. Não será admitida a cobrança através de boletos 
bancários, sem prévio acordo entre as partes; 
 
3.3. Na necessidade de atualização monetária decorrente 
de atraso nos pagamentos realizados pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, a mora será 
calculada considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira. 
 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE FORNECEDOR, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 
 
3.6. A entrega do produto, por parte do PROMITENTE 
FORNECEDOR contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 10 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso para 
Fornecimento terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 
data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 

8.666/93, podendo, a critério da Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA - FSVC, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento às suas 
necessidades, haja vista, ser unidade requisitante do presente 
processo licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso 
para Fornecimento conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total 
do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como 
na legislação vigente 
 
5.1. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso para 
Fornecimento. 
 
5.2. Entregar os produtos no endereço mencionado no Item 
1.4 Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste 
edital ou no local previamente definido, em até 10 (dez) dias 
corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s) emitida 
pela Gerência de Compras, responsável pelo gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal nº 
15.499/2013. 
 
5.3. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.4. Apresentar-se junto à Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA - FSVC quando convocado, no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação, durante o período de vigência 
desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital. 
 
5.5. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou 
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 
licitação. 
 
5.6. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso para fornecimento e do Contrato para 
fornecimento ou documento equivalente, com vistas a realizar a 
retirada de tais documentos junto à Fundação Pública de Saúde 
de Vitória da Conquista para assinatura e devolução junto ao 
Órgão Gerenciador (Gerência de Compras), situado no endereço 
mencionado, conforme segue. 
 
Gerência de Compras – Avenida Macaúbas, nº 100, Patagônia, 
CEP 45.065-540  – Vitória da Conquista, BA. Fone/fax: (77) 
3420 6200 / 342 6246; e-mail: licitacoes.fsvc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
O fornecedor/prestador poderá ser convocado a qualquer 
momento, durante o período de vigência deste Registro de 
Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no prazo 
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máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa. 
 
6.1. A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e 
condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas. 
 
6.2. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC 
poderá chamar os demais licitantes que tenham os seus preços 
registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo o 
fornecimento dos produtos registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.3. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - 
FSVC poderá realizar nova licitação, perdendo o participante 
desta Ata de Registro, a critério da FSVC, o direito de 
preferência. 
 
6.4. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.5. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93. 
 
6.6. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Produtos 
O compromisso para fornecimento estará perfeitamente 
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da 
unidade gestora da despesa, com posterior encaminhamento 
da(s) Ordem(s) de Compra(s) aos respectivos PROMITENTES 
FORNECEDORES de cada lote licitado. 
 
7.1. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária. 
 
7.2. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor. 
 
7.3. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 

7.4. Os produtos serão recebidos pela(s) respectiva(s) 
unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) no Item 2 
Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a verificação 
da conformidade do produto com a(s) especificação(ões), no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento. 
Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante, através 
do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos produtos 
entregues, será declarado o recebimento definitivo do(s) 
produto(s) 
 
7.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO(A) pela 
perfeita execução deste documento de compromisso para 
fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do 
objeto contratado 
 
7.6. Correrá por conta do CONTRATADO(A), toda e 
qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução 
do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.7. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os produtos 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas às disposições previstas na legislação vigente, em 
especial, do Decreto Municipal nº 15.499/2013 e disposições 
previstas no respectivo edital. 
 
8.1. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado. 
 
8.2. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC, através do Órgão Gerenciador, poderá 
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação 
de serviço 
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b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação 
 
8.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.5. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, 
nos termos do Decreto Municipal nº 15.499/2013. 
 
8.6. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
 
8.7. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.8. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder 
ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização da CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá a CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador. 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados. 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual. 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato. 
 
d) Promover, com a presença da CONTRATADA, a 
verificação da execução já realizada, emitindo a competente 
habilitação para o recebimento de pagamentos. 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios. 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias. 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da CONTRATADA, cuja permanência seja 
inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação 
fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA, 
quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 
apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
 
9.3. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, 
qualquer proposição de fornecimento/prestação de serviço em 
desacordo com as especificações do objeto da licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA – FSVC. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado. 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, sem 
justificativa aceitável. 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - 
FSVC, sem justificativa aceitável. 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
 
10.1. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
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Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que 
será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos. 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação. 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
10.1.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções 
previstas na legislação vigente 
 
10.1.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso. 
 
10.1.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC ou, ainda, se for o caso, cobrada 
administrativa e judicialmente. 
 
10.1.4. Não tendo sido prestada garantia, à Fundação Pública 
de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC se reserva o direito 
de descontar diretamente do pagamento devido à 
CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.1.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas 
 
10.1.6.  A ata de registro de preços, durante sua validade, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 
de 1993 e no Decreto Municipal nº 15.499/2013 
 
10.1.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro 
de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 

10.1.8.  As aquisições ou contratações adicionais a que se 
refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
10.1.9.   As adesões à Ata de Registro de Preços são 
limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem; 
 
10.1.10.   Ao órgão não participante que aderir à Ata compete 
os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
10.1.11.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo do de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, nas seguintes 
hipóteses. 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado. 
 
11.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
 
11.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC poderá 
proceder à negociação com o fornecedor ou prestador de 
serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a 
fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado 
 
11.2.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link http://www.ibdm.org.br/, 
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 
publicação; 
 
11.3. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, 
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que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de 
cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
12.1 Da adesão à ata de registro de preços (ARP) 
 
12.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 
de 1993 e no Decreto Municipal nº 15.499/2013; 
12.1.2 Caberá ao promitente beneficiário desta Ata de 
Registro de Preços optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
12.1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se 
refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preço para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 
 

Vitória da Conquista - BA, 10 de Abril de 2015. 
_________________________________________ 

Edilberto Araújo Amorim 
Diretor Geral – Fundação Pública de Saúde de  Vitória da 

Conquista - FSVC 
______________________________________ 

Cotação Comércio Representação 
Importação e Exportação Ltda 

 
Testemunhas: 
_________________________________________           
____________________________________ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
016/2015 FSVC - 2ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
                  
Ata de Registro de Preços nº 016/2015 - FSVC 
Processo Administrativo nº 472/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 003/2015 - FSVC 
Interessado: FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/FSVC 
 
Aos 30 dias do mês de março do ano de 2015, na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, a FUNDAÇÃO PÚBLICA 
DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Avenida Macaúbas, 100, 
Bairro Kadija, Vitória da Conquista – BA, CEP 45.065-540, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.329.734/0001-96, neste ato 
devidamente representado por seu Diretor Geral, EDILBERTO 
ARAUJO AMORIM, brasileiro, solteiro, portador da carteira de 
identidade n.º 14222675 04 – SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob 
no 082.460.765-15, domiciliado a Praça João Gonçalves, n° 
156, Centro, Vitória da Conquista - BA, nomeado pelo Decreto nº 
14.894, de 02 de janeiro de 2013, do Chefe do Executivo 
Municipal, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 
sediada à Fazenda Estância Cristália, Rodovia Itapira- Lindóia, 
Km 14, Itapira – SP- CEP: 13.974-900, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 44.734.671/0001-51, Inscrição Estadual nº 
374.007.758.117, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr(ª) Ogari de Castro Pacheco, 
brasileiro(a), casado(a), industrial, residente e domiciliado(a) à 
Rua Araçá, nº 2293, Alphaville – Campinas – SP, CEP: 13.098-
379, portador(a) do RG nº 2.101.379-2 SSP/SP e CPF nº 
014.645.078-72, acordam proceder e obriga-se quanto segue 
relativo a ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, JUNTO A FUNDAÇÃO 
PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, oriundos 
da prestação de serviços de saúde, nos termos do Decreto 
Municipal nº. 15.499/2013 e do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº.003/2015 em epígrafe, parte integrante do 
presente instrumento independentemente de transcrição, nas 
condições abaixo: 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
O Objeto desta Ata é o Registro dos Preços ofertados pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que seguem 
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e 
especificados na proposta apresentada em 02/03/2015, 
originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 003/2015-FSVC, 
e conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da 
licitação confirmado neste instrumento. 

Lote Nº. Item Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F.  Valor Unitário  Valor Total 

10 10.1 

FENTANIL 0,05 MG/ML 10 ML FRASCO-AMP COM 

ESTABILIDADE 48 HORAS EM TEMPERATURA 

AMBIENTE (22°C) DEPOIS DE ABERTO. MARCA: 

2500 
FRS-
AMP 

R$ 2,38 R$ 5.950,00 
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CRISTÁLIA 

VALOR TOTAL DO LOTE 10 R$ 5.950,00 

Valor Total dos Lotes         R$ 5.950,00  

 
1.1. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e a 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA; 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade 
de condições; 
 
1.3. Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA - FSVC, nas mesmas condições e 
dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos que se 
fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93; 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando a 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros; 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA - FSVC, para que efetue as contratações nas 
oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite 
estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – DO RECURSO FINANCEIRO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
contrato de gestão entre o Município de Vitoria da Conquista e a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE FORNECEDOR para o(s) lote(s) 10 
resultantes do resultado da licitação e constante(s) da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 003/2015-FSVC, que 
faz parte integrante deste instrumento, independentemente de 
transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$ 5.950,00 
(cinco mil novecentos e cinquenta reais), fixos, inclusos todos os 
custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da 
Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais,  
 
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 
necessários à perfeita execução do objeto licitado. 

 
3.1. O pagamento será efetuado através transferência 
bancária, em conta corrente ou outra forma conveniente para a 
CONTRATANTE, neste caso com prévio aval da 
CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta), a contar da data da 
entrega dos produtos, bem como, recebimento da respectiva 
nota fiscal, emitida de acordo com a Ordem de Compra; 
 
3.2. Não será admitida a cobrança através de boletos 
bancários, sem prévio acordo entre as partes; 
 
3.3. Na necessidade de atualização monetária decorrente 
de atraso nos pagamentos realizados pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, a mora será 
calculada considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira. 
 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE FORNECEDOR, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 
 
3.6. A entrega do produto, por parte do PROMITENTE 
FORNECEDOR contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 10 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso para 
Fornecimento terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 
data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA - FSVC, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento às suas 
necessidades, haja vista, ser unidade requisitante do presente 
processo licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso 
para Fornecimento conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total 
do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como 
na legislação vigente 
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5.1. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso para 
Fornecimento. 
 
5.2. Entregar os produtos no endereço mencionado no Item 
1.4 Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste 
edital ou no local previamente definido, em até 10 (dez) dias 
corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s) emitida 
pela Gerência de Compras, responsável pelo gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal nº 
15.499/2013. 
 
5.3. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.4. Apresentar-se junto à Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA - FSVC quando convocado, no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação, durante o período de vigência 
desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital. 
 
5.5. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou 
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 
licitação. 
 
5.6. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso para fornecimento e do Contrato para 
fornecimento ou documento equivalente, com vistas a realizar a 
retirada de tais documentos junto à Fundação Pública de Saúde 
de Vitória da Conquista para assinatura e devolução junto ao 
Órgão Gerenciador (Gerência de Compras), situado no endereço 
mencionado, conforme segue. 
 
Gerência de Compras – Avenida Macaúbas, nº 100, Patagônia, 
CEP 45.065-540 – Vitória da Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3420 
6200 / 342 6246; e-mail: licitacoes.fsvc@gmail.com  
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
O fornecedor/prestador poderá ser convocado a qualquer 
momento, durante o período de vigência deste Registro de 
Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa. 
 
6.1. A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e 
condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas. 
 
6.2. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC 

poderá chamar os demais licitantes que tenham os seus preços 
registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo o 
fornecimento dos produtos registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.3. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - 
FSVC poderá realizar nova licitação, perdendo o participante 
desta Ata de Registro, a critério da FSVC, o direito de 
preferência. 
 
6.4. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.5. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93. 
 
6.6. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Produtos 
O compromisso para fornecimento estará perfeitamente 
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da 
unidade gestora da despesa, com posterior encaminhamento 
da(s) Ordem(s) de Compra(s) aos respectivos PROMITENTES 
FORNECEDORES de cada lote licitado. 
 
7.1. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária. 
 
7.2. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor. 
 
7.3. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.4. Os produtos serão recebidos pela(s) respectiva(s) 
unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) no Item 2 
Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a verificação 
da conformidade do produto com a(s) especificação(ões), no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento. 
Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante, através 
do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos produtos 
entregues, será declarado o recebimento definitivo do(s) 
produto(s) 
 
7.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO(A) pela 
perfeita execução deste documento de compromisso para 
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fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do 
objeto contratado 
 
7.6. Correrá por conta do CONTRATADO(A), toda e 
qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução 
do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.7. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os produtos 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas às disposições previstas na legislação vigente, em 
especial, do Decreto Municipal nº 15.499/2013 e disposições 
previstas no respectivo edital. 
 
8.1. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado. 
 
8.2. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC, através do Órgão Gerenciador, poderá 
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação 
de serviço 
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação 
 
8.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.5. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, 
nos termos do Decreto Municipal nº 15.499/2013. 
 

8.6. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
 
8.7. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.8. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder 
ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização da CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá a CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador. 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados. 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual. 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato. 
 
d) Promover, com a presença da CONTRATADA, a 
verificação da execução já realizada, emitindo a competente 
habilitação para o recebimento de pagamentos. 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios. 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias. 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da CONTRATADA, cuja permanência seja 
inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação 
fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA, 
quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
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h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 
apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
 
9.3. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, 
qualquer proposição de fornecimento/prestação de serviço em 
desacordo com as especificações do objeto da licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA – FSVC. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado. 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, sem 
justificativa aceitável. 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - 
FSVC, sem justificativa aceitável. 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
 
10.1. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que 
será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos. 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação. 
 

b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
10.1.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções 
previstas na legislação vigente 
 
10.1.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso. 
 
10.1.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC ou, ainda, se for o caso, cobrada 
administrativa e judicialmente. 
 
10.1.4. Não tendo sido prestada garantia, à Fundação Pública 
de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC se reserva o direito 
de descontar diretamente do pagamento devido à 
CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.1.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas 
 
10.1.6.  A ata de registro de preços, durante sua validade, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 
de 1993 e no Decreto Municipal nº 15.499/2013 
 
10.1.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro 
de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
10.1.8.  As aquisições ou contratações adicionais a que se 
refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
10.1.9.   As adesões à Ata de Registro de Preços são 
limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem; 
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10.1.10.   Ao órgão não participante que aderir à Ata compete 
os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
10.1.11.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo do de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, nas seguintes 
hipóteses. 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado. 
 
11.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
 
11.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC poderá 
proceder à negociação com o fornecedor ou prestador de 
serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a 
fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado 
 
11.2.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link http://www.ibdm.org.br/, 
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 
publicação; 
 
11.3. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, 
que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de 
cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
12.1 Da adesão à ata de registro de preços (ARP) 
 

12.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 
de 1993 e no Decreto Municipal nº 15.499/2013; 
12.1.2 Caberá ao promitente beneficiário desta Ata de 
Registro de Preços optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
12.1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se 
refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preço para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 
 

Vitória da Conquista - BA, 17 de Abril de 2015. 
__________________________________________ 

Edilberto Araújo Amorim 
Diretor Geral – Fundação Pública de Saúde de  Vitória da 

Conquista - FSVC 
______________________________________ 

Cristália Produtos Químicos 
Farmacêuticos Ltda. 

 
Testemunhas: 
________________________________________        
______________________________________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
017/2015 FSVC - 2ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
                   
Ata de Registro de Preços nº 017/2015 - FSVC 
Processo Administrativo nº 472/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 003/2015-FSVC 
Interessado: FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/FSVC 
 
Aos 30 dias do mês de março do ano de 2015, na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, a FUNDAÇÃO PÚBLICA 
DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de 
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direito público interno, com sede à Avenida Macaúbas, 100, 
Bairro Kadija, Vitória da Conquista – BA, CEP 45.065-540, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.329.734/0001-96, neste ato 
devidamente representado por seu Diretor Geral, EDILBERTO 
ARAUJO AMORIM, brasileiro, solteiro, portador da carteira de 
identidade n.º 14222675 04 – SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob 
no 082.460.765-15, domiciliado a Praça João Gonçalves, n° 
156, Centro, Vitória da Conquista - BA, nomeado pelo Decreto nº 
14.894, de 02 de janeiro de 2013, do Chefe do Executivo 
Municipal, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
DIVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
sediada à Estrada da Muriçoca, nº 09, loja 09, Ed. São Miguel 
Arcanjo, São Marcos, Salvador – BA – CEP: 41.250-420, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 02.421.679/0001-18, Inscrição Estadual nº 
48.252.568 NO, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr(ª) Israel Cordeiro Bastos Santana, 
brasileiro(a), solteiro(a), empresário, residente e domiciliado(a) à 
Rua Ibipitanga, nº 120, Condomínio Salvador Ville, Ed. Farol de 
Itapoan, Apto 1106, Bairro Patamares, Salvador – BA CEP: 
41.680-066, portador(a) do RG nº 02.317.502-85 SSP/BA e CPF 

nº 293.669.505-82, acordam proceder e obriga-se quanto segue 
relativo a ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, JUNTO A FUNDAÇÃO 
PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, oriundos 
da prestação de serviços de saúde, nos termos do Decreto 
Municipal nº. 15.499/2013 e do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 003/2015 em epígrafe, parte integrante do 
presente instrumento independentemente de transcrição, nas 
condições abaixo: 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
O Objeto desta Ata é o Registro dos Preços ofertados pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que seguem 
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e 
especificados na proposta apresentada em 02/03/2015, 
originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 003/2015-FSVC, 
e conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da 
licitação confirmado neste instrumento. 

Lote Nº. Item Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F.  Valor Unitário  Valor Total 

2 

2.1 

CANULA METÁLICA DE TRAQUEOSTOMIA 00. 
Fabricada em latão cromado. Jogo contendo: 01 Mandril 

Guia, 01 Cânula externa com haste, 01 Cânula interna. 

Produto não estéril. Embalagem individual. Número 00, 
espessura 0,05mm. MARCA: CPL 

2 UND R$ 49,20 R$ 98,40 

2.2 

CANULA METÁLICA DE TRAQUEOSTOMIA 0. 

Fabricada em latão cromado. Jogo contendo: 01 Mandril 
Guia, 01 Cânula externa com haste, 01 Cânula interna. 

Produto não estéril. Embalagem individual. Número 0, 

espessura 0,06mm. MARCA: CPL 

2 UND R$ 49,20 R$ 98,40 

2.3 

CANULA METÁLICA DE TRAQUEOSTOMIA 1. 
Fabricada em latão cromado. Jogo contendo: 01 Mandril 

Guia, 01 Cânula externa com haste, 01 Cânula interna. 

Produto não estéril. Embalagem individual. Número 1, 
espessura 0,07mm MARCA: CPL 

2 UND R$ 49,20 R$ 98,40 

2.4 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA descartável 3,0 sem 

cuff, estéril, em PVC siliconizada, transparente, atóxico, 
na embalagem deverá está impresso dados de 

identificação, procedência, data de fabricação, tipo de 

esterilização, prazo de validade e registro no ministério 
da saúde. MARCA: BCI 

10 UND R$ 58,17 R$ 581,70 

2.5 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA descartável 3,5 sem 

cuff, estéril, em PVC siliconizada, transparente, atóxico, 
na embalagem deverá está impresso dados de 

identificação, procedência, data de fabricação, tipo de 

esterilização, prazo de validade e registro no ministério 
da saúde. MARCA: BCI 

10 UND R$ 55,67 R$ 556,70 

2.6 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA descartável 4,0 sem 

cuff, estéril, em PVC siliconizada, transparente, atóxico, 

na embalagem deverá está impresso dados de 
identificação, procedência, data de fabricação, tipo de 

esterilização, prazo de validade e registro no ministério 

da saúde. MARCA: BCI 

10 UND R$ 55,67 R$ 556,70 

2.7 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA descartável 7,5 com 

cuff, estéril, em PVC siliconizada, transparente, atóxico, 

com balão de alto volume e baixa pressão, cuff opaco 
com conector giratório, linha radiopaca continua, tampa 

obturadora colocada, ponta a traumática, com balão 

piloto com válvula e fita de fixação da cânula. 
Embalagem individual em papel grau cirúrgico e/ou filme 

termoplástico, abertura em pétala. Na embalagem deverá 

está impresso dados de identificação, procedência, data 
de fabricação, tipo de esterilização, prazo de validade e 

registro no ministério da saúde.      

MARCA: SOLIDOR 

2 UND R$ 39,98 R$ 79,96 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 2.070,26 

5 5.1 ESCOVA INDICADA PARA LIMPEZA DE 480 UND R$ 58,30 R$ 27.984,00 
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INSTRUMENTAIS EM GERAL, tesouras, pinças 
hemostáticas e outros. com cabo antiderrapante que 

facilita o uso, cerdas de nylon nas duas extremidades, 

sendo que em uma das extremidades possui três filas de 
cerdas para descontaminação geral e na outra 

extremidade, contém uma única fileira de cerdas para 

descontaminação delicada e fina.   

MARCA: MACK MEDICAL 

VALOR TOTAL DO LOTE 05 R$ 27.984,00 

6 6.1 
ESTETOSCOPIO DE PINARD de plástico resistente.  

MARCA: CPL 
3 UND 51,5 R$ 154,50 

VALOR TOTAL DO LOTE 06 R$ 154,50 

Valor Total dos Lotes      R$ 30.208,76  

 
1.1. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e a 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA; 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade 
de condições; 
 
1.3. Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA - FSVC, nas mesmas condições e 
dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos que se 
fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93; 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando a 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros; 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA - FSVC, para que efetue as contratações nas 
oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite 
estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – DO RECURSO FINANCEIRO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
contrato de gestão entre o Município de Vitoria da Conquista e a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE FORNECEDOR para o(s) lote(s) 2, 
5 e 6 resultantes do resultado da licitação e constante(s) da  

 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 003/2015-
FSVC, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 30.208,76 (trinta mil duzentos e oito reais e 
setenta e seis centavos), fixos, inclusos todos os custo e 
despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, 
seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 
necessários à perfeita execução do objeto licitado. 
 
3.1. O pagamento será efetuado através transferência 
bancária, em conta corrente ou outra forma conveniente para a 
CONTRATANTE, neste caso com prévio aval da 
CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta), a contar da data da 
entrega dos produtos, bem como, recebimento da respectiva 
nota fiscal, emitida de acordo com a Ordem de Compra; 
 
3.2. Não será admitida a cobrança através de boletos 
bancários, sem prévio acordo entre as partes; 
 
3.3. Na necessidade de atualização monetária decorrente 
de atraso nos pagamentos realizados pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, a mora será 
calculada considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira. 
 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE FORNECEDOR, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 
 
3.6. A entrega do produto, por parte do PROMITENTE 
FORNECEDOR contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 10 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei. 
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4. Cláusula Quarta – Validade 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso para 
Fornecimento terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 
data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA - FSVC, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento às suas 
necessidades, haja vista, ser unidade requisitante do presente 
processo licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso 
para Fornecimento conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total 
do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como 
na legislação vigente 
 
5.1. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso para 
Fornecimento. 
 
5.2. Entregar os produtos no endereço mencionado no Item 
1.4 Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste 
edital ou no local previamente definido, em até 10 (dez) dias 
corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s) emitida 
pela Gerência de Compras, responsável pelo gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal nº 
15.499/2013. 
 
5.3. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.4. Apresentar-se junto à Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA - FSVC quando convocado, no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação, durante o período de vigência 
desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital. 
 
5.5. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou 
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 
licitação. 
 
5.6. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso para fornecimento e do Contrato para 
fornecimento ou documento equivalente, com vistas a realizar a 
retirada de tais documentos junto à Fundação Pública de Saúde 
de Vitória da Conquista para assinatura e devolução junto ao 
Órgão Gerenciador (Gerência de Compras), situado no endereço 
mencionado, conforme segue. 
 
Gerência de Compras – Avenida Macaúbas, nº 100, Patagônia, 
CEP 45.065-540  – Vitória da Conquista, BA. Fone/fax: (77) 
3420 6200 / 342 6246; e-mail: licitacoes.fsvc@gmail.com  
 

6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
O fornecedor/prestador poderá ser convocado a qualquer 
momento, durante o período de vigência deste Registro de 
Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa. 
 
6.1. A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e 
condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas. 
 
6.2. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC 
poderá chamar os demais licitantes que tenham os seus preços 
registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo o 
fornecimento dos produtos registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.3. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - 
FSVC poderá realizar nova licitação, perdendo o participante 
desta Ata de Registro, a critério da FSVC, o direito de 
preferência. 
 
6.4. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.5. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93. 
 
6.6. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Produtos 
O compromisso para fornecimento estará perfeitamente 
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da 
unidade gestora da despesa, com posterior encaminhamento 
da(s) Ordem(s) de Compra(s) aos respectivos PROMITENTES 
FORNECEDORES de cada lote licitado. 
 
7.1. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária. 
 
7.2. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
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mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor. 
 
7.3. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.4. Os produtos serão recebidos pela(s) respectiva(s) 
unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) no Item 2 
Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a verificação 
da conformidade do produto com a(s) especificação(ões), no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento. 
Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante, através 
do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos produtos 
entregues, será declarado o recebimento definitivo do(s) 
produto(s) 
 
7.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO(A) pela 
perfeita execução deste documento de compromisso para 
fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do 
objeto contratado 
 
7.6. Correrá por conta do CONTRATADO(A), toda e 
qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução 
do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.7. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os produtos 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas às disposições previstas na legislação vigente, em 
especial, do Decreto Municipal nº 15.499/2013 e disposições 
previstas no respectivo edital. 
 
8.1. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado. 
 
8.2. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC, através do Órgão Gerenciador, poderá 
 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação 
de serviço 
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação 
 
8.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.5. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, 
nos termos do Decreto Municipal nº 15.499/2013. 
 
8.6. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
 
8.7. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.8. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder 
ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização da CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá a CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador. 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados. 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual. 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato. 
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d) Promover, com a presença da CONTRATADA, a 
verificação da execução já realizada, emitindo a competente 
habilitação para o recebimento de pagamentos. 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios. 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias. 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da CONTRATADA, cuja permanência seja 
inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação 
fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA, 
quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 
apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
 
9.3. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, 
qualquer proposição de fornecimento/prestação de serviço em 
desacordo com as especificações do objeto da licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA – FSVC. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado. 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, sem 
justificativa aceitável. 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - 
FSVC, sem justificativa aceitável. 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
 
10.1. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que 
será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos. 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação. 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
10.1.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções 
previstas na legislação vigente 
 
10.1.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso. 
 
10.1.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC ou, ainda, se for o caso, cobrada 
administrativa e judicialmente. 
 
10.1.4. Não tendo sido prestada garantia, à Fundação Pública 
de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC se reserva o direito 
de descontar diretamente do pagamento devido à 
CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.1.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas 
 
10.1.6.  A ata de registro de preços, durante sua validade, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 
de 1993 e no Decreto Municipal nº 15.499/2013 
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10.1.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro 
de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
10.1.8.  As aquisições ou contratações adicionais a que se 
refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
10.1.9.   As adesões à Ata de Registro de Preços são 
limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem; 
 
10.1.10.   Ao órgão não participante que aderir à Ata compete 
os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
10.1.11.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo do de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, nas seguintes 
hipóteses. 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado. 
 
11.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
 
11.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC poderá 
proceder à negociação com o fornecedor ou prestador de 
serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a 
fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado 
 
11.2.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link http://www.ibdm.org.br/, 
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 
publicação; 

11.3. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, 
que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de 
cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
12.1 Da adesão à ata de registro de preços (ARP) 
 
12.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 
de 1993 e no Decreto Municipal nº 15.499/2013; 
12.1.2 Caberá ao promitente beneficiário desta Ata de 
Registro de Preços optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
12.1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se 
refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preço para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 
 

Vitória da Conquista - BA, 10 de Abril de 2015. 
____________________________________________ 

Edilberto Araújo Amorim 
Diretor Geral – Fundação Pública de Saúde de Vitória da 

Conquista - FSVC 
_______________________________ 

Divimed Comércio de Produtos 
Hospitalares Ltda. 

 
Testemunhas: 
______________________________
 __________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
018/2015 FSVC - 2ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
                 
Ata de Registro de Preços nº 018/2015 - FSVC 
Processo Administrativo nº 472/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 003/2015 - FSVC 
Interessado: FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/FSVC 
 
Aos 30 dias do mês de março do ano de 2015, na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, a FUNDAÇÃO PÚBLICA 
DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Avenida Macaúbas, 100, 
Bairro Kadija, Vitória da Conquista – BA, CEP 45.065-540, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.329.734/0001-96, neste ato 
devidamente representado por seu Diretor Geral, EDILBERTO 
ARAUJO AMORIM, brasileiro, solteiro, portador da carteira de 
identidade n.º 14222675 04 – SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob 
no 082.460.765-15, domiciliado a Praça João Gonçalves, n° 
156, Centro, Vitória da Conquista - BA, nomeado pelo Decreto nº 
14.894, de 02 de janeiro de 2013, do Chefe do Executivo 
Municipal, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
LINE MED COMERCIAL EIRELI sediada à Avenida Queira 
Deus, nº 915, Galpões 13/16 A, Portão, Lauro de Freitas – BA, 
CEP: 42.700-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

10.463.030/0001-98, Inscrição Estadual nº 078.883.902, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr(ª) Riany Carneiro Silva e Silva, brasileiro(a), 
solteiro(a), empresária, residente e domiciliado(a) à Avenida 
Juracy Magalhães Junior, nº 1665, Lote 15, Quadra 01, Bairro 
Rio Vermelho, Salvador – BA, CEP: 40.295-310, portador(a) do 
RG nº 16.061.979-32 SSP/BA e CPF nº 007.623.374-00, 
acordam proceder e obriga-se quanto segue relativo a 
ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, JUNTO A FUNDAÇÃO 
PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, oriundos 
da prestação de serviços de saúde, nos termos do Decreto 
Municipal nº. 15.499/2013 e do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 003/2015 em epígrafe, parte integrante do 
presente instrumento independentemente de transcrição, nas 
condições abaixo: 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
O Objeto desta Ata é o Registro dos Preços ofertados pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que seguem 
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e 
especificados na proposta apresentada em 02/03/2015, 
originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 003/2015-FSVC, 
e conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da 
licitação confirmado neste instrumento. 

Lote Nº. Item Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F.  Valor Unitário  Valor Total 

8 8.1 

TERMOMETRO DIGITAL: Visor digital de fácil 

visualização, Precisão: +/- 0,1°C, Bateria inclusa, 

BEEP sonoro, Faixa de medição: +32+42°C, 

Registro na ANVISA e INMETRO.  

MARCA: INCOTERM 

70 UND R$ 8,79 R$ 615,30 

VALOR TOTAL DO LOTE 08 R$ 615,30 

24 24.1 

PREDNISOLONA 1MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO LACRADO COM 100ML  

MARCA: PRATI DONADUZZI 

250 FRS R$ 5,50 R$ 1.375,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 24  R$ 1.375,00 

Valor Total dos Lotes        R$ 1.990,30  

 
1.1. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e a 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA; 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade 
de condições; 
 
1.3. Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA - FSVC, nas mesmas condições e 
dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos que se  

 
fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93; 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando a 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros; 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA - FSVC, para que efetue as contratações nas 
oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite 
estabelecido. 
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2. Cláusula Segunda – DO RECURSO FINANCEIRO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
contrato de gestão entre o Município de Vitoria da Conquista e a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE FORNECEDOR para o(s) lote(s) 8 
e 24 resultantes do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 003/2015-
FSVC, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$1.990,30 (um mil novecentos e noventa reais e 
trinta centavos), fixos, inclusos todos os custo e despesas 
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, 
tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos 
os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
3.1. O pagamento será efetuado através transferência 
bancária, em conta corrente ou outra forma conveniente para a 
CONTRATANTE, neste caso com prévio aval da 
CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta), a contar da data da 
entrega dos produtos, bem como, recebimento da respectiva 
nota fiscal, emitida de acordo com a Ordem de Compra; 
 
3.2. Não será admitida a cobrança através de boletos 
bancários, sem prévio acordo entre as partes; 
 
3.3. Na necessidade de atualização monetária decorrente 
de atraso nos pagamentos realizados pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, a mora será 
calculada considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira. 
 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE FORNECEDOR, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 
 
3.6. A entrega do produto, por parte do PROMITENTE 
FORNECEDOR contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 10 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso para 
Fornecimento terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 
data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 

8.666/93, podendo, a critério da Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA - FSVC, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento às suas 
necessidades, haja vista, ser unidade requisitante do presente 
processo licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso 
para Fornecimento conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total 
do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como 
na legislação vigente 
 
5.1. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso para 
Fornecimento. 
 
5.2. Entregar os produtos no endereço mencionado no Item 
1.4 Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste 
edital ou no local previamente definido, em até 10 (dez) dias 
corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s) emitida 
pela Gerência de Compras, responsável pelo gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal nº 
15.499/2013. 
 
5.3. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.4. Apresentar-se junto à Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA - FSVC quando convocado, no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação, durante o período de vigência 
desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital. 
 
5.5. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou 
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 
licitação. 
 
5.6. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso para fornecimento e do Contrato para 
fornecimento ou documento equivalente, com vistas a realizar a 
retirada de tais documentos junto à Fundação Pública de Saúde 
de Vitória da Conquista para assinatura e devolução junto ao 
Órgão Gerenciador (Gerência de Compras), situado no endereço 
mencionado, conforme segue. 
 
Gerência de Compras – Avenida Macaúbas, nº 100, Patagônia, 
CEP 45.065-540  – Vitória da Conquista, BA. Fone/fax: (77) 
3420 6200 / 342 6246; e-mail: licitacoes.fsvc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
O fornecedor/prestador poderá ser convocado a qualquer 
momento, durante o período de vigência deste Registro de 
Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no prazo 
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máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa. 
 
6.1. A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e 
condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas. 
 
6.2. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC 
poderá chamar os demais licitantes que tenham os seus preços 
registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo o 
fornecimento dos produtos registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.3. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - 
FSVC poderá realizar nova licitação, perdendo o participante 
desta Ata de Registro, a critério da FSVC, o direito de 
preferência. 
 
6.4. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.5. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93. 
 
6.6. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Produtos 
O compromisso para fornecimento estará perfeitamente 
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da 
unidade gestora da despesa, com posterior encaminhamento 
da(s) Ordem(s) de Compra(s) aos respectivos PROMITENTES 
FORNECEDORES de cada lote licitado. 
 
7.1. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária. 
 
7.2. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor. 
 
7.3. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 

7.4. Os produtos serão recebidos pela(s) respectiva(s) 
unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) no Item 2 
Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a verificação 
da conformidade do produto com a(s) especificação(ões), no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento. 
Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante, através 
do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos produtos 
entregues, será declarado o recebimento definitivo do(s) 
produto(s) 
 
7.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO(A) pela 
perfeita execução deste documento de compromisso para 
fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do 
objeto contratado 
 
7.6. Correrá por conta do CONTRATADO(A), toda e 
qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução 
do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.7. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os produtos 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas às disposições previstas na legislação vigente, em 
especial, do Decreto Municipal nº 15.499/2013 e disposições 
previstas no respectivo edital. 
 
8.1. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado. 
 
8.2. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC, através do Órgão Gerenciador, poderá 
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação 
de serviço 
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b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação 
 
8.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.5. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, 
nos termos do Decreto Municipal nº 15.499/2013. 
 
8.6. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
 
8.7. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.8. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder 
ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização da CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá a CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador. 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados. 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual. 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato. 
 
d) Promover, com a presença da CONTRATADA, a 
verificação da execução já realizada, emitindo a competente 
habilitação para o recebimento de pagamentos. 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios. 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias. 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da CONTRATADA, cuja permanência seja 
inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação 
fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA, 
quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 
apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
 
9.3. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, 
qualquer proposição de fornecimento/prestação de serviço em 
desacordo com as especificações do objeto da licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA – FSVC. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado. 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, sem 
justificativa aceitável. 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - 
FSVC, sem justificativa aceitável. 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
 
10.1. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
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Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que 
será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos. 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação. 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
10.1.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções 
previstas na legislação vigente 
 
10.1.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso. 
 
10.1.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC ou, ainda, se for o caso, cobrada 
administrativa e judicialmente. 
 
10.1.4. Não tendo sido prestada garantia, à Fundação Pública 
de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC se reserva o direito 
de descontar diretamente do pagamento devido à 
CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.1.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas 
 
10.1.6.  A ata de registro de preços, durante sua validade, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 
de 1993 e no Decreto Municipal nº 15.499/2013 
 
10.1.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro 
de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 

10.1.8.  As aquisições ou contratações adicionais a que se 
refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
10.1.9.   As adesões à Ata de Registro de Preços são 
limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem; 
 
10.1.10.   Ao órgão não participante que aderir à Ata compete 
os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
10.1.11.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo do de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, nas seguintes 
hipóteses. 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado. 
 
11.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
 
11.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC poderá 
proceder à negociação com o fornecedor ou prestador de 
serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a 
fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado 
 
11.2.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link http://www.ibdm.org.br/, 
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 
publicação; 
 
11.3. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, 
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que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de 
cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
12.1 Da adesão à ata de registro de preços (ARP) 
 
12.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 
de 1993 e no Decreto Municipal nº 15.499/2013; 
12.1.2 Caberá ao promitente beneficiário desta Ata de 
Registro de Preços optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
12.1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se 
refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preço para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 
 

Vitória da Conquista - BA, 07 de Abril de 2015. 
_________________________________________ 

Edilberto Araújo Amorim 
Diretor Geral – Fundação Pública de Saúde de  Vitória da 

Conquista - FSVC 
_____________________________________ 

Line Med Comercial Eireli 
 
Testemunhas: 
_________________________________________          
____________________________________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
019/2015 FSVC - 2ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
                   
Ata de Registro de Preços nº 019/2015 - FSVC 
Processo Administrativo nº 472/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 003/2015-FSVC 
Interessado: FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/FSVC 
 
Aos 30 dias do mês de março do ano de 2015, na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, a FUNDAÇÃO PÚBLICA 
DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Avenida Macaúbas, 100, 
Bairro Kadija, Vitória da Conquista – BA, CEP 45.065-540, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.329.734/0001-96, neste ato 
devidamente representado por seu Diretor Geral, EDILBERTO 
ARAUJO AMORIM, brasileiro, solteiro, portador da carteira de 
identidade n.º 14222675 04 – SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob 
no 082.460.765-15, domiciliado a Praça João Gonçalves, n° 
156, Centro, Vitória da Conquista - BA, nomeado pelo Decreto nº 
14.894, de 02 de janeiro de 2013, do Chefe do Executivo 
Municipal, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
MATTOS OLIVEIRA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
sediada à Rua Guilhermino Novais, nº 09, Recreio, Vitória da 
Conquista – BA, CEP: 45.020-600, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.886.202/0001-21, Inscrição Estadual nº 68.503.697, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo (a) Sr(ª) Jorge Neto de Oliveira, brasileiro(a), casado(a), 
empresário, residente e domiciliado(a) no Condomínio 
Residencial Green Vile, nº 04, Casa 02, Vila de Acesso B, Bairro 
Boa Vista, Vitória da Conquista - BA, CEP: 45.027-339, 
portador(a) do RG nº 04.870.549-70 SSP/BA e CPF nº 
525.205.365-00, acordam proceder e obriga-se quanto segue 
relativo a ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, JUNTO A FUNDAÇÃO 
PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, oriundos 
da prestação de serviços de saúde, nos termos do Decreto 
Municipal nº. 15.499/2013 e do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 003/2015 em epígrafe, parte integrante do 
presente instrumento independentemente de transcrição, nas 
condições abaixo: 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
O Objeto desta Ata é o Registro dos Preços ofertados pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que seguem 
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e 
especificados na proposta apresentada em 02/03/2015, 
originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 003/2015-FSVC, 
e conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da 
licitação confirmado neste instrumento. 
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Lote Nº. Item Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F.  
Valor 

Unitário  
Valor Total 

13 13.1 
AMINOFILINA 24 MG /ML - AMPOLA 10ML IM/ 
IV MARCA: FARMACE 

600 AMP R$ 1,65 R$ 990,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 13 R$ 990,00 

14 14.1 

DEXCLOFENIRAMINA SEM CORANTE 

2MG/5ML FRASCO LACRADO 100ML XAROPE 

MARCA: HIPOLABOR 
50 FRS R$ 1,43 R$ 71,50 

VALOR TOTAL DO LOTE 14 R$ 71,50 

15 15.1 
DIGOXINA ELIXIR 0,05MG/ML FRASCO 

LACRADO 60ML MARCA: PRATI 
6 FRS R$ 9,42 R$ 56,52 

VALOR TOTAL  DO LOTE 15 R$ 56,52 

17 17.1 

ERGOMETRINA 0,2 MG/ML  1ML AMPOLA 
IM/IV. CONSERVAÇÃO EM TEMPERATURA 

AMBIENTE MARCA: UNIÃO QUÍMICA 
200 AMP 2,22 R$ 444,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 17 R$ 444,00 

20 20.1 

IPRATROPIO, BROMIDRATO DE. 0,25MG/ML 
SOLUÇÃO INALANTE FRASCO LACRADO COM 

20ML. USO ADULTO E PEDIATRICO MARCA: 

HIPOLABOR 

300 FRS 0,93 R$ 279,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 20 R$ 279,00 

22 22.1 

NEOSTIGMINA, METILSULFATO 0,5MG/ML 

AMPOLA 1ML. SC/EV/IM MARCA: UNIÃO 

QUÍMICA 
200 AMP 1,11 R$ 222,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 22 R$ 222,00 

23 23.1 
PARACETAMOL 500 MG comprimido. BLISTER 

EM DOSE UNITÁRIA         MARCA: MARIOL 
5000 COMP 0,11 R$ 550,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 23 R$ 550,00 

Valor Total dos Lotes       R$ 2.613,02  

 
1.1. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e a 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA; 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade 
de condições; 
 
 

 
1.3. Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA - FSVC, nas mesmas condições e 
dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos que se 
fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93; 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando a 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros; 
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1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA - FSVC, para que efetue as contratações nas 
oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite 
estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – DO RECURSO FINANCEIRO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
contrato de gestão entre o Município de Vitoria da Conquista e a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE FORNECEDOR para o(s) lote(s) 
13, 14, 15, 17, 20, 22 e 23 resultantes do resultado da licitação e 
constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP 
nº. 003/2015-FSVC, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 2.613,02 (dois mil seiscentos e treze reais e dois 
centavos), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes 
de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, 
contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os 
custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução do 
objeto licitado. 
 
3.1. O pagamento será efetuado através transferência 
bancária, em conta corrente ou outra forma conveniente para a 
CONTRATANTE, neste caso com prévio aval da 
CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta), a contar da data da 
entrega dos produtos, bem como, recebimento da respectiva 
nota fiscal, emitida de acordo com a Ordem de Compra; 
 
3.2. Não será admitida a cobrança através de boletos 
bancários, sem prévio acordo entre as partes; 
 
3.3. Na necessidade de atualização monetária decorrente 
de atraso nos pagamentos realizados pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, a mora será 
calculada considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira. 
 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE FORNECEDOR, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 
 
3.6. A entrega do produto, por parte do PROMITENTE 
FORNECEDOR contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 10 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 

UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso para 
Fornecimento terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 
data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA - FSVC, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento às suas 
necessidades, haja vista, ser unidade requisitante do presente 
processo licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso 
para Fornecimento conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total 
do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como 
na legislação vigente 
 
5.1. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso para 
Fornecimento. 
 
5.2. Entregar os produtos no endereço mencionado no Item 
1.4 Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste 
edital ou no local previamente definido, em até 10 (dez) dias 
corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s) emitida 
pela Gerência de Compras, responsável pelo gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal nº 
15.499/2013. 
 
5.3. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.4. Apresentar-se junto à Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA - FSVC quando convocado, no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação, durante o período de vigência 
desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital. 
 
5.5. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou 
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 
licitação. 
 
5.6. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso para fornecimento e do Contrato para 
fornecimento ou documento equivalente, com vistas a realizar a 
retirada de tais documentos junto à Fundação Pública de Saúde 
de Vitória da Conquista para assinatura e devolução junto ao 
Órgão Gerenciador (Gerência de Compras), situado no endereço 
mencionado, conforme segue. 
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Gerência de Compras – Avenida Macaúbas, nº 100, Patagônia, 
CEP 45.065-540  – Vitória da Conquista, BA. Fone/fax: (77) 
3420 6200 / 342 6246; e-mail: licitacoes.fsvc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
O fornecedor/prestador poderá ser convocado a qualquer 
momento, durante o período de vigência deste Registro de 
Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa. 
 
6.1. A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e 
condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas. 
 
6.2. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC 
poderá chamar os demais licitantes que tenham os seus preços 
registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo o 
fornecimento dos produtos registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.3. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - 
FSVC poderá realizar nova licitação, perdendo o participante 
desta Ata de Registro, a critério da FSVC, o direito de 
preferência. 
 
6.4. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.5. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93. 
 
6.6. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Produtos 
O compromisso para fornecimento estará perfeitamente 
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da 
unidade gestora da despesa, com posterior encaminhamento 
da(s) Ordem(s) de Compra(s) aos respectivos PROMITENTES 
FORNECEDORES de cada lote licitado. 
 
7.1. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária. 

7.2. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor. 
 
7.3. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.4. Os produtos serão recebidos pela(s) respectiva(s) 
unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) no Item 2 
Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a verificação 
da conformidade do produto com a(s) especificação(ões), no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento. 
Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante, através 
do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos produtos 
entregues, será declarado o recebimento definitivo do(s) 
produto(s) 
 
7.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO(A) pela 
perfeita execução deste documento de compromisso para 
fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do 
objeto contratado 
 
7.6. Correrá por conta do CONTRATADO(A), toda e 
qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução 
do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.7. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os produtos 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas às disposições previstas na legislação vigente, em 
especial, do Decreto Municipal nº 15.499/2013 e disposições 
previstas no respectivo edital. 
 
8.1. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado. 
 
8.2. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC, através do Órgão Gerenciador, poderá 
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a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação 
de serviço 
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação 
 
8.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.5. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, 
nos termos do Decreto Municipal nº 15.499/2013. 
 
8.6. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
 
8.7. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.8. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder 
ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização da CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá a CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador. 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados. 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual. 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato. 
 

d) Promover, com a presença da CONTRATADA, a 
verificação da execução já realizada, emitindo a competente 
habilitação para o recebimento de pagamentos. 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios. 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias. 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da CONTRATADA, cuja permanência seja 
inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação 
fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA, 
quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 
apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
 
9.3. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, 
qualquer proposição de fornecimento/prestação de serviço em 
desacordo com as especificações do objeto da licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA – FSVC. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado. 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, sem 
justificativa aceitável. 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
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pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - 
FSVC, sem justificativa aceitável. 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
 
10.1. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que 
será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos. 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação. 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
10.1.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções 
previstas na legislação vigente 
 
10.1.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso. 
 
10.1.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC ou, ainda, se for o caso, cobrada 
administrativa e judicialmente. 
 
10.1.4. Não tendo sido prestada garantia, à Fundação Pública 
de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC se reserva o direito 
de descontar diretamente do pagamento devido à 
CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.1.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas 
 
10.1.6.  A ata de registro de preços, durante sua validade, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 
de 1993 e no Decreto Municipal nº 15.499/2013 

10.1.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro 
de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
10.1.8.  As aquisições ou contratações adicionais a que se 
refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
10.1.9.   As adesões à Ata de Registro de Preços são 
limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem; 
 
10.1.10.   Ao órgão não participante que aderir à Ata compete 
os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
10.1.11.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo do de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, nas seguintes 
hipóteses. 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado. 
 
11.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
 
11.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC poderá 
proceder à negociação com o fornecedor ou prestador de 
serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a 
fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado 
 
11.2.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link http://www.ibdm.org.br/, 
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 
publicação; 
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11.3. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, 
que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de 
cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
12.1 Da adesão à ata de registro de preços (ARP) 
 
12.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 
de 1993 e no Decreto Municipal nº 15.499/2013; 
12.1.2 Caberá ao promitente beneficiário desta Ata de 
Registro de Preços optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
12.1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se 
refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preço para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 
 

Vitória da Conquista - BA, 15 de Abril de 2015. 
__________________________________________ 

Edilberto Araújo Amorim 
Diretor Geral – Fundação Pública de Saúde de  Vitória da 

Conquista - FSVC 
________________________________________ 

Mattos Oliveira Comércio de 
Medicamentos Ltda. 

 
Testemunhas: 

_________________________________________                   
          _____________________________________  
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
020/2015 FSVC - 2ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
                  
Ata de Registro de Preços nº 020/2015 - FSVC 
Processo Administrativo nº 472/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 003/2015-FSVC 
Interessado: FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/FSVC 
 
Aos 30 dias do mês de março do ano de 2015, na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, a FUNDAÇÃO PÚBLICA 
DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Avenida Macaúbas, 100, 
Bairro Kadija, Vitória da Conquista – BA, CEP 45.065-540, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.329.734/0001-96, neste ato 
devidamente representado por seu Diretor Geral, EDILBERTO 
ARAUJO AMORIM, brasileiro, solteiro, portador da carteira de 
identidade n.º 14222675 04 – SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob 
no 082.460.765-15, domiciliado a Praça João Gonçalves, n° 
156, Centro, Vitória da Conquista - BA, nomeado pelo Decreto nº 
14.894, de 02 de janeiro de 2013, do Chefe do Executivo 
Municipal, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
TRÊS LEÕES MATERIAL HOSPITALAR LTDA sediada à Rua 
Bom Jesus dos Navegantes, nº 234, Bairro Ponto Novo – 
Aracajú - SE, CEP: 49.047-060, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.175.233/0001-25, Inscrição Estadual nº 27.087.868-8, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr(ª) Girlan Pereira Oliveira, brasileiro(a), casado(a), 
empresário, residente e domiciliado(a) à Rua José Jesus Lima, 
nº 47, Bairro Getúlio Vargas – Aracajú – SE, CEP: 49.055-770, 
portador(a) do RG nº 1.410.129 SSP/SE e CPF nº 922.238.695-
72, acordam proceder e obriga-se quanto segue relativo a 
ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, JUNTO A FUNDAÇÃO 
PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, oriundos 
da prestação de serviços de saúde, nos termos do Decreto 
Municipal nº. 15.499/2013 e do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 003/2015 em epígrafe, parte integrante do 
presente instrumento independentemente de transcrição, nas 
condições abaixo: 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
O Objeto desta Ata é o Registro dos Preços ofertados pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que seguem 
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e 
especificados na proposta apresentada em 02/03/2015, 
originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 003/2015-FSVC, 
e conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da 
licitação confirmado neste instrumento. 

Lote Nº. Item Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F.  Valor Unitário  Valor Total 
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4 

4.1 

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, com boa 
aderência, hipoalérgico, com dorso em tecido de 

algodão na cor branca. Rolo 10 cm x 4,5 m.  

MARCA: ROCITEX(CREMER) 

700 ROLO R$ 4,39 R$ 3.073,00 

4.2 

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, com boa 
aderência, hipoalérgico, com dorso em tecido de 

algodão na cor branca. Rolo 2,5 cm x 4,5 m.  

MARCA: CREMER 

1500 ROLO R$ 1,95 R$ 2.925,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 04   R$ 5.998,00 

Valor Total dos Lotes       R$ 5.998,00  

 
1.1. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e a 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA; 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade 
de condições; 
 
1.3. Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA - FSVC, nas mesmas condições e 
dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos que se 
fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93; 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando a 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros; 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA - FSVC, para que efetue as contratações nas 
oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite 
estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – DO RECURSO FINANCEIRO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
contrato de gestão entre o Município de Vitoria da Conquista e a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE FORNECEDOR para o(s) lote(s) 4 
resultante do resultado da licitação e constante(s) da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 003/2015-FSVC, que 
faz parte integrante deste instrumento, independentemente de  
 

 
 
transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$ 5.998,00 
(cinco mil novecentos e noventa e oito reais), fixos, inclusos 
todos os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória 
da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 
natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado. 
 
3.1. O pagamento será efetuado através transferência 
bancária, em conta corrente ou outra forma conveniente para a 
CONTRATANTE, neste caso com prévio aval da 
CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta), a contar da data da 
entrega dos produtos, bem como, recebimento da respectiva 
nota fiscal, emitida de acordo com a Ordem de Compra; 
 
3.2. Não será admitida a cobrança através de boletos 
bancários, sem prévio acordo entre as partes; 
 
3.3. Na necessidade de atualização monetária decorrente 
de atraso nos pagamentos realizados pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, a mora será 
calculada considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira. 
 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE FORNECEDOR, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 
 
3.6. A entrega do produto, por parte do PROMITENTE 
FORNECEDOR contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 10 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso para 
Fornecimento terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 
data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
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8.666/93, podendo, a critério da Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA - FSVC, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento às suas 
necessidades, haja vista, ser unidade requisitante do presente 
processo licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso 
para Fornecimento conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total 
do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como 
na legislação vigente 
 
5.1. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso para 
Fornecimento. 
 
5.2. Entregar os produtos no endereço mencionado no Item 
1.4 Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste 
edital ou no local previamente definido, em até 10 (dez) dias 
corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s) emitida 
pela Gerência de Compras, responsável pelo gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal nº 
15.499/2013. 
 
5.3. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.4. Apresentar-se junto à Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA - FSVC quando convocado, no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação, durante o período de vigência 
desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital. 
 
5.5. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou 
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 
licitação. 
 
5.6. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso para fornecimento e do Contrato para 
fornecimento ou documento equivalente, com vistas a realizar a 
retirada de tais documentos junto à Fundação Pública de Saúde 
de Vitória da Conquista para assinatura e devolução junto ao 
Órgão Gerenciador (Gerência de Compras), situado no endereço 
mencionado, conforme segue. 
 
Gerência de Compras – Avenida Macaúbas, nº 100, Patagônia, 
CEP 45.065-540  – Vitória da Conquista, BA. Fone/fax: (77) 
3420 6200 / 342 6246; e-mail: licitacoes.fsvc@gmail.com  
 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
O fornecedor/prestador poderá ser convocado a qualquer 
momento, durante o período de vigência deste Registro de 

Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa. 
 
6.1. A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e 
condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas. 
 
6.2. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC 
poderá chamar os demais licitantes que tenham os seus preços 
registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo o 
fornecimento dos produtos registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.3. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - 
FSVC poderá realizar nova licitação, perdendo o participante 
desta Ata de Registro, a critério da FSVC, o direito de 
preferência. 
 
6.4. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.5. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93. 
 
6.6. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Produtos 
O compromisso para fornecimento estará perfeitamente 
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da 
unidade gestora da despesa, com posterior encaminhamento 
da(s) Ordem(s) de Compra(s) aos respectivos PROMITENTES 
FORNECEDORES de cada lote licitado. 
 
7.1. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária. 
 
7.2. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor. 
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7.3. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
7.4. Os produtos serão recebidos pela(s) respectiva(s) 
unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) no Item 2 
Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a verificação 
da conformidade do produto com a(s) especificação(ões), no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento. 
Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante, através 
do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos produtos 
entregues, será declarado o recebimento definitivo do(s) 
produto(s) 
 
7.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO(A) pela 
perfeita execução deste documento de compromisso para 
fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do 
objeto contratado 
 
7.6. Correrá por conta do CONTRATADO(A), toda e 
qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução 
do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.7. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os produtos 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas às disposições previstas na legislação vigente, em 
especial, do Decreto Municipal nº 15.499/2013 e disposições 
previstas no respectivo edital. 
 
8.1. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado. 
 
8.2. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC, através do Órgão Gerenciador, poderá 
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação 
de serviço 

 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação 
 
8.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.5. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, 
nos termos do Decreto Municipal nº 15.499/2013. 
 
8.6. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
 
8.7. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.8. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder 
ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização da CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá a CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador. 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados. 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual. 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato. 
 
d) Promover, com a presença da CONTRATADA, a 
verificação da execução já realizada, emitindo a competente 
habilitação para o recebimento de pagamentos. 
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e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios. 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias. 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da CONTRATADA, cuja permanência seja 
inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação 
fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA, 
quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 
apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
 
9.3. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, 
qualquer proposição de fornecimento/prestação de serviço em 
desacordo com as especificações do objeto da licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA – FSVC. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado. 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, sem 
justificativa aceitável. 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - 
FSVC, sem justificativa aceitável. 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

 
10.1. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que 
será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos. 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação. 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
10.1.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções 
previstas na legislação vigente 
 
10.1.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso. 
 
10.1.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC ou, ainda, se for o caso, cobrada 
administrativa e judicialmente. 
 
10.1.4. Não tendo sido prestada garantia, à Fundação Pública 
de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC se reserva o direito 
de descontar diretamente do pagamento devido à 
CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.1.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas 
 
10.1.6.  A ata de registro de preços, durante sua validade, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 
de 1993 e no Decreto Municipal nº 15.499/2013 
 
10.1.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro 
de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
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fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
10.1.8.  As aquisições ou contratações adicionais a que se 
refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
10.1.9.   As adesões à Ata de Registro de Preços são 
limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem; 
 
10.1.10.   Ao órgão não participante que aderir à Ata compete 
os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
10.1.11.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo do de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, nas seguintes 
hipóteses. 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado. 
 
11.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
 
11.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC poderá 
proceder à negociação com o fornecedor ou prestador de 
serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a 
fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado 
 
11.2.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link http://www.ibdm.org.br/, 
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 
publicação; 
 
11.3. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, 
que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de 
cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
12.1 Da adesão à ata de registro de preços (ARP) 
 
12.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 
de 1993 e no Decreto Municipal nº 15.499/2013; 
12.1.2 Caberá ao promitente beneficiário desta Ata de 
Registro de Preços optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
12.1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se 
refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preço para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 
 

Vitória da Conquista - BA, 10 de Abril de 2015. 
________________________________________ 

Edilberto Araújo Amorim 
Diretor Geral – Fundação Pública de Saúde de  Vitória da 

Conquista - FSVC 
_________________________________________ 

Três Leões Material Hospitalar Ltda. 
 
Testemunhas: 
________________________________________               
_____________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
021/2015 FSVC - 2ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
                   
Ata de Registro de Preços nº 021/2015 - FSVC 
Processo Administrativo nº 018/2015 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 011/2015-FSVC 
Interessado: FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/FSVC 
 
Aos 16 dias do mês de abril do ano de 2015, na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, a FUNDAÇÃO PÚBLICA 
DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Avenida Macaúbas, 100, 
Bairro Patagônia, complemento Kadija, Vitória da Conquista - 
BA, CEP: 45.065-540, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
15.329.734/0001-96, neste ato devidamente representado por 
seu Diretor Geral, EDILBERTO ARAUJO AMORIM, brasileiro, 
solteiro, portador da carteira de identidade n.º 14222675 04 – 
SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob no 082.460.765-15, domiciliado 
a Praça João Gonçalves, n° 156, Centro, Vitória da Conquista - 
BA, nomeado pelo Decreto nº 14.343, de 26 de março de 2012, 
do Chefe do Executivo Municipal, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa STERICYCLE GESTÃO 
AMBIENTAL LTDA sediada à Distrito 2.4.10, Via de Penetração 
– A S/N Lote 04 Cia Sul, Simões Filho, CEP: 43.700-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 01.568.077/0011-05, Inscrição Estadual nº 
107.880.538 NO, doravante denominada PROMITENTE 

FORNECEDORA, neste ato representada pelo(a) Sr(ª) Roberto 
Torres Teixeira, brasileiro(a), casado(a), administrador de 
empresas, residente e domiciliado(a) à Avenida Bernardo Vieira 
de Melo, nº 2570, Apto 902, Piedade, - Jaboatão dos 
Guararapes – PE, portador(a) do RG nº 3.398.221 SSP/PE e 
CPF nº 659.012.824-34, acordam e obrigam-se ao quanto segue 
relativo a  ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA À 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DOS 
GRUPOS “A”, “B” E “E” CONFORME RDC 306/2004 E DEMAIS 
NORMAS AMBIENTAIS ORIGINADOS DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE DA FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, COM CESSÃO DE EQUIPAMENTOS EM 
REGIME DE COMODATO, nos termos do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº. 011/2015-FSVC em epígrafe, parte 
integrante do presente instrumento independentemente de 
transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento (s) é o Registro dos Preços ofertados pela 
PROMITENTE FORNECEDORA para todos os itens que 
seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 
14/04/2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
011/2015-FSVC, e conforme ANEXO deste Edital que consiste 
no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Lote 

Nº. 
Item 

Aquisição ou Contratação de 

(descrição): 
APRES. QUANT. 

VR. UNIT. 

POR 

BOMBONA 

VR. UNIT. 

DIÁRIO 
VR. MENSAL VR. ANUAL 

1 

1.1 

Coleta de resíduos do serviço de 

saúde. LIXO INFECTANTE ou 

Resíduo Infectante - é o lixo resultante 

de atividade assistencial e de pesquisa 

produzido nas unidades de saúde 
composto por materiais biológicos ou 

perfuro-cortantes contaminados por 
agentes patogênicos, que apresentem ou 

possam apresentar riscos potenciais á 

saúde pública ou ao meio ambiente. Este 
tipo de lixo corresponde ao Grupo A e 

E.  A empresa deve ainda, atender os 

critérios estabelecidos pela legislação 
ambiental vigente (RESOLUÇÃO 

CONAMA Nº 358 DE ABRIL DE 2005 

e RDC nº 306/04 ANVISA). A coleta 
deverá ser realizada 01 vez ao dia de 

segunda a sexta feira. 

BOMBO 

NAS 

200LTS 

9 R$ 78,00 R$ 702,00 R$ 14.040,00  R$ 168.480,00  

1.2 

Coleta de resíduos do serviço de 

saúde. LIXO INFECTANTE ou 

Resíduo Infectante - é o lixo resultante 

de atividade assistencial e de pesquisa 

produzido nas unidades de saúde 
composto por materiais biológicos ou 

perfuro-cortantes contaminados por 

agentes patogênicos, que apresentem ou 
possam apresentar riscos potenciais á 

saúde pública ou ao meio ambiente. Este 

tipo de lixo corresponde ao Grupo A e 
E. A empresa deve ainda, atender os 

critérios estabelecidos pela legislação 

BOMBO 

NAS 

50LTS 

1 R$ 31,58 R$ 31,58 R$ 631,60  R$ 7.579,20  
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ambiental vigente (RESOLUÇÃO 
CONAMA Nº 358 DE ABRIL DE 2005 

e RDC nº 306/04 ANVISA). A coleta 

deverá ser realizada 01 vez ao dia de 
segunda a sexta feira. 

1.3 

Coleta de resíduos do serviço de 
saúde. LIXO QUÍMICO ou Resíduo 
Infectante - é o lixo resultante de 
atividade assistenciais e de 
pesquisa produzido nas unidades de 
saúde notadamente medicamentos 
vencidos ou contaminados ou 
interditados ou não utilizados, e 
materiais químicos com 
características tóxicas ou corrosivas 
ou cancerígenas ou inflamáveis ou 
explosivas ou mutagênicas, que 
apresentem ou possam apresentar 
riscos potenciais á saúde pública ou 
ao meio ambiente. Este tipo de Lixo 
corresponde ao Grupo B. A empresa 
deve ainda, atender os critérios 
estabelecidos pela legislação 
ambiental vigente (RESOLUÇÃO 
CONAMA Nº 358 abril de 205 e 
RDC Nº 306/04 ANVISA). A coleta 
deverá ser realizada 01 vez ao dia 
de segunda a sexta feira. 

BOMBO 

NAS 

200LTS 

2 R$ 78,00 R$ 156,00 R$ 3.120,00  R$ 37.440,00  

Valor Total do Lote       R$ 213.499,20  

 
1.1. Os preços da PROMITENTE FORNECEDORA, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE 
FORNECEDORA e a FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA/BA. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA a firmar 
as contratações que deles poderão advir, ficando facultada a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
 
1.3. Fica a PROMITENTE FORNECEDORA obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA, nas mesmas condições e dentro do 
prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes 
de acordos celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º 
do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da PROMITENTE FORNECEDORA, não 
se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela para com terceiros. 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA, para que efetue as contratações nas 
oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite 
estabelecido. 

 
2. Cláusula Segunda – Do Recurso Financeiro 
 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
contrato de gestão entre o Município de Vitória da Conquista e a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pela PROMITENTE FORNECEDORA para o(s) lote(s) 
01 resultantes do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 011/2015-
FSVC, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 213.499,20 (duzentos e treze mil quatrocentos e 
noventa e nove reais e vinte centavos), já fixos, inclusos todos 
os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da 
Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 
necessários à perfeita execução do objeto licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC em até 30 dias após o 
recebimento da Nota Fiscal, bem como dos produtos solicitados, 
através de crédito em conta corrente junto ao banco e agência 
bancária informados pelo PROMITENTE FORNECEDOR em 
sua respectiva proposta de preços, após o recebimento definitivo 
dos produtos atestados pela Unidade Requisitante da licitação, 
que procederá conferência dos produtos e quantidades 
recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos da legislação 
vigente 
 
3.2. O pagamento será efetuado através transferência 
bancária, em conta corrente ou outra forma conveniente para a 
CONTRATANTE, neste caso com prévio aval da 
CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta), a contar da data da 
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entrega dos produtos, bem como, recebimento da respectiva 
nota fiscal, emitida de acordo com a Ordem de Compra; 
 
3.3.  Não será admitida a cobrança através de boletos 
bancários, sem prévio acordo entre as partes; 
 
3.4. Na necessidade de atualização monetária decorrente 
de atraso nos pagamentos realizados pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, a mora será 
calculada considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore 
 
3.5. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.6. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE FORNECEDOR, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.7. A entrega do produto, por parte do PROMITENTE 
FORNECEDOR contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
 
3.8.  Da previsão do “CARONA”  
 
3.8.1.  A Ata de Registro de Preço, durante sua validade, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 
de 1993 e no Decreto Municipal nº 15.499/2013 
 
3.8.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro 
de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
3.8.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se 
refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.  
 
3.8.4. As adesões á Ata de Registro de Preços são limitadas, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

3.8.5.  Ao órgão não participante que aderir á Ata compete os 
atos relativos á cobranças do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
3.8.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observando o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.   
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 
data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da FUNDAÇÃO PÚBLICA DE 
SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, serem celebrados 
tantos contratos quantos necessários, para atendimento ao seu 
funcionamento. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações da PROMITENTE 
FORNECEDORA 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento, conforme disposições nele 
constantes, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente 
ao período total do atraso, respeitado o disposto na cláusula 
quarta, bem como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos porventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento. 
 
5.3. Entregar os produtos no endereço mencionado no Item 
1.4 Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste 
edital ou no local previamente definido, em até 24 (vinte e 
quatro) horas do recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s), 
emitida (s) pela Gerência de Compras, órgão responsável pelo 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços nos termos do 
Decreto Municipal nº 15.499/2013 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.5. Apresentar-se, junto à Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA, quando convocado, no prazo máximo 
de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital. 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
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defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação. 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento e do Contrato de 
Fornecimento ou documento equivalente, com vistas a realizar a 
retirada de tais documentos junto à FUNDAÇÃO PÚBLICA DE 
SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, para assinatura e 
devolução junto ao Órgão Gerenciador (Gerência de Compras), 
situado no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Gerência de Compras – Avenida Macaúbas, nº 100, Patagônia, 
complemento Kadija, CEP 45.065-540 – Vitória da Conquista, 
BA. Fone/fax: (77) 3420 6200 / 3420 6246; e-mail: 
licitacoes.fsvc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. A fornecedora poderá ser convocada, a qualquer 
momento, durante o período de vigência deste Registro de 
Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA, observados os critérios e condições 
estabelecidos neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço de cada licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas. 
 
6.3. Na hipótese de a fornecedora convocada não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de 
classificação, propondo a contratação do fornecimento dos 
materiais ou dos serviços registrados, pelos preços apresentado 
pela primeira colocada. 
 
6.4. Na hipótese de as demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA 
poderá realizar nova licitação, perdendo a participante desta Ata 
de Registro, a critério da CONTRATANTE, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A PROMITENTE FORNECEDORA fica obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais registradas, 

acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco 
por cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento estará perfeitamente 
caracterizado mediante a emissão da Nota de Compra da 
unidade gestora da despesa, com posterior encaminhamento 
da(s) Ordem(s) de Compra(s) as respectivas PROMITENTES 
FORNECEDORAS de cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessário. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue. 
 
7.5. Os produtos serão recebidos pela(s) respectiva(s) 
unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) no Item 2 
Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a verificação 
da conformidade do produto com a(s) especificação(ões), no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento. 
Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante, através 
do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos produtos 
entregues, será declarado o recebimento definitivo do(s) 
produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade da PROMITENTE FORNECEDORA pela 
perfeita execução deste documento de compromisso de 
fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do 
objeto entregue. 
 
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE FORNECEDORA 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 
provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 
execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário. 
 
7.8. A detentora do Registro de Preços é obrigada a 
corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os 
produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou 
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 
licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, do Decreto Municipal nº 15.499/2013 e 
disposições previstas no Edital. 
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8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá: 
 
a) convocar a fornecedora, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
 
b) convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade 
de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e a fornecedora, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA, através 
do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar a fornecedora do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento do 
produto; 
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal da empresa 
CONTRATADA e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 

esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização da CONTRATANTE não eximirá à PROMITENTE 
FORNECEDORA de total responsabilidade na execução do 
contrato. 
 
9.1.1. Competirá a CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador: 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual; 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
FORNECEDORA a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da PROMITENTE 
FORNECEDORA de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da PROMITENTE FORNECEDORA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
referida PROMITENTE FORNECEDORA, quaisquer ônus 
decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como 
qualquer outra que tal fato imponha; 
 
h)  Solicitar da PROMITENTE FORNECEDORA, a 
qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados 
com a execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
 
9.3. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, 
qualquer proposição de fornecimento de produto em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação. 
 
9.4. A PROMITENTE FORNECEDORA se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata 
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correção, sem ônus para a Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Compra e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, 
providenciando eventuais retificações que prezem pela perfeita 
execução do objeto licitado. 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. A PROMITENTE FORNECEDORA terá seu registro 
cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento; 
 
b) Não retirar a respectiva nota de Compra ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA, sem justificativa 
aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento ou 
documento equivalente, no prazo estabelecido pela Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA, sem justificativa 
aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento, 
inclusive por atraso injustificado, sujeitará a PROMITENTE 
FORNECEDORA à multa de mora, que será graduada de 
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 
limites máximos: 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não 
realizado; 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento não realizado, por cada dia subsequente ao 
trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções 
previstas na legislação vigente. 

10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia da PROMITENTE 
FORNECEDORA faltosa. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE FORNECEDORA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA ou, ainda, se for o caso, 
cobrada administrativa e judicialmente. 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Fundação Pública 
de Saúde de Vitória da Conquista/BA se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à PROMITENTE 
FORNECEDORA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
FORNECEDORA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA, nas seguintes hipóteses: 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado. 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, 
nas hipóteses previstas nesta cláusula, será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
Registro de Preços. 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando 
à revisão para a redução do preço registrado a fim de 
compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
No caso de tornar-se ignorado ou incerto o endereço da 
PROMITENTE FORNECEDORA, a comunicação será feita 
mediante publicação no link http://www.ibdm.org.br, 
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 
publicação; 
 
11.4. A PROMITENTE FORNECEDORA poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA, que 
comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir 
as exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
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12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços, com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento, como se 
nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do 
presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus 
anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

Vitória da Conquista - BA, 24 de Abril de 2015. 
___________________________________________ 

Edilberto Araújo Amorim 
Diretor Geral – Fundação Pública de Saúde de  Vitória da 

Conquista - FSVC 
_________________________________________ 

Stericycle Gestão Ambiental Ltda. 
 
Testemunhas: 
__________________________________________        
______________________________________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
079/2015 - FSVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
                   
Ata de Registro de Preços nº 079/2015 - FSVC 
Processo Administrativo nº 291/2015 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 028/2015-FSVC 
Interessado: FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/FSVC 

Aos 13 dias do mês de Outubro do ano de 2015, na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, a FUNDAÇÃO PÚBLICA 
DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Avenida Macaúbas, 100, 
Bairro Patagônia, complemento Kadija, Vitória da Conquista-BA - 
CEP: 45.065-540, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
15.329.734/0001-96, neste ato devidamente representado por 
seu Diretor Geral, EDILBERTO ARAUJO AMORIM, brasileiro, 
solteiro, portador da carteira de identidade n.º 14222675 04 – 
SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob no 082.460.765-15, domiciliado 
a Praça João Gonçalves, n° 156, Centro, Vitória da Conquista-
BA, nomeado pelo Decreto nº 14.343, de 26 de março de 2012, 
do Chefe do Executivo Municipal, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa OKEY MED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS HOSP. E ODONTOLÓGICOS LTDA - ME 
sediada à Rua Professor Alicio de Queiroz, Nº 106 - Térreo - 
Centro - Itabuna - BA - CEP: 45.600-310, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 11.311.773/0001-05, Inscrição Estadual nº 8476323, 
doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, neste 
ato representada pelo(a) Sr(ª) Ludimila Sepulveda Ribeiro, 
brasileiro(a), solteira, empresária, residente e domiciliado(a) à 
Rua “J”, nº 203 – Aptº 402 – Edf. Residencial Palazzo Imperiale 
– Bairro Góes Calmon – Itabuna - BA, CEP 45.605-454 
portador(a) do RG nº 0823811190- SSP/BA e CPF nº 
012.666.705-56, acordam e obrigam-se ao quanto segue relativo 
a  OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES 
DO TIPO PERFURO CORTANTE, JUNTO A FUNDAÇÃO 
PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, nos 
termos do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 028/2015-
FSVC em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independentemente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento (s) é o Registro dos Preços ofertados pela 
PROMITENTE FORNECEDORA para todos os itens que 
seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 
02/10/2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
028/2015-FSVC, e conforme ANEXO deste Edital que consiste 
no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Lote Nº. Item Aquisição ou Contratação de (descrição): MARCA U.F Q. LICITADA V. Unitário  V. Total 

1 

1.1 

AGULHA DESCARTAVEL 13x4,5 - Corpo de 
aço inox, bisel tritacetado ponta aguçada, protetor 

de encaixe firme, embalagem esterilizada em 

óxido de etileno c/dados de identificação e 
procedência, data e tempo de validade caixa com 

100 unidades. 

LAMEDID Cx. 600 R$ 5,60 R$ 3.360,00 

1.2 

AGULHA DESCARTAVEL 20X5,5 - Corpo de 

aço inox, bisel tritacetado ponta aguçada, protetor 
de encaixe firme, embalagem esterilizada em 

óxido de etileno c/dados de identificação e 

procedência, data e tempo de validade 
determinada com  no mínimo 70% estipulada pelo 

fabricante caixa com 100 unidades. 

LAMEDID Cx. 45 R$ 5,60 R$ 252,00 

1.3 

AGULHA DESCARTAVEL 25x7 - Corpo de 
aço inox, bisel tritacetado ponta aguçada, protetor 

de encaixe firme, embalagem esterilizada em 
LAMEDID Cx. 375 R$ 5,60 R$ 2.100,00 



 

 

Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.499- Página 188 de 492 

terça-feira, 3 de novembro de 2015 

 

óxido de etileno c/dados de identificação e 
procedência, data e tempo de validade caixa com 

100 unidades. 

1.4 

AGULHA DESCARTAVEL 30x7 - Corpo de 

aço inox, bisel tritacetado ponta aguçada, protetor 
de encaixe firme, embalagem esterilizada em 

óxido de etileno c/dados de identificação e 

procedência, data e tempo de validade caixa com 
100 unidades. 

LAMEDID Cx. 750 R$ 5,60 R$ 4.200,00 

1.5 

AGULHA DESCARTAVEL 30x8 - Corpo de 

aço inox, bisel tritacetado ponta aguçada, protetor 
de encaixe firme, embalagem esterilizada em 

óxido de etileno c/dados de identificação e 

procedência, data e tempo de validade caixa com 
100 unidades. 

LAMEDID Cx. 1320 R$ 5,66 R$ 7.471,20 

1.6 

AGULHA DESCARTAVEL 40X12 - Corpo de 

aço inox, bisel tritacetado ponta aguçada, protetor 
de encaixe firme, embalagem esterilizada em 

óxido de etileno c/dados de identificação e 

procedência, data e tempo de validade caixa com 

100 unidades. 

LAMEDID Cx. 750 R$ 5,60 R$ 4.200,00 

8 

8.1 

LAMINA DE BISTURI ESTERIL Nº 11 - 

descartável, estéril, em aço inoxidável, sem 

rebarbas, com corte afiado e que se adapte aos 
cabos de bisturi padrão. Embalagem individual em 

papel laminado abertura em pétala. Na embalagem 

deverá constar dados de identificação, 
procedência, data de fabricação, tipo de 

esterilização, prazo de validade e registro no 

ministério da saúde. (CX COM 100 UND) 

WILTEX 

MEDICA 
LAMINA 5250 R$ 0,16 R$ 840,00 

8.2 

LAMINA DE BISTURI ESTERIL Nº 12 - 

descartável, estéril, em aço inoxidável, sem 

rebarbas, com corte afiado e que se adapte aos 
cabos de bisturi padrão. Embalagem individual em 

papel laminado abertura em pétala. Na embalagem 

deverá constar dados de identificação, 
procedência, data de fabricação, tipo de 

esterilização, prazo de validade e registro no 

ministério da saúde. (CX COM 100 UND) 

WILTEX 

MEDICA 
LAMINA 3750 R$ 0,16 R$ 600,00 

8.3 

LAMINA DE BISTURI ESTERIL Nº 15 - 

descartável, estéril, em aço inoxidável, sem 

rebarbas, com corte afiado e que se adapte aos 
cabos de bisturi padrão. Embalagem individual em 

papel laminado abertura em pétala. Na embalagem 

deverá constar dados de identificação, 
procedência, data de fabricação, tipo de 

esterilização, prazo de validade e registro no 

ministério da saúde. (CX COM 100 UND) 

WILTEX 

MEDICA 
LAMINA 2250 R$ 0,17 R$ 382,50 

8.4 

LAMINA DE BISTURI ESTERIL Nº 15C - 
descartável, estéril, em aço inoxidável, sem 

rebarbas, com corte afiado e que se adapte aos 

cabos de bisturi padrão. Embalagem individual em 
papel laminado abertura em pétala. Na embalagem 

deverá constar dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, tipo de 
esterilização, prazo de validade e registro no 

ministério da saúde. (CX COM 100 UND) 

WILTEX 

MEDICA 
LAMINA 1200 R$ 0,17 R$ 204,00 

8.5 

LAMINA DE BISTURI ESTERIL Nº 21 - 
descartável, estéril, em aço inoxidável, sem 

rebarbas, com corte afiado e que se adapte aos 

cabos de bisturi padrão. Embalagem individual em 

papel laminado abertura em pétala. Na embalagem 

devera constar dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, tipo de 
esterilização, prazo de validade e registro no 

ministério da saúde. (CX COM 100 UND) 

WILTEX 

MEDICA 
LAMINA 300 R$ 0,17 R$ 51,00 

8.6 

LAMINA DE BISTURI ESTERIL Nº 22 - 
descartável, estéril, em aço inoxidável, sem 

rebarbas, com corte afiado e que se adapte aos 

cabos de bisturi padrão. Embalagem individual em 
papel laminado abertura em pétala. Na embalagem 

devera constar dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, tipo de 
esterilização, prazo de validade e registro no 

WILTEX 

MEDICA 
LAMINA 11250 R$ 0,17 R$ 1.912,50 
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ministério da saúde. (CX COM 100 UND) 

8.7 

LAMINA DE BISTURI ESTERIL Nº 23 - 
descartável, estéril, em aço inoxidável, sem 

rebarbas, com corte afiado e que se adapte aos 

cabos de bisturi padrão. Embalagem individual em 
papel laminado abertura em pétala. Na embalagem 

devera constar dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, tipo de 
esterilização, prazo de validade e registro no 

ministério da saúde. (CX COM 100 UND) 

WILTEX 

MEDICA 
LAMINA 1500 R$ 0,17 R$ 255,00 

8.8 

LAMINA DE BISTURI ESTERIL Nº 24 - 

descartável, estéril, em aço inoxidável, sem 
rebarbas, com corte afiado e que se adapte aos 

cabos de bisturi padrão. Embalagem individual em 
papel laminado abertura em pétala. Na embalagem 

devera constar dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, tipo de 
esterilização, prazo de validade e registro no 

ministério da saúde. (CX COM 100 UND) 

WILTEX 

MEDICA 
LAMINA 1500 R$ 0,17 R$ 255,00 

9 

9.1 

SCALP - cânula em aço inoxidável siliconizado, 

bisel curto e trifacetado, asa flexível e 
antiderrapante, tubo extensor de material flexível, 

atóxico e transparente de até 30 cm de 

comprimento, conector rígido tipo LUER com 
tampa, possuir protetor de agulha. Estéril e 

apirogênico, embalado em papel grau cirúrgico, 

diferenciando o número por cor padronizada de 
acordo com NBR 9753, calibre Nº 19. 

LAMEDID Und. 3000 R$ 0,18 R$ 540,00 

9.2 

SCALP - cânula em aço inoxidável siliconizado, 

bisel curto e trifacetado, asa flexível e 
antiderrapante, tubo extensor de material flexível, 

atóxico e transparente de até 30 cm de 

comprimento, conector rígido tipo LUER com 
tampa, possuir protetor de agulha. Estéril e 

apirogênico, embalado em papel grau cirúrgico, 

diferenciando o número por cor padronizada de 
acordo com NBR 9753, calibre Nº 21. 

LAMEDID Und. 3000 R$ 0,18 R$ 540,00 

9.3 

SCALP - cânula em aço inoxidável siliconizado, 

bisel curto e trifacetado, asa flexível e 

antiderrapante, tubo extensor de material flexível, 
atóxico e transparente de até 30 cm de 

comprimento, conector rígido tipo LUER com 
tampa, possuir protetor de agulha. Estéril e 

apirogênico, embalado em papel grau cirúrgico, 

diferenciando o número por cor padronizada de 
acordo com NBR 9753, calibre Nº 23. 

LAMEDID Und. 2000 R$ 0,18 R$ 360,00 

9.4 

SCALP - cânula em aço inoxidável siliconizado, 

bisel curto e trifacetado, asa flexível e 

antiderrapante, tubo extensor de material flexível, 
atóxico e transparente de até 30 cm de 

comprimento, conector rígido tipo LUER com 

tampa, possuir protetor de agulha. Estéril e 
apirogênico, embalado em papel grau cirúrgico, 

diferenciando o número por cor padronizada de 

acordo com NBR 9753, calibre Nº 25. 

LAMEDID Und. 9800 R$ 0,18 R$ 1.764,00 

9.5 

SCALP - cânula em aço inoxidável siliconizado, 

bisel curto e trifacetado, asa flexível e 

antiderrapante, tubo extensor de material flexível, 
atóxico e transparente de até 30 cm de 

comprimento, conector rígido tipo LUER com 

tampa, possuir protetor de agulha. Estéril e 
apirogênico, embalado em papel grau cirúrgico, 

diferenciando o número por cor padronizada de 

acordo com NBR 9753, calibre Nº 27. 

LAMEDID Und. 1000 0,196 R$ 196,00 

Valor Total do Lotes     R$ 29.483,20 

 
1.1. Os preços da PROMITENTE FORNECEDORA, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE  

 
FORNECEDORA e a FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA/BA. 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA a firmar 
as contratações que deles poderão advir, ficando facultada a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
 
1.3. Fica a PROMITENTE FORNECEDORA obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA, nas mesmas condições e dentro do 
prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes 
de acordos celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º 
do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da PROMITENTE FORNECEDORA, não 
se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela para com terceiros. 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA, para que efetue as contratações nas 
oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite 
estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Do Recurso Financeiro 
 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
contrato de gestão entre o Município de Vitória da Conquista e a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pela PROMITENTE FORNECEDORA para o(s) lote(s) 
01, 08 e 09 resultantes do resultado da licitação e constante(s) 
da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 
028/2015-FSVC, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 29.483,20 (Vinte Nove mil, quatrocentos e 
oitenta e três reais e vinte centavos), já fixos, inclusos todos os 
custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da 
Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 
necessários à perfeita execução do objeto licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC em até 30 dias após o 
recebimento da Nota Fiscal, bem como dos produtos solicitados, 
através de crédito em conta corrente junto ao banco e agência 
bancária informados pelo PROMITENTE FORNECEDOR em 
sua respectiva proposta de preços, após o recebimento definitivo 
dos produtos atestados pela Unidade Requisitante da licitação, 
que procederá conferência dos produtos e quantidades 
recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos da legislação 
vigente 
 

3.2. O pagamento será efetuado através transferência 
bancária, em conta corrente ou outra forma conveniente para a 
CONTRATANTE, neste caso com prévio aval da 
CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta), a contar da data da 
entrega dos produtos, bem como, recebimento da respectiva 
nota fiscal, emitida de acordo com a Ordem de Compra; 
 
3.3.  Não será admitida a cobrança através de boletos 
bancários, sem prévio acordo entre as partes; 
 
3.4. Na necessidade de atualização monetária decorrente 
de atraso nos pagamentos realizados pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, a mora será 
calculada considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore 
 
3.5. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.6. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE FORNECEDOR, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.7. A entrega do produto, por parte do PROMITENTE 
FORNECEDOR contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
 
3.8. Da previsão do “CARONA”  
 
3.8.1.  A Ata de Registro de Preço, durante sua validade, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 
de 1993 e no Decreto Municipal nº 15.499/2013 
 
3.8.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro 
de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
3.8.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se 
refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.  
 
3.8.4. As adesões á Ata de Registro de Preços são limitadas, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
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registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 
3.8.5.  Ao órgão não participante que aderir á Ata compete os 
atos relativos á cobranças do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
3.8.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observando o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.   
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 
data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da FUNDAÇÃO PÚBLICA DE 
SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, serem celebrados 
tantos contratos quantos necessários, para atendimento ao seu 
funcionamento. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações da PROMITENTE 
FORNECEDORA 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento, conforme disposições nele 
constantes, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente 
ao período total do atraso, respeitado o disposto na cláusula 
quarta, bem como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos porventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento. 
 
5.3. Entregar os produtos no endereço mencionado no Item 
1.4 Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste 
edital ou no local previamente definido, em até 10 (dez) dias 
corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s), emitida 
(s) pela Gerência de Compras, órgão responsável pelo 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços nos termos do 
Decreto Municipal nº 15.499/2013 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.5. Apresentar-se, junto à Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA, quando convocado, no prazo máximo 
de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital. 

5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação. 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento e do Contrato de 
Fornecimento ou documento equivalente, com vistas a realizar a 
retirada de tais documentos junto à FUNDAÇÃO PÚBLICA DE 
SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, para assinatura e 
devolução junto ao Órgão Gerenciador (Gerência de Compras), 
situado no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Gerência de Compras – Avenida Macaúbas, nº 100, Patagônia, 
complemento Kadija, CEP 45.065-540 – Vitória da Conquista, 
BA. Fone/fax: (77) 3420 6200 / 3420 6246; e-mail: 
licitacoes.fsvc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. A fornecedora poderá ser convocada, a qualquer 
momento, durante o período de vigência deste Registro de 
Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA, observados os critérios e condições 
estabelecidos neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço de cada licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas. 
 
6.3. Na hipótese de a fornecedora convocada não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de 
classificação, propondo a contratação do fornecimento dos 
materiais ou dos serviços registrados, pelos preços apresentado 
pela primeira colocada. 
 
6.4. Na hipótese de as demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA 
poderá realizar nova licitação, perdendo a participante desta Ata 
de Registro, a critério da CONTRATANTE, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
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6.7. A PROMITENTE FORNECEDORA fica obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais registradas, 
acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco 
por cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento estará perfeitamente 
caracterizado mediante a emissão da Nota de Compra da 
unidade gestora da despesa, com posterior encaminhamento 
da(s) Ordem(s) de Compra(s) as respectivas PROMITENTES 
FORNECEDORAS de cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessário. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue. 
 
7.5. Os produtos serão recebidos pela(s) respectiva(s) 
unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) no Item 2 
Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a verificação 
da conformidade do produto com a(s) especificação(ões), no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento. 
Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante, através 
do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos produtos 
entregues, será declarado o recebimento definitivo do(s) 
produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade da PROMITENTE FORNECEDORA pela 
perfeita execução deste documento de compromisso de 
fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do 
objeto entregue. 
 
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE FORNECEDORA 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 
provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 
execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário. 
 
7.8. A detentora do Registro de Preços é obrigada a 
corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os 
produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou 
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 
licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 

vigente, em especial, do Decreto Municipal nº 15.499/2013 e 
disposições previstas no Edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá: 
 
a) convocar a fornecedora, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
 
b) convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade 
de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e a fornecedora, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA, através 
do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar a fornecedora do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento do 
produto; 
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal da empresa 
CONTRATADA e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
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9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização da CONTRATANTE não eximirá à PROMITENTE 
FORNECEDORA de total responsabilidade na execução do 
contrato. 
 
9.1.1. Competirá a CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador: 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual; 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
FORNECEDORA a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da PROMITENTE 
FORNECEDORA de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da PROMITENTE FORNECEDORA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
referida PROMITENTE FORNECEDORA, quaisquer ônus 
decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como 
qualquer outra que tal fato imponha; 
 
h)  Solicitar da PROMITENTE FORNECEDORA, a 
qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados 
com a execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
 
9.3. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, 
qualquer proposição de fornecimento de produto em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação. 
 

9.4. A PROMITENTE FORNECEDORA se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata 
correção, sem ônus para a Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Compra e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, 
providenciando eventuais retificações que prezem pela perfeita 
execução do objeto licitado. 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. A PROMITENTE FORNECEDORA terá seu registro 
cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento; 
 
b) Não retirar a respectiva nota de Compra ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA, sem justificativa 
aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento ou 
documento equivalente, no prazo estabelecido pela Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA, sem justificativa 
aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento, 
inclusive por atraso injustificado, sujeitará a PROMITENTE 
FORNECEDORA à multa de mora, que será graduada de 
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 
limites máximos: 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não 
realizado; 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento não realizado, por cada dia subsequente ao 
trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA rescinda 
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unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções 
previstas na legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia da PROMITENTE 
FORNECEDORA faltosa. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE FORNECEDORA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA ou, ainda, se for o caso, 
cobrada administrativa e judicialmente. 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Fundação Pública 
de Saúde de Vitória da Conquista/BA se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à PROMITENTE 
FORNECEDORA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
FORNECEDORA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA, nas seguintes hipóteses: 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado. 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, 
nas hipóteses previstas nesta cláusula, será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
Registro de Preços. 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando 
à revisão para a redução do preço registrado a fim de 
compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
No caso de tornar-se ignorado ou incerto o endereço da 
PROMITENTE FORNECEDORA, a comunicação será feita 
mediante publicação no link http://www.ibdm.org.br, 
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 
publicação; 
 
11.4. A PROMITENTE FORNECEDORA poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA, que 
comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir 
as exigências deste instrumento convocatório. 
 

12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços, com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento, como se 
nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do 
presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus 
anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

Vitória da Conquista - BA, 29 de Outubro de 2015 
__________________________________________ 

Edilberto Araújo Amorim 
Diretor Geral – Fundação Pública de Saúde de Vitória da 

Conquista - FSVC 
___________________________________________ 

Okey Med Distribuidora de Medicamentos Hospitalares e 
Odontológicos Ltda - ME 

 
Testemunhas: 
_________________________________________    
________________________________________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
079/2015 - FSVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
                   
Ata de Registro de Preços nº 079/2015 - FSVC 
Processo Administrativo nº 291/2015 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 028/2015-FSVC 
Interessado: FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/FSVC 
 
Aos 13 dias do mês de Outubro do ano de 2015, na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, a FUNDAÇÃO PÚBLICA 
DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Avenida Macaúbas, 100, 
Bairro Patagônia, complemento Kadija, Vitória da Conquista-BA - 
CEP: 45.065-540, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
15.329.734/0001-96, neste ato devidamente representado por 
seu Diretor Geral, EDILBERTO ARAUJO AMORIM, brasileiro, 
solteiro, portador da carteira de identidade n.º 14222675 04 – 
SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob no 082.460.765-15, domiciliado 
a Praça João Gonçalves, n° 156, Centro, Vitória da Conquista-
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BA, nomeado pelo Decreto nº 14.343, de 26 de março de 2012, 
do Chefe do Executivo Municipal, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa OKEY MED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS HOSP. E ODONTOLÓGICOS LTDA - ME 
sediada à Rua Professor Alicio de Queiroz, Nº 106 - Térreo - 
Centro - Itabuna - BA - CEP: 45.600-310, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 11.311.773/0001-05, Inscrição Estadual nº 8476323, 
doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, neste 
ato representada pelo(a) Sr(ª) Ludimila Sepulveda Ribeiro, 
brasileiro(a), solteira, empresária, residente e domiciliado(a) à 
Rua “J”, nº 203 – Aptº 402 – Edf. Residencial Palazzo Imperiale 
– Bairro Góes Calmon – Itabuna - BA, CEP 45.605-454 
portador(a) do RG nº 0823811190- SSP/BA e CPF nº 
012.666.705-56, acordam e obrigam-se ao quanto segue relativo 
a  OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES 
DO TIPO PERFURO CORTANTE, JUNTO A FUNDAÇÃO 

PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, nos 
termos do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 028/2015-
FSVC em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independentemente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento (s) é o Registro dos Preços ofertados pela 
PROMITENTE FORNECEDORA para todos os itens que 
seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 
02/10/2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
028/2015-FSVC, e conforme ANEXO deste Edital que consiste 
no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Lote Nº. Item Aquisição ou Contratação de (descrição): MARCA U.F Q. LICITADA V. Unitário  V. Total 

1 

1.1 

AGULHA DESCARTAVEL 13x4,5 - Corpo de 

aço inox, bisel tritacetado ponta aguçada, protetor 
de encaixe firme, embalagem esterilizada em 

óxido de etileno c/dados de identificação e 

procedência, data e tempo de validade caixa com 
100 unidades. 

LAMEDID Cx. 600 R$ 5,60 R$ 3.360,00 

1.2 

AGULHA DESCARTAVEL 20X5,5 - Corpo de 

aço inox, bisel tritacetado ponta aguçada, protetor 
de encaixe firme, embalagem esterilizada em 

óxido de etileno c/dados de identificação e 

procedência, data e tempo de validade 
determinada com  no mínimo 70% estipulada pelo 

fabricante caixa com 100 unidades. 

LAMEDID Cx. 45 R$ 5,60 R$ 252,00 

1.3 

AGULHA DESCARTAVEL 25x7 - Corpo de 

aço inox, bisel tritacetado ponta aguçada, protetor 
de encaixe firme, embalagem esterilizada em 

óxido de etileno c/dados de identificação e 

procedência, data e tempo de validade caixa com 
100 unidades. 

LAMEDID Cx. 375 R$ 5,60 R$ 2.100,00 

1.4 

AGULHA DESCARTAVEL 30x7 - Corpo de 

aço inox, bisel tritacetado ponta aguçada, protetor 
de encaixe firme, embalagem esterilizada em 

óxido de etileno c/dados de identificação e 

procedência, data e tempo de validade caixa com 
100 unidades. 

LAMEDID Cx. 750 R$ 5,60 R$ 4.200,00 

1.5 

AGULHA DESCARTAVEL 30x8 - Corpo de 

aço inox, bisel tritacetado ponta aguçada, protetor 
de encaixe firme, embalagem esterilizada em 

óxido de etileno c/dados de identificação e 

procedência, data e tempo de validade caixa com 
100 unidades. 

LAMEDID Cx. 1320 R$ 5,66 R$ 7.471,20 

1.6 

AGULHA DESCARTAVEL 40X12 - Corpo de 

aço inox, bisel tritacetado ponta aguçada, protetor 

de encaixe firme, embalagem esterilizada em 
óxido de etileno c/dados de identificação e 

procedência, data e tempo de validade caixa com 

100 unidades. 

LAMEDID Cx. 750 R$ 5,60 R$ 4.200,00 

8 

8.1 

LAMINA DE BISTURI ESTERIL Nº 11 - 

descartável, estéril, em aço inoxidável, sem 

rebarbas, com corte afiado e que se adapte aos 
cabos de bisturi padrão. Embalagem individual em 

papel laminado abertura em pétala. Na embalagem 

deverá constar dados de identificação, 
procedência, data de fabricação, tipo de 

esterilização, prazo de validade e registro no 

ministério da saúde. (CX COM 100 UND) 

WILTEX 

MEDICA 
LAMINA 5250 R$ 0,16 R$ 840,00 

8.2 

LAMINA DE BISTURI ESTERIL Nº 12 - 
descartável, estéril, em aço inoxidável, sem 

rebarbas, com corte afiado e que se adapte aos 

WILTEX 

MEDICA 
LAMINA 3750 R$ 0,16 R$ 600,00 
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cabos de bisturi padrão. Embalagem individual em 
papel laminado abertura em pétala. Na embalagem 

deverá constar dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, tipo de 
esterilização, prazo de validade e registro no 

ministério da saúde. (CX COM 100 UND) 

8.3 

LAMINA DE BISTURI ESTERIL Nº 15 - 

descartável, estéril, em aço inoxidável, sem 
rebarbas, com corte afiado e que se adapte aos 

cabos de bisturi padrão. Embalagem individual em 

papel laminado abertura em pétala. Na embalagem 
deverá constar dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, tipo de 
esterilização, prazo de validade e registro no 

ministério da saúde. (CX COM 100 UND) 

WILTEX 

MEDICA 
LAMINA 2250 R$ 0,17 R$ 382,50 

8.4 

LAMINA DE BISTURI ESTERIL Nº 15C - 

descartável, estéril, em aço inoxidável, sem 
rebarbas, com corte afiado e que se adapte aos 

cabos de bisturi padrão. Embalagem individual em 

papel laminado abertura em pétala. Na embalagem 

deverá constar dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, tipo de 

esterilização, prazo de validade e registro no 
ministério da saúde. (CX COM 100 UND) 

WILTEX 

MEDICA 
LAMINA 1200 R$ 0,17 R$ 204,00 

8.5 

LAMINA DE BISTURI ESTERIL Nº 21 - 

descartável, estéril, em aço inoxidável, sem 
rebarbas, com corte afiado e que se adapte aos 

cabos de bisturi padrão. Embalagem individual em 

papel laminado abertura em pétala. Na embalagem 
devera constar dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, tipo de 

esterilização, prazo de validade e registro no 
ministério da saúde. (CX COM 100 UND) 

WILTEX 

MEDICA 
LAMINA 300 R$ 0,17 R$ 51,00 

8.6 

LAMINA DE BISTURI ESTERIL Nº 22 - 

descartável, estéril, em aço inoxidável, sem 

rebarbas, com corte afiado e que se adapte aos 
cabos de bisturi padrão. Embalagem individual em 

papel laminado abertura em pétala. Na embalagem 

devera constar dados de identificação, 
procedência, data de fabricação, tipo de 

esterilização, prazo de validade e registro no 

ministério da saúde. (CX COM 100 UND) 

WILTEX 

MEDICA 
LAMINA 11250 R$ 0,17 R$ 1.912,50 

8.7 

LAMINA DE BISTURI ESTERIL Nº 23 - 

descartável, estéril, em aço inoxidável, sem 

rebarbas, com corte afiado e que se adapte aos 
cabos de bisturi padrão. Embalagem individual em 

papel laminado abertura em pétala. Na embalagem 

devera constar dados de identificação, 
procedência, data de fabricação, tipo de 

esterilização, prazo de validade e registro no 

ministério da saúde. (CX COM 100 UND) 

WILTEX 

MEDICA 
LAMINA 1500 R$ 0,17 R$ 255,00 

8.8 

LAMINA DE BISTURI ESTERIL Nº 24 - 

descartável, estéril, em aço inoxidável, sem 

rebarbas, com corte afiado e que se adapte aos 
cabos de bisturi padrão. Embalagem individual em 

papel laminado abertura em pétala. Na embalagem 

devera constar dados de identificação, 
procedência, data de fabricação, tipo de 

esterilização, prazo de validade e registro no 

ministério da saúde. (CX COM 100 UND) 

WILTEX 

MEDICA 
LAMINA 1500 R$ 0,17 R$ 255,00 

9 

9.1 

SCALP - cânula em aço inoxidável siliconizado, 

bisel curto e trifacetado, asa flexível e 

antiderrapante, tubo extensor de material flexível, 

atóxico e transparente de até 30 cm de 
comprimento, conector rígido tipo LUER com 

tampa, possuir protetor de agulha. Estéril e 
apirogênico, embalado em papel grau cirúrgico, 

diferenciando o número por cor padronizada de 

acordo com NBR 9753, calibre Nº 19. 

LAMEDID Und. 3000 R$ 0,18 R$ 540,00 

9.2 

SCALP - cânula em aço inoxidável siliconizado, 
bisel curto e trifacetado, asa flexível e 

antiderrapante, tubo extensor de material flexível, 

atóxico e transparente de até 30 cm de 
comprimento, conector rígido tipo LUER com 

LAMEDID Und. 3000 R$ 0,18 R$ 540,00 
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tampa, possuir protetor de agulha. Estéril e 
apirogênico, embalado em papel grau cirúrgico, 

diferenciando o número por cor padronizada de 

acordo com NBR 9753, calibre Nº 21. 

9.3 

SCALP - cânula em aço inoxidável siliconizado, 
bisel curto e trifacetado, asa flexível e 

antiderrapante, tubo extensor de material flexível, 

atóxico e transparente de até 30 cm de 
comprimento, conector rígido tipo LUER com 

tampa, possuir protetor de agulha. Estéril e 

apirogênico, embalado em papel grau cirúrgico, 
diferenciando o número por cor padronizada de 

acordo com NBR 9753, calibre Nº 23. 

LAMEDID Und. 2000 R$ 0,18 R$ 360,00 

9.4 

SCALP - cânula em aço inoxidável siliconizado, 
bisel curto e trifacetado, asa flexível e 

antiderrapante, tubo extensor de material flexível, 

atóxico e transparente de até 30 cm de 
comprimento, conector rígido tipo LUER com 

tampa, possuir protetor de agulha. Estéril e 

apirogênico, embalado em papel grau cirúrgico, 

diferenciando o número por cor padronizada de 

acordo com NBR 9753, calibre Nº 25. 

LAMEDID Und. 9800 R$ 0,18 R$ 1.764,00 

9.5 

SCALP - cânula em aço inoxidável siliconizado, 
bisel curto e trifacetado, asa flexível e 

antiderrapante, tubo extensor de material flexível, 

atóxico e transparente de até 30 cm de 
comprimento, conector rígido tipo LUER com 

tampa, possuir protetor de agulha. Estéril e 

apirogênico, embalado em papel grau cirúrgico, 
diferenciando o número por cor padronizada de 

acordo com NBR 9753, calibre Nº 27. 

LAMEDID Und. 1000 0,196 R$ 196,00 

Valor Total do Lotes     R$ 29.483,20 

 
1.1. Os preços da PROMITENTE FORNECEDORA, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE 
FORNECEDORA e a FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA/BA. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA a firmar 
as contratações que deles poderão advir, ficando facultada a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
 
1.3. Fica a PROMITENTE FORNECEDORA obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA, nas mesmas condições e dentro do 
prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes 
de acordos celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º 
do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da PROMITENTE FORNECEDORA, não 
se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela para com terceiros. 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA  

 
CONQUISTA/BA, para que efetue as contratações nas 
oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite 
estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Do Recurso Financeiro 
 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
contrato de gestão entre o Município de Vitória da Conquista e a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pela PROMITENTE FORNECEDORA para o(s) lote(s) 
01, 08 e 09 resultantes do resultado da licitação e constante(s) 
da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 
028/2015-FSVC, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 29.483,20 (Vinte Nove mil, quatrocentos e 
oitenta e três reais e vinte centavos), já fixos, inclusos todos os 
custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da 
Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 
necessários à perfeita execução do objeto licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC em até 30 dias após o 
recebimento da Nota Fiscal, bem como dos produtos solicitados, 
através de crédito em conta corrente junto ao banco e agência 
bancária informados pelo PROMITENTE FORNECEDOR em 
sua respectiva proposta de preços, após o recebimento definitivo 
dos produtos atestados pela Unidade Requisitante da licitação, 
que procederá conferência dos produtos e quantidades 
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recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos da legislação 
vigente 
 
3.2. O pagamento será efetuado através transferência 
bancária, em conta corrente ou outra forma conveniente para a 
CONTRATANTE, neste caso com prévio aval da 
CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta), a contar da data da 
entrega dos produtos, bem como, recebimento da respectiva 
nota fiscal, emitida de acordo com a Ordem de Compra; 
 
3.3.  Não será admitida a cobrança através de boletos 
bancários, sem prévio acordo entre as partes; 
 
3.4. Na necessidade de atualização monetária decorrente 
de atraso nos pagamentos realizados pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, a mora será 
calculada considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore 
 
3.5. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.6. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE FORNECEDOR, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.7. A entrega do produto, por parte do PROMITENTE 
FORNECEDOR contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
 
3.8. Da previsão do “CARONA”  
 
3.8.1.  A Ata de Registro de Preço, durante sua validade, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 
de 1993 e no Decreto Municipal nº 15.499/2013 
 
3.8.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro 
de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
3.8.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se 
refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.  

3.8.4. As adesões á Ata de Registro de Preços são limitadas, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 
3.8.5.  Ao órgão não participante que aderir á Ata compete os 
atos relativos á cobranças do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
3.8.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observando o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.   
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 
data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da FUNDAÇÃO PÚBLICA DE 
SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, serem celebrados 
tantos contratos quantos necessários, para atendimento ao seu 
funcionamento. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações da PROMITENTE 
FORNECEDORA 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento, conforme disposições nele 
constantes, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente 
ao período total do atraso, respeitado o disposto na cláusula 
quarta, bem como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos porventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento. 
 
5.3. Entregar os produtos no endereço mencionado no Item 
1.4 Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste 
edital ou no local previamente definido, em até 10 (dez) dias 
corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s), emitida 
(s) pela Gerência de Compras, órgão responsável pelo 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços nos termos do 
Decreto Municipal nº 15.499/2013 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.5. Apresentar-se, junto à Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA, quando convocado, no prazo máximo 
de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
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Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital. 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação. 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento e do Contrato de 
Fornecimento ou documento equivalente, com vistas a realizar a 
retirada de tais documentos junto à FUNDAÇÃO PÚBLICA DE 
SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, para assinatura e 
devolução junto ao Órgão Gerenciador (Gerência de Compras), 
situado no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Gerência de Compras – Avenida Macaúbas, nº 100, Patagônia, 
complemento Kadija, CEP 45.065-540 – Vitória da Conquista, 
BA. Fone/fax: (77) 3420 6200 / 3420 6246; e-mail: 
licitacoes.fsvc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. A fornecedora poderá ser convocada, a qualquer 
momento, durante o período de vigência deste Registro de 
Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA, observados os critérios e condições 
estabelecidos neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço de cada licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas. 
 
6.3. Na hipótese de a fornecedora convocada não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de 
classificação, propondo a contratação do fornecimento dos 
materiais ou dos serviços registrados, pelos preços apresentado 
pela primeira colocada. 
 
6.4. Na hipótese de as demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA 
poderá realizar nova licitação, perdendo a participante desta Ata 
de Registro, a critério da CONTRATANTE, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 

nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A PROMITENTE FORNECEDORA fica obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais registradas, 
acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco 
por cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento estará perfeitamente 
caracterizado mediante a emissão da Nota de Compra da 
unidade gestora da despesa, com posterior encaminhamento 
da(s) Ordem(s) de Compra(s) as respectivas PROMITENTES 
FORNECEDORAS de cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessário. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue. 
 
7.5. Os produtos serão recebidos pela(s) respectiva(s) 
unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) no Item 2 
Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a verificação 
da conformidade do produto com a(s) especificação(ões), no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento. 
Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante, através 
do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos produtos 
entregues, será declarado o recebimento definitivo do(s) 
produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade da PROMITENTE FORNECEDORA pela 
perfeita execução deste documento de compromisso de 
fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do 
objeto entregue. 
 
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE FORNECEDORA 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 
provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 
execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário. 
 
7.8. A detentora do Registro de Preços é obrigada a 
corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os 
produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou 
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 
licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
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8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, do Decreto Municipal nº 15.499/2013 e 
disposições previstas no Edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá: 
 
a) convocar a fornecedora, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
 
b) convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade 
de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e a fornecedora, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA, através 
do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar a fornecedora do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento do 
produto; 
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal da empresa 
CONTRATADA e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município. 
 

9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização da CONTRATANTE não eximirá à PROMITENTE 
FORNECEDORA de total responsabilidade na execução do 
contrato. 
 
9.1.1. Competirá a CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador: 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual; 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
FORNECEDORA a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da PROMITENTE 
FORNECEDORA de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da PROMITENTE FORNECEDORA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
referida PROMITENTE FORNECEDORA, quaisquer ônus 
decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como 
qualquer outra que tal fato imponha; 
 
h)  Solicitar da PROMITENTE FORNECEDORA, a 
qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados 
com a execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
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9.3. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, 
qualquer proposição de fornecimento de produto em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação. 
 
9.4. A PROMITENTE FORNECEDORA se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata 
correção, sem ônus para a Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Compra e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, 
providenciando eventuais retificações que prezem pela perfeita 
execução do objeto licitado. 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. A PROMITENTE FORNECEDORA terá seu registro 
cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento; 
 
b) Não retirar a respectiva nota de Compra ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA, sem justificativa 
aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento ou 
documento equivalente, no prazo estabelecido pela Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA, sem justificativa 
aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento, 
inclusive por atraso injustificado, sujeitará a PROMITENTE 
FORNECEDORA à multa de mora, que será graduada de 
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 
limites máximos: 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não 
realizado; 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento não realizado, por cada dia subsequente ao 
trigésimo. 

10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções 
previstas na legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia da PROMITENTE 
FORNECEDORA faltosa. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE FORNECEDORA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA ou, ainda, se for o caso, 
cobrada administrativa e judicialmente. 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Fundação Pública 
de Saúde de Vitória da Conquista/BA se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à PROMITENTE 
FORNECEDORA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
FORNECEDORA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA, nas seguintes hipóteses: 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado. 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, 
nas hipóteses previstas nesta cláusula, será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
Registro de Preços. 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando 
à revisão para a redução do preço registrado a fim de 
compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
No caso de tornar-se ignorado ou incerto o endereço da 
PROMITENTE FORNECEDORA, a comunicação será feita 
mediante publicação no link http://www.ibdm.org.br, 
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 
publicação; 
 
11.4. A PROMITENTE FORNECEDORA poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA, que 
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comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir 
as exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços, com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento, como se 
nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do 
presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus 
anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

Vitória da Conquista - BA, 29 de Outubro de 2015 
__________________________________________ 

Edilberto Araújo Amorim 
Diretor Geral – Fundação Pública de Saúde de Vitória da 

Conquista - FSVC 
___________________________________________ 

Okey Med Distribuidora de Medicamentos Hospitalares e 
Odontológicos Ltda - ME 

 
Testemunhas: 
_________________________________________    
________________________________________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
087/2015 - FSVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
                   
Ata de Registro de Preços nº 087/2015 - FSVC 

Processo Administrativo nº 289/2015 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 026/2015-FSVC 
Interessado: FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/FSVC 
 
Aos 14 dias do mês de Outubro do ano de 2015, na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, a FUNDAÇÃO PÚBLICA 
DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Avenida Macaúbas, 100, 
bairro Kadija, Vitória da Conquista, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
15.329.734/0001-96, neste ato devidamente representado por 
seu Diretor Geral, EDILBERTO ARAUJO AMORIM, brasileiro, 
solteiro, portador da carteira de identidade n.º 14222675 04 – 
SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob no 082.460.765-15, domiciliado 
a Praça João Gonçalves, n° 156, Centro, Vitória da Conquista-
BA, nomeado pelo Decreto nº 14.894, de 02 de janeiro de 2013, 
do Chefe do Executivo Municipal, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa OKEY MED - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E ODOTOLOGICOS 
LTDA-ME sediada à Rua Professor Alício de Queiroz, 106 – 
Térreo - Centro - CEP: 45.600-310 - Itabuna - BA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 11.311.773/0001-05, Inscrição Estadual 
nº8476323, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr(ª) Ludmila Sepulveda Ribeiro, 
brasileiro(a), empresária, solteira, residente e domiciliado(a) à 
Rua “J”, nº 203 – Aptº 402 – Edf. Residencial Palazzo Imperiale 
– Bairro Góes Calmon – Itabuna – BA - CEP 45.605-454 
portador(a) do RG nº 0823811190- SSP/BA. e CPF nº 
012.666.705-56, acordam proceder e obriga-se quanto segue 
relativo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS, JUNTO A 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, oriundos da prestação de serviços de saúde, nos 
termos do Decreto Municipal nº. 15.499/2013 e do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 026/2015 em epígrafe, parte 
integrante do presente instrumento independentemente de 
transcrição, nas condições abaixo: 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
O Objeto desta Ata é o Registro dos Preços ofertados pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que seguem 
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e 
especificados na proposta apresentada em 31/08/2015, 
originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 026/2015-FSVC, 
e conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da 
licitação confirmado neste instrumento. 

Lote Nº. ITEM Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F.  V. Unitário  Valor Total 

13 13.1 
AMIODARONA 150 MG AMPOLA DE 3ML IV 

MARCA: HIPOLABOR 
100 AMP R$ 1,74 R$ 174,00 

14 14.1 
ANLODIPINO 5 MG COMPRIMIDO. BLISTER EM 

DOSE UNITÁRIA MARCA: GEOLAB 
100 COMP R$ 0,07 R$ 7,00 

31 31.1 
CAVERDILOL 12,5 MG COMPRIMIDO. BLISTER EM 

DOSE UNITARIA. MARCA: BALDACCI 
60 COMP R$ 0,20 R$ 12,00 

36 36.1 
CETOPROFENO 50 MG CAPS. BLISTER EM DOSE 

UNITÁRIA MARCA: U. QUÍMICA 
30000 CAPS R$ 0,40 R$ 12.000,00 

72 72.1 
ERITROMICINA 125MG/5ML SUSPENSAO FRASCO 

LACRADO COM 60ML MARCA: PRATI 
80 FRS R$ 4,50 R$ 360,00 

80 80.1 
FLUCONAZOL 150MG COMPRIMIDO. BLISTER EM 

DOSE UNITÁRIA MARCA: MEDQUÍMICA 
100 COMP R$ 0,60 R$ 60,00 
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84 84.1 
FUROSEMIDA 40MG COMPRIMIDO.  BLISTER EM 
DOSE UNITÁRIA MARCA: GEOLAB 

200 COMP 0,07 R$ 14,00 

85 85.1 
GLIBENCLAMIDA 5MG COMPRIMIDO. BLISTER EM 

DOSE UNITÁRIA MARCA: GEOLAB 
100 COMP 0,03 R$ 3,00 

113 113.1 
IVERMECTINA 6MG COMPRIMIDO.BLISTER EM 
DOSE UNITÁRIA MARCA: VITAPAN 

100 COMP 0,43 R$ 43,00 

122 122.1 
MALEATO DE ENALAPRIL 5MG COMPRIMIDO. 

BLISTER EM DOSE UNITÁRIA MARCA: CIMED 
200 COMP 0,09 R$ 18,00 

159 159.1 
PROMETAZINA 50MG COMPRIMIDO. BLISTER EM 
DOSE UNITÁRIA MARCA: TEUTO 

100 COMP 0,33 R$ 33,00 

160 160.1 
PROPRANOLOL 40 MG COMPRIMIDO. BLISTER EM 

DOSE UNITÁRIA MARCA: GEOLAB 
100 COMP 0,08 R$ 8,00 

Valor Total dos Lotes     R$ 12.732,00 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e a 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA; 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade 
de condições; 
 
1.3. Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA - FSVC, nas mesmas condições e 
dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos que se 
fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93; 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando a 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros; 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA - FSVC, para que efetue as contratações nas 
oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite 
estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – DO RECURSO FINANCEIRO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
contrato de gestão entre o Município de Vitoria da Conquista e a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE FORNECEDOR para o(s) lote(s) 
13, 14, 31, 36, 72, 80, 84, 85, 113, 122, 159 e 160 resultantes do 
resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no  

 
Pregão Eletrônico SRP nº. 026/2015-FSVC, que faz parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 
perfazendo o valor total estimado de R$ 12.732,00 (Doze mil, 
setecentos e trinta e dois reais), fixos, inclusos todos os custo e 
despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, 
seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 
necessários à perfeita execução do objeto licitado 
 
3.1. O pagamento será efetuado através transferência 
bancária, em conta corrente ou outra forma conveniente para a 
CONTRATANTE, neste caso com prévio aval da 
CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta), a contar da data da 
entrega dos produtos, bem como, recebimento da respectiva 
nota fiscal, emitida de acordo com a Ordem de Compra; 
 
3.2. Não será admitida a cobrança através de boletos 
bancários, sem prévio acordo entre as partes; 
 
3.3. Na necessidade de atualização monetária decorrente 
de atraso nos pagamentos realizados pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, a mora será 
calculada considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore 
 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE FORNECEDOR, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.6. A entrega do produto, por parte do PROMITENTE 
FORNECEDOR contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 10 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
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Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso para 
Fornecimento terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 
data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA - FSVC, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento às suas 
necessidades, haja vista, ser unidade requisitante do presente 
processo licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso 
para Fornecimento conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total 
do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como 
na legislação vigente 
 
5.1. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso para 
Fornecimento 
 
5.2. Entregar os produtos no endereço mencionado no Item 
1.4 Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste 
edital ou no local previamente definido, em até 10 (dez) dias 
corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s) emitida 
pela Gerência de Compras, responsável pelo gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal nº 
15.499/2013 
 
5.3. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.4. Apresentar-se junto à Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA - FSVC quando convocado, no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação, durante o período de vigência 
desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital 
 
5.5. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou 
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 
licitação 
 
5.6. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso para fornecimento e do Contrato para 
fornecimento ou documento equivalente, com vistas a realizar a 
retirada de tais documentos junto à Fundação Pública de Saúde 
de Vitória da Conquista para assinatura e devolução junto ao 
Órgão Gerenciador (Gerência de Compras), situado no endereço 
mencionado, conforme segue 
 
Gerência de Compras – Avenida Macaúbas, nº 100, Patagônia, 
CEP 45.065-540  – Vitória da Conquista, BA. Fone/fax: (77) 
3420 6200 / 342 6246; e-mail: licitacoes.fsvc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 

O fornecedor/prestador poderá ser convocado a qualquer 
momento, durante o período de vigência deste Registro de 
Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
 
6.1. A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e 
condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.2. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC 
poderá chamar os demais licitantes que tenham os seus preços 
registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo o 
fornecimento dos produtos registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.3. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - 
FSVC poderá realizar nova licitação, perdendo o participante 
desta Ata de Registro, a critério da FSVC, o direito de 
preferência 
 
6.4. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.5. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.6. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Produtos 
O compromisso para fornecimento estará perfeitamente 
caracterizado mediante  Ordem(s) de Compra(s) 
encaminhada(s) aos respectivos PROMITENTES 
FORNECEDORES de cada lote licitado 
 
7.1. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.2. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
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7.3. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.4. Os produtos serão recebidos pela(s) respectiva(s) 
unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) no Item 2 
Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a verificação 
da conformidade do produto com a(s) especificação(ões), no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento. 
Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante, através 
do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos produtos 
entregues, será declarado o recebimento definitivo do(s) 
produto(s) 
 
7.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO(A) pela 
perfeita execução deste documento de compromisso para 
fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do 
objeto contratado 
 
7.6. Correrá por conta do CONTRATADO(A), toda e 
qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução 
do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
 
7.7. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os produtos 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas às disposições previstas na legislação vigente, em 
especial,  do Decreto Municipal nº 15.499/2013 e disposições 
previstas no respectivo edital 
 
8.1. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.2. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC, através do Órgão Gerenciador, poderá 
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação 
de serviço 
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação 
 
8.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.5. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, 
nos termos do Decreto Municipal nº 15.499/2013 
 
8.6. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.7. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.8. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder 
ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização da CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá a CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da CONTRATADA, a 
verificação da execução já realizada, emitindo a competente 
habilitação para o recebimento de pagamentos 
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e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da CONTRATADA, cuja permanência seja 
inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação 
fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA, 
quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 
apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, 
qualquer proposição de fornecimento/prestação de serviço em 
desacordo com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, sem 
justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - 
FSVC, sem justificativa aceitável 
 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.1. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que 
será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.1.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções 
previstas na legislação vigente 
 
10.1.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.1.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC ou, ainda, se for o caso, cobrada 
administrativa e judicialmente 
 
10.1.4. Não tendo sido prestada garantia, à Fundação Pública 
de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC se reserva o direito 
de descontar diretamente do pagamento devido à 
CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta 
 
10.1.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas 
 
10.1.6.  A ata de registro de preços, durante sua validade, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 
de 1993 e no Decreto Municipal nº 15.499/2013 
 
10.1.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro 
de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
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pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
10.1.8.  As aquisições ou contratações adicionais a que se 
refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
10.1.9.   As adesões à Ata de Registro de Preços são 
limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem; 
 
10.1.10.   Ao órgão não participante que aderir à Ata compete 
os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
10.1.11.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo do de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, nas seguintes 
hipóteses 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC poderá 
proceder à negociação com o fornecedor ou prestador de 
serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a 
fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado 
 
11.2.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link http://www.ibdm.org.br/, 
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 
publicação; 
 

11.3. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, 
que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de 
cumprir as exigências deste instrumento convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
12.1 Da adesão à ata de registro de preços (ARP) 
 
12.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 
de 1993 e no Decreto Municipal nº 15.499/2013; 
12.1.2 Caberá  ao promitente beneficiário desta Ata de 
Registro de Preços optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
12.1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se 
refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preço para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 02 (vias) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 
achado conforme. 
 

Vitória da Conquista - BA, 29 de Outubro de 2015 
__________________________________________ 

Edilberto Araújo Amorim 
Diretor Geral – Fundação Pública de Saúde de Vitória da 

Conquista - FSVC 
___________________________________________ 

OkeyMed Distribuidora de Medicamentos Hospitalares e 
Odontológicos Ltda. 

 
Testemunhas: 
_________________________________________    
________________________________________ 



 

 

Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.499- Página 208 de 492 

terça-feira, 3 de novembro de 2015 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
348/2015 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO  

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO(S) 
 
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico Número: 
063/2015 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 348/2015 SMS 
Processo Administrativo nº 5.570/2015 
Pregão Eletronico (SRP) nº  063/2015 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS. 
  
Aos vinte e seis dias do mês junho do ano de 2015, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, Pessoa Jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representada pela Ilmª. Secretária de 
Saúde a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, 
Vitória da Conquista – BA. CEP 45.050-020, RG nº 06698806-
39-SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, doravante denominado 
CONTRATANTE e empresa, D-HOSP - DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, sediada 
à Av. dos Expedicionários, n.º 4788, Montese. CEP.: 60.410-302. 
Fortaleza – CE. Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.076.127/0009-
53, Inscrição Estadual 06.339741-2, doravante denominada 
CONTRATADA, Xavier, brasileira, maior, casada, Representante 
Comercial, residente e domiciliado(a) à Rua Prf. Pinto de Aguiar, 
n.º 1091, Condomínio Vista Patamares, apto. 1103, Torre B, 
bairro Patamares. CEP: 41.740-090, RG nº 09128353-11, SSP-
DF, CPF nº 820.184.565-04, acordam proceder e obriga-se ao 
quanto segue relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DE 
ALTO CUSTO, PARA ATENDIMENTO EXCLUSIVO ÀS 
LIMINARES JUDICIAIS, JUNTO À DIRETORIA DE VIGILÂNCIA 
À SAÚDE - DVS, nos termos do Decreto Municipal nº. 
13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 063/2015-
SMS em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 26 de 
maio de 2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
063/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Lote Nº. Item n.º Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor 

Unitário  

R$ 

Valor Total  

R$ 

1 1.1 

CINACALCETE, CLORIDRATO DE 

30MG COMPRIMIDO REVESTIDO.   

MARCA:MIMPARA                                                   
FABRICANTE:   PANTHEON - 

CANADÁ - IMPORTADOR: AMGEN 

Biotecnologia do Brasil Ltda 
Registro:1.0244.0001.0014 Validade: 24 

meses 

3.000 COMP.   16,02 48.060,00 

Valor Total do Lote R$ 48.060,00 

Valor Total da Planilha R$ 48.060,00 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE CONTRATADO, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADO obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os  

 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
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contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADO para o(s) 
lote(s) 01 resultante do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 063/2015-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 48.060,00 (QUARENTA E OITO MIL E 
SESSENTA REAIS), fixos, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, 
tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos 
os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução 
do objeto licitado 
 
3.1. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pelo PROMITENTE 
CONTRATADO em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
CONTRATADA. 
 
3.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA e 
do regular cumprimento das obrigações assumidas; 
 
3.2.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
 
3.2.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
 
3.3. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a PROMITENTE CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 

até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE CONTRATADO, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.6. A entrega do material, por parte do PROMITENTE 
CONTRATADO contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
3.7. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 
constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 
as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso do 
promitente contratado terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 
da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, 
unidade requisitante do presente processo licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
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respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
02 (dois) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segue Coordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429 7412 / 3429 7410; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com 
  
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. A promitente contratada poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 

fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADOS de cada lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 
Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 
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quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 
no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita 
execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), toda e 
qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução 
do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar o promitente contratado visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a)  liberar o promitente contratado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na 
hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento/prestação de serviço 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 

8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
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g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da promitente Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. A promitente contratada se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o PROMITENTE CONTRATADO à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 

recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
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mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A promitente contratada poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 
achado conforme 
 

Vitória da Conquista – BA,  17 de julho de 2015. 
________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO
 _______________________________________ 

D-HOSP - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA 

  
Testemunhas: 
______________________________-___________
 ______________________________-___________
  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
349/2015 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO(S) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico Número: 
063/2015 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 349/2015 SMS 
Processo Administrativo nº5.570/2015 
Pregão Eletronico (SRP)nº063/2015 SMS  
  
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS. 
  
 
Aos vinte e seisdias do mêsjunhodo ano de 2015, data da 
homologação doprocesso licitatório supracitado na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, Pessoa Jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representada pela Ilmª. Secretária de 
Saúde a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, 
Vitória da Conquista – BA. CEP 45.050-020, RG nº 06698806-
39-SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, doravante denominado 
CONTRATANTEe empresa,EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, sediada à Q.Saan 03, n.º 665, Asa 
Norte, Brasília - DF. CEP.: 70.632-300. Inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº06.234.797/0001-78,Inscrição DF07.455.133/0001-92, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representadopelo (a) Sr (ª),Marcelo Ferreira Ribeiro,brasileiro, 
maior,casado,Gerente de Licitações,residente e domiciliado(a)à 
Rua Domingos Teotônico, n.º 38, Bloco D, apto. 
402,bairro:Barro. CEP: 50.900-340,RG nº6.392.315, SDS-PE, 
CPF nº033.282.404-70,acordam proceder e obriga-se ao quanto 
segue relativoaoREGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DE 
ALTO CUSTO, PARA ATENDIMENTO EXCLUSIVO ÀS 
LIMINARES JUDICIAIS, JUNTO À DIRETORIA DE VIGILÂNCIA 
À SAÚDE - DVS, nos termos do Decreto Municipal nº. 
13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 063/2015-
SMS em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 26 de 
maio de 2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
063/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Lote Nº. Item n.º Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor 

Unitário  

R$ 

Valor Total  

R$ 

3 3.1 
RANIMIZUMAB 10MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL.   MARCA: LUCENTIS - 
100 AMPOLA   2.639,69 263.969,00 
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FABRICANTE: NOVARTIS 

BIOCIENCIAS SA - Validade: 36 meses 

Valor Total do Lote R$ 263.969,00 

Valor Total da Planilha R$ 263.969,00 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE CONTRATADO, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADO obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADO para o(s) 
lote(s) 03 resultante do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 063/2015-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 263.969,00 (DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS 
MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS), fixos, 
inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte 
CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais  

 
e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 
natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado 
 
3.1. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pelo PROMITENTE 
CONTRATADO em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
CONTRATADA. 
 
3.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA e 
do regular cumprimento das obrigações assumidas; 
 
3.2.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
 
3.2.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
 
3.3. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a PROMITENTECONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser acrescido 
de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao 
ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
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3.4. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE CONTRATADO, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.6. A entrega do material, por parte do PROMITENTE 
CONTRATADO contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
3.7. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 
constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 
as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso do 
promitente contratado terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 
da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, 
unidade requisitante do presente processo licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B -das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
02 (dois) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 

5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segueCoordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429 7412 / 3429 7410; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. A promitente contratada poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
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6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADOS de cada lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 
Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 
quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 
no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita 
execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), toda e 
qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução 
do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 

em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar o promitente contratado visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a) liberar o promitente contratado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na 
hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento/prestação de serviço 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
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8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de 
empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da promitente Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 

9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. A promitente contratada se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o PROMITENTE CONTRATADO à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
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10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A promitente contratada poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 
achado conforme 
 

Vitória da Conquista – BA,_____ de ______________de2015. 
________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO
 _______________________________________ 
EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

  
Testemunhas: 
______________________________¬___
 _________________________¬___________  
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
350/2015 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO  

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO(S) 
 
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico Número: 
063/2015 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 350/2015 SMS 
Processo Administrativo nº 5.570/2015 
Pregão Eletronico (SRP) nº  063/2015 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  
 
Aos vinte e seis dias do mês junho do ano de 2015, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, Pessoa Jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representada pela Ilmª. Secretária de 
Saúde a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, 
Vitória da Conquista – BA. CEP 45.050-020, RG nº 06698806-
39-SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, doravante denominado 
CONTRATANTE e empresa, HOSP - LOG COMERCIO DE 
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PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada à Q.Saan 03, n.º 
665, Asa Norte, Brasília - DF. CEP: 70.632-300. Inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº                                                                                                                                                                                                         
06.081.203/0001-36, Inscrição DF 07.451.896/001-73, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo (a) Sr 
(ª), Edir Santiago de Paula, brasileiro, maior, casado, Gerente de 
Licitações, com endereço comercial na Av. Ibirapuera, n.º 2120, 
16º andar, bairro: Indianópolis. São Paulo - SP. RG nº 
28.061.906-6, SSP-SP, CPF nº 291.660.518-16, acordam 
proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOAS 
JURÍDICAS OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS DE ALTO CUSTO, PARA ATENDIMENTO 
EXCLUSIVO ÀS LIMINARES JUDICIAIS, JUNTO À DIRETORIA 
DE VIGILÂNCIA À SAÚDE - DVS, nos termos do Decreto 

Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP 
nº 063/2015-SMS em epígrafe, parte integrante do presente 
instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 26 de 
maio de 2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
063/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Lote Nº. Item n.º Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor 

Unitário  

R$ 

Valor Total  

R$ 

2 2.1 
TRANSTUZUMABE 440MG PÓ 

LIOFILIZADO.   MARCA: ROCHE 
200 

FRASCO / 

AMPOLA 
  8.146,19 1.629.238,00 

Valor Total do Lote R$ 1.629.238,00 

4 4.1 
BEVACIZUMAB 25MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. MARCA: ROCHE 

100 FRASCO   1.126,37 112.637,00 

Valor Total do Lote R$ 112.637,00 

Valor Total da Planilha R$1.741.875,00 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE CONTRATADO, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADO obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 

 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADO para o(s) 
lote(s) 02 e 04 resultantes da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 063/2015-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$1.741.875,00 (UM MILHÃO, SETECENTOS E 
QUARENTA E UM MIL, OITOCENTOS E SETENTA E CINCO 
REAIS), fixos, inclusos todos os custos e despesas decorrentes 
de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, 
contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os 
custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução do 
objeto licitado 
 
3.1. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pelo PROMITENTE 
CONTRATADO em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
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3.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
CONTRATADA. 
 
3.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA e 
do regular cumprimento das obrigações assumidas; 
 
3.2.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
 
3.2.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
 
3.3. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a PROMITENTE CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE CONTRATADO, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.6. A entrega do material, por parte do PROMITENTE 
CONTRATADO contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 

3.7. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 
constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 
as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso do 
promitente contratado terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 
da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, 
unidade requisitante do presente processo licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
02 (dois) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
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Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segue Coordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429 7412 / 3429 7410; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com 
  
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. A promitente contratada poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 

emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADOS de cada lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 
Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 
quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 
no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita 
execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), toda e 
qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução 
do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
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a) convocar o promitente contratado visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a)  liberar o promitente contratado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na 
hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento/prestação de serviço 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador 
 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da promitente Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. A promitente contratada se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
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10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o PROMITENTE CONTRATADO à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A promitente contratada poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
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presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 
achado conforme 
 

Vitória da Conquista – BA, 17 de julho de 2015. 
________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO
 _______________________________________ 

HOSP - LOG COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

  
Testemunhas: 
______________________________-___________
 ______________________________-___________
  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
351/2015 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO(S) 
 
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico Número: 
036/2015 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 351/2015 SMS 
Processo Administrativo nº35.648/2014 
Pregão Eletronico (SRP)nº036/2015 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS 
 
Aos vinte e seis dias do mêsjunhodo ano de 2015, data da 
homologação doprocesso licitatório supracitado na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, Pessoa Jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 

neste ato devidamente representada pela Ilmª. Secretária de 
Saúde a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, 
Vitória da Conquista – BA. CEP 45.050-020, RG nº 06698806-
39-SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, doravante denominado 
CONTRATANTEe empresa,ACK INDUSTRIA DE 
CONFECÇÕES LTDA,sediadaà Av Doutor Claudio Jose Gueiros 
Leite, n.º 584- aptº 01- Bairro Janga. CEP: 53.439-000. Paulista 
– PE. Inscrita no CNPJ sob o nº97.537.182/0001-76,Inscrição 
Estadual04.4778040, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representadopelo (a) Sr (ª),Antônio Rodrigues da 
Costa Júnior,brasileiro, maior,casado,residente e domiciliado(a)à 
Rua Beatriz Pinheiro, n.º 1319, Barro Vermelho- Natal-RN, RG 
nº 1.080.342, ITEP RN, CPF nº673.336.214-72,acordam 
proceder e obriga-se ao quanto segue relativoaoREGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOAS 
JURÍDICAS OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 
FARDAMENTO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA – DAB, DIRETORIA DE 
REGULAÇÃO – DERAC, DIRETORIA ADMINISTRATIVA – DA 
E DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – DVS, JUNTO À 
SECRETARIA DE SAÚDE- SMS, nos termos do Decreto 
Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP 
nº 036/2015-SMS em epígrafe, parte integrante do presente 
instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 26 de 
junho de 2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
036/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Lote Nº. Item n.º Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor 

Unitário  

R$ 

Custo 

Mensal 

Total R$ 

19 

19.1 

Jalecos: tecido microfibra, com 05 botões e 

03 bolsos (em um destes tendo bordado o 

nome da Unidade e logomarca da PMVC), 
manga comprida, TAMG, cor azul anil.  

MARCA: ACK 

100 UND   R$ 28,00 R$ 2.800,00 

19.2 

Jalecos: tecido microfibra, com 05 botões e 

03 bolsos (em um destes tendo bordado o 
nome da Unidade e logomarca da PMVC), 

manga comprida, TAMG, cor branca. 

.MARCA: ACK 

100 UND   R$ 28,00 R$ 2.800,00 

19.3 

Jalecos: tecido microfibra, com 05 botões e 

03 bolsos (em um destes tendo bordado o 

nome da Unidade e logomarca da PMVC), 
manga comprida, TAMG, cor verde. 

 MARCA: ACK 

100 UND   R$ 29,00 R$ 2.900,00 

19.4 

Jalecos: tecido microfibra, com 05 botões e 
03 bolsos (em um destes tendo bordado o 

nome da Unidade e logomarca da PMVC), 

manga comprida, TAMM, cor azul anil.  

MARCA: ACK 

240 UND   R$ 29,00 R$ 6.960,00 

19.5           
 

19.5 Jalecos: tecido microfibra, com 05 botões e 200 UND   R$ 30,00 R$ 6.000,00 
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03 bolsos (em um destes tendo bordado o 
nome da Unidade e logomarca da PMVC), 

manga comprida, TAMM, cor branca. 

MARCA: ACK  

19.6 

Jalecos: tecido microfibra, com 05 botões e 
03 bolsos (em um destes tendo bordado o 

nome da Unidade e logomarca da PMVC), 

manga comprida, TAMM, cor verde. 

MARCA:ACK 

300 

UND 

  R$ 30,00 R$ 9.000,00 

19.7 

Jalecos: tecido microfibra, com 05 botões e 

03 bolsos (em um destes tendo bordado o 
nome da Unidade e logomarca da PMVC), 

manga comprida, TAMP, cor azul anil. 

MARCA:ACK 

150 

UND 

  R$ 29,00 R$ 4.350,00 

19.8 

Jalecos: tecido microfibra, com 05 botões e 

03 bolsos (em um destes tendo bordado o 

nome da Unidade e logomarca da PMVC), 
manga comprida, TAMP, cor branca. 

MARCA:ACK 

250 

UND 

  R$ 30,00 R$ 7.500,00 

19.9 

Jalecos: tecido microfibra, com 05 botões e 

03 bolsos (em um destes tendo bordado o 
nome da Unidade e logomarca da PMVC), 

manga comprida, TAMP, cor verde. 

MARCA:ACK 

630 

UND 

  R$ 31,00 
R$ 

19.530,00 

Valor Total do Lote R$ 61.840,00 

Valor Total da Planilha  R$61.840,00 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE CONTRATADO, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADO obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 

 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADO para o(s) 
lote(s) 04 resultante do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 036/2015-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 61.840,00(SESSENTA E UM MIM, 
OITOCENTOS E QUARENTA), fixos, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, 
seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 
necessários à perfeita execução do objeto licitado 
 
3.1. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pelo PROMITENTE 
CONTRATADO em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
CONTRATADA. 
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3.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA e 
do regular cumprimento das obrigações assumidas; 
 
3.2.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
 
3.2.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
 
3.3. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a PROMITENTECONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser acrescido 
de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao 
ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE CONTRATADO, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.6. A entrega do material, por parte do PROMITENTE 
CONTRATADO contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
3.7. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 
constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 

as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso do 
promitente contratado terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 
da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, 
unidade requisitante do presente processo licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B -das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
10 (dez) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 



 

 

Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.499- Página 227 de 492 

terça-feira, 3 de novembro de 2015 

 

Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segueCoordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429 7412 / 3429 7410; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
6.1. A promitente contratada poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADOS de cada lote licitado 
 

7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 
Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 
quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 
no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita 
execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), toda e 
qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução 
do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar o promitente contratado visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
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8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a) liberar o promitente contratado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na 
hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento/prestação de serviço 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 

que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de 
empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da promitente Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. A promitente contratada se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
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b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o PROMITENTE CONTRATADO à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 

11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A promitente contratada poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 
achado conforme 
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Vitória da Conquista – BA, 24 de julho de2015. 
________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO
 _______________________________________ 

ACK INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA 
  
Testemunhas: 
______________________________-___________
 ______________________________-___________
  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
352/2015 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO(S) 
 
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico Número: 
036/2015 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 352/2015 SMS 
Processo Administrativo nº35.648/2014 
Pregão Eletronico (SRP)nº036/2015 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS  
 
Aos 26dias do mêsjunhodo ano de 2015, data da homologação 
doprocesso licitatório supracitado na cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, Pessoa Jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde a Srª. 
MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO brasileira, casada, 
enfermeira e advogada, residente e domiciliada à Rua Paulo 

Filadelfo, 03, Morada da Primavera, Vitória da Conquista – BA. 
CEP 45.050-020, RG nº 06698806-39-SSP-BA, CPF nº 
884.447.595-20, doravante denominado CONTRATANTEe 
empresa,JKM COMÉRCIO INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES E 
SILK-SCREEN LTDA,sediadaà Rua Laranjeiras, n.º 1342–Bairro 
Getúlio Vargas. CEP: 49.055-380. Aracaju – SE. Inscrita no 
CNPJ sob o nº00.773.352/0001-80,Inscrição 
Estadual271.192.34-8, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representadopelo (a) Sr (ª),Jose Cristiano Vieira 
Santosbrasileiro, maior,casado,Comerciante,residente e 
domiciliado(a)à Rua Gonçalo Prado Rolemberg, n.º 1477, São 
José, Aracaju-SE,RG nº 782.730, SSP-SE, CPF nº356.721.965-
00,acordam proceder e obriga-se ao quanto segue 
relativoaoREGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE FARDAMENTO PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA – DAB, 
DIRETORIA DE REGULAÇÃO – DERAC, DIRETORIA 
ADMINISTRATIVA – DA E DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE – DVS, JUNTO À SECRETARIA DE SAÚDE- SMS, nos 
termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº 036/2015-SMS em epígrafe, parte 
integrante do presente instrumento independente de transcrição, 
nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 07 de 
abril de 2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
036/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Lote Nº. Item n.º Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor 

Unitário  

R$ 

Custo 

Mensal 

Total R$ 

8 

8.1 

Camisa A2: confecção de camisas, 
tamanhos variados, tecido PV, impressão 

na telaMARCA:  JKM 

1.500 UND   R$ 7,20 R$ 10.800,00 

8.2 

Camisa em malha PV (de boa qualidade), 

na cor azul claro, gola polo na cor azul 
marinho de linha poliéster, abertura em V 

com dois botões plásticos de pressão na cor 

azul claro, bolso frontal na altura do peito, 
com pintura em policromia simples 

(resistente ao aquecimento do ferro de 

passar roupas), mangas curtas. Pinturanas 

costas em policromia simples (resistente ao 

aquecimento do ferro de passar roupas). 

TAMANHO P- 100 ,  M- 200 , G -200 , 
GG - 100.MARCA: JKM 

600 UND   R$ 7,20 R$ 4.320,00 

8.3 

Camisa Malha Piquet, cores variadas. 

Bolso com pintura em azul com logomarca 
da Prefeitura Municipal de Vitória da 

Conquista e o nome da secretaria municipal 

de saúde e Vigilância Sanitária)Tamanho 
Quantidade: 

M – 30, G – 30, GG  -10, BL M  - 20, BL 

G - 10 

 MARCA: JKM 

100 UND   R$ 24,80 R$ 2.480,00 
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8.4 

Camiseta em Malha PV, cor branca, gola 
V, com pintura em frente e verso, manga 

curta, com manga dupla na cor verde.. 

MARCA: JKM 

4.200 UND   R$ 7,20 R$ 30.240,00 

8.5 

Camisetas A2: Confecção de camisas 
tamanhos variados, tecido PV, impressão 

na tela.. MARCA: JKM 

300 UND   R$ 7,20 R$ 2.160,00 

Valor Total do Lote R$ 50.000,00 

10 10.1 

Cadeira de Rodas tipo Tetra Adulto 

Especial - Confeccionada em aço com 
pintura epoxy, CAPACETE Tipo II Classe 

A MARCA:BALASKA 

8 UND   R$ 21,89 R$ 175,12 

Valor Total do Lote R$ 175,12 

Valor Total da Planilha  R$50.175,12 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE CONTRATADO, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADO obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
 

 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADO para o(s) 
lote(s) 04 resultante do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 036/2015-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 50.175,12(CINQUENTA MIL CENTO E 
SETENTA E CINCO REAIS E DOZE CENTAVOS), fixos, 
inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte 
CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais 
e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 
natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado 
 
3.1. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pelo PROMITENTE 
CONTRATADO em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
CONTRATADA. 
 
3.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA e 
do regular cumprimento das obrigações assumidas; 
 
3.2.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
 
3.2.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
 
3.3. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a PROMITENTECONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser acrescido 
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de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao 
ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE CONTRATADO, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.6. A entrega do material, por parte do PROMITENTE 
CONTRATADO contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
3.7. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 
constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 
as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso do 
promitente contratado terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 
da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, 
unidade requisitante do presente processo licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 

conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B -das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
10 (dez) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segueCoordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429 7412 / 3429 7410; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
6.1. A promitente contratada poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
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fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADOS de cada lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 

Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 
quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 
no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita 
execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), toda e 
qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução 
do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar o promitente contratado visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a) liberar o promitente contratado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na 
hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento/prestação de serviço 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
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Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de 
empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da promitente Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. A promitente contratada se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o PROMITENTE CONTRATADO à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
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a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 

11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A promitente contratada poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 
achado conforme 
 

Vitória da Conquista – BA, 17  de julho de 2015. 
________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO
 _______________________________________ 
JKM COMÉRCIOINDÚSTRIA DECONFECÇÕES E SILK-

SCREEN LTDA 
  
Testemunhas: 
______________________________-___________
 ______________________________-___________
  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
353/2015 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO(S) 
 
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico Número: 
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036/2015 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 353/2015 SMS 
Processo Administrativonº35.648/2014 
Pregão Eletronico (SRP)nº036/2015 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS  
 
Aos 26dias do mêsjunhodo ano de 2015, data da homologação 
doprocesso licitatório supracitado na cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, Pessoa Jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde a Srª. 
MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO brasileira, casada, 
enfermeira e advogada, residente e domiciliada à Rua Paulo 
Filadelfo, 03, Morada da Primavera, Vitória da Conquista – BA. 
CEP 45.050-020, RG nº 06698806-39-SSP-BA, CPF nº 
884.447.595-20, doravante denominado 
CONTRATANTEeempresa,JULIANA LEITE GAMA,sediadaàRua 
Desembargador Felinto Bastos, n.º 830–Centro. CEP: 44.002-
748. Feira de Santana– BA. Inscrita no CNPJ sob o 
nº03.819.291/00001-32,Inscrição Estadual53.170.662, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representadopelo (a) Sr 
(ª),Juliana Leite 
Gama,brasileira,maior,solteira,residenteedomiciliado(a)à Rua 

Donizete Carvalho, casa 81, quadra B, Cond. Rosangela 
Carvalho, Vila Olímpia, CEP 44.007-206, Feira de Santana - 
BA,RG nº 08.619.890-40, SSP-SP, CPF nº001.289.355-
29,acordam proceder e obriga-se ao quanto segue 
relativoaoREGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE FARDAMENTO PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA – DAB, 
DIRETORIA DE REGULAÇÃO – DERAC, DIRETORIA 
ADMINISTRATIVA – DA E DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE – DVS, JUNTO À SECRETARIA DE SAÚDE- SMS, nos 
termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº 036/2015-SMS em epígrafe, parte 
integrante do presente instrumento independente de transcrição, 
nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 06 de 
abril de 2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
036/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Lote Nº. Item n.º Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor 

Unitário  

R$ 

Custo 

Mensal 

Total R$ 

14 14.1 

Mochila em lona para o trabalho de campo 
dos agentes de endemias Descrição: tipo 

mochila de uso costal, cor amarelo.  

Diâmetro. Compartimento interno 42 cm de 

altura x 35 cm de largura, 10 cm de 

profundidade, com feche de zíper; 

compartimento externo 05 cm de 
profundidade x 10 cm de largura x 20de 

altura, com compartimento para 02 canetas, 

02 lápis, escala, pipeta e 2 talheres;  dois 
bolsos externos na face dianteira (diâmetro 

18 cm de altura, 06 cm de largura e 04 cm 

de profundidade); aba frontal de 42 cm de 
altura x 35 cm de largura,  com feche 

duplo.   Com alça de lona grossa, de 06 cm 

de largura, regulável para uso costal (tipo 
mochila escolar), fivelas e ponteiras de 

ferro, estampa com logotipo da Prefeitura 

na aba frontal. MARCA GRIZ AGENTE 

250 UND   R$ 37,60 R$ 9.400,00 

Valor Total do Lote R$ 9.400,00 

15 15.1 

Tênis cadebal (parte superior externa: 
material sintético resistente (tecido de 

tramas abertas que promove a ventilação 

interna; Entressola: criação de bolsas de 

grande volume, composta por câmaras de 

ar embutidas na entressola do tênis que 

garantem absorção de impacto, leveza, 
estabilidade, conforto e segurança; Solado: 

emborrachado que garante maior tração e 

aderência; Lingueta: macia e flexível; 
Palmilha: removível para facilitar na 

higienização; Forro Têxtil: interno com 
reforço acolchoado no calcanhar para maior 

proteção e conforto; Ajuste: cadarço 

simétrico; Peso Aproximado; 340g - (o 
peso varia de acordo com a numeração); 

Cor: preto. MARCA RAINHA 

1.400 PAR   R$ 56,28 R$ 78.792,00 
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Valor Total do Lote R$ 78.792,00 

21 21.1 

Bolsa tipo tiracolo, em lona de algodão, 

impermeável, na cor preta, com duas 
divisões, fechamento com zíper, bolso tipo 

cargo na parte frontal, toda debruada, alça 

de cadarço de algodão com 40mm de 
largura, tamanho 40cm (L)x 33 cm (A) x 

10cm (Lateral), com logomarca (pintada), 

com especificações dos 
programas.Consultar modelo na DAB.  

MARCA GRIZ LONA 

1.100 UND   R$ 33,09 R$ 36.399,00 

Valor Total do Lote R$ 36.399,00 

25 

25.1 

 amisa -  onfecção de camisas, tamanhos 

variados, P -M -   e   , tecido 
PV,comdebrunho colorido na gola e na 

manga, impressão na tela Silk, com 
logomarca do CEMERF / PMVC. 

MARCA GRIZ 003PV  

160 UND   R$ 8,90 R$ 1.424,00 

25.2 

Jaleco de manga longa, tecido microfibra, 

azul, com logomarca bordada no ombro e 
identificaçã do servidor bordada no bolso, 

com tamanhos variados -PP-P - M - G e 

GG. MARCA GRIZ MICROFIBRA M 

LONGA 

100 UND   R$ 43,66 R$ 4.366,00 

Valor Total do Lote R$ 5.790,00 

Valor Total da Planilha  R$130.381,00 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE CONTRATADO, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADO obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 

 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADO para o(s) 
lote(s) 04 resultante do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 036/2015-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 130.381,00(CENTO E TRINTA MIL 
TREZENTOS E OITENTA E UM REAIS), fixos, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da 
Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 
necessários à perfeita execução do objeto licitado 
 
3.1. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pelo PROMITENTE 
CONTRATADO em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
CONTRATADA. 
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3.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA e 
do regular cumprimento das obrigações assumidas; 
 
3.2.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
 
3.2.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
 
3.3. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a PROMITENTECONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser acrescido 
de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao 
ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE CONTRATADO, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.6. A entrega do material, por parte do PROMITENTE 
CONTRATADO contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
3.7. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 
constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 

as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso do 
promitente contratado terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 
da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, 
unidade requisitante do presente processo licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B -das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
10 (dez) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
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segueCoordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429 7412 / 3429 7410; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
6.1. A promitente contratada poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADOS de cada lote licitado 
 

7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 
Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 
quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 
no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita 
execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), toda e 
qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução 
do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar o promitente contratado visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 



 

 

Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.499- Página 240 de 492 

terça-feira, 3 de novembro de 2015 

 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a) liberar o promitente contratado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na 
hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento/prestação de serviço 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 

que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de 
empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da promitente Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. A promitente contratada se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 



 

 

Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.499- Página 241 de 492 

terça-feira, 3 de novembro de 2015 

 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o PROMITENTE CONTRATADO à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 

11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A promitente contratada poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 
achado conforme 
 

Vitória da Conquista 17 de julho de 2015 
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________________________________________ 
MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO

 _______________________________________ 
JULIANA LEITE GAMA 

  
Testemunhas: 
______________________________-___________
 ______________________________-___________
  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
354/2015 SMS - 1ª PUPLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO(S) 
 
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico Número: 
036/2015 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 354/2015 SMS 
Processo Administrativo nº35.648/2014 
Pregão Eletronico (SRP)nº036/2015 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS  
 
Aos 26dias do mêsjunhodo ano de 2015, data da homologação 
doprocesso licitatório supracitado na cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, Pessoa Jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde a Srª. 
MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO brasileira, casada, 

enfermeira e advogada, residente e domiciliada à Rua Paulo 
Filadelfo, 03, Morada da Primavera, Vitória da Conquista – BA. 
CEP 45.050-020, RG nº 06698806-39-SSP-BA, CPF nº 
884.447.595-20, doravante denominado CONTRATANTEe 
empresa,KL SERVIÇOS E SERIGRAFIA LTDA ME,sediadaà 
Rua Omar Piva, n.º 123–Bairro Álvaro Weyne. CEP: 60.335-370. 
Fortaleza – CE. Inscrita no CNPJ sob o nº01.915.18/0001-
49,doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representadopelo (a) Sr (ª),Antônio Carlos P. da Silva,brasileiro, 
maior,solteiro,residente edomiciliado(a)à Rua Pereira Valente, 
n.º 101,apt 100- Aldeota, Fortaleca-CE,RG nº 950025379-70, 
SSPDS-CE, CPF nº037.385.403-00,acordam proceder e obriga-
se ao quanto segue relativoaoREGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE FARDAMENTO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA DIRETORIA DE ATENÇÃO 
BÁSICA – DAB, DIRETORIA DE REGULAÇÃO – DERAC, 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA – DA E DIRETORIA DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE – DVS, JUNTO À SECRETARIA DE 
SAÚDE- SMS, nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 
e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 036/2015-SMS em 
epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente 
de transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 06 de 
abril de 2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
036/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Lote Nº. Item n.º Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor 

Unitário  

R$ 

Custo 

Mensal 

Total R$ 

2 2.1 

Confecção de uniforme masculino, em 
tecido microfibra,calça social e camisa 

manga curta de botões,com bordado no 

bolso; (bordado no bolso o emblema da 
SMS e escrito : motorista – SMS) cores : 

Blusa – Azul e Calça Preta.            

MARCA: BDS 

120 UND   R$ 50,00 R$ 6.000,00 

  R$ 6.000,00 

7 

7.1 

Calça Jeans azul marinho, com bolsos, 

bordado com slogan do centro de controle 

de endemias.  
Masculina: 376 Unidades 

Nº40: 100 Unidades 

Nº  38: 100 Unidades 
Nº  42: 100 Unidades 

Nº  36: 20 Unidades 

Nº  46: 08 Unidades 
Nº  48: 08 Unidades 

Nº  44: 40 Unidades 

MARCA:  BDS 

376 UND   R$ 22,00 R$ 8.272,00 

7.2 

Calça Jeans azul marinho, com bolsos, 
bordado com slogan do centro de controle 

de endemias. Obs: com strech 

Feminina: 280 Unidades 
Nº36: 10 Unidades 

Nº  38: 30 Unidades 

280 UND   R$ 23,97 R$ 6.711,60 
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Nº  40: 100 Unidades 
Nº 42 : 50 Unidades 

Nº  44: 50 Unidades 

Nº  46: 30 Unidades 
Nº  56: 10 Unidades 

MARCA: BDS 

  R$ 14.983,60 

17 

17.1 

Calça confeccionada com jeans, tecido 

100% algodão, sarja 3/1 direta, gramatura 
416g/m2, cor azul. Estilo jeans, cós postiço 

de 4,5 cm com fechamento através de botão 

metálico e caseado, 7 passantes, vista 
embutida com zíper, 2 bolsos frontais e 

embutidos com abertura tipo americano, 

com forro de algodão cru (especificações 
das logomarcas pintadas dos programas), 

01 bolso relógio no espelho direito, traseiro 

com pala e 02 bolsos chapados 5 cantos, 
barra bainha de 10mm, zíper metálico com 

cadarço na cor do tecido, botão metálico de 

haste para o cós.  MARCA:BDS 

1.400 UND   R$ 31,00 R$ 43.400,00 

17.2 

Calça de Brim, elástico total, com 2 bolsos 

traseiros sem tampa e 2 bolsos dianteiros 

chapados, cor verde, tamanho G.     

MARCA:   BDS 

20 UND   R$ 36,00 R$ 720,00 

17.3 

Calça de Brim, elástico total, com 2 bolsos 

traseiros sem tampa e 2 bolsos dianteiros 

chapados, cor verde, tamanho M.     

MARCA:  BDS 

60 UND   R$ 36,00 R$ 2.160,00 

17.4 

Calça de Brim, elástico total, com 2 bolsos 

traseiros sem tampa e 2 bolsos dianteiros 
chapados, cor erde, 

tamanho P. 

MARCA:  BDS 

20 UND   R$ 36,00 R$ 720,00 

Valor Total do Lote R$ 47.000,00 

18 

18.1 

Calça confeccionada com jeans, tecido 
100% algodão, sarja 3/1 direta, gramatura 

416g/m2, cor azul. Estilo jeans, cós postiço 

de 4,5 cm com CAMISA (tamanho G), em 

malha PV vermelha, 67% poliéster, 33% 

viscose,com um bolso, punho nas mangas, 

gola pólo de poliéster branca com lista 
vermelha, botão de pressão (plástico) ou 

botão com casa, com especificações das 

logomarcas (bordadas) dos 
programas.Consultar modelo na 

DAB.MARCA  BDS 

600 UND   R$ 16,10 R$ 9.660,00 

18.2 

CAMISA (tamanho G), em malha PV 
vermelha, 67% poliéster, 33% viscose,com 

um bolso, punho nas mangas, gola pólo de 

poliéster branca com lista vermelha, botão 
de pressão (plástico) ou botão com casa, 

com especificações das logomarcas 

(bordadas) dos programas,com 
especificação de Agente Rural e 

logomarcas (bordadas). Consultar modelo 

na DAB..MARCABDS 

60 UND   R$ 16,10 R$ 966,00 

18.3 

CAMISA (tamanho GG), em malha PV 
vermelha, 67% poliéster, 33% viscose,com 

um bolso, punho nas mangas, gola pólo de 

poliéster branca com lista vermelha, botão 
de pressão (plástico) ou botão com casa, 

com especificações das logomarcas 

(bordadas) dos programas.Consultar 
modelo na DAB. MARCABDS 

200 UND   R$ 16,10 R$ 3.220,00 

18.4 

CAMISA (tamanho GG), em malha PV 

vermelha, 67% poliéster, 33% viscose,com 
um bolso, punho nas mangas, gola pólo de 

poliéster branca com lista vermelha, botão 

de pressão (plástico) ou botão com casa, 
com especificações das logomarcas 

(bordadas) dos programas,com 

10 UND   R$ 16,11 R$ 161,10 
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especificação de Agente Rural e 
logomarcas (bordadas). Consultar modelo 

na DAB. 

MARCABDS 

18.5 

CAMISA (tamanho M), em malha PV 
vermelha, 67% poliéster, 33% viscose,com 

um bolso, punho nas mangas, gola pólo de 

poliéster branca com lista vermelha, botão 
de pressão (plástico) ou botão com casa, 

com especificações das logomarcas 

(bordadas) dos programas.Consultar 
modelo na DAB. 

MARCA  BDS 

1.200 UND   R$ 16,10 R$ 19.320,00 

18.6 

CAMISA (tamanho M), em malha PV r, 
67% poliéster, 33% viscose,com um bolso, 

punho nas mangas, gola pólo de poliéster 

branca com lista vermelha, botão de 
pressão (plástico) ou botão com casa, com 

especificações das logomarcas (bordadas) 

dos programas,com especificação de 

Agente Rural e logomarcas (bordadas). 

Consultar modelo na DAB. 

MARCABDS 

55 UND   R$ 16,10 R$ 885,50 

18.7 

CAMISA (tamanho P), em malha PV 

vermelha, 67% poliéster, 33% viscose,com 

um bolso, punho nas mangas, gola pólo de 
poliéster branca com lista vermelha, botão 

de pressão (plástico) ou botão com casa, 

com especificações das logomarcas 
(bordadas) dos programas.Consultar 

modelo na DAB. 

MARCA  BDS 

700 UND   R$ 16,10 R$ 11.270,00 

18.8 

Camisa em Brim, decote em "V", mangas 
curtas com bainha fixa, um bolso chapado 5 

cantos na frente esquerda pintada com 

logomarca da PMVC, costas em tecido 
único, cor verde, tamanho G. 

MARCA  BDS 

20 UND   R$ 25,87 R$ 517,40 

18.9 

Camisa em Brim, decote em "V", mangas 
curtas com bainha fixa, um bolso chapado 5 

cantos na frente esquerda pintada com 

logomarca da PMVC, costas em tecido 
único, cor verde, tamanho M. 

MARCA  BDS 

60 UND   R$ 25,00 R$ 1.500,00 

18.10 

Camisa em Brim, decote em "V", mangas 
curtas com bainha fixa, um bolso chapado 5 

cantos na frente esquerda pintada com 

logomarca da PMVC, costas em tecido 
único, cor verde, tamanho P.. 

MARCA  BDS 

20 UND   R$ 25,00 R$ 500,00 

  R$ 48.000,00 

Valor Total da Planilha  R$115.983,60 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE CONTRATADO, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADO obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas  

 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
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ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADO para o(s) 
lote(s) 04 resultante do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 036/2015-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 115.983,60(CENTO E QUINZE MIL 
NOVECENTOS E OITENTA E TRES REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS), fixos, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, 
tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos 
os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução 
do objeto licitado 
 
3.1. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pelo PROMITENTE 
CONTRATADO em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
CONTRATADA. 
 
3.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA e 
do regular cumprimento das obrigações assumidas; 
 
3.2.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
 
3.2.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
 
3.3. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a PROMITENTECONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser acrescido 

de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao 
ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE CONTRATADO, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.6. A entrega do material, por parte do PROMITENTE 
CONTRATADO contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
3.7. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 
constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 
as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso do 
promitente contratado terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 
da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, 
unidade requisitante do presente processo licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
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conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B -das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
10 (dez) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segueCoordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429 7412 / 3429 7410; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
6.1. A promitente contratada poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 

fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADOS de cada lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 
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Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 
quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 
no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita 
execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), toda e 
qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução 
do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar o promitente contratado visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a) liberar o promitente contratado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na 
hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento/prestação de serviço 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de 
empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da promitente Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. A promitente contratada se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o PROMITENTE CONTRATADO à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
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11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A promitente contratada poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 
achado conforme 
 

Vitória da Conquista – BA, 17 de julho de2015. 
________________________________________ 
MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO  
_______________________________________ 

KL SERVIÇOS E SERIGRAFIA LTDA ME 
  
Testemunhas: 
______________________________-___________
 ______________________________-___________
  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
355/2015 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO(S) 

 
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico Número: 
036/2015 SMS 
Ata de Registro de Preços nº 355/2015 SMS 
Processo Administrativo nº35.648/2014 
Pregão Eletronico (SRP)nº036/2015 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS  
 
Aos 26dias do mês junho do ano de 2015, data da homologação 
do processo licitatório supracitado na cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, Pessoa Jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde a Srª. 
MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO brasileira, casada, 
enfermeira e advogada, residente e domiciliada à Rua Paulo 
Filadelfo, 03, Morada da Primavera, Vitória da Conquista – BA. 
CEP 45.050-020, RG nº 06698806-39-SSP-BA, CPF nº 
884.447.595-20, doravante denominado CONTRATANTEe 
empresa, NADIA CORREIA DE ALMEIDA,sediada à Rua 
Conselheiro Franco, n.º 419 –andar primeiro- Centro. CEP: 
44.002-272. Feira de Santana – BA. Inscrita no CNPJ sob o 
nº10.275.216/0001-13, Inscrição Estadual 078.560.322doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representa do pelo (a) Sr 
(ª),Nadia Correia de Almeida,brasileira, maior,solteira,residente e 
domiciliado(a)à Rua Brigadeiro Eduardo Gomes, n.º 
663,Capuchinhos, Feira de Santana-BA,RG nº 0408793805, 
SSP-BA, CPF nº522.330.065-34,acordam proceder e obriga-se 
ao quanto segue relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE FARDAMENTO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA DIRETORIA DE ATENÇÃO 
BÁSICA – DAB, DIRETORIA DE REGULAÇÃO – DERAC, 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA – DA E DIRETORIA DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE – DVS, JUNTO À SECRETARIA DE 
SAÚDE- SMS, nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 
e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 036/2015-SMS em 
epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente 
de transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 06 de 
abril de 2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
036/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Lote Nº. Item n.º Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor 

Unitário  

R$ 

Custo 

Mensal 

Total R$ 

16 16.1 
Boné (tipo viseira) em lona na cor 

vermelha, com logomarca (pintadas), com 
1.000 UND   R$ 12,00 

R$ 

12.000,00 
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especificações dos programas - Consultar 
modelo na DAB.Feminino.  

MARCA:BULL'S 

16.2 

Boné em lona na cor vermelha, com 

logomarca (pintadas), com especificações 
dos programas - Consultar modelo na 

DAB. Masculino MARCA: BULL'S 

500 UND   R$ 10,00 R$ 5.000,00 

  R$ 17.000,00 

  R$17.000,00 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE CONTRATADO, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADO obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADO para o(s) 
lote(s) 04 resultante do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 036/2015-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total  

 
estimado de R$ 17.000,00(DEZESSETE MIL REAIS), fixos, 
inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte 
CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais 
e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 
natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado 
 
3.1. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pelo PROMITENTE 
CONTRATADO em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
CONTRATADA. 
 
3.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA e 
do regular cumprimento das obrigações assumidas; 
 
3.2.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
 
3.2.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
 
3.3. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a PROMITENTECONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser acrescido 
de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao 
ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
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I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE CONTRATADO, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.6. A entrega do material, por parte do PROMITENTE 
CONTRATADO contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
3.7. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 
constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 
as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso do 
promitente contratado terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 
da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, 
unidade requisitante do presente processo licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B -das Disposições Específicas 

do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
10 (dez) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segueCoordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429 7412 / 3429 7410; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
6.1. A promitente contratada poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
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6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADOS de cada lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 
Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 
quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 
no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita 
execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), toda e 
qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 

exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução 
do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar o promitente contratado visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a) liberar o promitente contratado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na 
hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento/prestação de serviço 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
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CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de 
empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
 

h)  Solicitar da promitente Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. A promitente contratada se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o PROMITENTE CONTRATADO à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
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c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A promitente contratada poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 
achado conforme 
 

Vitória da Conquista – BA, 17 de julho de2015. 
________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO
 _______________________________________ 

NADIA CORREIA DE ALMEIDA 
  
Testemunhas: 
______________________________-___________
 ______________________________-___________
  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
356/2015 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO(S) 
 
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico Número: 
036/2015 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 356/2015 SMS 
Processo Administrativo nº35.648/2014 
Pregão Eletronico (SRP)nº036/2015 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS 
  
Aos 26dias do mêsjunhodo ano de 2015, data da homologação 
doprocesso licitatório supracitado na cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, Pessoa Jurídica de direito público interno, com 
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sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde a Srª. 
MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO brasileira, casada, 
enfermeira e advogada, residente e domiciliada à Rua Paulo 
Filadelfo, 03, Morada da Primavera, Vitória da Conquista – BA. 
CEP 45.050-020, RG nº 06698806-39-SSP-BA, CPF nº 
884.447.595-20, doravante denominado CONTRATANTEe 
empresa, NCK COMERCIO EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP,sediadaà Rua José Jorge Pereira, Loteamento Miragem, n.º 
S/N–Quadra D, Lote 09, Galpão 01, 05 e 06- Buraquinho. CEP: 
42.700-000. Lauro de Freitas – BA. Inscrita no CNPJ sob o 
nº96.696.521/0001-02, Inscrição Estadual 036.615.162doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representadopelo (a) Sr 
(ª),Ana Carolina Souza Branco,brasileira, maior,solteira,residente 
edomiciliado(a)no Loteamento Miragem, Qd. O, Lote 06, 
Buraquinho, CEP:42.700-000, Lauro de Freitas-BA,RG nº 
0745929397, SSP-BA, CPF nº805.184.515-34,acordam proceder 
e obriga-se ao quanto segue relativoaoREGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE FARDAMENTO PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA DIRETORIA DE ATENÇÃO 
BÁSICA – DAB, DIRETORIA DE REGULAÇÃO – DERAC, 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA – DA E DIRETORIA DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE – DVS, JUNTO À SECRETARIA DE 
SAÚDE- SMS, nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 
e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 036/2015-SMS em 
epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente 
de transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 06 de 
abril de 2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
036/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Lote Nº. Item n.º Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor 

Unitário  

R$ 

Custo 

Mensal 

Total R$ 

4 4.1 

Bolsa em lona para treinamento e 

supervisores: Descrição: Alça mão e Alça 
tira colo com mosquetão metal; dois 

compartimentos internos com feche de 

zíper; 1 compartimento externo com feche 
botão imã; dimensões: 40 x 30 x 10 cm; na 

cor preta.  MARCA:SUPORTE 

100 UND   R$ 47,50 R$ 4.750,00 

  R$ 4.750,00 

9 9.1 
Capa de chuva M10 G 30  GG10 

MARCA:  VITORIA MARTINS 
50 UND   R$ 16,70 R$ 835,00 

  R$ 835,00 

13 13.1 

Macacão manga longa impermeável para 
borrifação na cor amarelo (modelo no 

setor) Tamanhos: 15 M, 20 G e 15 GG: 

MARCA: VITORIA MARTINS 

50 UND   R$ 66,82 R$ 3.341,00 

  R$ 3.341,00 

Valor Total da Planilha  R$8.926,00 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE CONTRATADO, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADO obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e  
 

 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
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2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADO para o(s) 
lote(s) 04 resultante do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 036/2015-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 8.926,00(OITO MIL NOVECENTOS E VINTE E 
SEIS REAIS), fixos, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, 
tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos 
os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução 
do objeto licitado 
 
3.1. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pelo PROMITENTE 
CONTRATADO em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
CONTRATADA. 
 
3.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA e 
do regular cumprimento das obrigações assumidas; 
 
3.2.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
 
3.2.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
 
3.3. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a PROMITENTECONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser acrescido 
de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao 
ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE CONTRATADO, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.6. A entrega do material, por parte do PROMITENTE 
CONTRATADO contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
3.7. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 
constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 
as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso do 
promitente contratado terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 
da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, 
unidade requisitante do presente processo licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
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da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B -das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
10 (dez) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segueCoordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429 7412 / 3429 7410; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
6.1. A promitente contratada poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 

licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADOS de cada lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 
Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 
quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 
no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita 
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execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), toda e 
qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução 
do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar o promitente contratado visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a) liberar o promitente contratado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na 
hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento/prestação de serviço 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 

Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de 
empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
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PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da promitente Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. A promitente contratada se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o PROMITENTE CONTRATADO à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 

b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
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11.4. A promitente contratada poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 
achado conforme 
 

Vitória da Conquista – BA,14 de julho de2015. 
________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO
 _______________________________________ 

NCK COMERCIO EQUIPAMENTOS LTDA EPP 
  
Testemunhas: 
______________________________-___________
 ______________________________-___________
  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
357/2015 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO(S) 
 
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico Número: 
036/2015 SMS 
 

Ata de Registro de Preços nº 357/2015 SMS 
Processo Administrativo nº35.648/2014 
Pregão Eletronico (SRP)nº036/2015 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS  
 
Aos 26dias do mês junho do ano de 2015, data da homologação 
do processo licitatório supracitado na cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, Pessoa Jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde a Srª. 
MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO brasileira, casada, 
enfermeira e advogada, residente e domiciliada à Rua Paulo 
Filadelfo, 03, Morada da Primavera, Vitória da Conquista – BA. 
CEP 45.050-020, RG nº 06698806-39-SSP-BA, CPF nº 
884.447.595-20, doravante denominado CONTRATANTEe 
empresa, RIO‟S LIMP COMERCIO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA LTDA, sediada à Rua Nilo Peçanha, n.º 84- Centro. 
CEP: 45.000-730. Vitória da Conquista – BA. Inscrita no CNPJ 
sob o nº05.959.255/0001-08, Inscrição Estadual 
62.682.080doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representa do pelo (a) Sr (ª), Geovaldo Rios, brasileiro, 
maior,solteiro, empresário, residente e domiciliado(a)à Rua Nilo 
Peçanha, nº 84, 3º andar, aptº 301, Sumaré, CEP:45.015-570, 
Vitória da Conquista-BA,  RG nº 07358198-40, SSP-BA, CPF 
nº879.765.605-49,acordam proceder e obriga-se ao quanto 
segue relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE FARDAMENTO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA DIRETORIA DE ATENÇÃO 
BÁSICA – DAB, DIRETORIA DE REGULAÇÃO – DERAC, 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA – DA E DIRETORIA DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE – DVS, JUNTO À SECRETARIA DE 
SAÚDE- SMS, nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 
e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 036/2015-SMS em 
epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente 
de transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 06 de 
abril de 2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
036/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Lote Nº. Item n.º Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor 

Unitário  

R$ 

Custo 

Mensal 

Total R$ 

6 
6.1 

Bota de Proteção com solado de Borracha 

NUMERAÇÃO: 2 PARES nº36, 1 PAR Nº 
40   

MARCA: PEGA FORTE 

3 PAR   R$ 36,00 R$ 108,00 

6.2 Bota em couro, cano curto, sem cadarço, 260 PAR   R$ 43,40 R$ 
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sem biqueira, solado braseg, Dallas ou 
similar, cor preta, com as seguintes 

numerações e quantidades: Nº 34 -30, 35- 

35, 36- 40, 37- 40, 38- 40, 39- 35 e 40 – 40 
TIPO EPI 

MARCA:  PEGA FORTE 

11.284,00 

6.3 

Bota em couro, cano curto, sem cadarço, 

sem biqueira, solado braseg, Dallas ou 
similar, cor preta, com as seguintes 

numerações e quantidades: Nº 34 -30, 35- 

35, 36- 40, 37- 40, 38- 40, 39- 35 e 40 – 40 
TIPO EPI 

MARCA: PEGA FORTE 

290 PAR   R$ 43,40 
R$ 

12.586,00 

6.4 

Bota Sete Léguas (cano longo) 
TAMANHO 40 - 10 / TAMANHO 41 - 

10MARCA: PEGA FORTE 

20 PAR   R$ 36,10 R$ 722,00 

Valor Total do Lote R$ 24.700,00 

20 

20.1 

Bota de PVC, cano curto, forro interno, 

solado antiderrapante, cor branca, tamanho 
37. 

MARCA: PEGA FORTE 

30 PAR   R$ 29,11 R$ 873,30 

20.2 

Bota de PVC, cano curto, forro interno, 
solado antiderrapante, cor branca, tamanho 

38. 

MARCA: PEGA FORTE 

30 PAR   R$ 29,11 R$ 873,30 

20.3 

Bota de borracha cano longo (altura 340 
mm) vulcanizada, cano longo, com solado 

antiderrapante;  tamanho:38 

MARCA:  PEGA FORTE 

30 PAR   R$ 29,11 R$ 873,30 

20.4 

Bota de borracha cano longo (altura 340 

mm) vulcanizada, cano longo, com solado 

antiderrapante;  tamanho:40 

MARCA: PEGA FORTE 

30 PAR   R$ 29,13 R$ 873,90 

Valor Total do Lote R$ 3.493,80 

22 

22.1 

Luva doméstica forrada antiderrapante 

TAM G amarela 

MARCA: VOLK 

100 PARES   R$ 2,41 R$ 241,00 

22.2 

Luva doméstica forrada antiderrapante 
TAM M amarela 

MARCA: VOLK 

300 PARES   R$ 2,43 R$ 729,00 

Valor Total do Lote R$ 970,00 

23 23.1 
Óculos para proteção visual (TIPO EPI) na 
cor transparente. MARCA: GARRA 

100 UM   R$ 3,98 R$ 398,00 

Valor Total do Lote R$ 398,00 

Valor Total da Planilha  R$29.561,80 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE CONTRATADO, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADO obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e  
 

 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
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2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADO para o(s) 
lote(s) 04 resultante do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 036/2015-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 29.561,80(VINTE E NOVE MIL QUINHENTOS E 
SESSENTA E UM REAIS E OITENTA CENTAVOS), fixos, 
inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte 
CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais 
e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 
natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado 
 
3.1. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pelo PROMITENTE 
CONTRATADO em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
CONTRATADA. 
 
3.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA e 
do regular cumprimento das obrigações assumidas; 
 
3.2.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
 
3.2.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
 
3.3. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a PROMITENTECONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser acrescido 
de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao 
ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE CONTRATADO, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.6. A entrega do material, por parte do PROMITENTE 
CONTRATADO contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
3.7. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 
constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 
as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso do 
promitente contratado terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 
da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, 
unidade requisitante do presente processo licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
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da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B -das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
10 (dez) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segueCoordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429 7412 / 3429 7410; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
6.1. A promitente contratada poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 

licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADOS de cada lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 
Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 
quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 
no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita 
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execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), toda e 
qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução 
do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar o promitente contratado visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a) liberar o promitente contratado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na 
hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento/prestação de serviço 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 

Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de 
empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
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PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da promitente Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. A promitente contratada se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o PROMITENTE CONTRATADO à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 

b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
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11.4. A promitente contratada poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 
achado conforme. 
 

Vitória da Conquista – BA,16 de julho de 2015. 
________________________________________ 
MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO  
_______________________________________ 

RIO‟S LIMP COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA 
  
Testemunhas: 
______________________________-___________
 ______________________________-___________
  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
358/2015 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO(S) 
 
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico Número: 
036/2015 SMS 

 
Ata de Registro de Preços nº 358/2015 SMS 
Processo Administrativo nº35.648/2014 
Pregão Eletronico (SRP)nº036/2015 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS  
 
Aos 26dias do mês junho do ano de 2015, data da homologação 
doprocesso licitatório supracitado na cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, Pessoa Jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde a Srª. 
MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO brasileira, casada, 
enfermeira e advogada, residente e domiciliada à Rua Paulo 
Filadelfo, 03, Morada da Primavera, Vitória da Conquista – BA. 
CEP 45.050-020, RG nº 06698806-39-SSP-BA, CPF nº 
884.447.595-20, doravante denominado CONTRATANTE e 
empresa,ROSANA DAS VIRGENS BOTELHO,sediada à Rua 
Marajó, n.º 349- Ibirapuera. CEP: 45.075-015. Vitória da 
Conquista – BA. Inscrita no CNPJ sob o nº03.904.642/0001-03, 
Inscrição Estadual 055901479-ME doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo (a) Sr (ª),Rosana 
das Virgens Botelho,brasileira, maior,casada,residente e 
domiciliado(a)à Rua Marajó, nº 349, Ibirapuera, CEP:45.075-015, 
Vitória da Conquista-BA,RG nº 0852771428, SSP-BA, CPF 
nº602.235.106-53,acordam proceder e obriga-se ao quanto 
segue relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE FARDAMENTO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA DIRETORIA DE ATENÇÃO 
BÁSICA – DAB, DIRETORIA DE REGULAÇÃO – DERAC, 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA – DA E DIRETORIA DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE – DVS, JUNTO À SECRETARIA DE 
SAÚDE- SMS, nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 
e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 036/2015-SMS em 
epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente 
de transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 07 de 
abril de 2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
036/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Lote Nº. Item n.º Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor 

Unitário  

R$ 

Custo 

Mensal 

Total R$ 

1 

1.1 

Camisa manga curta de botões, com 

bordado no bolso(bordado no bolso o 

emblema da SMS e escrito: motorista – 
SMS) cores: blusa – Azul P,M,G.   

MARCA: MALHARIA RAVEST 

120 UND   R$ 24,95 R$ 2.994,00 

1.2 
Calça Social masculina, para uniforme, em 

tecido microfibra,cor preta Tam: 42,44,46 e 
120 UND   R$ 24,96 R$ 2.995,20 
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48 .MARCA:  MALHARIA RAVEST 

Valor Total do Lote R$ 5.989,20 

3 

3.1 

Confecção e pintura de camisas, tamanhos 
variados, malha PV, impressão no transfer.  

MARCA: MALHARIA RAVEST 

300 UND   R$ 9,30 R$ 2.790,00 

3.2 

Confecção e pintura de camisas com gola 

polo, tamanhos variados, malha PV na cor 
roxo claro, impressão no transfer com 

logomarca do SUS no braço e logomarca 

da prefeitura e nome do setor na altura do 
peito esquerdo (logomarcas coloridas). 

Obs.: Os modelos dos tamanhos serão 

enviados pelo setor após termino do 
certame.MARCA: MALHARIA 

RAVEST 

65 UND   R$ 10,00 R$ 650,00 

Valor Total do Lote R$ 3.440,00 

5 5.1 
Bonés Tactel com impressão policromática 

MARCA:MALHARIA RAVEST 
800 UND   R$ 3,74 R$ 2.992,00 

Valor Total do Lote R$ 2.992,00 

11 11.1 

Colete de tecido Tamanho PP - 05; P-10; 

M-40; G-35;GG-10; MARCA  

MALHARIA RAVEST 

100 UND   R$ 24,90 R$ 2.490,00 

Valor Total do Lote R$ 2.490,00 

12 12.1 

Jaleco Branco Personalizado - Tecido em 
Poliester e algodão, mangas compridas e 

bolsos laterais (Tam P = 03 unid, M = 14 

unid, G = 11 unid e GG = 01unid) OBS.: 
14 para Imunização 15 para VISA) 

MARCA  MALHARIA RAVEST 

29 UND   R$ 29,60 R$ 858,40 

Valor Total do Lote R$ 858,40 

Valor Total da Planilha  R$15.769,60 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE CONTRATADO, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADO obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da  

 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADO para o(s) 
lote(s) 04 resultante do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 036/2015-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 15.769,60(QUINZE MIL SETESSENTOS E 
SESSENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS), fixos, 
inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte 
CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais 
e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 
natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado 
 
3.1. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
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agência bancária informados pelo PROMITENTE 
CONTRATADO em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
CONTRATADA. 
 
3.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA e 
do regular cumprimento das obrigações assumidas; 
 
3.2.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
 
3.2.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
 
3.3. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a PROMITENTECONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser acrescido 
de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao 
ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE CONTRATADO, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 

3.6. A entrega do material, por parte do PROMITENTE 
CONTRATADO contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
3.7. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 
constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 
as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso do 
promitente contratado terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 
da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, 
unidade requisitante do presente processo licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B -das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
10 (dez) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
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5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segueCoordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429 7412 / 3429 7410; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
6.1. A promitente contratada poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado 

7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADOS de cada lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 
Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 
quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 
no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita 
execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), toda e 
qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução 
do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
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8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar o promitente contratado visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a) liberar o promitente contratado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na 
hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento/prestação de serviço 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato 

9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de 
empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da promitente Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. A promitente contratada se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
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10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o PROMITENTE CONTRATADO à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 

10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A promitente contratada poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 
achado conforme 
 

Vitória da Conquista – BA,13 de julho de 2015. 
________________________________________ 
MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO  
_______________________________________ 

ROSANADAS VIRGENS BOTELHO 
  
Testemunhas: 
______________________________-___________
 ______________________________-___________
  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
358/2015 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO(S) 
 
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico Número: 
036/2015 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 358/2015 SMS 
Processo Administrativo nº35.648/2014 
Pregão Eletronico (SRP)nº036/2015 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS  
 
Aos 26dias do mês junho do ano de 2015, data da homologação 
doprocesso licitatório supracitado na cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, Pessoa Jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde a Srª. 
MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO brasileira, casada, 
enfermeira e advogada, residente e domiciliada à Rua Paulo 
Filadelfo, 03, Morada da Primavera, Vitória da Conquista – BA. 
CEP 45.050-020, RG nº 06698806-39-SSP-BA, CPF nº 
884.447.595-20, doravante denominado CONTRATANTE e 
empresa,ROSANA DAS VIRGENS BOTELHO,sediada à Rua 
Marajó, n.º 349- Ibirapuera. CEP: 45.075-015. Vitória da 
Conquista – BA. Inscrita no CNPJ sob o nº03.904.642/0001-03, 
Inscrição Estadual 055901479-ME doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo (a) Sr (ª),Rosana 
das Virgens Botelho,brasileira, maior,casada,residente e 
domiciliado(a)à Rua Marajó, nº 349, Ibirapuera, CEP:45.075-015, 
Vitória da Conquista-BA,RG nº 0852771428, SSP-BA, CPF 
nº602.235.106-53,acordam proceder e obriga-se ao quanto 
segue relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE FARDAMENTO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA DIRETORIA DE ATENÇÃO 
BÁSICA – DAB, DIRETORIA DE REGULAÇÃO – DERAC, 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA – DA E DIRETORIA DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE – DVS, JUNTO À SECRETARIA DE 
SAÚDE- SMS, nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 
e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 036/2015-SMS em 
epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente 
de transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 07 de 
abril de 2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
036/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Lote Nº. Item n.º Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor 

Unitário  

R$ 

Custo 

Mensal 

Total R$ 

1 

1.1 

Camisa manga curta de botões, com 

bordado no bolso(bordado no bolso o 
emblema da SMS e escrito: motorista – 

SMS) cores: blusa – Azul P,M,G.   

MARCA: MALHARIA RAVEST 

120 UND   R$ 24,95 R$ 2.994,00 

1.2 

Calça Social masculina, para uniforme, em 

tecido microfibra,cor preta Tam: 42,44,46 e 

48 .MARCA:  MALHARIA RAVEST 

120 UND   R$ 24,96 R$ 2.995,20 

Valor Total do Lote R$ 5.989,20 

3 

3.1 

Confecção e pintura de camisas, tamanhos 
variados, malha PV, impressão no transfer.  

MARCA: MALHARIA RAVEST 

300 UND   R$ 9,30 R$ 2.790,00 

3.2 

Confecção e pintura de camisas com gola 

polo, tamanhos variados, malha PV na cor 
roxo claro, impressão no transfer com 

logomarca do SUS no braço e logomarca 

da prefeitura e nome do setor na altura do 
peito esquerdo (logomarcas coloridas). 

Obs.: Os modelos dos tamanhos serão 

enviados pelo setor após termino do 
certame.MARCA: MALHARIA 

65 UND   R$ 10,00 R$ 650,00 
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RAVEST 

Valor Total do Lote R$ 3.440,00 

5 5.1 
Bonés Tactel com impressão policromática 

MARCA:MALHARIA RAVEST 
800 UND   R$ 3,74 R$ 2.992,00 

Valor Total do Lote R$ 2.992,00 

11 11.1 

Colete de tecido Tamanho PP - 05; P-10; 

M-40; G-35;GG-10; MARCA  

MALHARIA RAVEST 

100 UND   R$ 24,90 R$ 2.490,00 

Valor Total do Lote R$ 2.490,00 

12 12.1 

Jaleco Branco Personalizado - Tecido em 
Poliester e algodão, mangas compridas e 

bolsos laterais (Tam P = 03 unid, M = 14 

unid, G = 11 unid e GG = 01unid) OBS.: 
14 para Imunização 15 para VISA) 

MARCA  MALHARIA RAVEST 

29 UND   R$ 29,60 R$ 858,40 

Valor Total do Lote R$ 858,40 

Valor Total da Planilha  R$15.769,60 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE CONTRATADO, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADO obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 

 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADO para o(s) 
lote(s) 04 resultante do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 036/2015-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 15.769,60(QUINZE MIL SETESSENTOS E 
SESSENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS), fixos, 
inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte 
CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais 
e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 
natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado 
 
3.1. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pelo PROMITENTE 
CONTRATADO em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
CONTRATADA. 
 
3.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA e 
do regular cumprimento das obrigações assumidas; 
 
3.2.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
 
3.2.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
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Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
 
3.3. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a PROMITENTECONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser acrescido 
de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao 
ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE CONTRATADO, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.6. A entrega do material, por parte do PROMITENTE 
CONTRATADO contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
3.7. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 
constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 
as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso do 
promitente contratado terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 
da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, 
unidade requisitante do presente processo licitatório 

5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B -das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
10 (dez) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segueCoordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429 7412 / 3429 7410; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
6.1. A promitente contratada poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
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6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADOS de cada lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 

7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 
Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 
quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 
no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita 
execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), toda e 
qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução 
do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar o promitente contratado visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a) liberar o promitente contratado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na 
hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento/prestação de serviço 
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b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 

e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de 
empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da promitente Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. A promitente contratada se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
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10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o PROMITENTE CONTRATADO à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 

11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A promitente contratada poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 
achado conforme 
 

Vitória da Conquista – BA,13 de julho de 2015. 
________________________________________ 
MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO  
_______________________________________ 

ROSANADAS VIRGENS BOTELHO 
  
Testemunhas: 
______________________________-___________
 ______________________________-___________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
359/2015 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO(S) 
 
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico Número: 
072/2015 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 359/2015 SMS 
Processo Administrativo nº 12.733/2015 
Pregão Eletronico (SRP) nº  072/2015 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  
 
Aos vinte e seis dias do mês junho do ano de 2015, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, Pessoa Jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representada pela Ilmª. Secretária de 
Saúde a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, 
Vitória da Conquista – BA. CEP 45.050-020, RG nº 06698806-
39-SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, doravante denominado 
CONTRATANTE e empresa, TECMEDICA HOSPITALAR LTDA, 

sediada à Rua Mouraria, N.º 15, Bairro: Nazaré Salvador-BA. 
CEP.: 40.040-090. Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.021.332/0001-03, Inscrição Estadual: 53.746.852, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo (a) Sr 
(ª), Everaldo Costa Menezes, brasileiro, maior, casado, 
Empresário, residente e domiciliada à Rua Alberto Silva, n.º 291, 
Bairro Itaigara, Salvador - BA. CEP: 41.815-000. RG nº 
01.617.280-90, SSP-BA, CPF nº 197.044.705-25, acordam 
proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA DIRETORIA DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA E PROGRAMÁTICA - DAPE, 
JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA 
DA CONQUISTA, nos termos do Decreto Municipal nº. 
13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 072/2015-
SMS em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 16 de 
junho de 2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
072/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Lote Nº. Item n.º Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor 

Unitário  

R$ 

Valor Total  

R$ 

1 1.1 

 CONJUNTO DE PLACA E BOLSA 

PARA OSTOMIA INTESTINAL, 

COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA ADULTO, 
tamanho de 47mm até 57mm. Bolsa opaca, 

drenável, com bordas devidamente seladas, 

isenta de qualquer defeito que interfira na 
sua finalidade, confeccionada com 3 

películas plásticas a externa é uma tela 

protetora perfurada e não aderente 
constituída por EVA (acetato de vinil 

etileno) e PVDC (cloreto de polivinilideno) 

em ambos os lados para respiração e 
proteção da pele e redução de ruídos para 

melhor conforto. Deve ter 01 (um) clamp 

confeccionado em plástico rígido para 
fechamento perfeito evitando assim 

vazamento, com flange flutuante no 

tamanho de 47mm até 57 mm e placa 
quadrada de fixação, flexível, constituída 

por uma barreira protetora e curativa de 

pele composta por três hidrocolóides – 
gelatina, pectina e carboximetil celulose 

sódica, suporte adesivo microporoso 

hipoalergênico e com sistema de 
travamento por oito pontos de fixação. 

Conjunto com 01 (uma) Bolsa para 

colostomia e 01 (uma) placa. A embalagem 
deverá trazer os dados de identificação, 

número do lote, data de fabricação, data de 

validade e número de registro no Ministério 
da Saúde. Apresentação caixa com 10 

bolsas e caixa com 05 placas.   MARCA: 

SUR-FIT PLUS CONVATEC 

100 

Caixa de Placa 

com 05 

unidades 
Caixa de Bolsa 

com 10 

unidades 

  445,00 44.500,00 
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Valor Total do Lote R$ 44.500,00 

3 3.1 

Placa moldável plana com barreira 

protetora de pele, flexível e moldável, que 
permita a moldagem da abertura do estoma 

sem a necessidade de guia de medidas e 

cortes, contendo na sua falange pontos de 
fixação, com anel adesivo composto de três 

hidrocoloides (gelatina, pectina, 

carboximetilcelulose sódica). A face 
interna que entra em contato com o estoma 

e composta de hidrocoloides absorventes e 

protetores da pele e a face externa e 
composta de (gelatina, pectina, 

carboximetilcelulose sódica, 

poliisobutileno, borracha butilica, borracha 
de estireno-isopreno-estireno, tetrakis, 

metrano, ester de pentaeritriole óleo 

mineral), deve possuir adesivo microporoso 
hipoalergênico. Tamanho 70mm. 

Apresentação caixa com 10 unidades. 

MARCA SUR-FIT PLUS CONVATEC 

20 
Caixa de Placa 

com 10 

unidades  

  440,00 8.800,00 

Valor Total do Lote R$ 8.800,00 

Valor Total da Planilha R$ 53.300,00 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE CONTRATADO, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADO obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de  

 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADO para o(s) 
lote(s) 01 e 03 resultantes da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 072/2015-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 53.300,00 (CINQUENTA E TRÊS MIL E 
TREZENTOS REAIS), fixos, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, 
seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 
necessários à perfeita execução do objeto licitado 
 
3.1. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pelo PROMITENTE 
CONTRATADO em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
CONTRATADA. 
 
3.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA e 
do regular cumprimento das obrigações assumidas; 
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3.2.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
 
3.2.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
 
3.3. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a PROMITENTE CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE CONTRATADO, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.6. A entrega do material, por parte do PROMITENTE 
CONTRATADO contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
3.7. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 
constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 
as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 

4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso do 
promitente contratado terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 
da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, 
unidade requisitante do presente processo licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
15 (quinze) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segue Coordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da 
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Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429 7412 / 3429 7410; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com 
  
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. A promitente contratada poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADOS de cada lote licitado 
 

7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 
Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 
quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 
no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita 
execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), toda e 
qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução 
do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar o promitente contratado visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
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8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a)  liberar o promitente contratado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na 
hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento/prestação de serviço 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 

que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da promitente Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. A promitente contratada se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
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b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o PROMITENTE CONTRATADO à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 

11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A promitente contratada poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 
achado conforme 

 
Vitória da Conquista – BA, 17  de julho de 2015. 
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________________________________________ 
MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO

 _______________________________________ 
TECMEDICA HOSPITALAR LTDA 

  
Testemunhas: 
______________________________-___________
 ______________________________-___________
  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 363 / 
2015 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 
                    
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  Número: 
033/2015-SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 363 / 2015 SMS 
Processo Administrativo nº 37.557/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 033/2015-SMS 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS 
 
Aos sete dias do mês de julho do ano de 2015, na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representado pela Ilma. Sra. Secretária 
Municipal de Saúde, MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO, 

brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente à  Rua 
Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, nesta cidade, 
portadora do RG nº 06698806-39 SSP/BA e CPF nº 
884.447.595-20, doravante denominada PROMITENTE 
CONTRATANTE e a empresa EDSON RIBEIRO CERQUEIRA-
ME, sediada à Rua Acaua,nº-460 A, Bairro Nova Dias D‟Avila, 
CEP 42.850-000, Dias D‟Avila-BA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
33.907.114/0001-79, Inscrição Estadual nº 29.449.589, 
doravante denominada PROMITENTE CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr(ª) Edson Ribeiro Cerqueira, brasileiro(a), 
casado(a), empresário, residente e domiciliado(a) à Rua 
Acaua,nº-460, CEP 42.580-000, Dias D‟AVILA-BA, portador(a) 
do RG nº 158.927.001- SSP/BA. e CPF nº 271.656.125-72, 
acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE 
EMPRESA OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 
MATÉRIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO AS 
DEMANDAS DA DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA - DAB, 
JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, nos 
termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº 033/2015-SMS em epígrafe, parte 
integrante do presente instrumento independente de transcrição, 
nas condições abaixo 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 
07/07/2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
033/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Lote 

Nº. 

Item 

n.º 

Aquisição ou Contratação de 

(descrição): 
Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor 

Unitário  

R$ 

Custo Mensal Total R$ 

8 

8.1 

Rodo para Limpeza - Com cabo 

alumínio, com 02 lâminas de borracha 
resistentes 45 cm de largura e base de 

alumínio.  MARCA ODIN 

500 UNID   R$ 15,80 R$ 7.900,00 

8.2 

 Vassoura com cerda de nylon - Cabo 
de madeira, plastificado. MARCA 

BELLANO 

220 UNID   R$ 5,99 R$ 1.317,80 

8.3 

Vassoura de Pêlo - Com Cabo de 
madeira plastificado MARCA 

BELLANO 

150 UNID   R$ 7,99 R$ 1.198,50 

8.4 

 Vassoura de piaçava c/ cabo de 
madeira. 

   MARCA WORKER 

350 UNID   R$ 4,09 R$ 1.431,50 

8.5 

 Vassoura para Limpeza de Vaso 
Sanitário - Material plástico com pote 

 MARCA MANIA 

100 UNID   R$ 4,51 R$ 451,00 



 

 

Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.499- Página 285 de 492 

terça-feira, 3 de novembro de 2015 

 

Valor Total do Lote R$ 12.298,80 

Valor Total da Planilha  R$ 12.298,80 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE CONTRATADO, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE 
CONTRATADO e o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
através da Secretaria Municipal de Saúde – SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADO obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADO para o(s) 
lote(s) 08 resultantes do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 033/2015-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 12.298,80 (DOZE MIL DUZENTOS E NOVENTA 
E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS), fixos, inclusos todos 
os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da 
Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 
necessários à perfeita execução do objeto licitado 

 
3.2. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pelo PROMITENTE 
CONTRATADO em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
PROMITENTE CONTRATADA. 
 
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela PROMITENTE 
CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas; 
 
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
 
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
 
3.3.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher 
e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua competência 
ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 
 
3.4. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a PROMITENTE CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
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3.5. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.6. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pela PROMITENTE CONTRATADA, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.7. Os pagamentos poderão ser sustados pelo 
CONTRATANTE nos seguintes casos: 
 
3.7.1 Não cumprimento das obrigações assumidas que 
possam de qualquer forma prejudicar o CONTRATANTE. 
3.7.2 Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para 
com o CONTRATANTE, por conta do estabelecido no contrato; 
3.7.3 Não execução das condições estabelecidas no 
contrato; 
 
3.8. A entrega do material, por parte do PROMITENTE 
FORNECEDOR contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
3.9.   Os preços ofertados serão fixos e 
irreajustáveis, salvo quando, por algum fato ou motivo 
superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se 
extremamente onerosas, constatando-se deste modo, uma 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo 
ser cumprido entre as partes todos os requisitos e 
procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus 
anexos. 
3.9.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.9” a 
CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 
CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o reajuste 
do valor pactuado, acostando os devidos documentos que 
comprovem a procedência do pleito, após será realizado pelo 
CONTRATANTE, estudo de mercado que comprove a situação 
fática descrita; 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 
(doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III 
§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
 

5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
10 (dez) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segue 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua Coronel 
Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da Conquista, 
BA. Fone/fax: (77) 3429 7412 / 3429 7410; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
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6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A promitente contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos que se 
fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da 
quantidade licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de cada 
lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 

7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 
Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 
quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 
no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita 
execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 
provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 
execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar a promitente contratada visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a)  liberar a promitente contratada do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na 
hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento/prestação de serviço 
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b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
PROMITENTE CONTRATADO e de comprovação do impacto 
que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não eximirá à 
PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na 
execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE do 
Registro de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 

e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas 
e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da PROMITENTE CONTRATADA, a qualquer 
tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. A promitente contratada comprometerá a atender com 
presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade do 
fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus 
para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
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10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará a PROMITENTE CONTRATADA à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 

11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme 
 

Vitória da Conquista - BA, 22 de julho de 2015 
______________________________________ 

MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
______________________________________ 

EDSON RIBEIRO CERQUEIRA - ME 
 
 Testemunhas: 
______________________________
 __________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
360/2015 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO  

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO(S) 
 
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico Número: 
066/2015 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 360/2015 SMS 
Processo Administrativo nº 5.216/2015 
Pregão Eletronico (SRP) nº  066/2015 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  
 
Aos 06 dias do mês julho do ano de 2015, data da homologação 
do processo licitatório supracitado na cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, Pessoa Jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde a Srª. 
MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO brasileira, casada, 
enfermeira e advogada, residente e domiciliada à Rua Paulo 
Filadelfo, 03, Morada da Primavera, Vitória da Conquista – BA. 
CEP 45.050-020, RG nº 06698806-39-SSP-BA, CPF nº 
884.447.595-20, doravante denominado CONTRATANTE e 
empresa, MEDTEST DIAGNOSTICA E COMERCIO 
DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 

MATERIAIS MEDICOS LTDA, sediada à Rua André Ribeiro da 
Fonte, n.º 18 - quadra 9 - Pitangueiras. CEP: 42.700-000. Lauro 
de Freitas – Ba. Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.395.821/0001-
86, Inscrição Estadual 072.433.833, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo (a) Sr (ª), Angélica 
Alves da Silva, brasileira, maior, solteira, Executiva de Vendas, 
residente e domiciliado(a) à Rua Mário Covas, n.º 490, Paralela 
Park, Salvador - BA, RG nº 29.288.711-5, SSP-SP, CPF nº 
831.549.065-68, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue 
relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO 
AQUISIÇÃO DE TESTES DE DETECÇÃO PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DOS USUÁRIOS DO CENTRO DE ATENÇÃO E 
APOIO A VIDA - CAAV, COM CESSÃO DE EQUIPAMENTOS 
EM COMODATO, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SMS, nos termos do Decreto Municipal nº. 
13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 066/2015-
SMS em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 08 de 
junho de 2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
066/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Lote Nº. Item n.º Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor 

Unitário  

R$ 

Valor 

Total  

R$ 

4 4.1 

Teste rápido para detecção de anticorpos 

IgG e IgM  do Treponema Pallidum em 

sangue total. Soro e plasma humano pela 

metodologia imunocromatográfica. E com 

Sensibilidade e Especificidade superior a 

99%. APRESENTAÇÃO: 50 TIRAS. 

REG. M.S. N.º 10071770820. MARCA: 

ABON   

6.000 UND   5,03 30.180,00  

Valor Total do Lote R$ 30.180,00 

Valor Total da Planilha R$ 30.180,00 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE CONTRATADO, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 

 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADO obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
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CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADO para o(s) 
lote(s) 04 resultante do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 066/2015-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 30.180,00 (TRINTA MIL, CENTO E OITENTA 
REAIS), fixos, inclusos todos os custos e despesas decorrentes 
de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, 
contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os 
custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução do 
objeto licitado 
 
3.1. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pelo PROMITENTE 
CONTRATADO em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
CONTRATADA. 
 
3.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA e 
do regular cumprimento das obrigações assumidas; 
 
3.2.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
 
3.2.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 

3.3. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a PROMITENTE CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE CONTRATADO, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.6. A entrega do material, por parte do PROMITENTE 
CONTRATADO contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
3.7. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 
constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 
as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso do 
promitente contratado terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 
da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, 
unidade requisitante do presente processo licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
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5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
10 (dez) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segue Coordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429 7412 / 3429 7410; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
6.1. A promitente contratada poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 

estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADOS de cada lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
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verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 
Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 
quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 
no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita 
execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), toda e 
qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução 
do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar o promitente contratado visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a)  liberar o promitente contratado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na 
hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento/prestação de serviço 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 

8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
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f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da promitente Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. A promitente contratada se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o PROMITENTE CONTRATADO à multa 

de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
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preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A promitente contratada poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 
achado conforme 
 

Vitória da Conquista – BA,  15 de  julho  de 2015. 
________________________________________ 
MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO  
_______________________________________ 

MEDTEST DIAGNÓSTICA E COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS 

LTDA 
  
Testemunhas: 
______________________________-___________
 ______________________________-___________
  
 
 
 
 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 364 / 
2015 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 
                    
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  Número: 
033/2015-SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 364 / 2015 SMS 
Processo Administrativo nº 37.557/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 033/2015-SMS 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS 
 
Aos sete dias do mês de julho do ano de 2015, na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representado pela Ilma. Sra. Secretária 
Municipal de Saúde, MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO, 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente à  Rua 
Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, Vitória da Conquista-
Ba, portador do RG nº 06698806-39 SSP/BA e CPF nº 
884.447.595-20, doravante denominada PROMITENTE 
CONTRATANTE e a empresa HESAL PLÁSTICOS LTDA – ME, 
sediada à Rua Potiraguá, 40, Bairro Pernambués, CEP 41.100-
160, Salvador-Ba, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.889.506/0001-57, Inscrição Estadual nº 083.179.624, 
doravante denominada PROMITENTE CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr(ª) Esdras Bispo Sampaio, brasileiro(a), 
solteiro(a), empresário, residente e domiciliado(a) à Rua 10 de 
Janeiro,90, 1º Andar, Bairro Pernambués, CEP-41.110-030, 
Salvador-Ba, portador(a) do RG nº 224045890- SSP/BA. e CPF 
nº 557.667.305-00, acordam proceder e obriga-se ao quanto 
segue relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE MATÉRIAIS DE LIMPEZA, PARA 
ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA DIRETORIA DE 
ATENÇÃO BÁSICA - DAB, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SMS, nos termos do Decreto Municipal nº. 
13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 033/2015-
SMS em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 
07/07/2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
033/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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Lote Nº. Item n.º 
Aquisição ou Contratação 

de (descrição): 
Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor Unitário  

R$ 

Custo Mensal Total 

R$ 

4 

4.1 

Saco de lixo em polietileno, 

reforçado, preto, medidas 

75x90, com 6 micras, 
capacidade de 100 litros. 

Embalagem contendo marca 

do fabricante, identificação 
do produto e marca do 

fabricante. Pacote contendo 

100 sacos.  MARCA: 

HESAL 

4.000 pacote   R$ 21,83 R$ 87.320,00 

4.2 

 Saco de lixo em polietileno, 

reforçado, preto, com 

capacidade de 40 litros. 
Embalagem contendo marca 

do fabricante, identificação 
do produto e  marca do 

fabricante. Pacote contendo 

100 sacos. MARCA: 

HESAL 

2.000 pacote   R$ 8,43 R$ 16.860,00 

4.3 

Saco de lixo em polietileno, 
reforçado, preto, com 

capacidade de 60 litros. 

Embalagem contendo marca 
do fabricante, identificação 

do produto e  marca do 

fabricante. Pacote contendo 
100 sacos. MARCA: 

HESAL 

1.000 pacote   R$ 11,70 R$ 11.700,00 

4.4 

 Saco de lixo em polietileno, 

reforçado, azul, medidas 

75x90, com 6 micras, 
capacidade de 100 litros. 

Embalagem contendo marca 

do fabricante, identificação 
do produto e  marca do 

fabricante. Pacote contendo 

100 sacos. MARCA: 

HESAL 

2.000 pacote   R$ 21,85 R$ 43.700,00 

4.5 
 Saco plástico transparente 

cap.1 kg. MARCA: HESAL 
900 pacote   R$ 18,23 R$ 16.407,00 

Valor Total do Lote R$ 175.987,00 

Valor Total da Planilha  R$ 175.987,00 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE CONTRATADO, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE 
CONTRATADO e o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
através da Secretaria Municipal de Saúde – SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADO obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 

 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
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3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADO para o(s) 
lote(s) 04 resultantes do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 033/2015-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 175.987,00 (CENTO E SETENTA E CINCO 
REAIS NOVECENTOS E OITENTA E SETE REAIS), fixos, 
inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte 
CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais 
e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 
natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado. 
 
3.2. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pelo PROMITENTE 
CONTRATADO em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
PROMITENTE CONTRATADA. 
 
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela PROMITENTE 
CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas; 
 
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
 
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
 
3.3.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher 
e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua competência 
ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 
 
3.4. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a PROMITENTE CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3.5. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.6. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pela PROMITENTE CONTRATADA, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.7. Os pagamentos poderão ser sustados pelo 
CONTRATANTE nos seguintes casos: 
 
3.7.1 Não cumprimento das obrigações assumidas que 
possam de qualquer forma prejudicar o CONTRATANTE. 
3.7.2 Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para 
com o CONTRATANTE, por conta do estabelecido no contrato; 
3.7.3 Não execução das condições estabelecidas no 
contrato; 
 
3.8. A entrega do material, por parte do PROMITENTE 
FORNECEDOR contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
3.9.   Os preços ofertados serão fixos e 
irreajustáveis, salvo quando, por algum fato ou motivo 
superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se 
extremamente onerosas, constatando-se deste modo, uma 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo 
ser cumprido entre as partes todos os requisitos e 
procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus 
anexos. 
3.9.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.9” a 
CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 
CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o reajuste 
do valor pactuado, acostando os devidos documentos que 
comprovem a procedência do pleito, após será realizado pelo 
CONTRATANTE, estudo de mercado que comprove a situação 
fática descrita; 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
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4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 
(doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III 
§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
10 (dez) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segue 
 

Coordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua Coronel 
Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da Conquista, 
BA. Fone/fax: (77) 3429 7412 / 3429 7410; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A promitente contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos que se 
fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da 
quantidade licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de cada 
lote licitado 
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7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 
Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 
quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 
no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita 
execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 
provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 
execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar a promitente contratada visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a)  liberar a promitente contratada do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na 
hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento/prestação de serviço 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
PROMITENTE CONTRATADO e de comprovação do impacto 
que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não eximirá à 
PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na 
execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE do 
Registro de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
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b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas 
e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da PROMITENTE CONTRATADA, a qualquer 
tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. A promitente contratada comprometerá a atender com 
presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade do 
fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus 
para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará a PROMITENTE CONTRATADA à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
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11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme 
 
 

Vitória da Conquista - BA, 22 de julho de 2015 
______________________________________ 

MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
______________________________________ 

HESAL PLÁSTICOS LTDA - ME 
 
Testemunhas: 
______________________________
 __________________________________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 365 / 
2015 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 
                    
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  Número: 
033/2015-SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 365 / 2015 SMS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
Processo Administrativo nº 37.557/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 033/2015-SMS 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS 
 
Aos sete dias do mês de julho do ano de 2015, na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representado pela Ilma. Sra. Secretária 
Municipal de Saúde, MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO, 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente à  Rua 
Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, Vitória da Conquista-
Ba, portador do RG nº 06698806-39 SSP/BA e CPF nº 
884.447.595-20, doravante denominada PROMITENTE 
CONTRATANTE e a empresa NCK COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA – EPP, sediada à Rua José Jorge 
Pereira, Loteamento Miragem, S/N, Quadra-D, Lote-09, Galpão 
04,05 e 06, Bairro Buraquinho, CEP 42.700-000, Lauro de 
Freitas-Ba, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 96.696.521/000102, 
Inscrição Estadual nº 036.615.162, doravante denominada 
PROMITENTE CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr(ª) Ana Carolina Souza Branco, brasileiro(a), solteiro(a), 
comerciante, residente e domiciliado(a) no Loteamento Miragem 
S/N, Quadra-D, Lote-09, Galpão 04,05 e 06, Bairro Buraquinho, 
CEP 42.700-000, Lauro de Freitas-Ba,  portador(a) do RG nº 
07.459.293-97- SSP/BA. e CPF nº 805.184.515-34,  acordam 
proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MATÉRIAIS DE 
LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA 
DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA - DAB, JUNTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, nos termos do 
Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão 
Eletrônico SRP nº 033/2015-SMS em epígrafe, parte integrante 
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do presente instrumento independente de transcrição, nas 
condições abaixo 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 

ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 
07/07/2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
033/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Lote Nº. Item n.º 
Aquisição ou Contratação 

de (descrição): 
Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor 

Unitário  

R$ 

Custo Mensal Total R$ 

3 3.1 

SABONETEIRA, com 

reservatório para sabonete 

liquido, em plástico ABS, 
capacidade mínima de 800 

ml, fechadura de segurança, 

visor frontal, com parafusos e 
buchas de fixação, com 

válvula dosadora, com 

acionamento com botoeira de 
ejeção. Embalagem com 

dados de identificação do 

produto e marca do 
fabricante.   MARCA 

NOBRE 

400 UND   R$ 28,80 R$ 11.520,00 

Valor Total do Lote R$ 11.520,00 

Valor Total da Planilha  R$ 11.520,00 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE CONTRATADO, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE 
CONTRATADO e o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
através da Secretaria Municipal de Saúde – SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADO obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 

 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADO para o(s) 
lote(s) 03 resultantes do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 033/2015-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 11.520,00 (ONZE MIL QUINHENTOS E VINTE 
REAIS), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes 
de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, 
contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os 
custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução do 
objeto licitado 
 
3.2. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pelo PROMITENTE 
CONTRATADO em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
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3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
PROMITENTE CONTRATADA. 
 
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela PROMITENTE 
CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas; 
 
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
 
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
 
3.3.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher 
e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua competência 
ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 
 
3.4. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a PROMITENTE CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3.5. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.6. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pela PROMITENTE CONTRATADA, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 

3.7. Os pagamentos poderão ser sustados pelo 
CONTRATANTE nos seguintes casos: 
 
3.7.1 Não cumprimento das obrigações assumidas que 
possam de qualquer forma prejudicar o CONTRATANTE. 
3.7.2 Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para 
com o CONTRATANTE, por conta do estabelecido no contrato; 
3.7.3 Não execução das condições estabelecidas no 
contrato; 
 
3.8. A entrega do material, por parte do PROMITENTE 
FORNECEDOR contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
3.9.   Os preços ofertados serão fixos e 
irreajustáveis, salvo quando, por algum fato ou motivo 
superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se 
extremamente onerosas, constatando-se deste modo, uma 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo 
ser cumprido entre as partes todos os requisitos e 
procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus 
anexos. 
3.9.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.9” a 
CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 
CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o reajuste 
do valor pactuado, acostando os devidos documentos que 
comprovem a procedência do pleito, após será realizado pelo 
CONTRATANTE, estudo de mercado que comprove a situação 
fática descrita; 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 
(doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III 
§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições Específicas 
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do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
10 (dez) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segue 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua Coronel 
Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da Conquista, 
BA. Fone/fax: (77) 3429 7412 / 3429 7410; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 

ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A promitente contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos que se 
fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da 
quantidade licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de cada 
lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 
Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 
quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 
no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita 
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execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 
provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 
execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar a promitente contratada visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a)  liberar a promitente contratada do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na 
hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento/prestação de serviço 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 

Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
PROMITENTE CONTRATADO e de comprovação do impacto 
que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não eximirá à 
PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na 
execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE do 
Registro de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
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permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas 
e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da PROMITENTE CONTRATADA, a qualquer 
tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. A promitente contratada comprometerá a atender com 
presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade do 
fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus 
para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará a PROMITENTE CONTRATADA à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 

b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
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11.4. A PROMITENTE CONTRATADA poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme 

 
Vitória da Conquista - BA, 17  de julho de 2015 
______________________________________ 

MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
______________________________________ 

NCK COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
 
Testemunhas: 
______________________________
 __________________________________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 366 / 
2015 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 
                    
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  Número: 

033/2015-SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 366 / 2015 SMS 
Processo Administrativo nº 37.557/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 033/2015-SMS 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS 
 
Aos sete dias do mês de julho do ano de 2015, na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representado pela Ilma. Sra. Secretária 
Municipal de Saúde, MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO, 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente à Rua 
Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, Vitória da Conquista-
Ba, portador do RG nº 06698806-39 SSP/BA e CPF nº 
884.447.595-20, doravante denominada PROMITENTE 
CONTRATANTE e a empresa RIO‟S LIMP COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA sediada à Rua Nilo Peçanha, 
n.º 84- Centro. CEP: 45.000-730. Vitória da Conquista – BA. 
Inscrita no CNPJ sob o nº05.959.255/0001-08, Inscrição 
Estadual 62.682.080doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representa do pelo (a) Sr (ª), Geovaldo Rios, brasileiro, 
maior,solteiro, empresário, residente e domiciliado(a)à Rua Nilo 
Peçanha, nº 84, 3º andar, aptº 301, Sumaré, CEP:45.015-570, 
Vitória da Conquista-BA,  RG nº 07358198-40, SSP-BA, CPF 
nº879.765.605-49 acordam proceder e obriga-se ao quanto 
segue relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE MATÉRIAIS DE LIMPEZA, PARA 
ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA DIRETORIA DE 
ATENÇÃO BÁSICA - DAB, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SMS, nos termos do Decreto Municipal nº. 
13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 033/2015-
SMS em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 
07/07/2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
033/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Lote Nº. 
Item 

n.º 
Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor 

Unitário  

R$ 

Custo Mensal 

Total R$ 

2 

2.1 
Sabão em barra cor verde caixa com 50 und 
de 200 gramas.  MARCA: GUERREIRO 

100 CX   R$ 26,75 R$ 2.675,00 

2.2 
Sabão em barra de coco 200 gramas, caixa 
com 50 und. MARCA: ORIENTAL 

100 CX   R$ 66,00 R$ 6.600,00 
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2.3 

Sabão, em barra, multi-uso, para limpeza 
em geral, biodegradável. Embalagem com 

5 unidades de 200 g cada, com nome dados 

de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade, registro ou notificação na 

ANVISA/Ministério da Saúde - pacote com 
05 unidades.  MARCA: GUERREIRO 

120 CX C/50   R$ 27,00 R$ 3.240,00 

2.4 

Sabão, em pó, com tenso ativo 

biodegradável, contendo na composição 

água, corante, enzimas e branqueador 
óptico. Embalagem: com 500 g, com dados 

do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e composição química. O produto 

devera ter registro ou notificação na 

ANVISA/Ministério da Saúde.  MARCA: 

TIXAN 

5.000 UNID   R$ 2,30 R$ 11.500,00 

2.5 

Sabonete líquido cremoso glicerinado 

perolado, com dados do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade e composição 

química. O produto devera ter registro ou 

notificação na ANVISA/Ministério da 

Saúde   MARCA: RICIE 

3.500 UNID   R$ 4,50 R$ 15.750,00 

Valor Total do Lote R$ 39.765,00 

5 

5.1 

SACO, plástico para lixo, para 
acondicionamento de resíduos 

ambulatoriais e de serviços de saúde, classe 

lI, em resina termoplástica virgem ou 
reciclada, largura de 63 cm, podendo variar 

+/- 1,0 cm, altura mínima de 80 cm, 

capacidade nominal para 50 litros, na cor 
branca leitosa. Deve constar em cada saco 

individualmente a identificação do 

fabricante por seu CNPJ, a capacidade 
nominal em litros e quilogramas e o 

símbolo de substancia infectante, 

devidamente centralizado, conforme 
normas ABNT vigentes, com a inscrição 

RESIDUO INFECTANTE. O produto 

devera atender as normas ABNT vigentes, 

sobretudo no que diz respeito aos métodos 

de ensaio: condicionamento, medidas, 
resistência ao levantamento, resistência a 

queda livre, verificação da estanqueidade, 

resistência de filmes a perfuração estática, 
determinação da capacidade volumétrica e 

verificação da transparência, e as 

resoluções do CONAMA e ANVISA 
vigentes. Devem ser apresentados laudos 

emitidos pelo INMETRO e/ou Instituto de 

Pesquisa credenciado, atestando o item 
estar em conformidade com as normas 

ABNT vigentes no que diz respeito a 

"resistência a queda livre", "capacidade 
volumétrica" e "transparência". 

Embalagem de entrega pelo fornecedor 

pacote com 100 unidades. A embalagem 
devera informar a marca do fabricante, 

dimensões do saco, quantidade e os dizeres 

"manter fora do alcance de crianças", "uso 
exclusivo para lixo" e “saco não adequado 

a conteúdos perfurantes”. MARACA: 

RAVA  

2.000 PCT   R$ 24,25 R$ 48.500,00 

5.2 

SACO, plástico para lixo, para 
acondicionamento de resíduos 

ambulatoriais e de serviços de saúde, classe 
lI, em resina termoplástica virgem ou 

reciclada, largura de 59 cm, podendo variar 

+/- 1,0 cm, altura mínima de 62 cm, 
capacidade nominal para 30 litros, na cor 

branca leitosa. Deve constar em cada saco 

individualmente a identificação do 
fabricante por seu CNPJ, a capacidade 

10.000 PCT   R$ 18,00 R$ 180.000,00 
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nominal em litros e quilogramas e o 
símbolo de substancia infectante, 

devidamente centralizado, conforme 

normas ABNT vigentes, com a inscrição 
RESIDUO INFECTANTE. O produto 

devera atender as normas ABNT vigente, 

sobretudo no que diz respeito aos métodos 
de ensaio: condicionamento, medidas, 

resistência ao levantamento, resistência a 

queda livre, verificação da estanqueidade, 
resistência de filmes a perfuraçãoestática, 

determinação da capacidade volumétrica e 

verificação da transparência, e as 
resoluções do CONAMA e ANVISA 

vigentes. Devem ser apresentados laudos 

emitidos pelo INMETRO e/ou Instituto de 
Pesquisa credenciado, atestando o item 

estar em conformidade com as normas 

ABNT vigentes no que diz respeito a 
"resistência a queda livre", "capacidade 

volumétrica" e "transparência". Embalagem 

de entrega pelo fornecedor PACOTE 

COM 100 UNIDADES. A embalagem 

devera informar a marca do fabricante, 

dimensões do saco, quantidade e os dizeres 
"manter fora do alcance de crianças", "uso 

exclusivo para lixo" e "saco não adequado 

a conteúdos perfurantes". MARACA: 

RAVA  

5.3 

SACO, plástico para lixo, para 

acondicionamento de resíduos 
ambulatoriais e de serviços de saúde, classe 

lI, em resina termoplástica virgem ou 

reciclada, largura 75 cm, podendo variar +/- 
1,0 cm, altura mínima de 105 cm, 

capacidade nominal para 100 litros, na cor 

branca leitosa. Deve constar em cada saco 
individualmente a identificação do 

fabricante por seu CNPJ, a capacidade 

nominal em litros e quilogramas e o 
símbolo de substancia infectante, 

devidamente centralizado, conforme 

normas ABNT vigentes, com a inscrição 
RESIDUO INFECTANTE. O produto 

devera atender as normas ABNT vigente, 

sobretudo no que diz respeito aos métodos 
de ensaio: condicionamento, medidas, 

resistência ao levantamento, resistência a 

queda livre, verificação da estanqueidade, 
resistência de filmes a perfuração estática, 

determinação da capacidade volumétrica e 

verificação da transparência, e as 
resoluções do CONAMA e ANVISA 

vigentes. Devem ser apresentados laudos 

emitidos pelo INMETRO e/ou Instituto de 
Pesquisa credenciado, atestando o item 

estar em conformidade com as normas 

ABNT vigentes no que diz respeito a 
"resistência a queda livre", "capacidade 

volumétrica" e "transparência". Embalagem 

de entrega pelo fornecedor PACOTE 

COM 100 UNIDADES. A embalagem 

devera informar a marca do fabricante, 

dimensões do saco, quantidade e os dizeres 
"manter fora do alcance de crianças", "uso 

exclusivo para lixo" e "saco não adequado 
a conteúdos perfurantes". MARCA: 

RAVA 

4.000 PCT   R$ 55,00 R$ 220.000,00 

Valor Total do Lote R$ 448.500,00 

9 9.1 

Esponja de lã aço carbono, de textura 

macia, isenta de sinais de oxidação, 
embaladas em sacos plásticos selados e 

com  identificação do produto e fabricante, 

2.000 UND   R$ 0,90 R$ 1.800,00 
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peso líquido não inferior a 50g, e número 
de unidades e informações exigidas pela 

legislação em vigor. Pacotes com 08 

unidades.           MARCA: QLUSTRO 

9.2 

Esponja dupla face em espuma de 
poliuretano ou similar e fibra sintética com 

abrasivo, dimensão de 75x110mm, 

embaladas individualmente em sacos 
plásticos transparentes. Embalagens 

contendo dados do produto e fabricante; 

prazo de validade não inferior a 01(um) ano 
e de acordo com legislação em vigor.    

MARCA: BRILHUS                       

3.000 UND   R$ 0,50 R$ 1.500,00 

9.3 

Fósforo amorfo/clorato de potássio 
/aglutinantes 40 palitos pacote c/10 unid.  

MARCA: SEBRA      

500 PCT   R$ 1,50 R$ 750,00 

Valor Total do Lote R$ 4.050,00 

Valor Total da Planilha  R$492.315,00 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE CONTRATADO, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE 
CONTRATADO e o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
através da Secretaria Municipal de Saúde – SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADO obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 

 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADO para o(s) 
lote(s) 02, 05  e 09 resultantes do resultado da licitação e 
constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP 
nº. 033/2015-SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 492.315,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E 
DOIS MIL TREZENTOS E QUINZE REAIS), fixos, inclusos todos 
os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da 
Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 
necessários à perfeita execução do objeto licitado 
 
3.2. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pelo PROMITENTE 
CONTRATADO em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
PROMITENTE CONTRATADA. 
 
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela PROMITENTE 
CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas; 
 
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
 
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
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3.3.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher 
e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua competência 
ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 
 
3.4. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a PROMITENTE CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3.5. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.6. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pela PROMITENTE CONTRATADA, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.7. Os pagamentos poderão ser sustados pelo 
CONTRATANTE nos seguintes casos: 
 
3.7.1 Não cumprimento das obrigações assumidas que 
possam de qualquer forma prejudicar o CONTRATANTE. 
3.7.2 Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para 
com o CONTRATANTE, por conta do estabelecido no contrato; 
3.7.3 Não execução das condições estabelecidas no 
contrato; 
 
3.8. A entrega do material, por parte do PROMITENTE 
FORNECEDOR contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
3.9.   Os preços ofertados serão fixos e 
irreajustáveis, salvo quando, por algum fato ou motivo 
superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se 
extremamente onerosas, constatando-se deste modo, uma 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo 

ser cumprido entre as partes todos os requisitos e 
procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus 
anexos. 
3.9.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.9” a 
CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 
CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o reajuste 
do valor pactuado, acostando os devidos documentos que 
comprovem a procedência do pleito, após será realizado pelo 
CONTRATANTE, estudo de mercado que comprove a situação 
fática descrita; 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 
(doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III 
§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
10 (dez) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
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5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segue 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua Coronel 
Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da Conquista, 
BA. Fone/fax: (77) 3429 7412 / 3429 7410; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 

6.7. A promitente contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos que se 
fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da 
quantidade licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de cada 
lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 
Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 
quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 
no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita 
execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 
provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 
execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
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8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar a promitente contratada visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a)  liberar a promitente contratada do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na 
hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento/prestação de serviço 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
PROMITENTE CONTRATADO e de comprovação do impacto 
que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 

9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não eximirá à 
PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na 
execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE do 
Registro de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas 
e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da PROMITENTE CONTRATADA, a qualquer 
tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. A promitente contratada comprometerá a atender com 
presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade do 
fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus 
para o Município de Vitória da Conquista 
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9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará a PROMITENTE CONTRATADA à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 

10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
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As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme 
 

Vitória da Conquista - BA, 16 de julho de 2016 
______________________________________ 

MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
______________________________________ 

RIO‟S LIMP COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA 
 
Testemunhas: 
______________________________
 __________________________________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 367 / 
2015 - 1ª PUBLICAÇÃO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 
                    
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  Número: 
033/2015-SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 367 / 2015 
Processo Administrativo nº 37.557/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 033/2015-SMS 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS 
 
Aos sete dias do mês de julho do ano de 2015, na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representado pela Ilma. Sra. Secretária 
Municipal de Saúde, MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO, 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente Rua Paulo 
Filadelfo, 03, Morada da Primavera, Vitória da Conquista-Ba, 
portadora do RG nº 06698806-39 SSP/BA e CPF nº 
884.447.595-20, doravante denominada PROMITENTE 
CONTRATANTE e a empresa SALATIEL ANDRADE SILVA – 
ME, sediada à Av. Crescêncio Silveira,nº 424, Bairro centro, 
CEP 45.000-720, Vitória da Conquista-Ba, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 08.575.202/0001-73, Inscrição Estadual nº 72.981.269, 
doravante denominada PROMITENTE CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr(ª) Salatiel Andrade Silva, brasileiro(a), 
casado(a), empresário, residente e domiciliado(a) à Av. 
Crescêncio Silveira, nº 594, Bairro Centro, Vitória da Conquista-
Ba, portador(a) do RG nº 01.408.042-77- SSP/BA. e CPF nº 
208.053.305-34, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue 
relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE EMPRESA OBJETIVANDO O FORNECIMENTO 
DE MATÉRIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO AS 
DEMANDAS DA DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA - DAB, 
JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, nos 
termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº 033/2015-SMS em epígrafe, parte 
integrante do presente instrumento independente de transcrição, 
nas condições abaixo 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 
07/07/2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
033/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no 
resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Lote Nº. Item n.º 
Aquisição ou Contratação 

de (descrição): 
Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor 

Unitário  

R$ 

Custo Mensal Total 

R$ 

7 

7.1 

Papel Higiênico 30 mts  x 

10cm alta qualidade, folha 

simples, gofrado com 100% 
fibras de celulose - Fardo c/ 

64 rolos. (não pode ser papel 

reciclado). MARCA: LARA  

150 FARDO   R$ 26,91 R$ 4.036,50 

7.2 

Papel Higiênico 500 mts x 

10cm alta qualidade, folha 

simples, gofrado com 100% 
fibras de celulose - Fardo c/ 8 

rolos. (não pode ser papel 

reciclado). MARCA: BABY 

70 FARDO   R$ 53,00 R$ 3.710,00 

7.3 

PAPEL toalha interfolhado, 
02 dobras, BRANCO, sem 

odor, textura com relevo 

sensível ao tato (gofrado), 
100% fibra celulósica virgem, 

8.000 PACOTE    R$ 9,55 R$ 76.400,00 
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não reciclado, largura mínima 
20,5cm, comprimento mínimo 

23 cm e máximo 27cm, 

gramatura mínima 29g/m². 
Peso por fardo, não inferior a 

1.300g². MARCA:ME USE 

7.4 

PAPEL toalha interfolhado, 

02 dobras, CREME, sem odor, 
textura com relevo sensível ao 

tato (gofrado),, largura 

mínima 20,5cm, comprimento 
23cm.  MARCA: FLEXPEL 

6.000 PACOTE    R$ 7,07 R$ 42.420,00 

7.5 

Guardanapo de papel folha 

simples, pequeno, 18 cm x 22 
cm com 50 unidades. 

MARCA:ME USE 

250 PACOTE    R$ 0,69 R$ 172,50 

Valor Total do Lote R$ 126.739,00 

Valor Total da Planilha  R$ 126.739,00 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE CONTRATADO, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE 
CONTRATADO e o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
através da Secretaria Municipal de Saúde – SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica o PROMITENTE CONTRATADO obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 

 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADO para o(s) 
lote(s) 07 resultantes do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 033/2015-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ 126.739,00 (CENTO E VINTE SEIS MIL 
SETECENTOS E TRINTA NOVE REAIS), fixos, inclusos todos 
os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da 
Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 
necessários à perfeita execução do objeto licitado 
 
3.2. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pelo PROMITENTE 
CONTRATADO em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
PROMITENTE CONTRATADA. 
 
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela PROMITENTE 
CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas; 
 
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
 
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
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3.3.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher 
e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua competência 
ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 
 
3.4. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a PROMITENTE CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3.5. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.6. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pela PROMITENTE CONTRATADA, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.7. Os pagamentos poderão ser sustados pelo 
CONTRATANTE nos seguintes casos: 
 
3.7.1 Não cumprimento das obrigações assumidas que 
possam de qualquer forma prejudicar o CONTRATANTE. 
3.7.2 Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para 
com o CONTRATANTE, por conta do estabelecido no contrato; 
3.7.3 Não execução das condições estabelecidas no 
contrato; 
 
3.8. A entrega do material, por parte do PROMITENTE 
FORNECEDOR contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
3.9.   Os preços ofertados serão fixos e 
irreajustáveis, salvo quando, por algum fato ou motivo 
superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se 
extremamente onerosas, constatando-se deste modo, uma 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo 

ser cumprido entre as partes todos os requisitos e 
procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus 
anexos. 
3.9.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.9” a 
CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 
CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o reajuste 
do valor pactuado, acostando os devidos documentos que 
comprovem a procedência do pleito, após será realizado pelo 
CONTRATANTE, estudo de mercado que comprove a situação 
fática descrita; 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 
(doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III 
§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
10 (dez) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
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5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segue 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua Coronel 
Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da Conquista, 
BA. Fone/fax: (77) 3429 7412 / 3429 7410; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 

6.7. A promitente contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos que se 
fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da 
quantidade licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de cada 
lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 
Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 
quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 
no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita 
execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 
provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 
execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
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8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar a promitente contratada visando à negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a)  liberar a promitente contratada do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na 
hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento/prestação de serviço 
 
b) convocar os demais promitentes contratados visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
PROMITENTE CONTRATADO e de comprovação do impacto 
que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 

9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não eximirá à 
PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na 
execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE do 
Registro de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas 
e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da PROMITENTE CONTRATADA, a qualquer 
tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. A promitente contratada comprometerá a atender com 
presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade do 
fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus 
para o Município de Vitória da Conquista 



 

 

Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.499- Página 320 de 492 

terça-feira, 3 de novembro de 2015 

 

9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará a PROMITENTE CONTRATADA à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 

10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
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As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme 
 

Vitória da Conquista - BA, 29 de julho de 2015 
______________________________________ 

MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
______________________________________ 

SALATIEL ANDRADE SILVA 
 
Testemunhas: 
______________________________
 __________________________________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 369 / 
2015 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 
                   
Modalidade de Licitação: 
Pregão Presencial (SRP)  Número: 
044/2015-SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 369 / 2015 SMS 
Processo Administrativo nº 36.750/2014 
Pregão Presencial (SRP) nº 044/2015-SMS 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS 
 
Aos oito dias do mês de julho do ano de 2015, na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 

45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representado pela Ilma. Sra. Secretária 
Municipal de Saúde, MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO, 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente Rua Paulo 
Filadelfo, 03, Morada da Primavera, nesta cidade, portadora do 
RG nº 06698806-39 SSP/BA e CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominado PROMITENTE/CONTRATANTE e a 
empresa ST COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE ARTIGOS 
MÉDICOS LTDA – EPP, sediada à Caminho-37, número 16, 
URBIS II, Bairro Bateias, CEP-45.052-066, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 09.461.437/000105, Inscrição Estadual nº 76.838.633, 
doravante denominada PROMITENTE/CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr(ª) Karlene da Silva Santos, brasileiro(a), 
solteira(a), representante comercial, residente e domiciliado(a) à 
Rua Juquita França,nº-555, Bairro Guarani, Vitória da Conquista-
Ba, portador(a) do RG nº 12.011.891-28- SSP/BA. e CPF nº 
010.174.045-00, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue 
relativo a ELABORAÇÃO  DE  REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS 
OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASISTÊNCIA TÉCNICA, FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS, BEM COMO SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 
APARELHOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS 
DEMANADS DA DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA-DAB, 
JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, nos 
termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do 
Pregão Presencial SRP nº 044/2015-SMS em epígrafe, parte 
integrante do presente instrumento independente de transcrição, 
nas condições abaixo 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pela PROMITENTE CONTRATADA DE SERVIÇOS 
para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 08/07/2015, originária da licitação Pregão 
Presencial SRP nº 044/2015-SMS, e conforme ANEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na 
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Lote Nº. Item n.º Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 
Valor Unitário  

R$ 

Valor Total  

R$ 

1 1.1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM: 

CADEIRA ODONTOLÓGICA 
Olsen – 07 

Gnatus – 31 

Kavo – 07 
Rhos – 02 

Dabi Atlante – 02 

Dentemed - 06 

MARCA: MEDFISIO 

110 UND   R$ 93,00 R$ 10.230,00 
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1.2 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA 

EM:EQUIPO 

Olsen – 07 
Gnatus – 31 

Kavo – 07 

Rhos – 02 
Dabi Atlante – 02 

Dentemed - 06 

MARCA: MEDFISIO 

110 UND   R$ 93,00 R$ 10.230,00 

1.3 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA 

EM:UNIDADE DE ÁGUA/ CUSPIDEIRA 

Gnatus – 31 

Kavo – 07 
Rhos – 01 

Dabi Atlante – 02 

Dentemed - 06 

MARCA: MEDFISIO 

110 UND   R$ 93,00 R$ 10.230,00 

1.4 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM: 

REFLETOR 

Gnatus – 31 
Kavo – 07 

Rhos – 01 

Dabi Atlante – 02 
Dentemed - 06 

 

MARCA: MEDFISIO 

110 UND   R$ 93,00 R$ 10.230,00 

    Valor Total do Lote       R$ 40.920,00 

2 2.1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM: 

MOCHO 

Olsen – 04 
Gnatus – 22 

Kavo – 03 

Rhos – 01 
FlexForm – 02 

Unemol – 01 

Ag – 01 
Dabi Atlante – 04 

UNIK - 05 

 

 

MARCA: MEDFISIO 

90 UND   R$ 88,87 R$ 7.998,30 

    Valor Total do Lote       R$ 7.998,30 

3 3.1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM: 

FOTOPOLIMERIZADOR 

Kondortech – 11 
Gnatus – 13 

Schuster – 09 

Dx 50 – 03  
Altluz I – 04 

Dabi Atlante - 03 

 

MARCA: MEDFISIO 

80 UND   R$ 88,12 R$ 7.049,60 

    Valor Total do Lote       R$ 7.049,60 

4 4.1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM: 

AMALGAMADORSchuster – 17Vibramat 

– 07Gnatus – 04Odonto mix – 04Rhos – 

05Dabi Atlante – 02KONDOTECH - 
01MARCA: MEDFISIO 

80 UND   R$ 88,12 R$ 7.049,60 

    Valor Total do Lote       R$ 7.049,60 
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5 5.1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM: 

COMPRESSOR 

Gnatus – 07 
Vibramat – 07 

Gnatus – 04 

Odonto mix – 04 
Rhos – 05 

Dabi Atlante – 02 

SCHLZ -02 

 

MARCA: MEDFISIO 

60 UND   R$ 135,00 R$ 8.100,00 

    Valor Total do Lote       R$ 8.100,00 

6 6.1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM: 

ULTRASSOM 

Gnatus – 06 
Microdent – 03 

Alt Sonic Jet – 04 

ORTUS -03 

 

MARCA: MEDFISIO 

30 UND   R$ 96,66 R$ 2.899,80 

    Valor Total do Lote       R$ 2.899,80 

7 7.1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM: 

CAVIFLEX 
Alt Sonic Jet – 03 

Dent Flex – 09 

Micro Dent – 07 
Gnatus - 03 

 

MARCA: MEDFISIO 

30 UND   R$ 76,66 R$ 2.299,80 

    Valor Total do Lote       R$ 2.299,80 

8 8.1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM: 

TURBINA 

Dentscler – 11 

Dent Flex – 10 
Ruca – 08 

Microdent – 14 

Kavo – 05 
Dabi Atlante – 09 

Dx - 03 

 

MARCA: MEDFISIO 

100 UND   R$ 55,00 R$ 5.500,00 

    Valor Total do Lote       R$ 5.500,00 

9 9.1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM: 

MICRO MOTOR 
Ruca – 05 

Calu – 01 

Gnatus – 02 
Dentscler – 09 

Dent Flex – 13 

Dx – 05 
Dabi Atlante – 03 

KAVO -02 

MARCA: MEDFISIO 

70 UND   R$ 92,14 R$ 6.449,80 

    Valor Total do Lote       R$ 6.449,80 

10 10.1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM: 

CONTRA-ÂNGULOMicro Dent – 06Ruca 

– 06Dent Flex – 13Gnatus – 03Dx – 03Dabi 
Atlante – 02Dentscler – 03KAVO-

02MARCA: MEDFISIO 

90 UND   R$ 86,66 R$ 7.799,40 
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    Valor Total do Lote       R$ 7.799,40 

11 11.1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM: RX 
Gnatus – 03 

Dabi Atlante – 01 

OLSEN -01 
PROCION -01 

MARCA: MEDFISIO 

12 UND   R$ 125,00 R$ 1.500,00 

    Valor Total do Lote       R$ 1.500,00 

12 12.1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM: 

Consultórios odontológicos USF – Zona 

Rural – 17 (BIMESTRAL) 

Consultórios odontológicos USF – Zona 
Urbana – 39 (BIMESTRAL) 

 

MARCA: MEDFISIO 

432 UND   R$ 92,59 R$ 39.998,88 

    Valor Total do Lote       R$ 39.998,88 

          R$ 137.565,18 

 
1.1. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE 
CONTRATADA e o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
através da Secretaria Municipal de Saúde 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica a PROMITENTE CONTRATADA obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 

 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pelo PROMITENTE CONTRATADO para o(s) 
lote(s) 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 12 resultantes 
do resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada 
no Pregão Presencial SRP nº. 044/2015-SMS, que faz parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 
perfazendo o valor total estimado de R$ 137.565,18 (CENTO E 
TRINTA E SETE MIL QUINHENTOS E SESSENTA E CINCO 
REAIS E DEZOITO CENTAVOS), fixos, inclusos todos os custo 
e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, 
seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 
necessários à perfeita execução do objeto licitado 
 
3.2. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pelo PROMITENTE 
CONTRATADO em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidascom respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde 
que a PROMITENTE CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
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I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3.3. Os pagamentos poderão ser sustados pelo 
PROMITENTE CONTRATANTE nos seguintes casos: 
3.3.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que 
possam de qualquer forma prejudicar o PROMITENTE 
CONTRATANTE. 
3.3.2. Inadimplência de obrigações da PROMITENTE 
CONTRATADA para com o PROMITENTE CONTRATANTE, por 
conta do estabelecido no contrato; 
3.3.3. Não execução das condições estabelecidas no 
contrato; 
 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pelo PROMITENTE CONTRATADO, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.6. A entrega do material, por parte da PROMITENTE 
CONTRATADA contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
 
3.7. PROMITENTE CONTRATANTE se reserva o direito de 
recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua 
competência ou dos quais seja responsável ou substituto 
tributário; 
3.8. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando, por algum fato ou motivo superveniente, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se extremamente onerosas, 
constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre 
as partes todos os requisitos e procedimentos determinados pelo 
Edital de Licitação e seus anexos. 
3.8.1 Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.8” a 
CONTRATADA deverá solicitar formalmente ao 
CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o reajuste 
do valor pactuado, acostando os devidos documentos que 
comprovem a procedência do pleito, após será realizado pelo 
CONTRATANTE, estudo de mercado que comprove a situação 
fática descrita;  
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 

4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 
(doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III 
§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 1.3 Parte B - das Disposições Específicas 
do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
05 (dias) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segue 
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Coordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua Coronel 
Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da Conquista, 
BA. Fone/fax: (77) 3429 7410 / 3429 7412; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADOS de cada lote licitado 
 

7.2. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 
Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 
quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 
no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 
7.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita 
execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.4. Correrá por conta do CONTRATADO (A), toda e 
qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução 
do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.5. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar o contratado visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
 
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade 
de negociação 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação 
de serviço 
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b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal da 
PROMITENTE CONTRATADA e de comprovação do impacto 
que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 
deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não eximirá à 
PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na 
execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, 
através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 
apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará a PROMITENTE CONTRATADA à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
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hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 

mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme 
 

Vitória da Conquista - BA, 15 de julho de 2015 
______________________________________ 

MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
______________________________________ 

ST COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE ARTIGOS MÉDICOS 
LTDA – EPP 

 
Testemunhas: 
______________________________
 __________________________________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 370 / 
2015 - 1ª PUBLICAÇÃO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 
                    
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  Número: 
062/2015-SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 370 / 2015 
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Processo Administrativo nº 6.267/2015  
Pregão Eletrônico (SRP) nº 062/2015-SMS 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS 
 
Aos sete dias do mês de julho do ano de 2015, na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia,o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representado pela Ilma. Sra. Secretária 
Municipal de Saúde, MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO, 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente à  Rua 
Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, Vitória da Conquista-
Ba, portadora do RG nº 06698806-39 SSP/BA e CPF nº 
884.447.595-20, doravante denominada 
PROMITENTE/CONTRATANTE e a empresa COMLURB – 
COLETA DE MATERIAIS E LIMPRZA URBANA LTDA - ME 
sediada à Distrito. Industrial dos Imborés, SN, Quadra Industrial 
QI-B Lote 12ª, Lagoa das Flores, CEP 45.007-070, Vitória da 
Conquista – BA,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.367.499/0001-96, Inscrição Estadual nº 084.987.356, 
doravante denominada PROMITENTE/CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr(ª) Dilma Amaral Alves Santana, 
brasileiro(a), casado(a), empresária, residente e domiciliado(a) à 
Rua Cláudio Botelho, 670, Condomínio Mirante do Candeias, 

Bloco 02, Apto. 103, Primavera, CEP 45.012-010, Vitória da 
Conquista- BA portador(a) do RG nº 02.788.159-87- SSP/BA. e 
CPF nº 354.515.645-15, acordam proceder e obriga-se ao 
quanto segue relativo ao ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS DOS GRUPOS “A”, “B” E “E” 
ORIGINADOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, COM CESSÃO DE 
EQUIPAMENTOS EM COMODATO, nos termos do Decreto 
Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP 
nº 062/2015-SMS em epígrafe, parte integrante do presente 
instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADA para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 
29/05/2015, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP 
nº062/2015-SMS, e conforme ANEXO deste Edital que consiste 
no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 

Lote Nº. Item n.º 

Discriminação 

detalhada do 

produto  

Frequencia 

da coleta 

Classificação 

residuos 

Capacidade 

da 

bombona 

Quant. 

de  

coletas 

por mês 

Valor 

Unitário 

previsto 

por 

coleta 

R$ 

Custo 

mensal 

Quantidade 

de coleta 

anual 

Custo anual 

1 

1.1 

ALMOXARIFADO 

CENTRAL: 
Prestação de serviço 

de coleta, transporte, 

tratamento e 
destinação final de 

resíduos. 

MENSAL B 500 KG 500 kG R$ 3,80 R$ 1.900,00 12 R$ 22.800,00 

1.2 

CAPS AD: 

Prestação de serviço 

de coleta, transporte, 
tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

QUINZENAL A e E 50L 2 R$ 62,00 R$ 124,00 24 R$ 1.448,00 

1.3 

CAPS IA: 

Prestação de serviço 

de coleta, transporte, 
tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

QUINZENAL A e E 50L 2 R$ 62,00 R$ 124,00 24 R$ 1.448,00 

1.4 

CAPS II: 
Prestação de serviço 

de coleta, transporte, 

tratamento e 
destinação final de 

resíduos. 

QUINZENAL A e E 50L 2 R$ 62,00 R$ 124,00 24 R$ 1.448,00 

1.5 
CONQUISTA 

CRIANÇA: 
SEMANAL A e E 50L 2 R$ 62,00 R$ 124,00 24 R$ 1.448,00 
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Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

1.6 

CEMAE: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

2X POR 

SEMANA (3ª 

E 6ª FEIRA) 

A e E 200L 8 R$ 90,00 R$ 720,00 96 R$ 8.640,00 

1.7 

CENTRO DE 

ATENÇÃO E 

APOIO A VIDA 

CAAV: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

2X POR 

SEMANA (3ª 
E 6ª FEIRA) 

A e E 200L 16 R$ 90,00 R$ 1.440,00 192 R$ 17.280,00 

1.8 

DIRETORIA DE 

ATENÇÃO 

BÁSICA: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

SEMANAL A e E 20 L 8 R$ 44,66 R$ 357,00 96 R$ 4.287,96 

1.9 

DIRETORIA DE 

ATENÇÃO 

BÁSICA: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

SEMANAL A e E 200L 4 R$ 90,00 R$ 1.800,00 240 R$ 21.600,00 

1.10 

DIRETORIA DE 

ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

SEMANAL A e E 200L 4 R$ 90,00 R$ 360,00 48 R$ 4.320,00 

1.11 

DIRETORIA DE 

REGULAÇÃO: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

2X POR 

SEMANA (3ª 

E 6ª FEIRA) 

A e E 200L 6 R$ 90,00 R$ 540,00 72 R$ 6.480,00 

1.12 

DIRETORIA DE 

VIGILÃNCIA EM 

SAÚDE: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

SEMANAL A e E 200L 4 R$ 90,00 R$ 360,00 48 R$ 4.320,00 

1.13 

PRESIDIO 

NILTON 

GONÇALVES: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

MENSAL A e E 200L 2 R$ 90,00 R$ 180,00 24 R$ 2.160,00 
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destinação final de 

resíduos. 

1.14 

UPA: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

QUINZENAL A e E 200L 12 R$ 90,00 R$ 1.080,00 144 R$ 12.960,00 

1.15 

PAB PANORAMA: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

2X POR 

SEMANA (3ª 

E 6ª FEIRA) 

A e E 200L 4 R$ 90,00 R$ 360,00 48 R$ 4.320,00 

1.16 

PAB SÃO 

VICENTE CAE II: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

SEMANAL A e E 200L 4 R$ 90,00 R$ 360,00 48 R$ 4.320,00 

1.17 

SAMU 192: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

QUINZENAL A e E 200L 12 R$ 90,00 R$ 1.080,00 144 R$ 12.960,00 

1.18 

UNIDADE DE 

SAÚDE 

ADEMARIO 

SILVA: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

SEMANAL A e E 200L 4 R$ 90,00 R$ 360,00 48 R$ 4.320,00 

1.19 

UNIDADE DE 

SAÚDE HUGO DE 

CASTRO LIMA: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

SEMANAL A e E 200L 4 R$ 90,00 R$ 360,00 48 R$ 4.320,00 

1.20 

UNIDADE DE 

SAUDE DR. JOÃO 

MELO: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

SEMANAL A e E 200L 4 R$ 90,00 R$ 360,00 48 R$ 4.320,00 

1.21 

UNIDADE DE 

SAÚDE MORADA 

DOS PÁSSAROS : 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

SEMANAL A e E 200L 4 R$ 90,00 R$ 360,00 48 R$ 4.320,00 

1.22 UNIDADE DE SEMANAL A e E 200L 4 R$ 90,00 R$ 360,00 48 R$ 4.320,00 
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SAÚDE VILA 

AMERICA: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

1.23 

UNIDADE DE 

SAÚDE REGIS 

PACHECO: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

SEMANAL A e E 200L 8 R$ 90,00 R$ 720,00 96 R$ 8.640,00 

1.24 

USF DA URBIS V: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

SEMANAL A e E 200L 4 R$ 90,00 R$ 360,00 48 R$ 4.320,00 

1.25 

USF DA URBIS 

VI: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

SEMANAL A e E 200L 4 R$ 90,00 R$ 360,00 48 R$ 4.320,00 

1.26 

USF NOSSA 

SENHORA 

APARECIDA: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

SEMANAL A e E 200L 4 R$ 90,00 R$ 360,00 48 R$ 4.320,00 

1.27 

USF BRUNO 

BACELAR: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

SEMANAL A e E 200L 4 R$ 90,00 R$ 360,00 48 R$ 4.320,00 

1.28 

USF JARDIM 

VALERIA: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

SEMANAL A e E 200L 4 R$ 90,00 R$ 360,00 48 R$ 4.320,00 

1.29 

USF MIRO CAIRO 

I E II: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

SEMANAL A e E 200L 4 R$ 90,00 R$ 360,00 48 R$ 4.320,00 
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1.30 

USF DO PARQUE 

CONVEIMA I: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

SEMANAL A e E 200L 4 R$ 90,00 R$ 360,00 48 R$ 4.320,00 

1.31 

USF JOSÉ 

GOMES NOVAES 

(ESF VILA 

SERRANA): 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

SEMANAL A e E 200L 4 R$ 90,00 R$ 360,00 48 R$ 4.320,00 

1.32 

USF NESTOR 

GUIMARAES: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

SEMANAL A e E 200L 4 R$ 90,00 R$ 360,00 48 R$ 4.320,00 

1.33 

USF PEDRINHAS: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

SEMANAL A e E 200L 4 R$ 90,00 R$ 360,00 48 R$ 4.320,00 

1.34 

USF PROFESSOR 

NELSON 

BARROS: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

SEMANAL A e E 200L 4 R$ 90,00 R$ 360,00 96 8.640,00 

1.35 

USF RECANTO 

DAS ÁGUAS – 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

  A e E 200L 4 R$ 90,00 R$ 360,00 48 R$ 4.320,00 

1.36 

USF SOLANGE 

HORTELIO 

FRANCO CSU: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

  A e E 200L 4 R$ 90,00 R$ 360,00 48 R$ 4.320,00 

1.37 

USF 

PATAGONIA: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

  A e E 200L 4 R$ 90,00 R$ 360,00 48 R$ 4.320,00 

1.38 

USF MIRO 

CAIRO: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

  A e E 200L 4 R$ 90,00 R$ 360,00 48 R$ 4.320,00 
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transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

1.39 

USF NOVA 

CIDADE: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

  A e E 200L 4 R$ 90,00 R$ 360,00 48 R$ 4.320,00 

1.40 

USF JARDIM 

VALEIRA III: 

Prestação de 

serviço de coleta, 

transporte, 

tratamento e 

destinação final de 

resíduos. 

  A e E 200L 4 R$ 90,00 R$ 360,00 48 R$ 4.320,00 

PREVISÃO DE CUSTO MENSAL R$ 20.033,33 

PREVISÃO DE CUSTO ANUAL  R$240.399,96 

 
1.1. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições 
 
1.3. Fica a PROMITENTE CONTRATADA obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 
Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela  

 
unidade requisitante da licitação à época da contratação, 
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 
valor ofertado pela PROMITENTE CONTRATADA para o(s) 
lote(s) 01 resultantes do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 062/2015-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$  240.399,96 (DUZENTOS E QUARENTA MIL 
TREZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS NOVENTA E SEIS 
CENTAVOS), fixos, inclusos todos os custo e despesas 
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, 
tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos 
os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução 
do objeto licitado 
 
3.2. O pagamento será realizado pela Administração 
Municipal em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 
Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pela PROMITENTE 
CONTRATADA em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência 
dos serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva 
Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, 
pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que deverá vir 
acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
PROMITENTE CONTRATADA. 
 
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal apresentada pela PROMITENTE 
CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas; 
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3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica será exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 
 
3.3.3. Cumprir integralmente o Termo de Compromisso de 
Fornecimento oriundo da presente licitação, parte integrante do 
procedimento licitatório e deste contrato, como se aqui estivesse 
transcrito. 
 
3.3.4. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS 
- será exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados 
fora do Município de Vitória da Conquista, cuja nota fiscal não 
seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste 
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 
15.454, de 18 de outubro de 2013. 
 
3.4.  Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação 
fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 
que o problema seja definitivamente sanado 
 
3.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde 
que a PROMITENTE CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmula: 
 
I = (6 / 100) 
 365 
 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira 
 
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado 
deverá ser apresentado pela PROMITENTE CONTRATADA, 
através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente 
 
3.8. A entrega do material, por parte da PROMITENTE 
CONTRATADA contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, NÃO 
PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 

UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei 
 
3.9. Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa 
por danos e prejuízos que causar, por descumprimento, 
omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste 
Contrato. 
 
3.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes 
da prestação de serviço contratada, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990), cujo dever implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou refazer, 
às suas expensas, no prazo máximo fixado no Edital, o serviço 
licitado com avarias ou defeitos; 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 
(doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III 
§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações da Promitente 
Contratada 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 
dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 
da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 
mencionado no Item 2.1.4 - das Disposições Específicas do 
Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 24 
(vinte e quatro) horas após emissão da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 
de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do 
contrato ou instrumento equivalente 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
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contados da data do recebimento da convocação, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 
assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 
de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 
junto à Administração Municipal para assinatura e devolução 
junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), situado no endereço mencionado, conforme 
segue 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo – Rua Coronel 
Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da Conquista, 
BA. Fone/fax: (77) 3429 7410 / 3429 7412; e-mail: 
licitacao.saudevc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 
de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação via comunicação expressa 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 
ordem de classificação das respectivas propostas 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à 
ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o 
direito de preferência 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 
deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos 
 

6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 
terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 
nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 
Lei no 8.666/93 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 
Recebimento dos Materiais 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES CONTRATADOS de cada lote licitado 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 
unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 
quando necessária 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 
mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 
de Defesa do Consumidor 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 
lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 
no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 
verificação da conformidade do material com a(s) 
especificação(ões), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 
Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 
quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 
no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s) 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita 
execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.7. Correrá por conta do PROMITENTE CONTRATADA, 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 
provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 
execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
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8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 
realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão 
Gerenciador, poderá 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação 
de serviço 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 
e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 
revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
PROMITENTE CONTRATADO e de comprovação do impacto 
que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 
apresentem superiores aos de mercado 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 18 das Disposições Gerais 

deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não eximirá à 
PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na 
execução do contrato 
 
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATADA do 
Registro de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da PROMITENTE 
CONTRATANTE, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, 
de empregados da PROMITENTE CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
PROMITENTE CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da PROMITENTE CONTRATADA, a qualquer 
tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 
de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo 
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9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação 
 
9.4. A PROMITENTE CONTRATADA se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata 
correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 
Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 
o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que 
prezem pela perfeita execução do objeto licitado 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 
de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará a PROMITENTE CONTRATADA à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 
caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo 
 

10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na legislação vigente 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do contratado faltoso 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, a PROMITENTE CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à PROMITENTE CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a PROMITENTE 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
da PROMITENTE CONTRATADA, nas hipóteses previstas nesta 
cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos 
autos que deram origem ao Registro de Preços 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 
mercado 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ
icacao/ 
 
11.4. A promitente contratada poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
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definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 
Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente compromisso outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme 

 
Vitória da Conquista - BA,  21 de  julho de 2015 
______________________________________ 
MÁRCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO  

____________________________________ 
COMLURB – COLETA DE MATERIAIS E LIMPRZA URBANA 

LTDA – ME 
 
Testemunhas: 
______________________________
 __________________________________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
233/2014 SMS -  4ª PUBLICAÇÃO 

   

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de 

TERMO DE COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) 

 

 
 

Modalidade de 
Licitação: 

Pregão Eletrônico 

Número: 
026/2014 

SMS 

 
Ata de Registro de Preços nº 233/2014 SMS 

Processo Administrativo nº. 13.906/2014 
 

Pregão Eletrônico (SRP) nº  026/2014 SMS    

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  

 
Aos 19 dias do mês setembro do ano de 2014, data da 

homologação do processo licitatório supracitado na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representada pela Ilmª. Secretária de 
Saúde a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, 
Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, RG nº 06698806-39 
–SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, doravante denominado 
CONTRATANTE e empresa, WHITE MARTINS GASES 
INDUSTRIAIS NE LTDA, Rodovia Salvador Feira de Santana, 
KM 5- Prédio A BR 324, Alto Alegre, Salvador-BA, CEP 40.301-
155, Inscrita no CNPJ/ sob o nº 24.380.578/0004-21, Filial, Ins. 
Estadual: 272.562.42 doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato representado pelo Sr (ª), Vitor Bastos Freire, 
brasileiro, Fisioterapeuta, RG nº 5760955-16 SSP/BA, CPF nº 
881727675-87, maior, solteiro, residente e domiciliado(a) 
Rodovia Salvador-Feira de Santana, KM 05, BR 324, Bairro Alto 
Alegre,  Salvador-BA, acordam proceder e obriga-se ao quanto 
segue relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS 
OBJETIVANDO A LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE 
OXIGÊNIO E FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO GASOSO 
MEDICINAL, COM CILINDROS EM COMODATO, PARA 
SUPRIMENTO DO PROGRAMA DE OXIGENOTERAPIA 
DOMICILIAR E SAMU-192, JUNTO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS, nos termos do Decreto 
Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico 
SRP nº 026/2014-SMS em epígrafe, parte integrante do 
presente instrumento independente de transcrição, nas 
condições abaixo 

 
 
Cláusula Primeira – Objeto 

 
O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE 
SERVIÇOS para todos os itens que seguem mencionados 
abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na 
proposta apresentada em 06/08/2014, originária da licitação 
Pregão Eletrônico SRP nº 026/2014 SMS, e conforme NEXO 
deste Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado 
na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Lote Nº. Item n.º 
Aquisição ou 
Contratação de 
(descrição): 

U.F. Q. LICITADA Q. Solicitada 
Valor 

Unitário  
R$ 

Valor Total  
R$ 

2 

2.1 

Oxigênio Gasoso 
Medicinal a ser fornecido 
em cilindros, sob forma 
de COMODATO, com as 
seguintes características: 
capacidade do cilindro de 
aproximadamente 10m3. 
MARCA: WHITE 
MARTINS 

m³ 20.000   R$ 6,00 R$ 120.000,00 

2.2 

Oxigênio Gasoso 
Medicinal a ser fornecido 
em cilindros, sob forma 
de COMODATO, com as 
seguintes características: 
capacidade do cilindro de 
aproximadamente 4m3.  
MARCA: WHITE 
MARTINS 

m³ 4.500   R$ 15,00 R$ 67.500,00 

2.3 

Oxigênio Gasoso 
Medicinal a ser fornecido 
em cilindros, sob forma 
de COMODATO, com as 
seguintes características: 
capacidade do cilindro de 
aproximadamente 1m3.  
MARCA: WHITE 
MARTINS 

m³ 1.300   R$ 21,15 R$ 27.495,00 

Valor Total do Lote R$ 214.995,00 

5 5.1 

Ar comprimido medicinal 
a ser fornecido sobre a 
forma de comodato com 
as seguintes 
características técnicas: 
capacidade cilindro de 
aproximadamente de 
4m3 300m3/ano. 
MARCA: WHITE 
MARTINS 

UND 300   R$ 37,99 R$ 11.397,00 

Valor Total do Lote R$ 11.397,00 

Valor Total da Planilha  R$226.392,00 

1.1. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, 
ficam registrados para fins de cumprimento deste 
instrumento e dos Contratos que venham a ser 
firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE 
VITÒRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/SMS. 
 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Secretaria Municipal de Saúde a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando facultado a utilização 

de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
 

1.3. Fica o PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR 
DE SERVIÇOS obrigado a aceitar, quando solicitado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, 
os acréscimos ou supressões que se fizer nas 
compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 
forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
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1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 

1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à 
disposição da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
para que efetue as contratações nas oportunidades e 
quantidades de que necessitar, até o limite 
estabelecido. 
 
 

2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 

2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou 
àqueles informados pela unidade requisitante da 
licitação à época da contratação, devidamente 
ajustados nas dotações do exercício subsequente. 

 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 

Pagamento 
 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 

valor ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote 02 e 05 resultante do 
resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico SRP nº 026/2014 SMS, que faz parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 
perfazendo o valor total estimado de  R$ 226.392,00 
(DUZENTOS E VINTE E SEIS MIL  E TREZENTOS E 
NOVENTA E DOIS REAIS) inclusos todos os custo e despesas 
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, 
tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos 
os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução 
do objeto licitado. 

 
3.1. O pagamento será realizado pela Secretaria Muncipal 

de Saúde em até 30 dias após o recebimento e 
emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta 
corrente junto ao banco e agência bancária informados 
pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR em 
sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais e ou serviços 
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que 
procederá conferência dos serviços, materiais e 
quantidades recebidascom respectiva Nota Fiscal, nos 
termos da legislação vigente. 

 
3.2. Na necessidade de atualização monetária decorrente 

de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 
3.3. Na ocorrência de necessidade de providências 

complementares por parte da contratada o decurso do 
prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se 
sua contagem a partir da data em que estas forem 
cumpridas, caso em que não será devida atualização 
financeira. 

 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto contratado 

deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, 
no mínimo de duas vias, com os requisitos da lei 
vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua 
proposta, após assinatura do contrato ou outros 
instrumentos hábeis, nas formas previstas na 
legislação vigente. 

 
3.5. A entrega do material, por parte do PROMITENTE 

FORNECEDOR contratado, para a Unidade 
Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas 
em lei. 
 

4. Cláusula Quarta – Validade 
 

4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade 
de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, 
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, 
podendo, a critério da Administração Pública Municipal, 
serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal 
de Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 

 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 

Fornecedor: 
 

5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao 
período total do atraso, respeitado o disposto na 
cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 

 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 

dos contratos por ventura firmados, sob pena de 
cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s). 

 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 

endereço mencionado no Item 1.4das Disposições 
Específicas do Certame deste edital ou no local 
previamente definido, em até 20 (vinte) dias do 
recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- 
(Pedido(s) emitida por um dos órgãos da 
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Administração Pública responsável pelo gerenciamento 
da Ata de Registro de Preços (Coordenação de Apoio 
Técnico Administrativo ), nos termos do § 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 

 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 

de Preços todas as condições de habilitação exigidas 
na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 

 
5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal de Saúde 

quando convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata 
de Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 

 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 

expensas, os materiais ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação. 

 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de 

Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato 
de Fornecimento/Prestação de Serviços ou 
documento equivalente, com vistas a realizar a 
retirada de tais documentos junto à Secretaria 
Municipal de Saúde para assinatura e devolução 
 

5.8. Junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de 
Apoio Técnico Administrativo), situado no 
endereço mencionado, conforme segue: 

 
Coordenação de Apoio Técnico 

Administrativo –Rua Coronel Gugé, nº 211, Centro, 
CEP 45.000-510Vitória da Conquista, BA. 
Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-mail: 
srpcomprassaude@hotmail.com 

 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 

 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser convocado a 

qualquer momento, durante o período de vigência 
deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, 
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 

 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 

ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e 
condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores 
que tenham seus preços registrados, respeitando-se a 
capacidade de fornecimento do bem ou serviço do 
licitante e obedecida à ordem de classificação das 
respectivas propostas. 

 

6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 
convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
poderá chamar os demais licitantes que tenham os 
seus preços registrados, obedecendo à ordem de 
classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 

6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 
contratação pelos preços apresentados pelo primeiro 
colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar nova licitação, perdendo o participante desta 
Ata de Registro, a critério da administração, o direito 
de preferência. 

 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 

deverá ser realizada pelo representante legal da 
empresa ou mandatário com poderes expressos. 

 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 

terão sua vigência conforme as disposições contidas 
no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao 
disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 

 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais registradas, acréscimos que se 
fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 

7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega 
e Recebimento dos Materiais. 

 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 

serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante 
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 
despesa, com posterior encaminhamento da(s) 
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos 
respectivos PROMITENTES 
FORNECEDORES/PRESTADORES de cada lote 
licitado. 

 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 

unidades de acondicionamento o número do lote e 
validade, quando necessária. 

 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 

entregues contendo rótulos com todas as informações 
sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos 
do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 

 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 

lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue. 
 

7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste 

mailto:srpcomprassaude@hotmail.com
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edital, que procederá a verificação da conformidade 
do material com a(s) especificação(es), no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento. 
Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante, 
através do órgão responsável, aponte quaisquer 
desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 
no que se refere aos produtos entregues, será 
declarado o recebimento definitivo do(s) 
produto(s)/serviço(s). 

 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 

responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO 
pela perfeita execução deste documento de 
compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto contratado. 

 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), toda e 

qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, 
para a perfeita execução do objeto deste instrumento, 
sempre que necessário. 

 
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 

remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os 
materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou 
desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação. 

 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 

 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 

alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 

 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 

realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 

 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá: 

 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à 
negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores 
visando igual oportunidade de negociação. 

 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 

preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 
a) liberar o fornecedor/prestador do 

compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na 
hipótese da comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento/prestação de 
serviço; 

 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores 

visando igual oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 

Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 

e prazo fixado pelo órgão da Secretaria Municipal de 
Saúde responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 

 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 

revisão dos preços dos contratos decorrentes de 
respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento 
formal do CONTRATADO e de comprovação do 
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 

 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 

apresentem superiores aos de mercado. 
 

8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 
todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a 
partir da data de publicação da deliberação no Diário 
Oficial do Município. 

 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 

Recebimento do Objeto 
 

9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do 
contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, 
total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE 
não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade 
na execução do contrato: 

 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do 

Registro de Preços, através da 
Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 

 
a) Anotar, em registro próprio, as 

ocorrências relativas à execução do 
contrato, determinando as 
providências necessárias à correção 
das falhas ou defeitos observados; 
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b) Dar imediata ciência a seus 
superiores e ao órgão central de controle, 
acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e 
ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a 
rescisão contratual; 

 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 

necessárias para a regularidade da 
execução do contrato; 

 
d) Promover, com a presença da 

CONTRATADA, a verificação da 
execução já realizada, emitindo a 
competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos; 

 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 

central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e 
convênios; 

 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 

manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas 
e previdenciárias; 

 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 

dependências, de empregados da 
CONTRATADA, cuja permanência seja 
inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, 
por exclusiva conta da CONTRATADA, 
quaisquer ônus decorrentes das leis 
trabalhistas e previdenciárias, bem como 
qualquer outra que tal fato imponha; 

 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer 

tempo, a apresentação de documentos 
relacionados com a execução do contrato. 

 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 

de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á 
mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 

 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 

proposição de fornecimento/prestação de serviço em 
desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
 

9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a atender 
com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 

imediata correção, sem ônus para o Município de 
Vitória da Conquista. 

 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 

Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente 
entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado 
para retirá-los imediatamente providenciando eventuais 
retificações que prezem pela perfeita execução do 
objeto licitado. 

 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  

 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 
a) Descumprir as condições da respectiva 

Ata de Registro de Preços com efeito de 
Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 
b) Não retirar a respectiva nota de 

empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa 
aceitável; 

 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro 

de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
ou documento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

 
d) Não aceitar reduzir o seu preço 

registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no 
mercado. 

 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 

com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 

 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor 
do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do 
adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda 
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, conforme o caso, dentro de 10 
(dez) dias contados da data de sua 
convocação; 

 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 

o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado. 
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c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 

valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 

 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que 

a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 

 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 

administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 

 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 

prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou, ainda, se for o 
caso, cobrada administrativa e judicialmente. 

 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração 

se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de 
qualquer multa porventura imposta. 

 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 

compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 

 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 

temporariamente ou cancelados pela Administração, 
nas seguintes hipóteses: 

a) Quando se tornarem superiores 
aos praticados no mercado; 

 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 

11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 
do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses 
previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram 
origem ao Registro de Preços. 

 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Secretaria 

Municipal de Saúde poderá proceder à negociação 
com o fornecedor ou prestador de serviços, visando 
à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 

 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 

fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no link abaixo citado, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 

 

http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeit
ura/vitoriadaconquista/publicacao 

 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 

cancelamento do preço registrado, mediante 
justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Administração, que 
comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de 
cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 

 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital 

de Licitação 
 

12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no 
preâmbulo do presente documento, bem como, do 
respectivo Edital e seus anexos. 

 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 

 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória 

da Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
compromisso outrora firmado. 

 
E, por estarem assim justos e contratados, 

firmam o presente Registro de preço com 
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e 
achados conforme. 

 
Vitória da Conquista - BA, 17 de outubro de 2014 

 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 

 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS NE LTDA 

 

Testemunhas 

______________________________ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
234/2014 SMS - 4ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO(S) 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico Número: 

http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publicacao
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publicacao
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043/2014 SMS 

 

Ata de Registro de Preços nº 234/2014 SMS 

Processo Administrativo nº. 19.687/2014 

Pregão Eletrônico (SRP) nº  043/2014 SMS   

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  

  

Aos 23 dias do mês setembro do ano de 2014, data da 

homologação do processo licitatório supracitado na cidade de 

Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 

45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 

neste ato devidamente representada pela Ilmª. Secretária de 

Saúde a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 

brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 

domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, 

Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, RG nº 06698806-39 

–SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, doravante denominado 

CONTRATANTE e empresa, A HOSPITALAR PRODUTOS 

PARA SAÚDE LTDA, Rua 72, Nº 94, Quadra 111, lote 12, Setor 

Central, Goiania-GO, CEP 74.045-120, Inscrita no CNPJ/ sob o 

nº 10.536.996/0001-08, Matriz, Ins. Estadual: 10439550-8  

doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado 

pelo Sr (ª), Francisco das Chagas Teofilo Rios , brasileiro, 

Médico, RG nº 156502 SSP/PI, CPF nº 049.636.873-72, maior, 

solteiro,   residente e domiciliado(a) Rua T-64, nº 150, 

apartamento 1003, Setor Bela Vista, Goiânia-GO,  acordam 

proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao REGISTRO 

DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DA 

PROPOSTA FUNDO A FUNDO Nº 142395780001/12-001 PARA 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE E DEMAIS SETORES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 

e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 043/2014-SMS em 

epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente 

de transcrição, nas condições abaixo 

Cláusula Primeira – Objeto 

 

O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 

ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE 

SERVIÇOS para todos os itens que seguem mencionados 

abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na 

proposta apresentada em 25/06/2014, originária da licitação 

Pregão Eletrônico SRP nº 043/2014 SMS, e conforme NEXO 

deste Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado 

na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Lote 
Nº. 

Item n.º 
Aquisição ou 
Contratação de 
(descrição): 

Q. LICITADA U.F. 
Q. 

Solicitada 
Valor Unitário  

R$ 
Custo Mensal 

Total R$ 

2 2.1 

BALANÇA DIGITAL 
ADULTO- 
capacidade: 200Kg 
Frações: 100 
gramas - tapete 
antiderrapante em 
borracha, pés 
reguláveis em 
borracha sintética, 
bivolt, visor display, 
garantia 01 ano.                 
MARCA: WELMY 

10 UND       930,00  R$ 9.300,00 

Valor Total do Lote R$ 9.300,00 

3 3.1 

CARRO MACA 
SIMPLES - em aço 
ferro pintado, 
estrutura constituída 

10 UND    1.200,00  R$ 12.000,00 
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em tubos pintados 
de 1 1/4" X 1,06mm, 
leito removível 
construído em chapa 
de aço 0,75mm 
cabeceira reclinável, 
molejo nos 4 pés, 
para-choques de 
borracha em toda a 
volta, com grades 
laterais de abaixar 
construídas em 
tubos de 7/8" x 
0,9mm pintados, 
acompanha suporte 
para soro em inox, 
pés com rodízios de 
5", sendo dois com 
freio dispostos 
diagonalmente, 
dimensões 1,90m x 
0,80m.                             
MARCA: ALPHA 

Valor Total do Lote R$ 12.000,00 

17 

17.1 

LONGARINAS DE 3 
LUGARES - 
resistente para 
recepção de 
consultórios, 
estrutura em aço 
pintado na cor preta, 
assento e encosto 
em polipropileno em 
cores variadas.                             
MARCA: NOBRE 

150 UND       250,00  R$ 37.500,00 

17.2 

LONGARINAS DE 4 
LUGARES - 
resistente para 
recepção de 
consultórios, 
estrutura em aço 
pintado na cor preta, 
assento e encosto 
em polipropileno em 
cores variadas.                            
MARCA:  NOBRE 

150 UND       325,00  R$ 48.750,00 

Valor Total do Lote R$ 86.250,00 

Valor Total da Planilha  R$107.550,00 

1.1. Os preços do PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados aos 

moldes do Anexo VI deste Edital, ficam registrados para fins de 

cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a 

ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA 

DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 

Saúde/SMS. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a 

Secretaria Municipal de Saúde a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência em igualdade de condições. 
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1.3. Fica o PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR 

DE SERVIÇOS obrigado a aceitar, quando solicitado pela 

Secretaria Municipal de Saúde, nas mesmas condições e dentro 

do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos 

§§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 

CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros. 

1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 

selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue as 

contratações nas oportunidades e quantidades de que 

necessitar, até o limite estabelecido. 

 

2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 

 

2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 

licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 

Despesa referenciados em edital ou àqueles informados pela 

unidade requisitante da licitação à época da contratação, 

devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente. 

 

3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 

 

O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 

ofertado pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR para 

o lote 02, 03 e 17 resultante do resultado da licitação e 

constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP 

nº 043/2014 SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 

estimado de  R$107.550,00 (CENTO E SETE MIL 

QUINHENTOS E CINQÜENTA REAIS) inclusos todos os custo e 

despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, 

seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 

emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 

necessários à perfeita execução do objeto licitado. 

 

3.1. O pagamento será realizado pela Secretaria Muncipal 

de Saúde em até 30 dias após o recebimento e emissão da Nota 

Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 

agência bancária informados pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta de 

preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou 

serviços atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que 

procederá conferência dos serviços, materiais e quantidades 

recebidascom respectiva Nota Fiscal, nos termos da legislação 

vigente. 

 

3.2. Na necessidade de atualização monetária decorrente 

de atraso nos pagamentos realizados pela Administração 

Pública, a mora será calculada considerando a data do 

vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, 

de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

3.3. Na ocorrência de necessidade de providências 

complementares por parte da contratada o decurso do prazo de 

pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a 

partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 

será devida atualização financeira. 

 

3.4. O faturamento correspondente ao objeto contratado 

deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 

mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro 

dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do 

contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na 

legislação vigente. 

 

3.5. A entrega do material, por parte do PROMITENTE 

FORNECEDOR contratado, para a Unidade Requisitante 

mencionada no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 

NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS 
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UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 

previstas em lei. 

 

4. Cláusula Quarta – Validade 

 

4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 

(doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 

Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 

contratos quantos necessários, para atendimento à Secretaria 

Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente processo 

licitatório. 

 

5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 

Fornecedor: 

5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 

conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 

cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 

respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 

legislação vigente. 

 

5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes 

dos contratos por ventura firmados, sob pena de cancelamento 

da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 

 

5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço 

mencionado no Item 1.4das Disposições Específicas do Certame 

deste edital ou no local previamente definido, em até 20 (vinte) 

dias do recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- 

(Pedido(s) emitida por um dos órgãos da Administração Pública 

responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços 

(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo ), nos termos do 

§ 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010 

 

5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro 

de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 

licitação em referência, como condição para celebração do 

contrato ou instrumento equivalente. 

 

5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal de Saúde 

quando convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 

contados da data do recebimento da convocação, durante o 

período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para 

assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 

previstas neste edital. 

 

5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 

expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, 

defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 

desta licitação. 

 

5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo 

de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços e do 

Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 

equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos 

junto à Secretaria Municipal de Saúde para assinatura e 

devolução 

 

5.8. Junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio 

Técnico Administrativo), situado no endereço mencionado, 

conforme segue: 

 

Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua Coronel 

Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da Conquista, BA. 

Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-mail: 

srpcomprassaude@hotmail.com 

 

6. Cláusula Sexta – Da Contratação 

 

6.1. O fornecedor/prestador poderá ser convocado a 

qualquer momento, durante o período de vigência deste Registro 

de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 

prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 

recebimento da convocação via comunicação expressa. 
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6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 

ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 

estabelecidas neste edital, poderá contratar, 

concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 

seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 

fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 

ordem de classificação das respectivas propostas. 

 

6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o 

Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá chamar os 

demais licitantes que tenham os seus preços registrados, 

obedecendo à ordem de classificação, propondo a contratação 

do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados, pelos 

preços apresentado pelo primeiro colocado. 

 

6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a 

contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 

a Secretaria Municipal de Saúde poderá realizar nova licitação, 

perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da 

administração, o direito de preferência. 

 

6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 

deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 

mandatário com poderes expressos. 

 

6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços 

terão sua vigência conforme as disposições contidas no Edital e 

nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da 

Lei no 8.666/93. 

 

6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais registradas, acréscimos que se fizerem no 

objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 

licitada para cada lote/produto registrado. 

 

7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 

Recebimento dos Materiais. 

 

7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 

serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 

emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 

com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 

PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de cada 

lote licitado. 

 

7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e 

unidades de acondicionamento o número do lote e validade, 

quando necessária. 

 

7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 

entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os 

mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código 

de Defesa do Consumidor. 

 

7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) 

lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue. 

 

7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 

respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 

no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 

verificação da conformidade do material com a(s) 

especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 

Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 

quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 

no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 

recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 

 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 

responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita 

execução deste documento de compromisso de fornecimento, 

quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado. 

 

7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), toda e 

qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 

exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução 

do objeto deste instrumento, sempre que necessário. 
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7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, 

remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais 

em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 

total ou em parte com o objeto desta licitação. 

 

8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 

 

8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 

alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 

vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital. 

 

8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser 

realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado. 

 

8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 

deverá: 

a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual 

oportunidade de negociação. 

 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 

preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, a Secretaria Municipal de Saúde, através do 

Órgão Gerenciador, poderá: 

 

a) liberar o fornecedor/prestador do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na 

hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento/prestação de serviço; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual 

oportunidade de negociação. 

 

8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 

Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos 

e prazo fixado pelo órgão da Secretaria Municipal de Saúde 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 

certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de 

Registro de Preços dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 

2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010. 

 

8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em 

revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 

licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 

CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 

eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 

8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se 

apresentem superiores aos de mercado. 

8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir 

todos os requisitos previstos no Item 19 das Disposições Gerais 

deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 

deliberação no Diário Oficial do Município. 

 

9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 

Recebimento do Objeto 

 

9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 

proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 

esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 

fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 

de total responsabilidade na execução do contrato: 

 

9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, 

através da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador; 

 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 

execução do contrato, determinando as providências 

necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
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b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 

central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 

contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 

que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 

contratual; 

 

c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 

para a regularidade da execução do contrato; 

 

d) Promover, com a presença da CONTRATADA, a 

verificação da execução já realizada, emitindo a competente 

habilitação para o recebimento de pagamentos; 

 

e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de 

controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 

convênios; 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

 

g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de 

empregados da CONTRATADA, cuja permanência seja 

inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação 

fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA, 

quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 

previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 

 

h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 

apresentação de documentos relacionados com a execução do 

contrato. 

 

9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação 

de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 

termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

 

9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 

proposição de fornecimento/prestação de serviço em desacordo 

com as especificações do objeto da licitação. 

 

9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a atender 

com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 

do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 

ônus para o Município de Vitória da Conquista. 

 

9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a 

Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, 

o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 

imediatamente providenciando eventuais retificações que 

prezem pela perfeita execução do objeto licitado. 

 

10. Cláusula Décima - Das Penalidades  

 

10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 

a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro 

de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 

efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 

de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

 

10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços 

com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 

injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que 

será graduada de acordo com a gravidade da infração, 

obedecidos os seguintes limites máximos: 
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a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 

caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 

recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 

hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o 

caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 

convocação; 

 

b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo 

dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 

não realizado. 

 

c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 

do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

 

10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a 

Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 

demais sanções previstas na legislação vigente. 

 

10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 

será descontada da garantia do contratado faltoso. 

10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 

além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 

diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 

administrativa e judicialmente. 

 

10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se 

reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 

à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

 

10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 

compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 

da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 

 

11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 

temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 

seguintes hipóteses: 

a) Quando se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

 

b)  Por razões de interesse público, devidamente 

fundamentado. 

11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado 

do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 

nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante 

nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 

 

11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Secretaria 

Municipal de Saúde poderá proceder à negociação com o 

fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a 

redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os 

praticados no mercado. 

 

11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 

fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 

mediante publicação no link abaixo citado, considerando 

cancelado o preço registrado a partir da data da publicação; 

http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publ

icacao 

 

11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 

cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 

definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 

convocatório. 

 

12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de 

Licitação 

 

12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 

efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 

condições estabelecidas no processo licitatório referido no 
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preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 

Edital e seus anexos. 

 

13. Cláusula Décima Terceira - Foro 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, 

Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente compromisso outrora firmado. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 

Registro de preço com Compromisso Fornecimento/Prestação 

de Serviço(s) em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 

achados conforme. 

 

Vitória da Conquista - BA, 07 de  outubro de 2014 

_________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 

 

A HOSPITALAR PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

Testemunhas 

_______________________________  

_______________________________  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
235/2014 SMS - 4ª PUBLICAÇÃO 

   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com 

efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) 

 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico Número: 

043/2014 SMS 

 

Ata de Registro de Preços nº 235/2014 SMS 

Processo Administrativo nº. 19.687/2014 

Pregão Eletrônico (SRP) nº  043/2014 SMS  

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  

  

Aos 23 dias do mês setembro do ano de 2014, data da 

homologação do processo licitatório supracitado na cidade de 

Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 

45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 

neste ato devidamente representada pela Ilmª. Secretária de 

Saúde a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 

brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 

domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, 

Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, RG nº 06698806-39 

–SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, doravante denominado 

CONTRATANTE e empresa, CRISTIANE DE SOUZA 

LENDENGUE ME, Rua Tenente Américo Moretti, 561, Vila 

Santa Catarina, São Paulo-SP, CEP 04.372-062 Inscrita no 

CNPJ/ sob o nº 07.586.061/0001-21, Matriz, Ins. Estadual: 

149.555.415.110 doravante denominado CONTRATADO, neste 

ato representado pelo Sr (ª), Cristiane de Souza Lendengue, 

brasileira, maior, RG nº 26.487.249.6 SSP/SP, CPF nº 

311.933.518.55, residente e domiciliado(a) Rua Tenente 

Américo Moretti, 561, Vila Santa Catarina, São Paulo-SP, CEP 

04.372-062, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue 

relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DA 

PROPOSTA FUNDO A FUNDO Nº 142395780001/12-001 PARA 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE E DEMAIS SETORES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 

e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 043/2014-SMS em 

epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente 

de transcrição, nas condições abaixo 

 

Cláusula Primeira – Objeto 

 

O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
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ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE 

SERVIÇOS para todos os itens que seguem mencionados 

abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na 

proposta apresentada em 25/06/2014, originária da licitação 

Pregão Eletrônico SRP nº 043/2014 SMS, e conforme NEXO 

deste Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado 

na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Lote Nº. Item n.º 
Aquisição ou Contratação de 
(descrição): 

Q. 
LICITADA 

U.F. 
Q. 

Solicit
ada 

Valor Unitário  
R$ 

Custo Mensal Total 
R$ 

19 19.1 

REFRIGERADOR - doméstico 
capacidade total liquida mínima 
de 280 litros, na cor branca. - 
Uma porta, com prateleiras para 
ovos e laticínios; - Prateleiras 
internas; - Gavetas para 
vegetais, frutas e carnes; - 
Congelador; - Lâmpada interna; 
- Não usar no sistema de 
refrigeração o gás CFC; - 
Tensão 220 volts; - Certificado 
com selo PROCEL INMETRO; - 
Garantia mínima do fabricante 
de 01 (um) ano, prestada no 
município de Vitória da 
Conquista.               MARCA: 
CONSUL CRB 36 

10 UND    1.409,99  R$ 14.099,90 

Valor Total do Lote R$ 14.099,90 

                

Valor Total da Planilha  R$14.099,90 

1.1. Os preços do PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados aos 

moldes do Anexo VI deste Edital, ficam registrados para fins de 

cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a 

ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA 

DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 

Saúde/SMS. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga 

a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência em igualdade de condições. 

 

1.3. Fica o PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 

aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

nas mesmas condições e dentro do prazo contratual 

estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas 

compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial 

do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 

CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros. 

 

1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 

selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue as 

contratações nas oportunidades e quantidades de que 

necessitar, até o limite estabelecido. 
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2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 

2.1. As despesas decorrentes da execução da 

presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 

Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 

informados pela unidade requisitante da licitação à época da 

contratação, devidamente ajustados nas dotações do exercício 

subsequente. 

 

3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 

 

O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 

valor ofertado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote 19  resultante do 

resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no 

Pregão Eletrônico SRP nº 043/2014 SMS, que faz parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 

perfazendo o valor total estimado de  R$14.099,90 (QUATORZE 

MIL NOVENTA E NOVE REAIS NOVENTA CENTAVOS) 

inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte 

CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais 

e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 

natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado. 

 

3.1. O pagamento será realizado pela Secretaria 

Muncipal de Saúde em até 30 dias após o recebimento e 

emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente 

junto ao banco e agência bancária informados pelo 

PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva 

proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais 

e ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da licitação, 

que procederá conferência dos serviços, materiais e quantidades 

recebidascom respectiva Nota Fiscal, nos termos da legislação 

vigente. 

 

3.2. Na necessidade de atualização monetária 

decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 

Administração Pública, a mora será calculada considerando a 

data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 

tempore. 

 

3.3. Na ocorrência de necessidade de 

providências complementares por parte da contratada o decurso 

do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso 

em que não será devida atualização financeira. 

 

3.4. O faturamento correspondente ao objeto 

contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 

mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro 

dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do 

contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na 

legislação vigente. 

 

3.5. A entrega do material, por parte do 

PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a Unidade 

Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do Preâmbulo 

deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS 

DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena de 

sanções previstas em lei. 

 

4. Cláusula Quarta – Validade 

4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 

validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, 

conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a 

critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados 

tantos contratos quantos necessários, para atendimento à 

Secretaria Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente 

processo licitatório. 

 

5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 

Fornecedor: 

 

5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de Termo 

de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 

conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
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cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 

respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 

legislação vigente. 

 

5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 

constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 

cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 

 

5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 

endereço mencionado no Item 1.4das Disposições Específicas 

do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 

20 (vinte) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida por um dos órgãos da 

Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 

de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 

Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 

 

5.4. Manter durante todo o prazo de validade do 

Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas 

na licitação em referência, como condição para celebração do 

contrato ou instrumento equivalente. 

5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal de 

Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) 

dias úteis contados da data do recebimento da convocação, 

durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, 

para assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e 

cláusulas previstas neste edital. 

 

5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às 

suas expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem 

vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 

objeto desta licitação. 

 

5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito 

de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços 

ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de 

tais documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 

assinatura e devolução 

 

5.8. Junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação 

de Apoio Técnico Administrativo), situado no endereço 

mencionado, conforme segue: 

 

Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 

Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 

Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-mail: 

srpcomprassaude@hotmail.com 

 

6. Cláusula Sexta – Da Contratação 

 

6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 

convocado a qualquer momento, durante o período de vigência 

deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que 

deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 

contados da data do recebimento da convocação via 

comunicação expressa. 

 

6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e 

condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 

concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 

seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 

fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 

ordem de classificação das respectivas propostas. 

 

6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não 

assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 

convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá 

chamar os demais licitantes que tenham os seus preços 

registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo a 

contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços 

registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado. 

 

6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 

aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
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primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 

realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata de 

Registro, a critério da administração, o direito de preferência. 

 

6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 

equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da 

empresa ou mandatário com poderes expressos. 

 

6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de 

Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas no 

Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 

57 da Lei no 8.666/93. 

 

6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais registradas, acréscimos que se 

fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade licitada para cada lote/produto registrado. 

 

7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 

Recebimento dos Materiais. 

 

7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 

de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 

emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 

com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 

PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de cada 

lote licitado. 

 

7.2. Os produtos deverão conter em suas 

embalagens e unidades de acondicionamento o número do lote 

e validade, quando necessária. 

 

7.3. Os produtos nacionais ou importados 

deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 

informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 

termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 

 

7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 

conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue. 

7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 

respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 

no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 

verificação da conformidade do material com a(s) 

especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 

Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 

quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 

no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 

recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 

 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 

exclui a responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela 

perfeita execução deste documento de compromisso de 

fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do 

objeto contratado. 

 

7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 

toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 

execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário. 

 

7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado 

a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os 

materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou 

desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 

licitação. 

 

8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 

 

8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 

alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 

vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital. 

 

8.2. A revisão de preços registrados em Ata 

poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado. 
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8.3. Quando o preço registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá: 

 

a) convocar o fornecedor/prestador visando à 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 

superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de Saúde, 

através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 

a) liberar o fornecedor/prestador do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 

confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do 

pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 

8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 

Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 

nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria Municipal de 

Saúde responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, 

nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010. 

8.7. A revisão de preços registrados em Ata não 

implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 

respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 

CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 

eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 

 

8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 

preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

 

8.9. A revisão do preço somente será deferida 

após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 

Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da data 

de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 

 

9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 

Recebimento do Objeto 

 

9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro 

de Preços proceder ao acompanhamento da execução do 

contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou 

parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à 

CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 

contrato: 

 

9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 

de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 

Gerenciador; 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 

relativas à execução do contrato, determinando as providências 

necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao 

órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 

ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de 

sanções ou a rescisão contratual; 

 

c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 

para a regularidade da execução do contrato; 

d) Promover, com a presença da 

CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 

a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
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e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 

central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 

contratos e convênios; 

 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

 

g) Ordenar a imediata retirada, de suas 

dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 

dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 

CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas 

e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato 

imponha; 

 

h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 

apresentação de documentos relacionados com a execução do 

contrato. 

 

.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou 

prestação de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á 

mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, 

qualquer proposição de fornecimento/prestação de serviço em 

desacordo com as especificações do objeto da licitação. 

9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 

atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 

pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata 

correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista. 

9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 

Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 

efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado 

para retirá-los imediatamente providenciando eventuais 

retificações que prezem pela perfeita execução do objeto 

licitado. 

 

10. Cláusula Décima - Das Penalidades  

 

10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 

quando: 

 

a) Descumprir as condições da respectiva Ata 

de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 

efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 

na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado. 

 

10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro 

de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 

injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que 

será graduada de acordo com a gravidade da infração, 

obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou 

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 

sua convocação; 

 

b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 

trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 

ou serviço não realizado. 
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c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 

do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

 

10.2.1. A multa a que se refere este item não impede 

que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 

 

10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 

administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso. 

 

10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 

prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá 

pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 

caso, cobrada administrativa e judicialmente. 

 

10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 

Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa 

porventura imposta. 

 

10.2.5. As multas previstas neste item não têm 

caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 

11.1. Os preços registrados poderão ser 

suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 

nas seguintes hipóteses: 

a) Quando se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

 

b)  Por razões de interesse público, 

devidamente fundamentado. 

11.2. A comunicação do cancelamento do preço 

registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses 

previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o 

comprovante nos autos que deram origem ao Registro de 

Preços. 

 

11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 

Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à negociação 

com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão 

para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com 

os praticados no mercado. 

 

11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 

endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação 

será feita mediante publicação no link abaixo citado, 

considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 

publicação; 

 

http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconqui

sta/publicacao 

 

11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 

cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 

definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 

convocatório. 

 

12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 

Edital de Licitação 

12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços 

com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem 

transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 

licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 

como, do respectivo Edital e seus anexos. 

13. Cláusula Décima Terceira - Foro 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 

Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado. 
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 

presente Registro de preço com Compromisso 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que 

subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 

Vitória da Conquista - BA, 07  de 2014 

 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 

 

CRISTIANE DE SOUZA LENDENGUE ME 

 

Testemunhas 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
236/2014 SMS -4ª PUBLICAÇÃO 

   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com 
efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico Número: 

043/2014 SMS 
 

Ata de Registro de Preços nº 236/2014 SMS 
Processo Administrativo nº. 19.687/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº  043/2014 SMS  
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  
  

Aos 23 dias do mês setembro do ano de 2014, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representada pela Ilmª. Secretária de 
Saúde a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, 
Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, RG nº 06698806-39 
–SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, doravante denominado 
CONTRATANTE e empresa, DABI ATLANTE S/A INDÚSTRIA 
MÉDICO ODONTÓLOGICA, Av. Presidente Castelo Branco, 
2525, Bairro Lagoinha, Ribeirão Preto, CEP 14.030-549, Inscrita 
no CNPJ/ sob o nº 55.979.736/0001-45, Matriz, Ins. Estadual: 
582.002.897.114 doravante denominado CONTRATADO, neste 
ato representado pelo Sr (ª), Edna Cardoso Duarte Marcelino, 
brasileira, maior, RG nº 14889122-54, CPF 066.123.046-50, 
residente e domiciliado(a) Avenida Serrinha, 3671, Vitória da 
Conquista - BA, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue 
relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DA 
PROPOSTA FUNDO A FUNDO Nº 142395780001/12-001 PARA 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE E DEMAIS SETORES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 
e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 043/2014-SMS em 
epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente 
de transcrição, nas condições abaixo 

 

Cláusula Primeira – Objeto 

 

O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE 
SERVIÇOS para todos os itens que seguem mencionados 
abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na 
proposta apresentada em 26/06/2014, originária da licitação 
Pregão Eletrônico SRP nº 043/2014 SMS, e conforme NEXO 
deste Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado 
na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Lote Nº. Item n.º Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 
Valor Unitário  

R$ 
Custo Mensal Total R$ 
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10 10.1 

APARELHO DE RX ODONTOLÓGICO - coluna móvel, 
digital, mínimo de 70 KVp, com regulador de tensão que 
permita estabilização da alimentação do equipamento - 
voltagem do tubo emissor KVP - intensidade da corrente 
do tubo emissor de 8mA - cilindro direcional longo com 
revestimento de película de chumbo de 0,5 mm - dupla 
colimação - filtro de alumínio equivalente a 2,5 mm - 
isolamento termoelétrico por imersão do cabeçote em óleo 
- controle remoto com cabo espiralado - seleção de 
exposição de tempo de 0,1 a 2,5 segundos - bip sonoro 
conjugado a emissão dos raios-x - braço articulado - 
câmara expansora de óleo - foco de emissão de 0,8 x 0,8 
mm - timer digital microcontrolado - ... (ESPECIFICAÇÕES 
CONFORME EDITAL)Garantia de 01 ano, registro no 
Ministério da Saúde e Certificado de Boas Práticas de 
Fabricação. Assistência técnica no município de Vitória da 
Conquista.                                                      MARCA: 
DABI ATLANTE                       MODELO: SELECTRONIC 
COL. MOVEL (127/220V) C/ REGULADOR 

10 UND    3.259,90  R$ 32.599,00 

Valor Total do Lote R$ 32.599,00 

11 11.1 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA - 
(equipo/refletor/sugador) Cadeira Odontológica com 
encosto biarticulável, estofamento sem costura, pedal de 
comando incorporado e programação eletrônica de 
trabalho, volta automática a posição zero, acionamento e 
ajuste do refletor no pedal. Composta por: • Unidade de 
água com 01 sugador, cuba da cuspideira removível. • 
Equipo tipo cart com seringa tríplice, terminal para ARO e 
MM e bandeja de inox. • Refletor com acionamento no 
pedal da cadeira, luz branca fria com potencia de 15.000 a 
20.000 lux, puxadores bilaterais, protetor de espelho em 
material resistente e transparente, cabeçote com sistema 
giratório de 620º. • Mocho impulsionado a gás com apoio 
lombar, ajuste de altura, com revestimento em PVC, sem 
costura.Deve apresentar Registro no Ministério da Saúde, 
Certificado de boas práticas de fabricação, certificado de 
garantia de no mínimo 01 ano e assistência técnica no 
município.                           MARCA: D700                                                     
MODELO: CONS. D700 3T CART (PT/VZ/1V) = MOCHO 

10 UND    4.740,00  R$ 47.400,00 

Valor Total do Lote R$ 47.400,00 

Valor Total da Planilha  R$79.999,00 

1.1. Os preços do PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados aos 

moldes do Anexo VI deste Edital, ficam registrados para fins de 

cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a 

ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA 

DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 

Saúde/SMS. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga 

a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência em igualdade de condições. 

 

1.3. Fica o PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 

aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

nas mesmas condições e dentro do prazo contratual 

estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas 

compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial 

do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
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CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros. 

1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 

selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue as 

contratações nas oportunidades e quantidades de que 

necessitar, até o limite estabelecido. 

 

2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 

 

2.1. As despesas decorrentes da execução da 

presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 

Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 

informados pela unidade requisitante da licitação à época da 

contratação, devidamente ajustados nas dotações do exercício 

subsequente. 

 

3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 

 

O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 

valor ofertado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote 10 e 11  resultante do 

resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no 

Pregão Eletrônico SRP nº 043/2014 SMS, que faz parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 

perfazendo o valor total estimado de  R$ 79.999,00 (SETENTA E 

NOVE MIL  NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS ) 

inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte 

CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais 

e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 

natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado. 

 

3.1. O pagamento será realizado pela Secretaria 

Muncipal de Saúde em até 30 dias após o recebimento e 

emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente 

junto ao banco e agência bancária informados pelo 

PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva 

proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais 

e ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da licitação, 

que procederá conferência dos serviços, materiais e quantidades 

recebidascom respectiva Nota Fiscal, nos termos da legislação 

vigente. 

 

3.2. Na necessidade de atualização monetária 

decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 

Administração Pública, a mora será calculada considerando a 

data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 

tempore. 

 

3.3. Na ocorrência de necessidade de 

providências complementares por parte da contratada o decurso 

do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso 

em que não será devida atualização financeira. 

 

3.4. O faturamento correspondente ao objeto 

contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 

mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro 

dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do 

contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na 

legislação vigente. 

 

3.5. A entrega do material, por parte do 

PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a Unidade 

Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do Preâmbulo 

deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS 

DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena de 

sanções previstas em lei. 

 

4. Cláusula Quarta – Validade 

 

4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 

validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, 

conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a 

critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados 

tantos contratos quantos necessários, para atendimento à 
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Secretaria Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente 

processo licitatório. 

 

5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 

Fornecedor: 

 

5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de Termo 

de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 

conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 

cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 

respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 

legislação vigente. 

 

5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 

constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 

cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 

 

5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 

endereço mencionado no Item 1.4das Disposições Específicas 

do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 

20 (vinte) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida por um dos órgãos da 

Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 

de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 

Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 

 

5.4. Manter durante todo o prazo de validade do 

Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas 

na licitação em referência, como condição para celebração do 

contrato ou instrumento equivalente. 

 

5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal de 

Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) 

dias úteis contados da data do recebimento da convocação, 

durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, 

para assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e 

cláusulas previstas neste edital. 

 

5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às 

suas expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem 

vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 

objeto desta licitação. 

 

5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito 

de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços 

ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de 

tais documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 

assinatura e devolução 

 

5.8. Junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação 

de Apoio Técnico Administrativo), situado no endereço 

mencionado, conforme segue: 

 

Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 

Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 

Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-mail: 

srpcomprassaude@hotmail.com 

 

6. Cláusula Sexta – Da Contratação 

 

6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 

convocado a qualquer momento, durante o período de vigência 

deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que 

deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 

contados da data do recebimento da convocação via 

comunicação expressa. 

 

6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e 

condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 

concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 

seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 

fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 

ordem de classificação das respectivas propostas. 

 

6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não 

assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 
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(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 

convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá 

chamar os demais licitantes que tenham os seus preços 

registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo a 

contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços 

registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado. 

 

6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 

aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 

primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 

realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata de 

Registro, a critério da administração, o direito de preferência. 

 

6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 

equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da 

empresa ou mandatário com poderes expressos. 

 

6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de 

Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas no 

Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 

57 da Lei no 8.666/93. 

 

6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais registradas, acréscimos que se 

fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade licitada para cada lote/produto registrado. 

 

7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 

Recebimento dos Materiais. 

 

7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 

de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 

emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 

com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 

PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de cada 

lote licitado. 

7.2. Os produtos deverão conter em suas 

embalagens e unidades de acondicionamento o número do lote 

e validade, quando necessária. 

 

7.3. Os produtos nacionais ou importados 

deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 

informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 

termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 

 

7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 

conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue. 

 

7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 

respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 

no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 

verificação da conformidade do material com a(s) 

especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 

Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 

quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 

no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 

recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 

 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 

exclui a responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela 

perfeita execução deste documento de compromisso de 

fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do 

objeto contratado. 

 

7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 

toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 

execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário. 

 

7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado 

a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os 

materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou 

desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 

licitação. 

 

8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
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8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 

alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 

vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital. 

 

8.2. A revisão de preços registrados em Ata 

poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado. 

 

8.3. Quando o preço registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá: 

 

a) convocar o fornecedor/prestador visando à 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 

superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de Saúde, 

através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 

a) liberar o fornecedor/prestador do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 

confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do 

pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 

Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 

nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria Municipal de 

Saúde responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, 

nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010. 

 

8.7. A revisão de preços registrados em Ata não 

implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 

respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 

CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 

eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 

 

8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 

preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

 

8.9. A revisão do preço somente será deferida 

após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 

Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da data 

de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 

 

9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 

Recebimento do Objeto 

 

9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro 

de Preços proceder ao acompanhamento da execução do 

contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou 

parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à 

CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 

contrato: 

 

9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 

de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 

Gerenciador; 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 

relativas à execução do contrato, determinando as providências 

necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
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b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao 

órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 

ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de 

sanções ou a rescisão contratual; 

 

c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 

para a regularidade da execução do contrato; 

 

d) Promover, com a presença da 

CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 

a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

 

e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 

central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 

contratos e convênios; 

 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

 

g) Ordenar a imediata retirada, de suas 

dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 

dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 

CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas 

e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato 

imponha; 

 

h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 

apresentação de documentos relacionados com a execução do 

contrato. 

9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou 

prestação de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á 

mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

 

9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, 

qualquer proposição de fornecimento/prestação de serviço em 

desacordo com as especificações do objeto da licitação. 

 

9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 

atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 

pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata 

correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista. 

 

9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 

Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 

efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado 

para retirá-los imediatamente providenciando eventuais 

retificações que prezem pela perfeita execução do objeto 

licitado. 

 

10. Cláusula Décima - Das Penalidades  

 

10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 

quando: 

 

a) Descumprir as condições da respectiva Ata 

de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 

efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 

na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado. 

10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro 

de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 

injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que 
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será graduada de acordo com a gravidade da infração, 

obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou 

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 

sua convocação; 

 

b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 

trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 

ou serviço não realizado. 

 

c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 

do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

 

10.2.1. A multa a que se refere este item não impede 

que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 

 

10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 

administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso. 

 

10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 

prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá 

pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 

caso, cobrada administrativa e judicialmente. 

 

10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 

Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa 

porventura imposta. 

10.2.5. As multas previstas neste item não têm 

caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 

 

11.1. Os preços registrados poderão ser 

suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 

nas seguintes hipóteses: 

a) Quando se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

 

b)  Por razões de interesse público, 

devidamente fundamentado. 

11.2. A comunicação do cancelamento do preço 

registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses 

previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o 

comprovante nos autos que deram origem ao Registro de 

Preços. 

 

11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 

Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à negociação 

com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão 

para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com 

os praticados no mercado. 

 

11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 

endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação 

será feita mediante publicação no link abaixo citado, 

considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 

publicação; 

 

http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconqui

sta/publicacao 

 

11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 

cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 

definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 

convocatório. 
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12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 

Edital de Licitação 

 

12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços 

com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem 

transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 

licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 

como, do respectivo Edital e seus anexos. 

 

13. Cláusula Décima Terceira - Foro 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 

Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 

presente Registro de preço com Compromisso 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que 

subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 

Vitória da Conquista - BA, 30 de outubro de 2014 

 

_________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO  

 

DABI ATLANTE S/A INDÚSTRIA MÉDICO 

ODONTÓLOGICA  

  

Testemunhas 

 

______________________________¬_  

 

 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
237/2014 SMS - 4ª PUBLICAÇÃO 

  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de 
TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico Número: 

043/2014 SMS 
 

Ata de Registro de Preços nº 237/2014 SMS 
Processo Administrativo nº. 19.687/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº  043/2014 SMS  
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  
  
Aos 23 dias do mês setembro do ano de 2014, data da 

homologação do processo licitatório supracitado na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representada pela Ilmª. Secretária de 
Saúde a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, 
Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, RG nº 06698806-39 
–SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, doravante denominado 
CONTRATANTE e empresa, DISTAK COMPUTADORES LTDA, 
Rua Augusto Seixas, 484, Anexo B, Recreio, Vitória da 
Conquista – BAHIA, CEP 45.020-705 Inscrita no CNPJ/ sob o nº 
05.410.128/0001-47, Matriz, Ins. Estadual: 58.953.523 doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr (ª), 
Moisés de Sousa Pirôpo Junior, brasileiro, maior, RG nº 
02930471-70 SSP/BA, CPF nº 458.707.805-00,  residente e 
domiciliado(a) Rua Claudionor de Oliveira, 209, Candeias, Vitória 
da Conquista-BA CEP 45028-500, acordam proceder e obriga-se 
ao quanto segue relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES DA PROPOSTA FUNDO A FUNDO Nº 
142395780001/12-001 PARA ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E 
DEMAIS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, nos termos do 
Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão 
Eletrônico SRP nº 043/2014-SMS em epígrafe, parte integrante 
do presente instrumento independente de transcrição, nas 
condições abaixo 

Cláusula Primeira – Objeto 
O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE 
SERVIÇOS para todos os itens que seguem mencionados 
abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na 
proposta apresentada em 25/06/2014, originária da licitação 
Pregão Eletrônico SRP nº 043/2014 SMS, e conforme NEXO 
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deste Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado 
na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Lote Nº. Item n.º Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 
Valor Unitário  

R$ 
Custo Mensal Total R$ 

8 8.1 

TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL COM TRIPÉ 
200X200 CM - enrolamento automático por sistema de 
mola com parada multiponto. Pintura com tinta epóxi de 
alta resistência na cor preta (padrão) tripé telescópico 
com ajuste de altura por gatilho de acionamento suave 
(altura de até 2,80 metros). Estrutura solida e muito leve, 
100% em alumínio, evitando corrosão, oxidação e 
desgaste por ação do tempo. Garantia mínima de 12 
meses.                     MARCA: VISOGRAF 200X200 

10 UND       373,80  R$ 3.738,00 

Valor Total do Lote R$ 3.738,00 

13 

13.1 

APARELHO DE DVD PLAYER - com entrada USB, 
reprodução de DVD, DVD+R/RW, DVD-R/RW, SVCD, 
VCD, CD, CD-R/RW, MP3, MPEG, JPEG, WMA, dolby 
digital, zoom digital, sistema de cor PAL-M/PAL-N/NTSC 
saída S vídeo e vídeo componente, saídas de áudio 
digital coaxial e analógica, controle remoto, bivolt Com 
manual de instrução em português.                                  
MARCA: AMD-300K Amvo 

10 UND       129,90  R$ 1.299,00 

13.2 

TELEVISOR LCD - Tamanho de tela 32.0 pol. Tipo de 
tela LCD 
Tela plana Sim Entradas de vídeo composto; S-Vídeo; 
Vídeo componente. Saídas de áudio Fone de ouvido PIP 
Não SAP/MTS Stéreo Sim Funções Desligamento 
programável; Closed caption Controle remoto SimINE 
Sistema de cor PAL-M; PAL-N; NTSC Alimentação Bivolt 
( 110 V ou 220 V. Consumo de energia 180.0 W-h 
Altura do aparelho 55.8 cm 
Largura do aparelho 78.1 cm 
Profundidade do aparelho 22.0 cm 
Peso do aparelho 12.5 kg; 
Televisor LCD - Tamanho de tela 32.0 pol. Tipo de tela 
LCD. 
MARCA: AOC L32W831 32" 
 
 

30 UND    1.025,00  R$ 30.750,00 

Valor Total do Lote R$ 32.049,00 

Valor Total da Planilha  R$35.787,00 

1.1. Os preços do PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados aos 

moldes do Anexo VI deste Edital, ficam registrados para fins de 

cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a 

ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA 

DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 

Saúde/SMS. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga 

a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência em igualdade de condições. 

 

1.3. Fica o PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 

aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

nas mesmas condições e dentro do prazo contratual 

estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas 

compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial 

do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 

CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros. 

 

1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 

selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue as 

contratações nas oportunidades e quantidades de que 

necessitar, até o limite estabelecido. 

 

2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 

2.1. As despesas decorrentes da execução da 

presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
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Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 

informados pela unidade requisitante da licitação à época da 

contratação, devidamente ajustados nas dotações do exercício 

subsequente. 

 

3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 

 

O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 

valor ofertado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote 08 e 13  resultante do 

resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no 

Pregão Eletrônico SRP nº 043/2014 SMS, que faz parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 

perfazendo o valor total estimado de  R$ 35.787,00 (TRINTA E 

CINCO MIL SETECENTOS E OITENTA E SETE REAIS ) 

inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte 

CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais 

e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 

natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado. 

 

3.1. O pagamento será realizado pela Secretaria 

Muncipal de Saúde em até 30 dias após o recebimento e 

emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente 

junto ao banco e agência bancária informados pelo 

PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva 

proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais 

e ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da licitação, 

que procederá conferência dos serviços, materiais e quantidades 

recebidascom respectiva Nota Fiscal, nos termos da legislação 

vigente. 

 

3.2. Na necessidade de atualização monetária 

decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 

Administração Pública, a mora será calculada considerando a 

data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 

tempore. 

 

3.3. Na ocorrência de necessidade de 

providências complementares por parte da contratada o decurso 

do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso 

em que não será devida atualização financeira. 

 

3.4. O faturamento correspondente ao objeto 

contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 

mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro 

dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do 

contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na 

legislação vigente. 

 

3.5. A entrega do material, por parte do 

PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a Unidade 

Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do Preâmbulo 

deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS 

DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena de 

sanções previstas em lei. 

 

4. Cláusula Quarta – Validade 

 

4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 

validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, 

conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a 

critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados 

tantos contratos quantos necessários, para atendimento à 

Secretaria Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente 

processo licitatório. 

 

5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 

Fornecedor: 

 

5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de Termo 

de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 

conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 

cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 

respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 

legislação vigente. 
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5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 

constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 

cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 

 

5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 

endereço mencionado no Item 1.4das Disposições Específicas 

do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 

20 (vinte) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida por um dos órgãos da 

Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 

de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 

Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 

 

5.4. Manter durante todo o prazo de validade do 

Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas 

na licitação em referência, como condição para celebração do 

contrato ou instrumento equivalente. 

 

5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal de 

Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) 

dias úteis contados da data do recebimento da convocação, 

durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, 

para assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e 

cláusulas previstas neste edital. 

 

5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às 

suas expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem 

vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 

objeto desta licitação. 

 

5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito 

de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços 

ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de 

tais documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 

assinatura e devolução 

5.8. Junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação 

de Apoio Técnico Administrativo), situado no endereço 

mencionado, conforme segue: 

 

Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 

Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 

Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-mail: 

srpcomprassaude@hotmail.com 

 

6. Cláusula Sexta – Da Contratação 

 

6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 

convocado a qualquer momento, durante o período de vigência 

deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que 

deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 

contados da data do recebimento da convocação via 

comunicação expressa. 

 

6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e 

condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 

concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 

seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 

fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 

ordem de classificação das respectivas propostas. 

 

6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não 

assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 

convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá 

chamar os demais licitantes que tenham os seus preços 

registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo a 

contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços 

registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado. 

 

6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 

aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 

primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 

realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata de 

Registro, a critério da administração, o direito de preferência. 
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6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 

equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da 

empresa ou mandatário com poderes expressos. 

 

6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de 

Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas no 

Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 

57 da Lei no 8.666/93. 

 

6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais registradas, acréscimos que se 

fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade licitada para cada lote/produto registrado. 

 

7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 

Recebimento dos Materiais. 

 

7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 

de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 

emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 

com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 

PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de cada 

lote licitado. 

 

7.2. Os produtos deverão conter em suas 

embalagens e unidades de acondicionamento o número do lote 

e validade, quando necessária. 

 

7.3. Os produtos nacionais ou importados 

deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 

informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 

termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 

 

7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 

conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue. 

 

7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 

respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 

no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 

verificação da conformidade do material com a(s) 

especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 

Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 

quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 

no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 

recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 

 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 

exclui a responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela 

perfeita execução deste documento de compromisso de 

fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do 

objeto contratado. 

 

7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 

toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 

execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário. 

 

7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado 

a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os 

materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou 

desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 

licitação. 

 

8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 

 

8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 

alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 

vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital. 

 

8.2. A revisão de preços registrados em Ata 

poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado. 

 

8.3. Quando o preço registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá: 
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a) convocar o fornecedor/prestador visando à 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 

superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de Saúde, 

através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 

a) liberar o fornecedor/prestador do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 

confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do 

pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 

Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 

nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria Municipal de 

Saúde responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, 

nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010. 

 

8.7. A revisão de preços registrados em Ata não 

implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 

respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 

CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 

eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 

8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 

preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

 

8.9. A revisão do preço somente será deferida 

após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 

Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da data 

de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 

 

9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 

Recebimento do Objeto 

 

9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro 

de Preços proceder ao acompanhamento da execução do 

contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou 

parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à 

CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 

contrato: 

 

9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 

de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 

Gerenciador; 

 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 

relativas à execução do contrato, determinando as providências 

necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

 

b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao 

órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 

ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de 

sanções ou a rescisão contratual; 

 

c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 

para a regularidade da execução do contrato; 

 

d) Promover, com a presença da 

CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 

a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
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e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 

central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 

contratos e convênios; 

 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

 

g) Ordenar a imediata retirada, de suas 

dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 

dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 

CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas 

e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato 

imponha; 

 

h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 

apresentação de documentos relacionados com a execução do 

contrato. 

 

9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou 

prestação de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á 

mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

 

9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, 

qualquer proposição de fornecimento/prestação de serviço em 

desacordo com as especificações do objeto da licitação. 

 

9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 

atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 

pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata 

correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista. 

 

9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 

Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 

efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado 

para retirá-los imediatamente providenciando eventuais 

retificações que prezem pela perfeita execução do objeto 

licitado. 

 

10. Cláusula Décima - Das Penalidades  

 

10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 

quando: 

 

a) Descumprir as condições da respectiva Ata 

de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 

efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 

na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado. 

 

10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro 

de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 

injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que 

será graduada de acordo com a gravidade da infração, 

obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou 

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 

sua convocação; 
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b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 

trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 

ou serviço não realizado. 

 

c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 

do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

 

10.2.1. A multa a que se refere este item não impede 

que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 

 

10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 

administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso. 

 

10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 

prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá 

pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 

caso, cobrada administrativa e judicialmente. 

 

10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 

Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa 

porventura imposta. 

 

10.2.5. As multas previstas neste item não têm 

caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 

 

11.1. Os preços registrados poderão ser 

suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 

nas seguintes hipóteses: 

a) Quando se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

 

b)  Por razões de interesse público, 

devidamente fundamentado. 

11.2. A comunicação do cancelamento do preço 

registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses 

previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o 

comprovante nos autos que deram origem ao Registro de 

Preços. 

 

11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 

Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à negociação 

com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão 

para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com 

os praticados no mercado. 

 

11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 

endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação 

será feita mediante publicação no link abaixo citado, 

considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 

publicação; 

 

http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconqui

sta/publicacao 

 

11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 

cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 

definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 

convocatório. 

 

12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 

Edital de Licitação 

 

12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços 

com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem 

transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 

licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 

como, do respectivo Edital e seus anexos. 
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13. Cláusula Décima Terceira - Foro 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 

Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 

presente Registro de preço com Compromisso 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que 

subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 

Vitória da Conquista - BA, 03 de outubro de 2014 

 

_________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO  

DISTAK COMPUTADORES LTDA 

  

 Testemunhas 

______________________________ 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
238/2014 SMS - 4ª PUBLICAÇÃO 

   

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de 

TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico Número: 

043/2014 SMS 

 

Ata de Registro de Preços nº 238/2014 SMS 

Processo Administrativo nº. 19.687/2014 

Pregão Eletrônico (SRP) nº  043/2014 SMS  

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  

 Aos 23 dias do mês setembro do ano de 2014, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representada pela Ilmª. Secretária de 
Saúde a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, 
Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, RG nº 06698806-39 
–SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, doravante denominado 
CONTRATANTE e empresa, 3D PROJETOS E ASSESSORIA 
EM INFORMÁTICA LTDA- EPP, Rua ST Shcgn CR Quadra 
702/703 Bloco a Loja, 47, Parte B, Bairro Asa Norte, CEP 
70.720-610, Brasília - DF, Inscrita no CNPJ/ sob o nº 
07.766.048/0001-54, Matriz, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr (ª), Renato 
Nova da Costa Mendes, brasileiro, empresário, maior, solteiro, 
RG nº 2.600.606 SSP/DF, CPF nº 024.197.111-06,  residente e 
domiciliado(a) SQC, 310, Bloco I, Apto 601, Asa Sul, Brasília - 
DF, CEP 70.363-090 acordam proceder e obriga-se ao quanto 
segue relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES DA PROPOSTA FUNDO A FUNDO Nº 
142395780001/12-001 PARA ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E 
DEMAIS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA,  nos termos do 
Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão 
Eletrônico SRP nº 043/2014-SMS em epígrafe, parte integrante 
do presente instrumento independente de transcrição, nas 
condições abaixo 

Cláusula Primeira – Objeto 
 
O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE 
SERVIÇOS para todos os itens que seguem mencionados 
abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na 
proposta apresentada em 25/06/2014, originária da licitação 
Pregão Eletrônico SRP nº 043/2014 SMS, e conforme NEXO 
deste Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado 
na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Lote 
Nº. 

Item 
n.º 

Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 
Valor Unitário  

R$ 
Custo Mensal Total R$ 
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18 18.1 

PROJETOR MULTIMÍDIA - Resolução SVGA 
(800x600) Contraste de 2000:1  Conexões: VGA, 
Vídeo Composto, S-vídeo, Vídeo Componente, Áudio e 
USB  
Tempo de vida de lâmpada - 4.000 hrs alto brilho e 
5.000 hrs baixo brilho, Alta durabilidade da lâmpada , 
Brilho/ Lúmens 2.600 Ansi Lumens Resolução: SVGA 
(800x600) Conectividade: Computador VGA (Mini D-
sub 15 pin) x 1 Áudio in: Mini stéreo S-vídeo Vídeo 
composto (1 RCA) x 1 USB Tipo B Controle remoto: 
Seleção de Fonte, Power, Aspecto, Modo de Cor, 
Volume, A/V mudo, Congelar, Menu, Pg Up e Pd 
Down, Ajuda, Auto, Função Mouse, ID  
Contraste 2000:1 Nível de ruído 37 dB (Alta 
Luminosidade) 29 dB (baixa Luminosidade), Correção 
de Trapézio Vertical +/- 30 graus  
Conjunto de controle de códigos  Tecnologia 3LCD 
Epson  Lentes F: 1.44 - 16.6mm. Lâmpada 200W UHE 
E-Torl, 5000H (baixa luminosidade), 4000H (alta 
luminosidade) TV Compatível NTSC: 480 linhas de TV 
PAL: 560 linhas de TV  
Sinal de entrada: NTSC/ NTSC4.43/ PAL/ M-PAL/ N-
PAL/PAL60/ SECAM 480i, 480p, HDTV: 720p, 1080i  
Reprodução de cores 24 bit, 16.7 milhões de cores. 
Cartão de som 1 Watt  Distância da projeção 0,8 a 14 
m. VOLTAGEM 220W. Garantia mínima de 12 meses. 
MARCA: EPSON POWERLITE S17 (V11H568020) 

10 UND    1.489,99  R$ 14.899,90 

Valor Total do Lote R$ 14.899,90 

Valor Total da Planilha  R$14.899,90 

1.1. Os preços do PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados aos 

moldes do Anexo VI deste Edital, ficam registrados para fins de 

cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a 

ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA 

DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 

Saúde/SMS. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga 

a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência em igualdade de condições. 

 

1.3. Fica o PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 

aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

nas mesmas condições e dentro do prazo contratual 

estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas 

compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial 

do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 

CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros. 

 

1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 

selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue as 

contratações nas oportunidades e quantidades de que 

necessitar, até o limite estabelecido. 

 

 

2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 

 

2.1. As despesas decorrentes da execução da 

presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 

Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
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informados pela unidade requisitante da licitação à época da 

contratação, devidamente ajustados nas dotações do exercício 

subseqüente. 

 

3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 

 

O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 

valor ofertado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote 18  resultante do 

resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no 

Pregão Eletrônico SRP nº 043/2014 SMS, que faz parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 

perfazendo o valor total estimado de  R$ 14.899,90 (QUATORZE 

MIL OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS NOVENTA 

CENTAVOS ) inclusos todos os custo e despesas decorrentes 

de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, 

contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os 

custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução do 

objeto licitado. 

 

3.1. O pagamento será realizado pela Secretaria 

Muncipal de Saúde em até 30 dias após o recebimento e 

emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente 

junto ao banco e agência bancária informados pelo 

PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva 

proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais 

e ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da licitação, 

que procederá conferência dos serviços, materiais e quantidades 

recebidascom respectiva Nota Fiscal, nos termos da legislação 

vigente. 

 

3.2. Na necessidade de atualização monetária 

decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 

Administração Pública, a mora será calculada considerando a 

data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 

tempore. 

 

3.3. Na ocorrência de necessidade de 

providências complementares por parte da contratada o decurso 

do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso 

em que não será devida atualização financeira. 

 

3.4. O faturamento correspondente ao objeto 

contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 

mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro 

dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do 

contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na 

legislação vigente. 

 

3.5. A entrega do material, por parte do 

PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a Unidade 

Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do Preâmbulo 

deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS 

DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena de 

sanções previstas em lei. 

 

4. Cláusula Quarta – Validade 

 

4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 

validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, 

conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a 

critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados 

tantos contratos quantos necessários, para atendimento à 

Secretaria Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente 

processo licitatório. 

 

5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 

Fornecedor: 

 

5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de Termo 

de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 

conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 

cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 

respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 

legislação vigente. 
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5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 

constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 

cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 

 

5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 

endereço mencionado no Item 1.4das Disposições Específicas 

do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 

20 (vinte) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida por um dos órgãos da 

Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 

de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 

Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 

 

5.4. Manter durante todo o prazo de validade do 

Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas 

na licitação em referência, como condição para celebração do 

contrato ou instrumento equivalente. 

 

5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal de 

Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) 

dias úteis contados da data do recebimento da convocação, 

durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, 

para assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e 

cláusulas previstas neste edital. 

 

5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às 

suas expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem 

vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 

objeto desta licitação. 

 

5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito 

de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços 

ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de 

tais documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 

assinatura e devolução 

 

5.8. Junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação 

de Apoio Técnico Administrativo), situado no endereço 

mencionado, conforme segue: 

 

Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 

Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 

Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-mail: 

srpcomprassaude@hotmail.com 

 

6. Cláusula Sexta – Da Contratação 

 

6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 

convocado a qualquer momento, durante o período de vigência 

deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que 

deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 

contados da data do recebimento da convocação via 

comunicação expressa. 

 

6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e 

condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 

concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 

seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 

fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 

ordem de classificação das respectivas propostas. 

 

6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não 

assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 

convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá 

chamar os demais licitantes que tenham os seus preços 

registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo a 

contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços 

registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado. 

 

6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 

aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 

primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 

realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata de 

Registro, a critério da administração, o direito de preferência. 
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6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 

equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da 

empresa ou mandatário com poderes expressos. 

 

6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de 

Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas no 

Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 

57 da Lei no 8.666/93. 

6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais registradas, acréscimos que se 

fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade licitada para cada lote/produto registrado. 

 

7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 

Recebimento dos Materiais. 

 

7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 

de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 

emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 

com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 

PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de cada 

lote licitado. 

 

7.2. Os produtos deverão conter em suas 

embalagens e unidades de acondicionamento o número do lote 

e validade, quando necessária. 

 

7.3. Os produtos nacionais ou importados 

deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 

informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 

termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 

 

7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 

conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue. 

 

7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 

respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 

no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 

verificação da conformidade do material com a(s) 

especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 

Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 

quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 

no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 

recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 

exclui a responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela 

perfeita execução deste documento de compromisso de 

fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do 

objeto contratado. 

 

7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 

toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 

execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário. 

 

7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado 

a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os 

materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou 

desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 

licitação. 

 

8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 

 

8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 

alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 

vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital. 

 

8.2. A revisão de preços registrados em Ata 

poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado. 

 

8.3. Quando o preço registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá: 
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a) convocar o fornecedor/prestador visando à 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 

superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de Saúde, 

através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 

a) liberar o fornecedor/prestador do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 

confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do 

pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 

Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 

nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria Municipal de 

Saúde responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, 

nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010. 

 

8.7. A revisão de preços registrados em Ata não 

implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 

respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 

CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 

eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 

 

8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 

preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

 

8.9. A revisão do preço somente será deferida 

após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 

Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da data 

de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 

9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 

Recebimento do Objeto 

9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro 

de Preços proceder ao acompanhamento da execução do 

contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou 

parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à 

CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 

contrato: 

 

9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 

de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 

Gerenciador; 

 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 

relativas à execução do contrato, determinando as providências 

necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

 

b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao 

órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 

ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de 

sanções ou a rescisão contratual; 

 

c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 

para a regularidade da execução do contrato; 

 

d) Promover, com a presença da 

CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 

a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
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e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 

central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 

contratos e convênios; 

 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

g) Ordenar a imediata retirada, de suas 

dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 

dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 

CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas 

e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato 

imponha; 

 

h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 

apresentação de documentos relacionados com a execução do 

contrato. 

 

9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou 

prestação de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á 

mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

 

9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, 

qualquer proposição de fornecimento/prestação de serviço em 

desacordo com as especificações do objeto da licitação. 

 

9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 

atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 

pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata 

correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista. 

 

9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 

Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 

efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado 

para retirá-los imediatamente providenciando eventuais 

retificações que prezem pela perfeita execução do objeto 

licitado. 

 

10. Cláusula Décima - Das Penalidades  

 

10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 

quando: 

a) Descumprir as condições da respectiva Ata 

de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 

efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 

na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado. 

 

10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro 

de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 

injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que 

será graduada de acordo com a gravidade da infração, 

obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou 

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 

sua convocação; 

 

b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 

trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 

ou serviço não realizado. 
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c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 

do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

 

10.2.1. A multa a que se refere este item não impede 

que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 

 

10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 

administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso. 

10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 

prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá 

pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 

caso, cobrada administrativa e judicialmente. 

 

10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 

Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa 

porventura imposta. 

 

10.2.5. As multas previstas neste item não têm 

caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 

 

11.1. Os preços registrados poderão ser 

suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 

nas seguintes hipóteses: 

a) Quando se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

 

b)  Por razões de interesse público, 

devidamente fundamentado. 

11.2. A comunicação do cancelamento do preço 

registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses 

previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o 

comprovante nos autos que deram origem ao Registro de 

Preços. 

 

11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 

Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à negociação 

com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão 

para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com 

os praticados no mercado. 

 

11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 

endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação 

será feita mediante publicação no link abaixo citado, 

considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 

publicação; 

 

http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconqui

sta/publicacao 

 

11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 

cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 

definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 

convocatório. 

 

12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 

Edital de Licitação 

 

12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços 

com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem 

transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 

licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 

como, do respectivo Edital e seus anexos. 

 

13. Cláusula Décima Terceira - Foro 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 

Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
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outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 

presente Registro de preço com Compromisso 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que 

subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 

Vitória da Conquista - BA, 17 de outubro de 2014 

_________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO  

 

3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA 

LTDA- EPP 

 Testemunhas 

______________________________ 

    

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
239/2014 SMS - 4ª PUBLICAÇÃO 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de 

TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico Número: 

043/2014 SMS 

 

Ata de Registro de Preços nº 239/2014 SMS 

Processo Administrativo nº. 19.687/2014 

Pregão Eletrônico (SRP) nº  043/2014 SMS  

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  

  

Aos 23 dias do mês setembro do ano de 2014, data da 

homologação do processo licitatório supracitado na cidade de 

Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 

45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 

neste ato devidamente representada pela Ilmª. Secretária de 

Saúde a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 

brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 

domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, 

Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, RG nº 06698806-39 

–SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, doravante denominado 

CONTRATANTE e empresa, JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS 

LTDA-EPP, Rua 1040, 273, Quadra 82 Lote 05, Bairro Setor 

Pedro Ludovico, Goiânia-GO, CEP 74.823-250 Inscrita no CNPJ/ 

sob o nº 15.464.751/0001-36, Matriz, doravante denominado 

CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr (ª), Vitor Daniel 

Aires de Souza, brasileiro, empresário, maior, solteiro, RG nº 

4311998 DGPC-GO, CPF nº 023.131.651-83, residente e 

domiciliado(a) Rua C-5 Quadra 7, Lote 12, Parque das 

Laranjeiras, Goiânia-GO CEP 74.855-200 acordam proceder e 

obriga-se ao quanto segue relativo ao REGISTRO DE PREÇOS 

PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS 

OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES DA PROPOSTA FUNDO A 

FUNDO Nº 142395780001/12-001 PARA ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E 

DEMAIS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA,  nos termos do 

Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão 

Eletrônico SRP nº 043/2014-SMS em epígrafe, parte integrante 

do presente instrumento independente de transcrição, nas 

condições abaixo 

Cláusula Primeira – Objeto 

 

O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 

ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE 

SERVIÇOS para todos os itens que seguem mencionados 

abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na 

proposta apresentada em 25/06/2014, originária da licitação 

Pregão Eletrônico SRP nº 043/2014 SMS, e conforme NEXO 

deste Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado 

na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Lote 
Nº. 

Item 
n.º 

Aquisição ou Contratação de 
(descrição): 

Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 
Valor 

Unitário  
R$ 

Custo Mensal Total 
R$ 

1 1.1 

AUTOCLAVE HORIZONTAL - com 
capacidade mínima de 30 litros e 
máxima de 50 litros, comando digital 
automático, micro processado, 
programação para no mínimo os 02 
ciclos, 120 e 134 graus celsius, 
admissão de ar com filtro hidrófobo, 
indicação de vácuo, indicador de 
pressão na câmera interna, sistema de 
controle de pressão, esterilização a 
vapor de água saturado sob pressão, 
remoção do ar por purgação, gerador de 
vapor interno, reservatório de água com 
capacidade mínima de 4 litros e máxima 
de 15 litros, câmera interna em aço 
inoxidável, acabamento polido sanitário, 
gabinete em aço carbono,  ...., 
(especificações conforme edital) 
Garantia de no mínimo dois anos para o 
equipamento ofertado. Deve ser 
apresentado o certificado de registro do 
equipamento junto a ANVISA. A 
empresa deve oferecer treinamento na 
unidade contemplada com o 
equipamento. As atividades de 
treinamento devem ocorrer no prazo 
máximo de uma semana, depois da 
entrega do equipamento na unidade 
contemplada. O equipamento deve ser 
fabricado em conformidade a norma 
ABNT-EB 2115. 
MARCA: DIGITALE                                                   
MODELO: 3.0 - 30 LITROS 

10 UND    3.200,72  R$ 32.007,20 

Valor Total do Lote R$ 32.007,20 

Valor Total da Planilha  R$32.007,20 

1.1. Os preços do PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados aos 

moldes do Anexo VI deste Edital, ficam registrados para fins de 

cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a 

ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA 

DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 

Saúde/SMS. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga 

a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência em igualdade de condições. 

 

1.3. Fica o PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 

aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

nas mesmas condições e dentro do prazo contratual 

estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas 

compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial 

do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 

CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros. 
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1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 

selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue as 

contratações nas oportunidades e quantidades de que 

necessitar, até o limite estabelecido. 

 

 

2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 

 

2.1. As despesas decorrentes da execução da 

presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 

Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 

informados pela unidade requisitante da licitação à época da 

contratação, devidamente ajustados nas dotações do exercício 

subseqüente. 

 

3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 

 

O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 

valor ofertado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote 01  resultante do 

resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no 

Pregão Eletrônico SRP nº 043/2014 SMS, que faz parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 

perfazendo o valor total estimado de  R$32.007,20 (TRINTA E 

DOIS MIL E SETE REAIS VINTE CENTAVOS) inclusos todos os 

custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da 

Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 

emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 

necessários à perfeita execução do objeto licitado. 

 

3.1. O pagamento será realizado pela Secretaria 

Muncipal de Saúde em até 30 dias após o recebimento e 

emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente 

junto ao banco e agência bancária informados pelo 

PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva 

proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais 

e ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da licitação, 

que procederá conferência dos serviços, materiais e quantidades 

recebidascom respectiva Nota Fiscal, nos termos da legislação 

vigente. 

 

3.2. Na necessidade de atualização monetária 

decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 

Administração Pública, a mora será calculada considerando a 

data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 

tempore. 

 

3.3. Na ocorrência de necessidade de 

providências complementares por parte da contratada o decurso 

do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso 

em que não será devida atualização financeira. 

 

3.4. O faturamento correspondente ao objeto 

contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 

mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro 

dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do 

contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na 

legislação vigente. 

 

3.5. A entrega do material, por parte do 

PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a Unidade 

Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do Preâmbulo 

deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS 

DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena de 

sanções previstas em lei. 

 

4. Cláusula Quarta – Validade 

 

4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 

validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, 

conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a 

critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados 

tantos contratos quantos necessários, para atendimento à 
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Secretaria Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente 

processo licitatório. 

 

5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 

Fornecedor: 

 

5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de Termo 

de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 

conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 

cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 

respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 

legislação vigente. 

5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 

constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 

cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 

 

5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 

endereço mencionado no Item 1.4das Disposições Específicas 

do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 

20 (vinte) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida por um dos órgãos da 

Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 

de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 

Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 

 

5.4. Manter durante todo o prazo de validade do 

Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas 

na licitação em referência, como condição para celebração do 

contrato ou instrumento equivalente. 

 

5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal de 

Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) 

dias úteis contados da data do recebimento da convocação, 

durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, 

para assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e 

cláusulas previstas neste edital. 

 

5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às 

suas expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem 

vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 

objeto desta licitação. 

 

5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito 

de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços 

ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de 

tais documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 

assinatura e devolução 

 

5.8. Junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação 

de Apoio Técnico Administrativo), situado no endereço 

mencionado, conforme segue: 

Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 

Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 

Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-mail: 

srpcomprassaude@hotmail.com 

 

6. Cláusula Sexta – Da Contratação 

 

6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 

convocado a qualquer momento, durante o período de vigência 

deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que 

deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 

contados da data do recebimento da convocação via 

comunicação expressa. 

 

6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e 

condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 

concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 

seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 

fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 

ordem de classificação das respectivas propostas. 

 

6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não 

assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 
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convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá 

chamar os demais licitantes que tenham os seus preços 

registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo a 

contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços 

registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado. 

 

6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 

aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 

primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 

realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata de 

Registro, a critério da administração, o direito de preferência. 

6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 

equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da 

empresa ou mandatário com poderes expressos. 

 

6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de 

Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas no 

Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 

57 da Lei no 8.666/93. 

 

6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais registradas, acréscimos que se 

fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade licitada para cada lote/produto registrado. 

 

7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 

Recebimento dos Materiais. 

 

7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 

de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 

emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 

com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 

PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de cada 

lote licitado. 

 

7.2. Os produtos deverão conter em suas 

embalagens e unidades de acondicionamento o número do lote 

e validade, quando necessária. 

 

7.3. Os produtos nacionais ou importados 

deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 

informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 

termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 

 

7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 

conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue. 

 

7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 

respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 

no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 

verificação da conformidade do material com a(s) 

especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 

Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 

quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 

no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 

recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 

 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 

exclui a responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela 

perfeita execução deste documento de compromisso de 

fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do 

objeto contratado. 

 

7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 

toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 

execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário. 

 

7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado 

a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os 

materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou 

desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 

licitação. 

 

8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 

 

8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 

alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
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vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital. 

 

8.2. A revisão de preços registrados em Ata 

poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado. 

 

8.3. Quando o preço registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá: 

 

a) convocar o fornecedor/prestador visando à 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 

superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de Saúde, 

através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 

a) liberar o fornecedor/prestador do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 

confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do 

pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 

Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 

nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria Municipal de 

Saúde responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, 

nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010. 

 

8.7. A revisão de preços registrados em Ata não 

implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 

respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 

CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 

eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 

 

8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 

preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

 

8.9. A revisão do preço somente será deferida 

após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 

Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da data 

de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 

 

9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 

Recebimento do Objeto 

 

9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro 

de Preços proceder ao acompanhamento da execução do 

contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou 

parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à 

CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 

contrato: 

 

9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 

de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 

Gerenciador; 

 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 

relativas à execução do contrato, determinando as providências 

necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

 

b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao 

órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 
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financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 

ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de 

sanções ou a rescisão contratual; 

 

c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 

para a regularidade da execução do contrato; 

 

d) Promover, com a presença da 

CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 

a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

 

e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 

central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 

contratos e convênios; 

 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

 

g) Ordenar a imediata retirada, de suas 

dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 

dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 

CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas 

e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato 

imponha; 

 

h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 

apresentação de documentos relacionados com a execução do 

contrato. 

 

9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou 

prestação de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á 

mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

 

9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, 

qualquer proposição de fornecimento/prestação de serviço em 

desacordo com as especificações do objeto da licitação. 

 

9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 

atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 

pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata 

correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista. 

 

9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 

Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 

efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado 

para retirá-los imediatamente providenciando eventuais 

retificações que prezem pela perfeita execução do objeto 

licitado. 

 

10. Cláusula Décima - Das Penalidades  

 

10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 

quando: 

 

a) Descumprir as condições da respectiva Ata 

de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 

efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 

na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado. 

 

10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro 

de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 

injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que 
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será graduada de acordo com a gravidade da infração, 

obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou 

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 

sua convocação; 

 

b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 

trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 

ou serviço não realizado. 

c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 

do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

10.2.1. A multa a que se refere este item não impede 

que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 

 

10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 

administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso. 

 

10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 

prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá 

pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 

caso, cobrada administrativa e judicialmente. 

 

10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 

Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa 

porventura imposta. 

 

10.2.5. As multas previstas neste item não têm 

caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 

 

11.1. Os preços registrados poderão ser 

suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 

nas seguintes hipóteses: 

a) Quando se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

 

b)  Por razões de interesse público, 

devidamente fundamentado. 

11.2. A comunicação do cancelamento do preço 

registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses 

previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o 

comprovante nos autos que deram origem ao Registro de 

Preços. 

 

11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 

Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à negociação 

com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão 

para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com 

os praticados no mercado. 

 

11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 

endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação 

será feita mediante publicação no link abaixo citado, 

considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 

publicação; 

 

http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconqui

sta/publicacao 

 

11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 

cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 

definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 

convocatório. 

 

12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 

Edital de Licitação 
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12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços 

com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem 

transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 

licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 

como, do respectivo Edital e seus anexos. 

 

13. Cláusula Décima Terceira - Foro 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 

Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 

presente Registro de preço com Compromisso 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que 

subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 

                     Vitória da Conquista - BA, 09 de outubro de 

2014 

 

_________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO  

JOVIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA-EPP 

  

  

Testemunhas 

______________________________¬_  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
240/2014 SMS -4ª PUBLICAÇÃO 

   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com 

efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) 

 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico Número: 

043/2014 SMS 

 

Ata de Registro de Preços nº 240/2014 SMS 

Processo Administrativo nº. 19.687/2014 

Pregão Eletrônico (SRP) nº  043/2014 SMS

 Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.

   

Aos 23 dias do mês setembro do ano de 2014, data da 

homologação do processo licitatório supracitado na cidade de 

Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 

45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 

neste ato devidamente representada pela Ilmª. Secretária de 

Saúde a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 

brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 

domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, 

Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, RG nº 06698806-39 

–SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, doravante denominado 

CONTRATANTE e empresa R. DE F. TORRES-EPP, Avenida 

Amazonas, 320, Caputera, Sala 03, Caraguatatuba-SP, CEP 

11.660-630, Inscrita no CNPJ/ sob o nº 19.231.616/0001-00, 

Matriz, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 

representado pelo Sr (ª),  Luiz Carlos dos Santos, brasileiro, 

representante comercial, RG nº 11.274.137 SSP/SP, CPF nº 

886.146.468-87,  residente e domiciliado(a) Avenida Amazonas, 

320, Caputera, Sala 03, Caraguatatuba-SP CEP 11.660-630 

acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DA 

PROPOSTA FUNDO A FUNDO Nº 142395780001/12-001 PARA 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE E DEMAIS SETORES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA,  nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 

e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 043/2014-SMS em 



 

 

Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.499- Página 395 de 492 

terça-feira, 3 de novembro de 2015 

 

epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente 

de transcrição, nas condições abaixo 

 

Cláusula Primeira – Objeto 

 

O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 

ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE 

SERVIÇOS para todos os itens que seguem mencionados 

abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na 

proposta apresentada em 25/06/2014, originária da licitação 

Pregão Eletrônico SRP nº 043/2014 SMS, e conforme NEXO 

deste Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado 

na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Lote 
Nº. 

Item 
n.º 

Aquisição ou Contratação de 
(descrição): 

Q. LICITADA U.F 
Q. 

Solicitad
a 

Valor 
Unitário  

R$ 

Custo 
Mensal Total 

R$ 

5 

5.1 

Esfigmomanômetro - verificado e 
aprovado pelo INMETRO, possui 
manguito com pera em PVC, braçadeira 
em nylon ou algodão. Com inflagem e 
desinflagem manual. Material do manguito 
PVC Material da Braçadeira Nylon, 
precisão +/- -3mmhg, peso aproximado 
290 gramas, dimensões aproximadas (l x 
A x P): 10 x 16 x 6cm, prazo de garantia 
01 ano, manguito com pera, circunferência 
aprox. do braço para adulto 22-28cm, 
14,5(l) x 52 cm (c).                                                                
MARCA: PREMIUM/ ACCUMED 

10 UND         64,00  R$ 640,00 

5.2 

ESTETOSCÓPIO - completo com dois 
tubos (duplo) e auscultar duplo Rappaport. 
Inclui um kit com os seguintes produtos 
sobressalentes embalados em PVC 
transparente: dois pares de olivas, duas 
membranas e três sinos prolongadores. 
Embalado em Caixa de Papelão. 
MARCA: PREMIUM/ ACCUMED 

10 UND         32,00  R$ 320,00 

Valor Total do Lote R$ 960,00 

Valor Total da Planilha  R$960,00 

1.1. Os preços do PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados aos 

moldes do Anexo VI deste Edital, ficam registrados para fins de 

cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a 

ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA 

DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 

Saúde/SMS. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga 

a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência em igualdade de condições. 

 

1.3. Fica o PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 

aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

nas mesmas condições e dentro do prazo contratual 

estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas 

compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial 

do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
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CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros. 

 

1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 

selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue as 

contratações nas oportunidades e quantidades de que 

necessitar, até o limite estabelecido. 

 

2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 

 

2.1. As despesas decorrentes da execução da 

presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 

Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 

informados pela unidade requisitante da licitação à época da 

contratação, devidamente ajustados nas dotações do exercício 

subseqüente. 

 

3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 

 

O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 

valor ofertado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote 05  resultante do 

resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no 

Pregão Eletrônico SRP nº 043/2014 SMS, que faz parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 

perfazendo o valor total estimado de  R$960,00 (NOVECENTOS 

E SESSENTA REAIS) inclusos todos os custo e despesas 

decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, 

tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos 

os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução 

do objeto licitado. 

 

3.1. O pagamento será realizado pela Secretaria 

Muncipal de Saúde em até 30 dias após o recebimento e 

emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente 

junto ao banco e agência bancária informados pelo 

PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva 

proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais 

e ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da licitação, 

que procederá conferência dos serviços, materiais e quantidades 

recebidascom respectiva Nota Fiscal, nos termos da legislação 

vigente. 

 

3.2. Na necessidade de atualização monetária 

decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 

Administração Pública, a mora será calculada considerando a 

data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 

tempore. 

 

3.3. Na ocorrência de necessidade de 

providências complementares por parte da contratada o decurso 

do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso 

em que não será devida atualização financeira. 

 

3.4. O faturamento correspondente ao objeto 

contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 

mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro 

dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do 

contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na 

legislação vigente. 

 

3.5. A entrega do material, por parte do 

PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a Unidade 

Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do Preâmbulo 

deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS 

DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena de 

sanções previstas em lei. 

 

4. Cláusula Quarta – Validade 

 

4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 

validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, 

conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a 

critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados 

tantos contratos quantos necessários, para atendimento à 
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Secretaria Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente 

processo licitatório. 

 

5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 

Fornecedor: 

 

5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de Termo 

de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 

conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 

cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 

respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 

legislação vigente. 

5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 

constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 

cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 

 

5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 

endereço mencionado no Item 1.4das Disposições Específicas 

do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 

20 (vinte) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida por um dos órgãos da 

Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 

de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 

Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 

 

5.4. Manter durante todo o prazo de validade do 

Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas 

na licitação em referência, como condição para celebração do 

contrato ou instrumento equivalente. 

 

5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal de 

Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) 

dias úteis contados da data do recebimento da convocação, 

durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, 

para assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e 

cláusulas previstas neste edital. 

 

5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às 

suas expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem 

vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 

objeto desta licitação. 

 

5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito 

de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços 

ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de 

tais documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 

assinatura e devolução 

 

5.8. Junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação 

de Apoio Técnico Administrativo), situado no endereço 

mencionado, conforme segue: 

Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 

Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 

Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-mail: 

srpcomprassaude@hotmail.com 

 

6. Cláusula Sexta – Da Contratação 

 

6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 

convocado a qualquer momento, durante o período de vigência 

deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que 

deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 

contados da data do recebimento da convocação via 

comunicação expressa. 

 

6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e 

condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 

concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 

seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 

fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 

ordem de classificação das respectivas propostas. 

 

6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não 

assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 
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convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá 

chamar os demais licitantes que tenham os seus preços 

registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo a 

contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços 

registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado. 

 

6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 

aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 

primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 

realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata de 

Registro, a critério da administração, o direito de preferência. 

 

6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 

equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da 

empresa ou mandatário com poderes expressos. 

6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de 

Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas no 

Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 

57 da Lei no 8.666/93. 

 

6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais registradas, acréscimos que se 

fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade licitada para cada lote/produto registrado. 

 

7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 

Recebimento dos Materiais. 

 

7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 

de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 

emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 

com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 

PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de cada 

lote licitado. 

 

7.2. Os produtos deverão conter em suas 

embalagens e unidades de acondicionamento o número do lote 

e validade, quando necessária. 

 

7.3. Os produtos nacionais ou importados 

deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 

informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 

termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 

 

7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 

conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue. 

 

7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 

respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 

no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 

verificação da conformidade do material com a(s) 

especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 

Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 

quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 

no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 

recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 

 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 

exclui a responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela 

perfeita execução deste documento de compromisso de 

fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do 

objeto contratado. 

 

7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 

toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 

execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário. 

 

7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado 

a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os 

materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou 

desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 

licitação. 

 

8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 

 

8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 

alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
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vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital. 

 

8.2. A revisão de preços registrados em Ata 

poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado. 

 

8.3. Quando o preço registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá: 

 

a) convocar o fornecedor/prestador visando à 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 

superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de Saúde, 

através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 

a) liberar o fornecedor/prestador do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 

confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do 

pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 

Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 

nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria Municipal de 

Saúde responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, 

nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010. 

 

8.7. A revisão de preços registrados em Ata não 

implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 

respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 

CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 

eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 

 

8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 

preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

 

8.9. A revisão do preço somente será deferida 

após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 

Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da data 

de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 

 

9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 

Recebimento do Objeto 

 

9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro 

de Preços proceder ao acompanhamento da execução do 

contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou 

parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à 

CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 

contrato: 

 

9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 

de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 

Gerenciador; 

 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 

relativas à execução do contrato, determinando as providências 

necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

 

b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao 

órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 
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financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 

ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de 

sanções ou a rescisão contratual; 

 

c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 

para a regularidade da execução do contrato; 

 

d) Promover, com a presença da 

CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 

a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

 

e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 

central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 

contratos e convênios; 

 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

 

g) Ordenar a imediata retirada, de suas 

dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 

dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 

CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas 

e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato 

imponha; 

 

h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 

apresentação de documentos relacionados com a execução do 

contrato. 

 

9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou 

prestação de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á 

mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

 

9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, 

qualquer proposição de fornecimento/prestação de serviço em 

desacordo com as especificações do objeto da licitação. 

 

9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 

atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 

pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata 

correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista. 

 

9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 

Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 

efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado 

para retirá-los imediatamente providenciando eventuais 

retificações que prezem pela perfeita execução do objeto 

licitado. 

 

10. Cláusula Décima - Das Penalidades  

 

10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 

quando: 

 

a) Descumprir as condições da respectiva Ata 

de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 

efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 

na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado. 

 

10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro 

de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 

injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que 
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será graduada de acordo com a gravidade da infração, 

obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou 

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 

sua convocação; 

 

b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 

trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 

ou serviço não realizado. 

c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 

do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

10.2.1. A multa a que se refere este item não impede 

que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 

 

10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 

administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso. 

 

10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 

prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá 

pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 

caso, cobrada administrativa e judicialmente. 

 

10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 

Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa 

porventura imposta. 

 

10.2.5. As multas previstas neste item não têm 

caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 

 

11.1. Os preços registrados poderão ser 

suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 

nas seguintes hipóteses: 

a) Quando se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

 

b)  Por razões de interesse público, 

devidamente fundamentado. 

11.2. A comunicação do cancelamento do preço 

registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses 

previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o 

comprovante nos autos que deram origem ao Registro de 

Preços. 

 

11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 

Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à negociação 

com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão 

para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com 

os praticados no mercado. 

 

11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 

endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação 

será feita mediante publicação no link abaixo citado, 

considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 

publicação; 

 

http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconqui

sta/publicacao 

 

11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 

cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 

definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 

convocatório. 

 

12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 

Edital de Licitação 
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12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços 

com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem 

transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 

licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 

como, do respectivo Edital e seus anexos. 

 

13. Cláusula Décima Terceira - Foro 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 

Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 

presente Registro de preço com Compromisso 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que 

subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 

Vitória da Conquista - BA, 03 de setembro de 2014 

_________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO  

R. DE F. TORRES-EPP 

  

 Testemunhas 

______________________________ 

   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
241/2014 SMS - 4ª PUBLICAÇÃO 

  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de 

TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico Número: 

043/2014 SMS 

 

Ata de Registro de Preços nº 241/2014 SMS 

Processo Administrativo nº. 19.687/2014 

Pregão Eletrônico (SRP) nº  043/2014 SMS  

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  

  

Aos 23 dias do mês setembro do ano de 2014, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 
45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
neste ato devidamente representada pela Ilmª. Secretária de 
Saúde a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, 
Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, RG nº 06698806-39 
–SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, doravante denominado 
CONTRATANTE e empresa ROSSATO & BERTHOLD LTDA-
ME, Rua Daudt, 606, Centro, Santa Maria-RS CEP 97.010-150 
Inscrita no CNPJ/ sob o nº 06.977.683/0001-18, Matriz, 
doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado 
pelo Sr (ª),  Claudia Suzel Berthold Schuster, brasileira, 
empresaria, maior, casada,    RG nº 7013489849 SSP/RS, CPF 
nº 582.419.570-68,  residente e domiciliado(a) Rua Tuiuti, 2462, 
Apto 202, Centro, CEP 97050-420, Santa Maria-RS, acordam 
proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS 
JURÍDICAS OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DA 
PROPOSTA FUNDO A FUNDO Nº 142395780001/12-001 PARA 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE E DEMAIS SETORES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA,  nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 
e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 043/2014-SMS em 
epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente 
de transcrição, nas condições abaixo 

 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE 
SERVIÇOS para todos os itens que seguem mencionados 
abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na 
proposta apresentada em 03/09/2014, originária da licitação 
Pregão Eletrônico SRP nº 043/2014 SMS, e conforme NEXO 
deste Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado 
na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Lote 
Nº. 

Item n.º 
Aquisição ou 
Contratação de 
(descrição): 

Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 
Valor 

Unitário  
R$ 

Custo Mensal 
Total R$ 
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9 9.1 

AMALGAMADOR - 
Odontológico digital 
para cápsulas pré-
dosadas. Painel de 
comando, de fácil 
acesso e visualização 
de todas as funções do 
aparelho. Variação do 
tempo de preparo de 0 
a 30 segundos, 
movimento em forma 
elíptica, com amplitude 
de 25mm e frequência 
de 40.000 oscilações 
por minuto. O 
movimento é 
interrompido, 
instantaneamente, nos 
casos de abertura 
acidental da tampa de 
proteção. Design 
moderno com cantos 
arredondados, 
confeccionado com 
material resistente. 
Alimentação: 127/220 
V (com chave 
reversora), frequência: 
50/60 Hz, número de 
fases: Monofásico, 
frequência de vibração: 
4000/min, máxima 
amplitude de oscilação: 
25 mm, potência de 
entrada: 90 VA, 
fusíveis de proteção: 
F1 e F2 ...1A, 
consumo: 0,7A - 127 V 
/ 0,4A - 220 V, Peso: 
3,86 Kg, altura: 16,00 
cm, largura27,50 cm, 
comprimento: 33,00 
cm. Deve apresentar 
Registro no MS, 
Certificado de boas 
práticas de fabricação, 
certificado de garantia 
de no mínimo 01 ano e 
assistência técnica no 
município.                                                        
MARCA: SCHUSTER                                                  
MODELO: VIBRANAT 
CAPSULAR SPEED 

10 UND       449,90  R$ 4.499,00 

Valor Total do Lote R$ 4.499,00 

Valor Total da Planilha  R$4.499,00 

1.1. Os preços do PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados aos 

moldes do Anexo VI deste Edital, ficam registrados para fins de 

cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a 

ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA 

DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 

Saúde/SMS. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga 

a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência em igualdade de condições. 

 

1.3. Fica o PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 

aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

nas mesmas condições e dentro do prazo contratual 

estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas 

compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
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atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial 

do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 

CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros. 

1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 

selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue as 

contratações nas oportunidades e quantidades de que 

necessitar, até o limite estabelecido. 

 

2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 

 

2.1. As despesas decorrentes da execução da 

presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 

Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 

informados pela unidade requisitante da licitação à época da 

contratação, devidamente ajustados nas dotações do exercício 

subseqüente. 

 

3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 

 

O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 

valor ofertado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote 09  resultante do 

resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no 

Pregão Eletrônico SRP nº 043/2014 SMS, que faz parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 

perfazendo o valor total estimado de  R$4.499,00 (QUATRO MIL 

QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS) inclusos todos 

os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da 

Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 

emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 

necessários à perfeita execução do objeto licitado. 

 

3.1. O pagamento será realizado pela Secretaria 

Muncipal de Saúde em até 30 dias após o recebimento e 

emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente 

junto ao banco e agência bancária informados pelo 

PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva 

proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais 

e ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da licitação, 

que procederá conferência dos serviços, materiais e quantidades 

recebidascom respectiva Nota Fiscal, nos termos da legislação 

vigente. 

3.2. Na necessidade de atualização monetária 

decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 

Administração Pública, a mora será calculada considerando a 

data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 

tempore. 

3.3. Na ocorrência de necessidade de 

providências complementares por parte da contratada o decurso 

do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso 

em que não será devida atualização financeira. 

 

3.4. O faturamento correspondente ao objeto 

contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 

mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro 

dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do 

contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na 

legislação vigente. 

 

3.5. A entrega do material, por parte do 

PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a Unidade 

Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do Preâmbulo 

deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS 

DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena de 

sanções previstas em lei. 

 

4. Cláusula Quarta – Validade 
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4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 

validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, 

conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a 

critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados 

tantos contratos quantos necessários, para atendimento à 

Secretaria Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente 

processo licitatório. 

 

5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 

Fornecedor: 

 

5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de Termo 

de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 

conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 

cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 

respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 

legislação vigente. 

 

5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 

constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 

cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 

 

5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 

endereço mencionado no Item 1.4das Disposições Específicas 

do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 

20 (vinte) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida por um dos órgãos da 

Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 

de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 

Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 

 

5.4. Manter durante todo o prazo de validade do 

Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas 

na licitação em referência, como condição para celebração do 

contrato ou instrumento equivalente. 

 

5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal de 

Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) 

dias úteis contados da data do recebimento da convocação, 

durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, 

para assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e 

cláusulas previstas neste edital. 

 

5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às 

suas expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem 

vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 

objeto desta licitação. 

 

5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito 

de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços 

ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de 

tais documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 

assinatura e devolução 

 

5.8. Junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação 

de Apoio Técnico Administrativo), situado no endereço 

mencionado, conforme segue: 

 

Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 

Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 

Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-mail: 

srpcomprassaude@hotmail.com 

 

6. Cláusula Sexta – Da Contratação 

 

6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 

convocado a qualquer momento, durante o período de vigência 

deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que 

deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 

contados da data do recebimento da convocação via 

comunicação expressa. 

 

6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e 

condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
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concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 

seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 

fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 

ordem de classificação das respectivas propostas. 

 

6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não 

assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 

convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá 

chamar os demais licitantes que tenham os seus preços 

registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo a 

contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços 

registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado. 

 

6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 

aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 

primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 

realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata de 

Registro, a critério da administração, o direito de preferência. 

 

6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 

equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da 

empresa ou mandatário com poderes expressos. 

 

6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de 

Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas no 

Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 

57 da Lei no 8.666/93. 

 

6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais registradas, acréscimos que se 

fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade licitada para cada lote/produto registrado. 

 

7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 

Recebimento dos Materiais. 

 

7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 

de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 

emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 

com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 

PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de cada 

lote licitado. 

 

7.2. Os produtos deverão conter em suas 

embalagens e unidades de acondicionamento o número do lote 

e validade, quando necessária. 

 

7.3. Os produtos nacionais ou importados 

deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 

informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 

termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 

 

7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 

conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue. 

7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 

respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 

no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 

verificação da conformidade do material com a(s) 

especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 

Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 

quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 

no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 

recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 

 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 

exclui a responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela 

perfeita execução deste documento de compromisso de 

fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do 

objeto contratado. 

 

7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 

toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 

execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário. 

 

7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado 

a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os 
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materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou 

desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 

licitação. 

 

8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 

 

8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 

alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 

vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital. 

 

8.2. A revisão de preços registrados em Ata 

poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado. 

8.3. Quando o preço registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá: 

 

a) convocar o fornecedor/prestador visando à 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 

superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de Saúde, 

através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 

a) liberar o fornecedor/prestador do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 

confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do 

pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 

Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 

nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria Municipal de 

Saúde responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, 

nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010. 

 

8.7. A revisão de preços registrados em Ata não 

implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 

respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 

CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 

eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 

 

8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 

preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

 

8.9. A revisão do preço somente será deferida 

após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 

Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da data 

de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 

 

9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 

Recebimento do Objeto 

 

9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro 

de Preços proceder ao acompanhamento da execução do 

contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou 

parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à 

CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 

contrato: 

 

9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 

de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 

Gerenciador; 
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a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 

relativas à execução do contrato, determinando as providências 

necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

 

b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao 

órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 

ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de 

sanções ou a rescisão contratual; 

 

c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 

para a regularidade da execução do contrato; 

 

d) Promover, com a presença da 

CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 

a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

 

e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 

central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 

contratos e convênios; 

 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

 

g) Ordenar a imediata retirada, de suas 

dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 

dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 

CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas 

e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato 

imponha; 

 

h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 

apresentação de documentos relacionados com a execução do 

contrato. 

 

9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou 

prestação de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á 

mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

 

9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, 

qualquer proposição de fornecimento/prestação de serviço em 

desacordo com as especificações do objeto da licitação. 

 

9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 

atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 

pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata 

correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista. 

 

9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 

Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 

efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado 

para retirá-los imediatamente providenciando eventuais 

retificações que prezem pela perfeita execução do objeto 

licitado. 

 

10. Cláusula Décima - Das Penalidades  

 

10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 

quando: 

 

a) Descumprir as condições da respectiva Ata 

de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 

efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 

na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado. 

 

10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro 

de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 

injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que 

será graduada de acordo com a gravidade da infração, 

obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou 

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 

sua convocação; 

 

b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 

trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 

ou serviço não realizado. 

 

c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 

do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

 

10.2.1. A multa a que se refere este item não impede 

que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 

 

10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 

administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso. 

 

10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 

prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá 

pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 

caso, cobrada administrativa e judicialmente. 

 

10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 

Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa 

porventura imposta. 

 

10.2.5. As multas previstas neste item não têm 

caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 

 

11.1. Os preços registrados poderão ser 

suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 

nas seguintes hipóteses: 

a) Quando se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

 

b)  Por razões de interesse público, 

devidamente fundamentado. 

11.2. A comunicação do cancelamento do preço 

registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses 

previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o 

comprovante nos autos que deram origem ao Registro de 

Preços. 

 

11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 

Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à negociação 

com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão 

para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com 

os praticados no mercado. 

 

11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 

endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação 

será feita mediante publicação no link abaixo citado, 

considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 

publicação; 

 

http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconqui

sta/publicacao 
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11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 

cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 

definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 

convocatório. 

 

12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 

Edital de Licitação 

 

12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços 

com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem 

transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 

licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 

como, do respectivo Edital e seus anexos. 

 

13. Cláusula Décima Terceira - Foro 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 

Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 

presente Registro de preço com Compromisso 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que 

subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 

Vitória da Conquista - BA,  07 de outubro de 2014 

_________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO  

 

ROSSATO & BERTHOLD LTDA-ME 

  

 Testemunhas 

______________________________ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
243/2014 SMS -  4ª PUBLICAÇÃO 

   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com 

efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico Número: 

043/2014 SMS 

Ata de Registro de Preços nº 243/2014 SMS 

Processo Administrativo nº. 19.687/2014 

Pregão Eletrônico (SRP) nº  043/2014 SMS  

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  

  

Aos 23 dias do mês setembro do ano de 2014, data da 

homologação do processo licitatório supracitado na cidade de 

Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 

45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 

neste ato devidamente representada pela Ilmª. Secretária de 

Saúde a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 

brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 

domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, 

Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, RG nº 06698806-39 

–SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, doravante denominado 

CONTRATANTE e empresa SIERDOVSKI & SIERDOVSKI  

LTDA-EPP, Rua Capitão Rocha, 2393, Centro, Guarapuava-PR, 

CEP 85.010-270 Inscrita no CNPJ/ sob o nº 03.874.953/0001-77, 

Matriz, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 

representado pelo Sr (ª),  Edilson Sierdovski , brasileiro, 

administrador, maior, casado, RG nº 5.935.451-5 SSP/PR, CPF 

nº 017.170.689-79,   residente e domiciliado(a) Rua dos 

Pelicanos, 88, Bairro Batel, Guarapuava-PR CEP 85.015-180 

acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DA 

PROPOSTA FUNDO A FUNDO Nº 142395780001/12-001 PARA 
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ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE E DEMAIS SETORES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA,  nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 

e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 043/2014-SMS em 

epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente 

de transcrição, nas condições abaixo. 

Cláusula Primeira – Objeto 

 

O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 

ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE 

SERVIÇOS para todos os itens que seguem mencionados 

abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na 

proposta apresentada em 02/09/2014, originária da licitação 

Pregão Eletrônico SRP nº 043/2014 SMS, e conforme NEXO 

deste Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado 

na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Lote Nº. Item n.º Aquisição ou Contratação de (descrição): 
Q. 

LICITA
DA 

U.F. 
Q. 

Solicit
ada 

Valor 
Unitário  

R$ 

Custo Mensal 
Total R$ 

12 12.1 

FOTOPOLIMERIZADOR - uso odontológico, 
com emissão de luz LED, ponteira autolavável, 
potencia mínima acima de 5000 nw/cm2, 
comprimento de onda entre 450 e 480 nm, 
tempo programável de 10 em 10 segundos, ate 
100 segundos, com "bip" sonoro a cada 10 
segundos, 3 níveis de potencia programáveis, 
com protetor ocular. Embalagem com dados 
de identificação do produto, marca do 
fabricante, lote e registro no Ministério da 
Saúde. Deve apresentar Certificado de boas 
práticas de fabricação, Certificado de garantia 
de no mínimo 01 ano e assistência técnica no 
município.                                                       
MARCA: SCHUSTER/ EMITTER A                                                

10 UND       409,90  R$ 4.099,00 

Valor Total do Lote R$ 4.099,00 

Valor Total da Planilha  R$4.099,00 

1.1. Os preços do PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados aos 

moldes do Anexo VI deste Edital, ficam registrados para fins de 

cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a 

ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA 

DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 

Saúde/SMS. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga 

a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência em igualdade de condições. 

 

1.3. Fica o PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 

aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

nas mesmas condições e dentro do prazo contratual 

estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas 

compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial 

do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 

CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros. 
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1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 

selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue as 

contratações nas oportunidades e quantidades de que 

necessitar, até o limite estabelecido. 

 

 

2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 

 

2.1. As despesas decorrentes da execução da 

presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 

Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 

informados pela unidade requisitante da licitação à época da 

contratação, devidamente ajustados nas dotações do exercício 

subseqüente. 

 

3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 

 

O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 

valor ofertado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote 12  resultante do 

resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no 

Pregão Eletrônico SRP nº 043/2014 SMS, que faz parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 

perfazendo o valor total estimado de  R$ 4.099,00 (QUATRO 

MIL E NOVENTA E NOVE REAIS) inclusos todos os custo e 

despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, 

seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 

emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 

necessários à perfeita execução do objeto licitado. 

 

3.1. O pagamento será realizado pela Secretaria 

Muncipal de Saúde em até 30 dias após o recebimento e 

emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente 

junto ao banco e agência bancária informados pelo 

PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva 

proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais 

e ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da licitação, 

que procederá conferência dos serviços, materiais e quantidades 

recebidascom respectiva Nota Fiscal, nos termos da legislação 

vigente. 

 

3.2. Na necessidade de atualização monetária 

decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 

Administração Pública, a mora será calculada considerando a 

data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 

tempore. 

 

3.3. Na ocorrência de necessidade de 

providências complementares por parte da contratada o decurso 

do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso 

em que não será devida atualização financeira. 

 

3.4. O faturamento correspondente ao objeto 

contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 

mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro 

dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do 

contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na 

legislação vigente. 

 

3.5. A entrega do material, por parte do 

PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a Unidade 

Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do Preâmbulo 

deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS 

DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena de 

sanções previstas em lei. 

 

4. Cláusula Quarta – Validade 

 

4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 

validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, 

conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a 

critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados 

tantos contratos quantos necessários, para atendimento à 
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Secretaria Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente 

processo licitatório. 

 

5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 

Fornecedor: 

 

5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de Termo 

de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 

conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 

cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 

respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 

legislação vigente. 

5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 

constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 

cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 

 

5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 

endereço mencionado no Item 1.4das Disposições Específicas 

do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 

20 (vinte) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida por um dos órgãos da 

Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 

de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 

Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 

 

5.4. Manter durante todo o prazo de validade do 

Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas 

na licitação em referência, como condição para celebração do 

contrato ou instrumento equivalente. 

 

5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal de 

Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) 

dias úteis contados da data do recebimento da convocação, 

durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, 

para assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e 

cláusulas previstas neste edital. 

 

5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às 

suas expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem 

vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 

objeto desta licitação. 

 

5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito 

de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços 

ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de 

tais documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 

assinatura e devolução 

 

5.8. Junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação 

de Apoio Técnico Administrativo), situado no endereço 

mencionado, conforme segue: 

Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 

Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 

Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-mail: 

srpcomprassaude@hotmail.com 

 

6. Cláusula Sexta – Da Contratação 

 

6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 

convocado a qualquer momento, durante o período de vigência 

deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que 

deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 

contados da data do recebimento da convocação via 

comunicação expressa. 

 

6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e 

condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 

concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 

seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 

fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 

ordem de classificação das respectivas propostas. 

 

6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não 

assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 
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convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá 

chamar os demais licitantes que tenham os seus preços 

registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo a 

contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços 

registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado. 

 

6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 

aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 

primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 

realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata de 

Registro, a critério da administração, o direito de preferência. 

 

6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 

equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da 

empresa ou mandatário com poderes expressos. 

6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de 

Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas no 

Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 

57 da Lei no 8.666/93. 

 

6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais registradas, acréscimos que se 

fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade licitada para cada lote/produto registrado. 

 

7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 

Recebimento dos Materiais. 

 

7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 

de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 

emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 

com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 

PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de cada 

lote licitado. 

 

7.2. Os produtos deverão conter em suas 

embalagens e unidades de acondicionamento o número do lote 

e validade, quando necessária. 

 

7.3. Os produtos nacionais ou importados 

deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 

informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 

termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 

 

7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 

conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue. 

 

7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 

respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 

no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 

verificação da conformidade do material com a(s) 

especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 

Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 

quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 

no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 

recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 

 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 

exclui a responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela 

perfeita execução deste documento de compromisso de 

fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do 

objeto contratado. 

 

7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 

toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 

execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário. 

 

7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado 

a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os 

materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou 

desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 

licitação. 

 

8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 

 

8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 

alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
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vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital. 

 

8.2. A revisão de preços registrados em Ata 

poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado. 

 

8.3. Quando o preço registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá: 

 

a) convocar o fornecedor/prestador visando à 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 

superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de Saúde, 

através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 

a) liberar o fornecedor/prestador do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 

confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do 

pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 

Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 

nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria Municipal de 

Saúde responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, 

nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010. 

 

8.7. A revisão de preços registrados em Ata não 

implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 

respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 

CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 

eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 

 

8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 

preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

 

8.9. A revisão do preço somente será deferida 

após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 

Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da data 

de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 

 

9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 

Recebimento do Objeto 

 

9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro 

de Preços proceder ao acompanhamento da execução do 

contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou 

parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à 

CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 

contrato: 

 

9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 

de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 

Gerenciador; 

 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 

relativas à execução do contrato, determinando as providências 

necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

 

b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao 

órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 
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financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 

ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de 

sanções ou a rescisão contratual; 

 

c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 

para a regularidade da execução do contrato; 

 

d) Promover, com a presença da 

CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 

a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

 

e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 

central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 

contratos e convênios; 

 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

 

g) Ordenar a imediata retirada, de suas 

dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 

dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 

CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas 

e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato 

imponha; 

 

h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 

apresentação de documentos relacionados com a execução do 

contrato. 

 

9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou 

prestação de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á 

mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

 

9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, 

qualquer proposição de fornecimento/prestação de serviço em 

desacordo com as especificações do objeto da licitação. 

 

9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 

atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 

pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata 

correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista. 

 

9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 

Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 

efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado 

para retirá-los imediatamente providenciando eventuais 

retificações que prezem pela perfeita execução do objeto 

licitado. 

 

10. Cláusula Décima - Das Penalidades  

 

10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 

quando: 

 

a) Descumprir as condições da respectiva Ata 

de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 

efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 

na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado. 

 

10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro 

de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 

injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que 
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será graduada de acordo com a gravidade da infração, 

obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou 

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 

sua convocação; 

 

b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 

trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 

ou serviço não realizado. 

c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 

do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

10.2.1. A multa a que se refere este item não impede 

que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 

 

10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 

administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso. 

 

10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 

prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá 

pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 

caso, cobrada administrativa e judicialmente. 

 

10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 

Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa 

porventura imposta. 

 

10.2.5. As multas previstas neste item não têm 

caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 

 

11.1. Os preços registrados poderão ser 

suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 

nas seguintes hipóteses: 

a) Quando se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

 

b)  Por razões de interesse público, 

devidamente fundamentado. 

11.2. A comunicação do cancelamento do preço 

registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses 

previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o 

comprovante nos autos que deram origem ao Registro de 

Preços. 

 

11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 

Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à negociação 

com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão 

para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com 

os praticados no mercado. 

 

11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 

endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação 

será feita mediante publicação no link abaixo citado, 

considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 

publicação; 

 

http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconqui

sta/publicacao 

 

11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 

cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 

definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 

convocatório. 

 

12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 

Edital de Licitação 
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12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços 

com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem 

transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 

licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 

como, do respectivo Edital e seus anexos. 

 

13. Cláusula Décima Terceira - Foro 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 

Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 

presente Registro de preço com Compromisso 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que 

subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 

Vitória da Conquista - BA, 10 de outubro de 2014 

 

_________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO  

SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA-EPP 

  

Testemunhas 

______________________________¬_  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
244/2014 SMS -  4ª PUBLICAÇÃO 

  

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de 

TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) 

 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico Número: 

043/2014 SMS 

 

Ata de Registro de Preços nº 244/2014 SMS 

Processo Administrativo nº. 19.687/2014 

Pregão Eletrônico (SRP) nº  043/2014 SMS 

   

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  

  

 

Aos 23 dias do mês setembro do ano de 2014, data da 

homologação do processo licitatório supracitado na cidade de 

Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 

45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 

neste ato devidamente representada pela Ilmª. Secretária de 

Saúde a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 

brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 

domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, 

Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, RG nº 06698806-39 

–SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, doravante denominado 

CONTRATANTE e empresa VANESSA SILVEIRA AGUIAR 

CRUZ-EPP, Avenida DR. Woquiton Fernandes Teixeira, 102, 

Centro, Caetité - BA CEP 46.400-000 Inscrita no CNPJ/ sob o nº 

10.711.798/0001-33, Matriz, doravante denominado 

CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr (ª),  Antonio 

Aguiar Cruz , brasileiro, representante, maior, casado, RG nº 

2.522.397 SSP/BA, CPF nº 186.554.245-87,   residente e 

domiciliado(a) Rua Orlando Alves da Silva, 105, Santa Rita, 

Caetité - BA CEP 46.400.000 acordam proceder e obriga-se ao 

quanto segue relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO O 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES DA PROPOSTA FUNDO A FUNDO Nº 

142395780001/12-001 PARA ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E 

DEMAIS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA,  nos termos do 

Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão 
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Eletrônico SRP nº 043/2014-SMS em epígrafe, parte integrante 

do presente instrumento independente de transcrição, nas 

condições abaixo 

 

Cláusula Primeira – Objeto 

 

O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 

ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE 

SERVIÇOS para todos os itens que seguem mencionados 

abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na 

proposta apresentada em 25/06/2014, originária da licitação 

Pregão Eletrônico SRP nº 043/2014 SMS, e conforme NEXO 

deste Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado 

na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Lote 
Nº. 

Item 
n.º 

Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. 
Q. 

Solici
tada 

Valor 
Unitário  

R$ 

Custo Mensal 
Total R$ 

7 7.1 

MESA AUXILIAR - com superfície linear em MDP 
com espessura mínima de 25 mm, revestida (em 
ambas as faces) em laminado melaminico BP 
argila, com cantos retos; borda em PVC 
extrudado, ou PSAI na cor do laminado com raio 
de contato com o usuário com no mínimo 2,5mm, 
atendendo as normas da ABNT vigentes. 
Canaleta de fiação horizontal, fixada sob o tampo, 
confeccionada em acho com tratamento 
fosfatizado e pintura eletrostática na cor cinza, 
com passagem para fiação, com 01 recorte 
circular ou triangular, nas extremidades da 
superfície, para passagem de fiação, com 
acabamento e tampa em poliestireno ou abs. 
Dimensão: 600 X 600 X 740 mm. (com variação 
de +/- 5%) Painel frontal em chapa de MDP, 
revestida (em ambas as faces) em laminado 
melaminico argila com borda em PVC extrudado 
na cor do laminado; espessura mínima de 18 mm. 
... (Especificações conforme edital)Os tampos 
devem ser parafusados a estrutura por meio de 
buchas metálicas inseridas no tampo e parafusos 
de maneira que todos os conjuntos possam ser 
montados e desmontados sem causar danos à 
estabilidade da mesma. Garantia mínima de 5 
anos.                                                      
MARCA:W3 MOD PFW 3006 DIMENSÃO 
70X60X75 CM 

10 UND       699,00  R$ 6.990,00 

Valor Total do Lote R$ 6.990,00 

Valor Total da Planilha  R$6.990,00 

1.1. Os preços do PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados aos 

moldes do Anexo VI deste Edital, ficam registrados para fins de 

cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a 

ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA 

DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 

Saúde/SMS. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga 

a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência em igualdade de condições. 

 

1.3. Fica o PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 

aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
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nas mesmas condições e dentro do prazo contratual 

estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas 

compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial 

do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 

CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros. 

 

1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 

selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue as 

contratações nas oportunidades e quantidades de que 

necessitar, até o limite estabelecido. 

 

 

2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 

 

2.1. As despesas decorrentes da execução da 

presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 

Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 

informados pela unidade requisitante da licitação à época da 

contratação, devidamente ajustados nas dotações do exercício 

subseqüente. 

 

3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 

 

O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 

valor ofertado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote 07  resultante do 

resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no 

Pregão Eletrônico SRP nº 043/2014 SMS, que faz parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 

perfazendo o valor total estimado de  R$ 6.990,00 (SEIS MIL 

NOVECENTOS E NOVENTA REAIS) inclusos todos os custo e 

despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, 

seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 

emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 

necessários à perfeita execução do objeto licitado. 

 

3.1. O pagamento será realizado pela Secretaria 

Muncipal de Saúde em até 30 dias após o recebimento e 

emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente 

junto ao banco e agência bancária informados pelo 

PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva 

proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais 

e ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da licitação, 

que procederá conferência dos serviços, materiais e quantidades 

recebidascom respectiva Nota Fiscal, nos termos da legislação 

vigente. 

 

3.2. Na necessidade de atualização monetária 

decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 

Administração Pública, a mora será calculada considerando a 

data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 

tempore. 

 

3.3. Na ocorrência de necessidade de 

providências complementares por parte da contratada o decurso 

do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso 

em que não será devida atualização financeira. 

 

3.4. O faturamento correspondente ao objeto 

contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 

mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro 

dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do 

contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na 

legislação vigente. 

 

3.5. A entrega do material, por parte do 

PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a Unidade 

Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do Preâmbulo 
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deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS 

DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena de 

sanções previstas em lei. 

 

4. Cláusula Quarta – Validade 

 

4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 

validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, 

conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a 

critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados 

tantos contratos quantos necessários, para atendimento à 

Secretaria Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente 

processo licitatório. 

 

5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 

Fornecedor: 

 

5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de Termo 

de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 

conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 

cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 

respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 

legislação vigente. 

 

5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 

constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 

cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 

 

5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 

endereço mencionado no Item 1.4das Disposições Específicas 

do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 

20 (vinte) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida por um dos órgãos da 

Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 

de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 

Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 

 

5.4. Manter durante todo o prazo de validade do 

Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas 

na licitação em referência, como condição para celebração do 

contrato ou instrumento equivalente. 

 

5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal de 

Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) 

dias úteis contados da data do recebimento da convocação, 

durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, 

para assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e 

cláusulas previstas neste edital. 

 

5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às 

suas expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem 

vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 

objeto desta licitação. 

 

5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito 

de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços 

ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de 

tais documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 

assinatura e devolução 

 

5.8. Junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação 

de Apoio Técnico Administrativo), situado no endereço 

mencionado, conforme segue: 

 

Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 

Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 

Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-mail: 

srpcomprassaude@hotmail.com 

 

6. Cláusula Sexta – Da Contratação 

 

6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 

convocado a qualquer momento, durante o período de vigência 

deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que 

deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
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contados da data do recebimento da convocação via 

comunicação expressa. 

 

6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e 

condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 

concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 

seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 

fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 

ordem de classificação das respectivas propostas. 

 

6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não 

assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 

convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá 

chamar os demais licitantes que tenham os seus preços 

registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo a 

contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços 

registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado. 

 

6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 

aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 

primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 

realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata de 

Registro, a critério da administração, o direito de preferência. 

 

6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 

equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da 

empresa ou mandatário com poderes expressos. 

 

6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de 

Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas no 

Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 

57 da Lei no 8.666/93. 

 

6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais registradas, acréscimos que se 

fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade licitada para cada lote/produto registrado. 

 

7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 

Recebimento dos Materiais. 

 

7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 

de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 

emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 

com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 

PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de cada 

lote licitado. 

7.2. Os produtos deverão conter em suas 

embalagens e unidades de acondicionamento o número do lote 

e validade, quando necessária. 

7.3. Os produtos nacionais ou importados 

deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 

informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 

termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 

 

7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 

conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue. 

 

7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 

respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 

no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 

verificação da conformidade do material com a(s) 

especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 

Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 

quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 

no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 

recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 

 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 

exclui a responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela 

perfeita execução deste documento de compromisso de 

fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do 

objeto contratado. 

 

7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 

toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 
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provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 

execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário. 

 

7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado 

a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os 

materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou 

desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 

licitação. 

 

8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 

 

8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 

alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 

vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital. 

 

8.2. A revisão de preços registrados em Ata 

poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado. 

 

8.3. Quando o preço registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá: 

 

a) convocar o fornecedor/prestador visando à 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 

superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de Saúde, 

através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 

a) liberar o fornecedor/prestador do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 

confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do 

pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 

Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 

nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria Municipal de 

Saúde responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, 

nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010. 

 

8.7. A revisão de preços registrados em Ata não 

implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 

respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 

CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 

eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 

 

8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 

preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

 

8.9. A revisão do preço somente será deferida 

após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 

Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da data 

de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 

 

9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 

Recebimento do Objeto 

 

9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro 

de Preços proceder ao acompanhamento da execução do 

contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou 

parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à 
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CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 

contrato: 

 

9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 

de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 

Gerenciador; 

 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 

relativas à execução do contrato, determinando as providências 

necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

 

b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao 

órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 

ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de 

sanções ou a rescisão contratual; 

 

c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 

para a regularidade da execução do contrato; 

 

d) Promover, com a presença da 

CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 

a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

 

e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 

central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 

contratos e convênios; 

 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

 

g) Ordenar a imediata retirada, de suas 

dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 

dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 

CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas 

e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato 

imponha; 

 

h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 

apresentação de documentos relacionados com a execução do 

contrato. 

 

9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou 

prestação de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á 

mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

 

9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, 

qualquer proposição de fornecimento/prestação de serviço em 

desacordo com as especificações do objeto da licitação. 

9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 

atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 

pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata 

correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista. 

 

9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 

Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 

efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado 

para retirá-los imediatamente providenciando eventuais 

retificações que prezem pela perfeita execução do objeto 

licitado. 

 

10. Cláusula Décima - Das Penalidades  

 

10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 

quando: 

 

a) Descumprir as condições da respectiva Ata 

de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
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c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 

efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 

na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado. 

 

10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro 

de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 

injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que 

será graduada de acordo com a gravidade da infração, 

obedecidos os seguintes limites máximos: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou 

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 

sua convocação; 

 

b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 

trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 

ou serviço não realizado. 

 

c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 

do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

 

10.2.1. A multa a que se refere este item não impede 

que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 

 

10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 

administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso. 

 

10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 

prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá 

pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 

caso, cobrada administrativa e judicialmente. 

 

10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 

Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa 

porventura imposta. 

 

10.2.5. As multas previstas neste item não têm 

caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 

 

11.1. Os preços registrados poderão ser 

suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 

nas seguintes hipóteses: 

a) Quando se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

 

b)  Por razões de interesse público, 

devidamente fundamentado. 

11.2. A comunicação do cancelamento do preço 

registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses 

previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o 

comprovante nos autos que deram origem ao Registro de 

Preços. 

 

11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 

Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à negociação 

com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão 

para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com 

os praticados no mercado. 

 

11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 

endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação 

será feita mediante publicação no link abaixo citado, 
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considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 

publicação; 

 

http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconqui

sta/publicacao 

 

11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 

cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 

definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 

convocatório. 

 

12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 

Edital de Licitação 

 

12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços 

com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem 

transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 

licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 

como, do respectivo Edital e seus anexos. 

 

13. Cláusula Décima Terceira - Foro 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 

Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 

presente Registro de preço com Compromisso 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que 

subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 

Vitória da Conquista - BA, 01 de outubro de 2014 

_________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO  

 

VANESSA SILVEIRA AGUIAR CRUZ-EPP 

  

 Testemunhas 

______________________________ 

   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
245/2014 SMS - 4ª PUBLICAÇÃO 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de 

TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) 

 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico Número: 

058/2014 SMS 

 

Ata de Registro de Preços nº 245/2014 SMS 

Processo Administrativo nº 14.259/2014 

Pregão Eletrôncio (SRP) nº 058/2014 SMS  

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS. 

  

Aos 26 dias do mês Agosto do ano de 2014, data da 

homologação do processo licitatório supracitado na cidade de 

Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 

45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 

neste ato devidamente representada pela Ilmª. Secretária de 

Saúde a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 

brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 

domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, 

Vitória da Conquista – BA CEP 45.050-020, RG nº 06698806-39 

- SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, doravante denominado 

CONTRATANTE e empresa, EDLLUS LTDA - ME, sediada à Av. 

Getúlio Vargas, 133 – Centro,  CEP 45.120-000, Barra do 

Choça-Ba, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.509.231/0001-65, 

Insc. Estadual – 102.812.394 ME, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representado pelo (a) Sr (ª), Ednaldo 

Barbosa Santos, brasileiro, maior, solteiro, empresário, residente 
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e domiciliado(a) à Rua São Paulo, 72, Brasil, CEP 45.051-375, 

Vitória da Conquista/BA, RG nº 07565986-72, SSP-BA, CPF nº 

866.318.295-34, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue 

ao REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA 

DE PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO O FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS DIVERSOS PARA USO DO CENTRO DE 

CONTROLE DE ENDEMIAS, JUNTO À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, nos termos do Decreto 

Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP 

nº 058/2014-SMS em epígrafe, parte integrante do presente 

instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo: 

Cláusula Primeira – Objeto 

 

1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso 

de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos 

Preços ofertados pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos os 

itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 

quantificados e especificados na proposta apresentada em 

29/07/2014, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 

058/2014 SMS, e conforme NEXO deste Edital que consiste no 

resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO. 

Lote 
Nº. 

Item 
n.º 

Aquisição ou Contratação de 
(descrição): 

Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 
Valor 

Unitário R$ 
Valor Total 

R$ 

1 

1.1 
LIXA PARA PAREDE Nº 100 MARCA: 
NORTON 

3000 UND   0,42 R$ 1.260,00 

1.2 
ESCALA PLÁSTICA 2 METROS 
MARCA: WORKER 

450 UND   7,00 R$ 3.150,00 

1.3 CANO DE PVC DE 1/2 MARCA: KEP 260 MT   8,30 R$ 2.158,00 

1.4 
ESCADA DE ALUMINIO PEQUENA 
05 DEGRAUS. MARCA: ALUSTEP 

4 UND   200,17 R$ 800,68 

1.5 
ESCADA DE ALUMINIO PEQUENA 
10 DEGRAUS MARCA: ALUSTEP 

5 UND   491,78 R$ 2.458,90 

1.6 CADEADO MÉDIO MARCA: PADO 5 UND   16,00 R$ 80,00 

1.7 
LUVA DE 1/2 COM ROSCA INTERNA 
MARCA: KRONA 

300 UND   0,55 R$ 165,00 

1.8 
LUVA DE 1/2 COM ROSCA EXTERNA 
MARCA: KRONA 

300 UND   0,40 R$ 120,00 

1.9 
CORDA DE NYLON DE 6MM 
MARCA: FIRMEZA 

110 KG   13,50 R$ 1.485,00 

1.10 
CORDA DE NYLON DE 12 MM 
MARCA: FIRMEZA 

110 KG   11,84 R$ 1.302,40 

Valor Total do Lote R$ 12.979,98 

2 2.1 

CAPA DE CHUVA: 
CONFECCIONADA EM PVC COM 
FORRO DE ALGODÃO (PROT-VIN).   
POSSUI MANGAS COMPRIDAS, 
CAPUZ E FECHAMENTO POR 3 
(TRÊS) BOTÕES PLÁSTICOS.  
COSTURAS ELETRÔNICAS. COR 
AZUL. TAMANHO ÚNICO MARCA: 

200 UND   20,20 R$ 4.040,00 
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REDUCAP 

Valor Total do Lote R$ 4.040,00 

4 4.1 

LONA PARA TOLDOS 4X4M. LONA 
DE COBERTURA EM: LAMINADO 
VINSOL TD1000 BO (1100 DTEX 2X2 
FIO/CM) MARCA: COBERTURA 

12 UND   1.093,00 
R$ 

13.116,00 

Valor Total do Lote R$ 13.116,00 

5 

5.1 
PULVERIZADOR COSTAL 
MOTORIZADA 20lts 428-20 MARCA: 
VULCAN 

3 PAR   1.397,71 R$ 4.193,13 

5.2 
PULVERIZADOR COSTAL DE 
ALAVANCA 20 lts  428-20 MARCA: 
VONDER 

3 UND.   240,00 R$ 720,00 

5.3 
BICO PARA PULVERIZADOR (T-geet 
8002E) OU SIMILAR MARCA: 
VONDER 

10 UND.   28,88 R$ 288,80 

Valor Total do Lote R$ 5.201,93 

Valor Total da Planilha =====> 
R$ 

35.337,91 

1.2. Os preços do PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados aos 

moldes do Anexo VI deste Edital, ficam registrados para fins de 

cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a 

ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA 

DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 

Saúde/SMS. 

 

1.3. A existência de preços registrados não obriga 

a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência em igualdade de condições. 

 

1.4. Fica o PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 

aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

nas mesmas condições e dentro do prazo contratual 

estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas 

compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial 

do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 

CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros. 

 

1.6. Durante o prazo de validade, as propostas 

selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue as 

contratações nas oportunidades e quantidades de que 

necessitar, até o limite estabelecido. 

 

2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 

 

2.1. As despesas decorrentes da execução da 

presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 

Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 

informados pela unidade requisitante da licitação à época da 
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contratação, devidamente ajustados nas dotações do exercício 

subsequente. 

 

3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 

 

O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 

valor ofertado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR para os lote, 01, 02, 04 E 05 

resultante do resultado da licitação e constante(s) da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico  SRP nº 058/2014 SMS, que 

faz parte integrante deste instrumento, independentemente de 

transcrição, perfazendo o valor total estimado de  R$ 35.337,91 

(TRINTA E CINCO  MIL TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS  

E NOVENTA E UM CENTAVOS) inclusos todos os custo e 

despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, 

seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 

emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 

necessários à perfeita execução do objeto licitado. 

 

3.1. O pagamento será realizado pela Secretaria 

Muncipal de Saúde em até 30 dias após o recebimento e 

emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente 

junto ao banco e agência bancária informados pelo 

PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva 

proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais 

e ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da licitação, 

que procederá conferência dos serviços, materiais e quantidades 

recebidascom respectiva Nota Fiscal, nos termos da legislação 

vigente. 

 

3.2. Na necessidade de atualização monetária 

decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 

Administração Pública, a mora será calculada considerando a 

data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 

tempore. 

 

3.3. Na ocorrência de necessidade de 

providências complementares por parte da contratada o decurso 

do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso 

em que não será devida atualização financeira. 

 

3.4. O faturamento correspondente ao objeto 

contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 

mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro 

dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do 

contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na 

legislação vigente. 

 

3.5. A entrega do material, por parte do 

PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a Unidade 

Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do Preâmbulo 

deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS 

DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena de 

sanções previstas em lei. 

 

4. Cláusula Quarta – Validade 

 

4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 

validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, 

conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a 

critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados 

tantos contratos quantos necessários, para atendimento à 

Secretaria Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente 

processo licitatório. 

 

5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 

Fornecedor: 

 

5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de Termo 

de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 

conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 

cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 

respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 

legislação vigente. 
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5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 

constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 

cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 

 

5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 

endereço mencionado no Item 1.4das Disposições Específicas 

do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 

20 (vinte) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida por um dos órgãos da 

Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 

de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 

Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 

 

5.4. Manter durante todo o prazo de validade do 

Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas 

na licitação em referência, como condição para celebração do 

contrato ou instrumento equivalente. 

 

5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal de 

Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) 

dias úteis contados da data do recebimento da convocação, 

durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, 

para assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e 

cláusulas previstas neste edital. 

 

5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às 

suas expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem 

vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 

objeto desta licitação. 

 

5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito 

de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços 

ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de 

tais documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 

assinatura e devolução 

 

5.8. Junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação 

de Apoio Técnico Administrativo), situado no endereço 

mencionado, conforme segue: 

 

Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 

Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 

Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-mail: 

srpcomprassaude@hotmail.com 

 

6. Cláusula Sexta – Da Contratação 

 

6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 

convocado a qualquer momento, durante o período de vigência 

deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que 

deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 

contados da data do recebimento da convocação via 

comunicação expressa. 

 

6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e 

condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 

concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 

seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 

fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 

ordem de classificação das respectivas propostas. 

6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não 

assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 

convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá 

chamar os demais licitantes que tenham os seus preços 

registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo a 

contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços 

registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado. 

 

6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 

aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 

primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 

realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata de 

Registro, a critério da administração, o direito de preferência. 
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6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 

equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da 

empresa ou mandatário com poderes expressos. 

 

6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de 

Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas no 

Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 

57 da Lei no 8.666/93. 

 

6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais registradas, acréscimos que se 

fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade licitada para cada lote/produto registrado. 

 

7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 

Recebimento dos Materiais. 

 

7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 

de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 

emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 

com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 

PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de cada 

lote licitado. 

 

7.2. Os produtos deverão conter em suas 

embalagens e unidades de acondicionamento o número do lote 

e validade, quando necessária. 

 

7.3. Os produtos nacionais ou importados 

deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 

informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 

termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 

 

7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 

conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue. 

 

7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 

respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 

no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 

verificação da conformidade do material com a(s) 

especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 

Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 

quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 

no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 

recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 

 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 

exclui a responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela 

perfeita execução deste documento de compromisso de 

fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do 

objeto contratado. 

 

7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 

toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 

execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário. 

 

7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado 

a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os 

materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou 

desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 

licitação. 

 

8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 

 

8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 

alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 

vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital. 

 

8.2. A revisão de preços registrados em Ata 

poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado. 

 

8.3. Quando o preço registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá: 
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a) convocar o fornecedor/prestador visando à 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 

superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de Saúde, 

através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 

a) liberar o fornecedor/prestador do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 

confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do 

pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 

Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 

nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria Municipal de 

Saúde responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, 

nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010. 

 

8.7. A revisão de preços registrados em Ata não 

implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 

respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 

CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 

eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 

 

8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 

preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

 

8.9. A revisão do preço somente será deferida 

após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 

Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da data 

de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 

 

9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 

Recebimento do Objeto 

 

9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro 

de Preços proceder ao acompanhamento da execução do 

contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou 

parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à 

CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 

contrato: 

 

9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 

de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 

Gerenciador; 

 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 

relativas à execução do contrato, determinando as providências 

necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

 

b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao 

órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 

ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de 

sanções ou a rescisão contratual; 

 

c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 

para a regularidade da execução do contrato; 

 

d) Promover, com a presença da 

CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 

a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
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e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 

central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 

contratos e convênios; 

 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

 

g) Ordenar a imediata retirada, de suas 

dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 

dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 

CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas 

e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato 

imponha; 

 

h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 

apresentação de documentos relacionados com a execução do 

contrato. 

 

9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou 

prestação de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á 

mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

 

9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, 

qualquer proposição de fornecimento/prestação de serviço em 

desacordo com as especificações do objeto da licitação. 

 

9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 

atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 

pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata 

correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista. 

 

9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 

Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 

efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado 

para retirá-los imediatamente providenciando eventuais 

retificações que prezem pela perfeita execução do objeto 

licitado. 

 

10. Cláusula Décima - Das Penalidades  

 

10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 

quando: 

 

a) Descumprir as condições da respectiva Ata 

de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 

efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 

na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado. 

 

10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro 

de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 

injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que 

será graduada de acordo com a gravidade da infração, 

obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou 

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 

sua convocação; 
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b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 

trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 

ou serviço não realizado. 

 

c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 

do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 

subseqüente ao trigésimo. 

 

10.2.1. A multa a que se refere este item não impede 

que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 

 

10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 

administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso. 

 

10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 

prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá 

pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 

caso, cobrada administrativa e judicialmente. 

 

10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 

Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa 

porventura imposta. 

 

10.2.5. As multas previstas neste item não têm 

caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 

 

11.1. Os preços registrados poderão ser 

suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 

nas seguintes hipóteses: 

a) Quando se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

 

b)  Por razões de interesse público, 

devidamente fundamentado. 

11.2. A comunicação do cancelamento do preço 

registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses 

previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o 

comprovante nos autos que deram origem ao Registro de 

Preços. 

 

11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 

Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à negociação 

com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão 

para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com 

os praticados no mercado. 

 

11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 

endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação 

será feita mediante publicação no link abaixo citado, 

considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 

publicação; 

 

http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconqui

sta/publicacao 

 

11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 

cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 

definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 

convocatório. 

 

12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 

Edital de Licitação 

 

12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços 

com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem 

transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 

licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 

como, do respectivo Edital e seus anexos. 
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13. Cláusula Décima Terceira - Foro 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 

Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 

presente Registro de preço com Compromisso 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que 

subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 

Vitória da Conquista - BA, 08 de outubro de 2014 

 

_________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO

 _____________________________________ 

EDLLUS LTDA - ME 

  

 Testemunhas 

_____________________________ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
246/2014 SMS - 4ª PUBLICAÇÃO 

   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de 

TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) 

 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico Número: 

058/2014 SMS 

 

Ata de Registro de Preços nº 246/2014 SMS 

Processo Administrativo nº 14.259/2014 

Pregão Eletrôncio (SRP) nº 058/2014 SMS  

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  

 

Aos 26 dias do mês Agosto do ano de 2014, data da 

homologação do processo licitatório supracitado na cidade de 

Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 

45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 

neste ato devidamente representada pela Ilmª. Secretária de 

Saúde a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 

brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 

domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, 

Vitória da Conquista – BA CEP 45.050-020, RG nº 06698806-39 

- SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, doravante denominado 

CONTRATANTE e empresa, GIOVANA GOMES DA SILVA 

EPP, sediada à Avenida Olivia Flores, 1336, Candeias, CEP 

45.028-610, Vitória Da Conquista - BA, Inscrita CNPJ sob o nº 

03.975.122/0001-91 MATRIZ, Insc. Estadual 53.600.655 

doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado 

pelo Sr (ª), Giovana Gomes da Silva, brasileiro, solteira, 

residente e domiciliado (a) à Avenida Central, Condomínio Vila 

Grécia, 319, Bloco 02 Casa 03, Boa Vista, CEP 45.000.000, 

Vitória da Conquista - BA. RG nº 02993934-88, CPF nº 

659.323.405-25, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue 

ao REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA 

DE PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO O FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS DIVERSOS PARA USO DO CENTRO DE 

CONTROLE DE ENDEMIAS, JUNTO À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, nos termos do Decreto 

Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP 

nº 058/2014-SMS em epígrafe, parte integrante do presente 

instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo: 

Cláusula Primeira – Objeto 

 

1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso 

de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos 

Preços ofertados pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos os 

itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 

quantificados e especificados na proposta apresentada em 

25/07/2014, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 
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058/2014 SMS, e conforme NEXO deste Edital que consiste no 

resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO. 

Lote 
Nº. 

Item 
n.º 

Aquisição ou Contratação de 
(descrição): 

Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 
Valor 
Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

7 7.1 

MACACÃO MANGA LONGA 
IMPERMEÁVEL PARA BORRIFAÇÃO NA 
COR AMARELO (MODELO NO SETOR) 
TAMANHOS: 15 M, 20 G E 15 GG; 
MARCA: PLSTEG 

50 UND   79,00 
R$ 

3.950,00 

Valor Total do Lote R$ 3.950,00 

8 8.1 

PESCA LARVAS CONFECCIONADO EM 
TULE (TELINHA FINA) COM 
ESTRUTURA EM ARAME GALVANIZADO 
Nº 10, COM 11 CM DE BOCA E 22 CM 
DE COMPRIMENTO DO CABO, QUE 
DEVERA SER COBERTO EM 
MANGUEIRA CRISTAL DE 16X0,8MM. 

400 UND   11,30 
R$ 

4.520,00 

Valor Total do Lote R$ 4.520,00 

Valor Total da Planilha =====> 
R$ 

8.470,00 

1.2. Os preços do PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados aos 

moldes do Anexo VI deste Edital, ficam registrados para fins de 

cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a 

ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA 

DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 

Saúde/SMS. 

 

1.3. A existência de preços registrados não obriga 

a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência em igualdade de condições. 

 

1.4. Fica o PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 

aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

nas mesmas condições e dentro do prazo contratual 

estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas 

compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial 

do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 

CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros. 

 

1.6. Durante o prazo de validade, as propostas 

selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue as 

contratações nas oportunidades e quantidades de que 

necessitar, até o limite estabelecido. 

 

2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 

 

2.1. As despesas decorrentes da execução da 

presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 

Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 

informados pela unidade requisitante da licitação à época da 

contratação, devidamente ajustados nas dotações do exercício 

subsequente. 

 

3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 
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O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 

valor ofertado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR para os lote, 07 E 08 resultante 

do resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada 

no Pregão Eletrônico  SRP nº 058/2014 SMS, que faz parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 

perfazendo o valor total estimado de  R$ 8.470,00 (OITO MIL 

QUATROCENTOS E SETENTA REAIS) inclusos todos os custo 

e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, 

seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 

emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 

necessários à perfeita execução do objeto licitado. 

 

3.1. O pagamento será realizado pela Secretaria 

Muncipal de Saúde em até 30 dias após o recebimento e 

emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente 

junto ao banco e agência bancária informados pelo 

PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva 

proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais 

e ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da licitação, 

que procederá conferência dos serviços, materiais e quantidades 

recebidascom respectiva Nota Fiscal, nos termos da legislação 

vigente. 

 

3.2. Na necessidade de atualização monetária 

decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 

Administração Pública, a mora será calculada considerando a 

data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 

tempore. 

 

3.3. Na ocorrência de necessidade de 

providências complementares por parte da contratada o decurso 

do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso 

em que não será devida atualização financeira. 

 

3.4. O faturamento correspondente ao objeto 

contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 

mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro 

dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do 

contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na 

legislação vigente. 

 

3.5. A entrega do material, por parte do 

PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a Unidade 

Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do Preâmbulo 

deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS 

DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena de 

sanções previstas em lei. 

 

4. Cláusula Quarta – Validade 

 

4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 

validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, 

conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a 

critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados 

tantos contratos quantos necessários, para atendimento à 

Secretaria Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente 

processo licitatório. 

 

5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 

Fornecedor: 

 

5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de Termo 

de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 

conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 

cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 

respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 

legislação vigente. 

 

5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 

constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 

cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 

 

5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 

endereço mencionado no Item 1.4das Disposições Específicas 
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do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 

20 (vinte) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida por um dos órgãos da 

Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 

de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 

Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 

 

5.4. Manter durante todo o prazo de validade do 

Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas 

na licitação em referência, como condição para celebração do 

contrato ou instrumento equivalente. 

 

5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal de 

Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) 

dias úteis contados da data do recebimento da convocação, 

durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, 

para assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e 

cláusulas previstas neste edital. 

 

5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às 

suas expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem 

vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 

objeto desta licitação. 

 

5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito 

de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços 

ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de 

tais documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 

assinatura e devolução 

 

5.8. Junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação 

de Apoio Técnico Administrativo), situado no endereço 

mencionado, conforme segue: 

 

Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 

Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 

Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-mail: 

srpcomprassaude@hotmail.com 

 

6. Cláusula Sexta – Da Contratação 

 

6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 

convocado a qualquer momento, durante o período de vigência 

deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que 

deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 

contados da data do recebimento da convocação via 

comunicação expressa. 

 

6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e 

condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 

concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 

seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 

fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 

ordem de classificação das respectivas propostas. 

6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não 

assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 

convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá 

chamar os demais licitantes que tenham os seus preços 

registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo a 

contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços 

registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado. 

 

6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 

aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 

primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 

realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata de 

Registro, a critério da administração, o direito de preferência. 

 

6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 

equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da 

empresa ou mandatário com poderes expressos. 

 

6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de 

Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas no 

Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 

57 da Lei no 8.666/93. 



 

 

Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.499- Página 439 de 492 

terça-feira, 3 de novembro de 2015 

 

 

6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais registradas, acréscimos que se 

fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade licitada para cada lote/produto registrado. 

 

7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 

Recebimento dos Materiais. 

 

7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 

de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 

emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 

com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 

PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de cada 

lote licitado. 

 

7.2. Os produtos deverão conter em suas 

embalagens e unidades de acondicionamento o número do lote 

e validade, quando necessária. 

 

7.3. Os produtos nacionais ou importados 

deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 

informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 

termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 

 

7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 

conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue. 

 

7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 

respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 

no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 

verificação da conformidade do material com a(s) 

especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 

Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 

quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 

no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 

recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 

 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 

exclui a responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela 

perfeita execução deste documento de compromisso de 

fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do 

objeto contratado. 

 

7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 

toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 

execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário. 

 

7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado 

a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os 

materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou 

desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 

licitação. 

 

8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 

 

8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 

alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 

vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital. 

 

8.2. A revisão de preços registrados em Ata 

poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado. 

 

8.3. Quando o preço registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá: 

 

a) convocar o fornecedor/prestador visando à 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 
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8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 

superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de Saúde, 

através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 

a) liberar o fornecedor/prestador do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 

confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do 

pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 

Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 

nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria Municipal de 

Saúde responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, 

nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010. 

 

8.7. A revisão de preços registrados em Ata não 

implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 

respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 

CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 

eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 

 

8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 

preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

 

8.9. A revisão do preço somente será deferida 

após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 

Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da data 

de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 

 

9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 

Recebimento do Objeto 

 

9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro 

de Preços proceder ao acompanhamento da execução do 

contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou 

parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à 

CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 

contrato: 

 

9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 

de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 

Gerenciador; 

 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 

relativas à execução do contrato, determinando as providências 

necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

 

b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao 

órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 

ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de 

sanções ou a rescisão contratual; 

 

c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 

para a regularidade da execução do contrato; 

 

d) Promover, com a presença da 

CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 

a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

 

e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 

central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 

contratos e convênios; 

 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
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as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

 

g) Ordenar a imediata retirada, de suas 

dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 

dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 

CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas 

e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato 

imponha; 

 

h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 

apresentação de documentos relacionados com a execução do 

contrato. 

 

9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou 

prestação de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á 

mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

 

9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, 

qualquer proposição de fornecimento/prestação de serviço em 

desacordo com as especificações do objeto da licitação. 

 

9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 

atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 

pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata 

correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista. 

 

9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 

Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 

efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado 

para retirá-los imediatamente providenciando eventuais 

retificações que prezem pela perfeita execução do objeto 

licitado. 

 

10. Cláusula Décima - Das Penalidades  

 

10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 

quando: 

 

a) Descumprir as condições da respectiva Ata 

de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 

efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 

na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado. 

 

10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro 

de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 

injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que 

será graduada de acordo com a gravidade da infração, 

obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou 

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 

sua convocação; 

 

b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 

trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 

ou serviço não realizado. 

 

c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 

do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 

subseqüente ao trigésimo. 
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10.2.1. A multa a que se refere este item não impede 

que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 

 

10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 

administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso. 

 

10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 

prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá 

pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 

caso, cobrada administrativa e judicialmente. 

 

10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 

Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa 

porventura imposta. 

 

10.2.5. As multas previstas neste item não têm 

caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 

 

11.1. Os preços registrados poderão ser 

suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 

nas seguintes hipóteses: 

a) Quando se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

 

b)  Por razões de interesse público, 

devidamente fundamentado. 

11.2. A comunicação do cancelamento do preço 

registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses 

previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o 

comprovante nos autos que deram origem ao Registro de 

Preços. 

 

11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 

Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à negociação 

com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão 

para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com 

os praticados no mercado. 

 

11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 

endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação 

será feita mediante publicação no link abaixo citado, 

considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 

publicação; 

 

http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconqui

sta/publicacao 

 

11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 

cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 

definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 

convocatório. 

 

12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 

Edital de Licitação 

 

12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços 

com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem 

transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 

licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 

como, do respectivo Edital e seus anexos. 

 

13. Cláusula Décima Terceira - Foro 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 

Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado. 
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 

presente Registro de preço com Compromisso 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que 

subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 

 

Vitória da Conquista - BA, 08 de outubro 2014 

_________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO

 _____________________________________ 

GIOVANA GOMES DA SILVA EPP 

   

Testemunhas 

______________________________¬_  

   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
247/2014 SMS - 4ª PUBLICAÇÃO 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de 

TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico Número: 

058/2014 SMS 

 

Ata de Registro de Preços nº 247/2014 SMS 

Processo Administrativo nº 14.259/2014 

Pregão Eletrôncio (SRP) nº 058/2014 SMS  

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS. 

  

 

Aos 26 dias do mês Agosto do ano de 2014, data da 

homologação do processo licitatório supracitado na cidade de 

Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 

45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 

neste ato devidamente representada pela Ilmª. Secretária de 

Saúde a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 

brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 

domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, 

Vitória da Conquista – BA CEP 45.050-020, RG nº 06698806-39 

- SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, doravante denominado 

CONTRATANTE e empresa, SALATIEL ANDRADE SILVA ME, 

sediada à Avenida Crescêncio Silveira, 424, Centro, CEP 

45.000-720, Vitória da Conquista - BA, Inscrita no CNPJ/ sob o 

nº 08.575.202/0001-73 MATRIZ, Insc. Estadual: 72.981.269, 

doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado 

pelo Sr (ª), Salatiel Andrade Silva, brasileiro, casado em 

comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado 

(a) à Avenida Crescencio Silveira, 594, Centro, CEP 45.015-530, 

Vitoria da Conquista - BA, RG nº 01.4008042-77 - SSP/BA, CPF 

nº 208.053.305-34, acordam proceder e obriga-se ao quanto 

segue ao REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 

FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO O 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA USO DO 

CENTRO DE CONTROLE DE ENDEMIAS, JUNTO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, nos termos do 

Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão 

Eletrônico SRP nº 058/2014-SMS em epígrafe, parte integrante 

do presente instrumento independente de transcrição, nas 

condições abaixo: 

Cláusula Primeira – Objeto 

 

1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso 

de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos 

Preços ofertados pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos os 

itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 

quantificados e especificados na proposta apresentada em 

26/07/2014, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 

058/2014 SMS, e conforme NEXO deste Edital que consiste no 

resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO. 

Lote 
Nº. 

Item 
n.º 

Aquisição ou Contratação de 
(descrição): 

Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 
Valor 
Unitário 

Valor Total 
R$ 
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R$ 

3 

3.1 

BOTAS EM COURO – (MODELO NO 
SETOR) Nº 34 (30 UNIDADES), Nº35 
(35 UNIDADES) Nº 36 (40 
UNIDADES), Nº 37 (40 UNIDADES), 
Nº 38 (35 UNIDADES), Nº 39 (30 
UNIDADES) Nº 40 (50 UNIDADES), Nº 
41 (20 UNIDADES), Nº 42 (20 
UNIDADES); MARCA: BRASEG 

300 UND   27,00 R$ 8.100,00 

3.2 

BOTA SETE LÉGUAS (CANO 
LONGO) TAMANHO 40 (10 
UNIDADES) TAMANHO 41 (10 
UNIDADES); MARCA: PEGA FORTE 

20 UND   18,25 R$ 365,00 

3.3 

BOTA EM COURO, CANO CURTO, 
SEM CADARÇO, SEM BIQUEIRA, 
SOLADO BRASEG, DALLAS OU 
SIMILAR, COR PRETA, COM AS 
SEGUINTES NUMERAÇÕES E 
QUANTIDADES: Nº 34 (30 UND), Nº 
35 (35 UND), Nº 36 (40 UND), Nº 37 
(40 UND), Nº 38 (40 UND), Nº 39 (35 
UND) E Nº 40 (40 UND); MARCA: 
BRASEG 

300 UND   17,78 R$ 5.334,00 

Valor Total do Lote R$ 13.799,00 

Valor Total da Planilha =====> R$ 13.799,00 

1.2. Os preços do PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados aos 

moldes do Anexo VI deste Edital, ficam registrados para fins de 

cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a 

ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA 

DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 

Saúde/SMS. 

 

1.3. A existência de preços registrados não obriga 

a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência em igualdade de condições. 

 

1.4. Fica o PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 

aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

nas mesmas condições e dentro do prazo contratual 

estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas 

compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial 

do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 

CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros. 

 

1.6. Durante o prazo de validade, as propostas 

selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue as 

contratações nas oportunidades e quantidades de que 

necessitar, até o limite estabelecido. 

 

2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 

 

2.1. As despesas decorrentes da execução da 

presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 

Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
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informados pela unidade requisitante da licitação à época da 

contratação, devidamente ajustados nas dotações do exercício 

subsequente. 

 

3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 

 

O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 

valor ofertado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR para os lote, 03 resultante do 

resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no 

Pregão Eletrônico  SRP nº 058/2014 SMS, que faz parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 

perfazendo o valor total estimado de  R$ 13.799,00 (TREZE MIL 

SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS) inclusos todos os 

custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da 

Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 

emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 

necessários à perfeita execução do objeto licitado. 

 

3.1. O pagamento será realizado pela Secretaria 

Muncipal de Saúde em até 30 dias após o recebimento e 

emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente 

junto ao banco e agência bancária informados pelo 

PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva 

proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais 

e ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da licitação, 

que procederá conferência dos serviços, materiais e quantidades 

recebidascom respectiva Nota Fiscal, nos termos da legislação 

vigente. 

 

3.2. Na necessidade de atualização monetária 

decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 

Administração Pública, a mora será calculada considerando a 

data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 

tempore. 

 

3.3. Na ocorrência de necessidade de 

providências complementares por parte da contratada o decurso 

do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso 

em que não será devida atualização financeira. 

 

3.4. O faturamento correspondente ao objeto 

contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 

mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro 

dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do 

contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na 

legislação vigente. 

 

3.5. A entrega do material, por parte do 

PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a Unidade 

Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do Preâmbulo 

deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS 

DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena de 

sanções previstas em lei. 

 

4. Cláusula Quarta – Validade 

 

4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 

validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, 

conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a 

critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados 

tantos contratos quantos necessários, para atendimento à 

Secretaria Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente 

processo licitatório. 

 

5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 

Fornecedor: 

 

5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de Termo 

de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 

conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 

cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 

respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 

legislação vigente. 
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5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 

constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 

cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 

 

5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 

endereço mencionado no Item 1.4das Disposições Específicas 

do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 

20 (vinte) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida por um dos órgãos da 

Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 

de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 

Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 

 

5.4. Manter durante todo o prazo de validade do 

Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas 

na licitação em referência, como condição para celebração do 

contrato ou instrumento equivalente. 

 

5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal de 

Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) 

dias úteis contados da data do recebimento da convocação, 

durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, 

para assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e 

cláusulas previstas neste edital. 

 

5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às 

suas expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem 

vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 

objeto desta licitação. 

 

5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito 

de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços 

ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de 

tais documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 

assinatura e devolução 

 

5.8. Junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação 

de Apoio Técnico Administrativo), situado no endereço 

mencionado, conforme segue: 

 

Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 

Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 

Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-mail: 

srpcomprassaude@hotmail.com 

6. Cláusula Sexta – Da Contratação 

 

6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 

convocado a qualquer momento, durante o período de vigência 

deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que 

deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 

contados da data do recebimento da convocação via 

comunicação expressa. 

 

6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e 

condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 

concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 

seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 

fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 

ordem de classificação das respectivas propostas. 

6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não 

assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 

convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá 

chamar os demais licitantes que tenham os seus preços 

registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo a 

contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços 

registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado. 

 

6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 

aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 

primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 

realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata de 

Registro, a critério da administração, o direito de preferência. 
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6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 

equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da 

empresa ou mandatário com poderes expressos. 

 

6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de 

Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas no 

Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 

57 da Lei no 8.666/93. 

 

6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais registradas, acréscimos que se 

fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade licitada para cada lote/produto registrado. 

 

7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 

Recebimento dos Materiais. 

 

7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 

de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 

emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 

com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 

PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de cada 

lote licitado. 

 

7.2. Os produtos deverão conter em suas 

embalagens e unidades de acondicionamento o número do lote 

e validade, quando necessária. 

 

7.3. Os produtos nacionais ou importados 

deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 

informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 

termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 

 

7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 

conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue. 

 

7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 

respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 

no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 

verificação da conformidade do material com a(s) 

especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 

Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 

quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 

no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 

recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 

 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 

exclui a responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela 

perfeita execução deste documento de compromisso de 

fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do 

objeto contratado. 

 

7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 

toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 

execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário. 

 

7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado 

a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os 

materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou 

desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 

licitação. 

 

8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 

 

8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 

alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 

vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital. 

 

8.2. A revisão de preços registrados em Ata 

poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado. 

 

8.3. Quando o preço registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá: 
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a) convocar o fornecedor/prestador visando à 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 

superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de Saúde, 

através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 

a) liberar o fornecedor/prestador do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 

confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do 

pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 

Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 

nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria Municipal de 

Saúde responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, 

nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010. 

 

8.7. A revisão de preços registrados em Ata não 

implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 

respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 

CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 

eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 

 

8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 

preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

 

8.9. A revisão do preço somente será deferida 

após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 

Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da data 

de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 

 

9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 

Recebimento do Objeto 

 

9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro 

de Preços proceder ao acompanhamento da execução do 

contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou 

parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à 

CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 

contrato: 

 

9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 

de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 

Gerenciador; 

 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 

relativas à execução do contrato, determinando as providências 

necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

 

b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao 

órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 

ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de 

sanções ou a rescisão contratual; 

 

c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 

para a regularidade da execução do contrato; 

 

d) Promover, com a presença da 

CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 

a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
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e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 

central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 

contratos e convênios; 

 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

 

g) Ordenar a imediata retirada, de suas 

dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 

dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 

CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas 

e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato 

imponha; 

 

h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 

apresentação de documentos relacionados com a execução do 

contrato. 

 

9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou 

prestação de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á 

mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

 

9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, 

qualquer proposição de fornecimento/prestação de serviço em 

desacordo com as especificações do objeto da licitação. 

 

9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 

atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 

pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata 

correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista. 

 

9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 

Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 

efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado 

para retirá-los imediatamente providenciando eventuais 

retificações que prezem pela perfeita execução do objeto 

licitado. 

 

10. Cláusula Décima - Das Penalidades  

 

10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 

quando: 

 

a) Descumprir as condições da respectiva Ata 

de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 

efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 

na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado. 

 

10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro 

de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 

injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que 

será graduada de acordo com a gravidade da infração, 

obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou 

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 

sua convocação; 
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b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 

trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 

ou serviço não realizado. 

 

c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 

do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 

subseqüente ao trigésimo. 

 

10.2.1. A multa a que se refere este item não impede 

que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 

 

10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 

administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso. 

 

10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 

prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá 

pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 

caso, cobrada administrativa e judicialmente. 

 

10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 

Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa 

porventura imposta. 

 

10.2.5. As multas previstas neste item não têm 

caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 

 

11.1. Os preços registrados poderão ser 

suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 

nas seguintes hipóteses: 

a) Quando se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

 

b)  Por razões de interesse público, 

devidamente fundamentado. 

11.2. A comunicação do cancelamento do preço 

registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses 

previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o 

comprovante nos autos que deram origem ao Registro de 

Preços. 

 

11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 

Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à negociação 

com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão 

para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com 

os praticados no mercado. 

 

11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 

endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação 

será feita mediante publicação no link abaixo citado, 

considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 

publicação; 

 

http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconqui

sta/publicacao 

 

11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 

cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 

definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 

convocatório. 

 

12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 

Edital de Licitação 

 

12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços 

com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem 

transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 

licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 

como, do respectivo Edital e seus anexos. 
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13. Cláusula Décima Terceira - Foro 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 

Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 

presente Registro de preço com Compromisso 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que 

subscrevem depois de lido e achados conforme. 

Vitória da Conquista - BA, 07 outubro de 2014 

_________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO

 _____________________________________ 

SALATIEL ANDRADE SILVA ME 

  

Testemunhas 

______________________________¬_  

   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
248/2014 SMS - 4ª PUBLICAÇÃO 

   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com 

efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) 

 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico Número: 

074/2014 SMS 

Ata de Registro de Preços nº 248/2014 SMS 

Processo Administrativo nº. 24.937/2014 

Pregão Eletrônico (SRP) nº  074/2014 SMS  

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  

  

Aos 06 dias do mês outubro do ano de 2014, data da 

homologação do processo licitatório supracitado na cidade de 

Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 

45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 

neste ato devidamente representada pela Ilmª. Secretária de 

Saúde a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 

brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 

domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, 

Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, RG nº 06698806-39 

– SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, doravante denominado 

CONTRATANTE e empresa COMPETI COMÉRCIO DE MOVÉIS 

E EQUIPAMENTOS LTDA – ME , Estrada das Barreiras , 1111, 

Loja I, Cabula I, Salvador – BA, CEP 41.195-001 Inscrita no 

CNPJ/ sob o nº 12.249.973/0001-48, Matriz, doravante 

denominado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr (ª),  

Luiz Claudio de Jesus Santos, brasileiro, assessor comercial, 

maior, casado, RG nº 03.824.296-64 SSP/BA, CPF nº 

487.021.705-82,   residente e domiciliado(a) Rua Jair Santos , 

105, Jardim Eldorado, Salvador – BA, acordam proceder e 

obriga-se ao quanto segue relativo ao REGISTRO DE PREÇOS 

PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS 

OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS, UNIDADES 

DE ACOLHIMENTO ADULTO E DEMAIS SETORES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA,  nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 

e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 074/2014-SMS em 

epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente 

de transcrição, nas condições abaixo 

Cláusula Primeira – Objeto 

 

O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 

ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE 

SERVIÇOS para todos os itens que seguem mencionados 

abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na 

proposta apresentada em 26/08/2014, originária da licitação 

Pregão Eletrônico SRP nº 074/2014 SMS, e conforme NEXO 

deste Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado 

na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Lote 
Nº. 

Item 
n.º 

Aquisição ou Contratação 
de (descrição): 

Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 
Valor 

Unitário  
R$ 

Valor Total  
R$ 

1 1.1 

Conjunto de sofá 2 (altura 
0,85x1,50 comp 0,90 
profundidade) e 3 (altura 
0,85x2,00 comprimenton 0,90 
profundidade) lugares. forro 
de corrino preto. MARCA: 
FLEX MAR 

13 UND 

  

R$ 915,38 11.899,94 

Valor Total do Lote R$ 11.899,94 

8 8.1 

Pufs- altura:42,00cm- largura 
40,00cm- profundidade: 
40,00cm- peso:6,00gramas-
Cor: marron. MARCA: FLEX 
MAR. 

20 UND   R$ 128,50 
R$ 

2.570,00 

Valor Total do Lote R$ 2.570,00 

Valor Total da Planilha  R$14.469,94 

1.1. Os preços do PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados aos 

moldes do Anexo VI deste Edital, ficam registrados para fins de 

cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a 

ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA 

DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 

Saúde/SMS. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga 

a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência em igualdade de condições. 

 

1.3. Fica o PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 

aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

nas mesmas condições e dentro do prazo contratual 

estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas 

compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial 

do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 

CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros. 

 

1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 

selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue as 

contratações nas oportunidades e quantidades de que 

necessitar, até o limite estabelecido. 

 

 

2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 

 

2.1. As despesas decorrentes da execução da 

presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 

Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 

informados pela unidade requisitante da licitação à época da 

contratação, devidamente ajustados nas dotações do exercício 

subseqüente. 

 

3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 

 

O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 

valor ofertado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote 01 e 08  resultante do 
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resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no 

Pregão Eletrônico SRP nº 074/2014 SMS, que faz parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 

perfazendo o valor total estimado de  R$14.469,94 (QUATORZE 

MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E 

NOVENTA E QUATRO CENTAVOS  ) inclusos todos os custo e 

despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, 

seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 

emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 

necessários à perfeita execução do objeto licitado. 

 

3.1. O pagamento será realizado pela Secretaria 

Muncipal de Saúde em até 30 dias após o recebimento e 

emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente 

junto ao banco e agência bancária informados pelo 

PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva 

proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais 

e ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da licitação, 

que procederá conferência dos serviços, materiais e quantidades 

recebidascom respectiva Nota Fiscal, nos termos da legislação 

vigente. 

 

3.2. Na necessidade de atualização monetária 

decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 

Administração Pública, a mora será calculada considerando a 

data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 

tempore. 

 

3.3. Na ocorrência de necessidade de 

providências complementares por parte da contratada o decurso 

do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso 

em que não será devida atualização financeira. 

 

3.4. O faturamento correspondente ao objeto 

contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 

mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro 

dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do 

contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na 

legislação vigente. 

 

3.5. A entrega do material, por parte do 

PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a Unidade 

Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do Preâmbulo 

deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS 

DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena de 

sanções previstas em lei. 

 

4. Cláusula Quarta – Validade 

 

4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 

validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, 

conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a 

critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados 

tantos contratos quantos necessários, para atendimento à 

Secretaria Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente 

processo licitatório. 

 

5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 

Fornecedor: 

 

5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de Termo 

de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 

conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 

cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 

respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 

legislação vigente. 

 

5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 

constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 

cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 

 

5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 

endereço mencionado no Item 1.4das Disposições Específicas 

do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 

20 (vinte) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
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Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida por um dos órgãos da 

Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 

de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 

Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 

 

5.4. Manter durante todo o prazo de validade do 

Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas 

na licitação em referência, como condição para celebração do 

contrato ou instrumento equivalente. 

 

5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal de 

Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) 

dias úteis contados da data do recebimento da convocação, 

durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, 

para assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e 

cláusulas previstas neste edital. 

 

5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às 

suas expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem 

vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 

objeto desta licitação. 

 

5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito 

de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços 

ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de 

tais documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 

assinatura e devolução 

 

5.8. Junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação 

de Apoio Técnico Administrativo), situado no endereço 

mencionado, conforme segue: 

 

Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 

Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 

Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-mail: 

srpcomprassaude@hotmail.com 

 

6. Cláusula Sexta – Da Contratação 

 

6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 

convocado a qualquer momento, durante o período de vigência 

deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que 

deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 

contados da data do recebimento da convocação via 

comunicação expressa. 

 

6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e 

condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 

concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 

seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 

fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 

ordem de classificação das respectivas propostas. 

 

6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não 

assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 

convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá 

chamar os demais licitantes que tenham os seus preços 

registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo a 

contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços 

registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado. 

 

6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 

aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 

primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 

realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata de 

Registro, a critério da administração, o direito de preferência. 

 

6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 

equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da 

empresa ou mandatário com poderes expressos. 

 

6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de 

Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas no 

Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 

57 da Lei no 8.666/93. 
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6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais registradas, acréscimos que se 

fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade licitada para cada lote/produto registrado. 

 

7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 

Recebimento dos Materiais. 

 

7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 

de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 

emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 

com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 

PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de cada 

lote licitado. 

 

7.2. Os produtos deverão conter em suas 

embalagens e unidades de acondicionamento o número do lote 

e validade, quando necessária. 

 

7.3. Os produtos nacionais ou importados 

deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 

informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 

termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 

 

7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 

conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue. 

 

7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 

respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 

no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 

verificação da conformidade do material com a(s) 

especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 

Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 

quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 

no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 

recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 

 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 

exclui a responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela 

perfeita execução deste documento de compromisso de 

fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do 

objeto contratado. 

 

7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 

toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 

execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário. 

 

7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado 

a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os 

materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou 

desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 

licitação. 

 

8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 

 

8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 

alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 

vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital. 

 

8.2. A revisão de preços registrados em Ata 

poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado. 

 

8.3. Quando o preço registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá: 

 

a) convocar o fornecedor/prestador visando à 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 
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8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 

superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de Saúde, 

através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 

a) liberar o fornecedor/prestador do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 

confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do 

pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 

Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 

nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria Municipal de 

Saúde responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, 

nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010. 

 

8.7. A revisão de preços registrados em Ata não 

implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 

respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 

CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 

eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 

 

8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 

preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

 

8.9. A revisão do preço somente será deferida 

após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 

Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da data 

de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 

 

9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 

Recebimento do Objeto 

 

9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro 

de Preços proceder ao acompanhamento da execução do 

contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou 

parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à 

CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 

contrato: 

 

9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 

de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 

Gerenciador; 

 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 

relativas à execução do contrato, determinando as providências 

necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

 

b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao 

órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 

ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de 

sanções ou a rescisão contratual; 

 

c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 

para a regularidade da execução do contrato; 

 

d) Promover, com a presença da 

CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 

a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

 

e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 

central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 

contratos e convênios; 

 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
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as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

 

g) Ordenar a imediata retirada, de suas 

dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 

dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 

CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas 

e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato 

imponha; 

 

h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 

apresentação de documentos relacionados com a execução do 

contrato. 

 

9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou 

prestação de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á 

mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

 

9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, 

qualquer proposição de fornecimento/prestação de serviço em 

desacordo com as especificações do objeto da licitação. 

 

9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 

atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 

pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata 

correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista. 

 

9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 

Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 

efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado 

para retirá-los imediatamente providenciando eventuais 

retificações que prezem pela perfeita execução do objeto 

licitado. 

 

10. Cláusula Décima - Das Penalidades  

 

10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 

quando: 

 

a) Descumprir as condições da respectiva Ata 

de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 

efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 

na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado. 

 

10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro 

de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 

injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que 

será graduada de acordo com a gravidade da infração, 

obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou 

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 

sua convocação; 

 

b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 

trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 

ou serviço não realizado. 

 

c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 

do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 
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10.2.1. A multa a que se refere este item não impede 

que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 

 

10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 

administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso. 

 

10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 

prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá 

pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 

caso, cobrada administrativa e judicialmente. 

 

10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 

Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa 

porventura imposta. 

 

10.2.5. As multas previstas neste item não têm 

caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 

 

11.1. Os preços registrados poderão ser 

suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 

nas seguintes hipóteses: 

a) Quando se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

 

b)  Por razões de interesse público, 

devidamente fundamentado. 

11.2. A comunicação do cancelamento do preço 

registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses 

previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o 

comprovante nos autos que deram origem ao Registro de 

Preços. 

 

11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 

Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à negociação 

com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão 

para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com 

os praticados no mercado. 

 

11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 

endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação 

será feita mediante publicação no link abaixo citado, 

considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 

publicação; 

 

http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconqui

sta/publicacao 

 

11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 

cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 

definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 

convocatório. 

 

12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 

Edital de Licitação 

 

12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços 

com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem 

transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 

licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 

como, do respectivo Edital e seus anexos. 

 

13. Cláusula Décima Terceira - Foro 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 

Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado. 
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 

presente Registro de preço com Compromisso 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que 

subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 

Vitória da Conquista - BA, 08 de  outubro de 2014 

 

_________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO  

COMPETI  COMERCIO DE MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA – ME 

   

Testemunhas 

______________________________¬_  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
249/2014 SMS - 4ª PUBLICAÇÃO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de 

TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico Número: 

074/2014 SMS 

 

Ata de Registro de Preços nº 249/2014 SMS 

Processo Administrativo nº. 24.937/2014 

Pregão Eletrônico (SRP) nº  074/2014 SMS  

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  

  

Aos 06 dias do mês outubro do ano de 2014, data da 

homologação do processo licitatório supracitado na cidade de 

Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 

45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 

neste ato devidamente representada pela Ilmª. Secretária de 

Saúde a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 

brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 

domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, 

Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, RG nº 06698806-39 

– SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, doravante denominado 

CONTRATANTE e empresa DIRCEU LOGO & CIA LTDA, Rua 

21 de Abril, 51, Centro, Barrão do Cotegipe – RS, CEP 99.740-

000 Inscrita no CNPJ/ sob o nº 92.823.764/0001-03, Matriz, 

doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado 

pelo Sr (ª),  Dirceu Logo, brasileiro, maior, casado, RG nº 

80.291.714-21 SSP/RS, CPF nº 407.300.340-20,   residente e 

domiciliado(a) Av. 21 de Abril, 51, Centro, Barrão do Cotegipe – 

RS, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE 

PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DE 

ATENÇÃO PSICOSSOCIAL ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS, 

UNIDADES DE ACOLHIMENTO ADULTO E DEMAIS SETORES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA,  nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 

e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 074/2014-SMS em 

epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente 

de transcrição, nas condições abaixo 

Cláusula Primeira – Objeto 

 

O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 

ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE 

SERVIÇOS para todos os itens que seguem mencionados 

abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na 

proposta apresentada em 01/09/2014, originária da licitação 

Pregão Eletrônico SRP nº 074/2014 SMS, e conforme NEXO 

deste Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado 

na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Lote 
Nº. 

Item n.º Aquisição ou Contratação 
de (descrição): 

Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada Valor 
Unitário  

R$ 

Valor Total  
R$ 
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2 2.1 
 Fogão industrial com 6 bocas 
bivolt.MARCA: 
MELTAREY/FE - 606. 

10 UND  R$ 869,50 R$ 8.695,00 

 2.2 

Fogão industrial com 6 bocas, 
completo com registro e 
mangueira. MARCA: 
MELTAREY/FE - 606. 

2 UND  R$ 953,50 R$ 1.907,00 

 2.3 
Geladeira frost free 430 l. 
MARCA: PANASONIC/BT 47 

11 UND  R$ 2.598,00 R$ 28.578,00 

Valor Total do Lote   R$ 39.180,00   

Valor Total da Planilha      R$39.180,00 

 

1.1. Os preços do PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados aos 

moldes do Anexo VI deste Edital, ficam registrados para fins de 

cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a 

ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA 

DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 

Saúde/SMS. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga 

a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência em igualdade de condições. 

 

1.3. Fica o PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 

aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

nas mesmas condições e dentro do prazo contratual 

estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas 

compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial 

do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 

CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros. 

 

1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 

selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue as 

contratações nas oportunidades e quantidades de que 

necessitar, até o limite estabelecido. 

 

 

2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 

 

2.1. As despesas decorrentes da execução da 

presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 

Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 

informados pela unidade requisitante da licitação à época da 

contratação, devidamente ajustados nas dotações do exercício 

subseqüente. 

 

3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 

 

O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 

valor ofertado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote 02  resultante do 

resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no 

Pregão Eletrônico SRP nº 074/2014 SMS, que faz parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 

perfazendo o valor total estimado de  R$39.180,00 (TRINTA E 

NOVE MIL CENTO E OITENTA REAIS) inclusos todos os custo 

e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, 

seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 

emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 

necessários à perfeita execução do objeto licitado. 
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3.1. O pagamento será realizado pela Secretaria 

Muncipal de Saúde em até 30 dias após o recebimento e 

emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente 

junto ao banco e agência bancária informados pelo 

PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva 

proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais 

e ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da licitação, 

que procederá conferência dos serviços, materiais e quantidades 

recebidascom respectiva Nota Fiscal, nos termos da legislação 

vigente. 

 

3.2. Na necessidade de atualização monetária 

decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 

Administração Pública, a mora será calculada considerando a 

data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 

tempore. 

 

3.3. Na ocorrência de necessidade de 

providências complementares por parte da contratada o decurso 

do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso 

em que não será devida atualização financeira. 

 

3.4. O faturamento correspondente ao objeto 

contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 

mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro 

dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do 

contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na 

legislação vigente. 

 

3.5. A entrega do material, por parte do 

PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a Unidade 

Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do Preâmbulo 

deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS 

DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena de 

sanções previstas em lei. 

 

4. Cláusula Quarta – Validade 

 

4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 

validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, 

conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a 

critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados 

tantos contratos quantos necessários, para atendimento à 

Secretaria Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente 

processo licitatório. 

 

5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 

Fornecedor: 

 

5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de Termo 

de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 

conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 

cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 

respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 

legislação vigente. 

 

5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 

constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 

cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 

 

5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 

endereço mencionado no Item 1.4das Disposições Específicas 

do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 

20 (vinte) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida por um dos órgãos da 

Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 

de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 

Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 

 

5.4. Manter durante todo o prazo de validade do 

Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas 

na licitação em referência, como condição para celebração do 

contrato ou instrumento equivalente. 
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5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal de 

Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) 

dias úteis contados da data do recebimento da convocação, 

durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, 

para assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e 

cláusulas previstas neste edital. 

 

5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às 

suas expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem 

vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 

objeto desta licitação. 

 

5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito 

de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços 

ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de 

tais documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 

assinatura e devolução 

 

5.8. Junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação 

de Apoio Técnico Administrativo), situado no endereço 

mencionado, conforme segue: 

 

Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 

Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 

Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-mail: 

srpcomprassaude@hotmail.com 

 

6. Cláusula Sexta – Da Contratação 

 

6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 

convocado a qualquer momento, durante o período de vigência 

deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que 

deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 

contados da data do recebimento da convocação via 

comunicação expressa. 

 

6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e 

condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 

concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 

seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 

fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 

ordem de classificação das respectivas propostas. 

 

6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não 

assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 

convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá 

chamar os demais licitantes que tenham os seus preços 

registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo a 

contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços 

registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado. 

 

6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 

aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 

primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 

realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata de 

Registro, a critério da administração, o direito de preferência. 

 

6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 

equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da 

empresa ou mandatário com poderes expressos. 

 

6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de 

Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas no 

Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 

57 da Lei no 8.666/93. 

 

6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais registradas, acréscimos que se 

fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade licitada para cada lote/produto registrado. 

 

7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 

Recebimento dos Materiais. 

 

7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 

de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 

emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 
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com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 

PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de cada 

lote licitado. 

 

7.2. Os produtos deverão conter em suas 

embalagens e unidades de acondicionamento o número do lote 

e validade, quando necessária. 

 

7.3. Os produtos nacionais ou importados 

deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 

informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 

termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 

 

7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 

conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue. 

 

7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 

respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 

no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 

verificação da conformidade do material com a(s) 

especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 

Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 

quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 

no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 

recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 

 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 

exclui a responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela 

perfeita execução deste documento de compromisso de 

fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do 

objeto contratado. 

 

7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 

toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 

execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário. 

 

7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado 

a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os 

materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou 

desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 

licitação. 

 

8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 

 

8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 

alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 

vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital. 

 

8.2. A revisão de preços registrados em Ata 

poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado. 

 

8.3. Quando o preço registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá: 

 

a) convocar o fornecedor/prestador visando à 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 

superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de Saúde, 

através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 

a) liberar o fornecedor/prestador do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 

confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do 

pedido de fornecimento/prestação de serviço; 
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b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 

Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 

nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria Municipal de 

Saúde responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, 

nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010. 

 

8.7. A revisão de preços registrados em Ata não 

implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 

respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 

CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 

eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 

 

8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 

preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

 

8.9. A revisão do preço somente será deferida 

após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 

Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da data 

de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 

 

9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 

Recebimento do Objeto 

 

9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro 

de Preços proceder ao acompanhamento da execução do 

contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou 

parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à 

CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 

contrato: 

 

9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 

de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 

Gerenciador; 

 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 

relativas à execução do contrato, determinando as providências 

necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

 

b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao 

órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 

ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de 

sanções ou a rescisão contratual; 

 

c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 

para a regularidade da execução do contrato; 

 

d) Promover, com a presença da 

CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 

a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

 

e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 

central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 

contratos e convênios; 

 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

 

g) Ordenar a imediata retirada, de suas 

dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 

dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 

CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas 

e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato 

imponha; 
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h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 

apresentação de documentos relacionados com a execução do 

contrato. 

 

9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou 

prestação de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á 

mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

 

9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, 

qualquer proposição de fornecimento/prestação de serviço em 

desacordo com as especificações do objeto da licitação. 

 

9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 

atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 

pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata 

correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista. 

 

9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 

Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 

efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado 

para retirá-los imediatamente providenciando eventuais 

retificações que prezem pela perfeita execução do objeto 

licitado. 

 

10. Cláusula Décima - Das Penalidades  

 

10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 

quando: 

 

a) Descumprir as condições da respectiva Ata 

de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 

efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 

na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado. 

 

10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro 

de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 

injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que 

será graduada de acordo com a gravidade da infração, 

obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou 

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 

sua convocação; 

 

b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 

trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 

ou serviço não realizado. 

 

c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 

do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

 

10.2.1. A multa a que se refere este item não impede 

que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 

 

10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 

administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso. 

 

10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 

prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá 

pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
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eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 

caso, cobrada administrativa e judicialmente. 

 

10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 

Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa 

porventura imposta. 

 

10.2.5. As multas previstas neste item não têm 

caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 

 

11.1. Os preços registrados poderão ser 

suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 

nas seguintes hipóteses: 

a) Quando se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

 

b)  Por razões de interesse público, 

devidamente fundamentado. 

11.2. A comunicação do cancelamento do preço 

registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses 

previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o 

comprovante nos autos que deram origem ao Registro de 

Preços. 

 

11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 

Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à negociação 

com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão 

para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com 

os praticados no mercado. 

 

11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 

endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação 

será feita mediante publicação no link abaixo citado, 

considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 

publicação; 

 

http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconqui

sta/publicacao 

 

11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 

cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 

definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 

convocatório. 

 

12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 

Edital de Licitação 

 

12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços 

com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem 

transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 

licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 

como, do respectivo Edital e seus anexos. 

 

13. Cláusula Décima Terceira - Foro 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 

Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 

presente Registro de preço com Compromisso 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que 

subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 

Vitória da Conquista - BA, 20  de outubro de 2014 

 

_________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO  

DIRCEU LOGO & CIA LTDA 
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Testemunhas 

______________________________¬_  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
250/2014 SMS - 4ª PUBLICAÇÃO 

   

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de 

TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) 

 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico Número: 

074/2014 SMS 

 

Ata de Registro de Preços nº 250/2014 SMS 

Processo Administrativo nº. 24.937/2014 

Pregão Eletrônico (SRP) nº  074/2014 SMS  

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  

  

Aos 06 dias do mês outubro do ano de 2014, data da 

homologação do processo licitatório supracitado na cidade de 

Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 

45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 

neste ato devidamente representada pela Ilmª. Secretária de 

Saúde a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 

brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 

domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da Primavera, 

Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, RG nº 06698806-39 

– SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, doravante denominado 

CONTRATANTE e empresa MAGCIFLEX INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA, Rodovia Anhanguera km 225, 

2350, Areia Branca, Porto Ferreira – SP, CEP 13.660-000 

Inscrita no CNPJ/ sob o nº 10.403.877/0001-87, Matriz, 

doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado 

pelo Sr (ª),  Mauricio Massarelli, brasileiro, maior, representante 

comercial, casado, RG nº 13.102.045 SSP/SP, CPF nº 

055.812.388-04,   residente e domiciliado(a) Av. 21 de Abril, 51, 

Centro, Barrão do Cotegipe – RS, acordam proceder e obriga-se 

ao quanto segue relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS 

OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS, UNIDADES 

DE ACOLHIMENTO ADULTO E DEMAIS SETORES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA,  nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 

e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 074/2014-SMS em 

epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente 

de transcrição, nas condições abaixo 

 

Cláusula Primeira – Objeto 

 

O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos Preços 

ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE 

SERVIÇOS para todos os itens que seguem mencionados 

abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na 

proposta apresentada em 26/08/2014, originária da licitação 

Pregão Eletrônico SRP nº 074/2014 SMS, e conforme NEXO 

deste Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado 

na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Lote 
Nº. 

Item 
n.º 

Aquisição ou Contratação de 
(descrição): 

Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada Valor 
Unitário  

R$ 

Valor Total  
R$ 

9 9.1 Colchão- ortopédico solteiro 
com molas ensacadas, 
88x188cm. MARCA: 
PARAHYBA/MAGICFLEX 

50 UND  R$ 285,00 R$ 14.250,00 

Valor Total do Lote   R$ 14.250,00   

Valor Total da Planilha      R$14.250,00 
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1.1. Os preços do PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados aos 

moldes do Anexo VI deste Edital, ficam registrados para fins de 

cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a 

ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA 

DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 

Saúde/SMS. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga 

a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência em igualdade de condições. 

 

1.3. Fica o PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 

aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

nas mesmas condições e dentro do prazo contratual 

estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas 

compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial 

do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 

CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros. 

 

1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 

selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue as 

contratações nas oportunidades e quantidades de que 

necessitar, até o limite estabelecido. 

 

 

2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 

 

2.1. As despesas decorrentes da execução da 

presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 

Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 

informados pela unidade requisitante da licitação à época da 

contratação, devidamente ajustados nas dotações do exercício 

subseqüente. 

 

3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento 

 

O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o 

valor ofertado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote 09  resultante do 

resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no 

Pregão Eletrônico SRP nº 074/2014 SMS, que faz parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 

perfazendo o valor total estimado de  R$14.250,00 (QUATORZE 

MIL DUZENTOS E CINQÜENTA REAIS) inclusos todos os custo 

e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, 

seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 

emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 

necessários à perfeita execução do objeto licitado. 

 

3.1. O pagamento será realizado pela Secretaria 

Muncipal de Saúde em até 30 dias após o recebimento e 

emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente 

junto ao banco e agência bancária informados pelo 

PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva 

proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais 

e ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da licitação, 

que procederá conferência dos serviços, materiais e quantidades 

recebidascom respectiva Nota Fiscal, nos termos da legislação 

vigente. 

 

3.2. Na necessidade de atualização monetária 

decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 

Administração Pública, a mora será calculada considerando a 

data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 

tempore. 
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3.3. Na ocorrência de necessidade de 

providências complementares por parte da contratada o decurso 

do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso 

em que não será devida atualização financeira. 

 

3.4. O faturamento correspondente ao objeto 

contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 

mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro 

dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do 

contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na 

legislação vigente. 

 

3.5. A entrega do material, por parte do 

PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a Unidade 

Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do Preâmbulo 

deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS 

DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena de 

sanções previstas em lei. 

 

4. Cláusula Quarta – Validade 

 

4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 

validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, 

conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a 

critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados 

tantos contratos quantos necessários, para atendimento à 

Secretaria Municipal de Saúde, unidade requisitante do presente 

processo licitatório. 

 

5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 

Fornecedor: 

 

5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de Termo 

de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 

conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 

cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, 

respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 

legislação vigente. 

 

5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 

constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 

cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 

 

5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 

endereço mencionado no Item 1.4das Disposições Específicas 

do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 

20 (vinte) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida por um dos órgãos da 

Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata 

de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 

Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 

 

5.4. Manter durante todo o prazo de validade do 

Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas 

na licitação em referência, como condição para celebração do 

contrato ou instrumento equivalente. 

 

5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal de 

Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) 

dias úteis contados da data do recebimento da convocação, 

durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, 

para assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e 

cláusulas previstas neste edital. 

 

5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às 

suas expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem 

vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 

objeto desta licitação. 

 

5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito 

de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços 

ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de 
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tais documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 

assinatura e devolução 

 

5.8. Junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação 

de Apoio Técnico Administrativo), situado no endereço 

mencionado, conforme segue: 

 

Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 

Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 

Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-mail: 

srpcomprassaude@hotmail.com 

 

6. Cláusula Sexta – Da Contratação 

 

6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 

convocado a qualquer momento, durante o período de vigência 

deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que 

deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 

contados da data do recebimento da convocação via 

comunicação expressa. 

 

6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e 

condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 

concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham 

seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 

fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à 

ordem de classificação das respectivas propostas. 

 

6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não 

assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 

convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá 

chamar os demais licitantes que tenham os seus preços 

registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo a 

contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços 

registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado. 

 

6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 

aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 

primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 

realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata de 

Registro, a critério da administração, o direito de preferência. 

 

6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 

equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da 

empresa ou mandatário com poderes expressos. 

 

6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de 

Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas no 

Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 

57 da Lei no 8.666/93. 

 

6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais registradas, acréscimos que se 

fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade licitada para cada lote/produto registrado. 

 

7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e 

Recebimento dos Materiais. 

 

7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 

de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 

emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, 

com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 

PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de cada 

lote licitado. 

 

7.2. Os produtos deverão conter em suas 

embalagens e unidades de acondicionamento o número do lote 

e validade, quando necessária. 

 

7.3. Os produtos nacionais ou importados 

deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 

informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 

termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 

 

7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 

conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue. 
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7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 

respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, descrita(s) 

no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, que procederá a 

verificação da conformidade do material com a(s) 

especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a 

Unidade requisitante, através do órgão responsável, aponte 

quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades 

no que se refere aos produtos entregues, será declarado o 

recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 

 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 

exclui a responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela 

perfeita execução deste documento de compromisso de 

fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do 

objeto contratado. 

 

7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 

toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 

execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário. 

 

7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado 

a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os 

materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou 

desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 

licitação. 

 

8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 

 

8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 

alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 

vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 

13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital. 

 

8.2. A revisão de preços registrados em Ata 

poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado. 

 

8.3. Quando o preço registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá: 

 

a) convocar o fornecedor/prestador visando à 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 

superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de Saúde, 

através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 

a) liberar o fornecedor/prestador do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 

confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do 

pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 

Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 

nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria Municipal de 

Saúde responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, 

nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 

13.558/2010. 
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8.7. A revisão de preços registrados em Ata não 

implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 

respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 

CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o 

eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 

 

8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 

preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

 

8.9. A revisão do preço somente será deferida 

após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 

Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da data 

de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 

 

9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 

Recebimento do Objeto 

 

9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro 

de Preços proceder ao acompanhamento da execução do 

contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou 

parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à 

CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 

contrato: 

 

9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 

de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 

Gerenciador; 

 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 

relativas à execução do contrato, determinando as providências 

necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

 

b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao 

órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 

ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de 

sanções ou a rescisão contratual; 

 

c)  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 

para a regularidade da execução do contrato; 

 

d) Promover, com a presença da 

CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo 

a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

 

e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 

central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 

contratos e convênios; 

 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

 

g) Ordenar a imediata retirada, de suas 

dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 

dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 

CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas 

e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato 

imponha; 

 

h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 

apresentação de documentos relacionados com a execução do 

contrato. 

 

9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou 

prestação de serviços de grande vulto, o recebimento far-se-á 

mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

 

9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, 

qualquer proposição de fornecimento/prestação de serviço em 

desacordo com as especificações do objeto da licitação. 

 

9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 

atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 

pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata 

correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista. 
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9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 

Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 

efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado 

para retirá-los imediatamente providenciando eventuais 

retificações que prezem pela perfeita execução do objeto 

licitado. 

 

10. Cláusula Décima - Das Penalidades  

 

10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 

quando: 

 

a) Descumprir as condições da respectiva Ata 

de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com 

efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 

Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 

na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado. 

 

10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro 

de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 

injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que 

será graduada de acordo com a gravidade da infração, 

obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou 

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 

sua convocação; 

 

b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 

trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 

ou serviço não realizado. 

 

c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 

do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

 

10.2.1. A multa a que se refere este item não impede 

que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 

 

10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 

administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso. 

 

10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 

prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá 

pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 

caso, cobrada administrativa e judicialmente. 

 

10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 

Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa 

porventura imposta. 

 

10.2.5. As multas previstas neste item não têm 

caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 

 

11.1. Os preços registrados poderão ser 

suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 

nas seguintes hipóteses: 
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a) Quando se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

 

b)  Por razões de interesse público, 

devidamente fundamentado. 

11.2. A comunicação do cancelamento do preço 

registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses 

previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o 

comprovante nos autos que deram origem ao Registro de 

Preços. 

 

11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 

Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à negociação 

com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão 

para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com 

os praticados no mercado. 

 

11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 

endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação 

será feita mediante publicação no link abaixo citado, 

considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 

publicação; 

 

http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconqui

sta/publicacao 

 

11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 

cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 

definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 

convocatório. 

 

12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 

Edital de Licitação 

 

12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços 

com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem 

transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 

licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 

como, do respectivo Edital e seus anexos. 

 

13. Cláusula Décima Terceira - Foro 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 

Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 

presente Registro de preço com Compromisso 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que 

subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 

Vitória da Conquista - BA, 16 de outubro de 2014 

 

_________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO  

MAGCIFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS 

LTDA 

  

Testemunhas 

______________________________¬_  

 

ATA DE INEXIGIBILIDADE DE  LICITAÇÃO  
Nº IN 016/2015 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 252.770/2015  

            Aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano 

de dois mil e quinze, reuniu-se a Comissão Especial de 

Licitação, composta pelos seguintes membros: Presidente, Sra. 

Cintia Alves da Silva Araújo , primeiro(a) relator(a), Sra. Jeane 

Cléia Carvalho do Nascimento e segundo(a) relator(a), Sra. 

Valdirene Alves Macedo para apreciar pedido formulado pela 

Secretaria Municipal de Saúde/SMS, através da CI nº 203/2015 

da Coordenação de Assistência Farmacêutica-DVS/SMS, 

tendo por ordenadora de despesas a Sr.ª Márcia Viviane 

Araújo Sampaio, referente à viabilidade de contratação direta, 
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por inexigibilidade de licitação, do CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA DO ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 13.529.565/0001-02, visando   o 

pagamento de multas referente aos autos de infração devido a 

inexistência de profissional farmacêutico nas unidades básicas 

de saúde e a dispensa de antimicrobianos. As multas foram 

geradas para as unidades de saúde, Regis Pacheco,  Ademário 

e CAE II, a coordenação informa que há um profissional que faz 

a supervisão nessas unidades, porém não pode assumir 

responsabilidade técnica perante ao CRP. Os autos de infração 

foram julgados procedentes ou foram recorridos e não acatados 

tendo o débito sido incluído no CADIN.. A Constituição Federal 

de 1988, em seu art. 37, XXI, com vistas a assegurar a 

efetividade dos princípios que regem toda a atividade 

administrativa, determina que a Administração Pública realize 

licitação prévia à contratação de aquisição de bens, serviços e 

alienação, senão vejamos: XXI - ressalvados os casos 

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. Ademais, uma vez inexistindo 

possibilidade de concorrência, não há, neste caso, a 

necessidade de realização de certame licitatório ou 

credenciamento para contratação mencionada, consoante 

disposição do art. 25 da Lei 8.666/93 “é inexigível a licitação 

quando houver inviabilidade de competição ”, II- para a 

contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 

Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação.  A caracterização dessa hipótese legal 

demanda a reunião de três requisitos, a saber:  1 – que o serviço 

a ser contratado tenha natureza técnica especializada e esteja 

elencado no art. 13, da Lei 8.666/93: 2 – que o serviço seja 

singular: e 3 – que o profissional ou a empresa a ser contratada 

detenha notória especialização. Desta forma, verifica-se o 

atendimento de todos os elementos necessários à 

caracterização da inexigibilidade de licitação, pois a 

especificidade do objeto e a exigência de especialização 

acarretam a inviabilidade jurídica de competição. Os valores a 

serem pagos são decorrentes de infrações que foram imputadas 

ao poder municipal, conforme regulamentação específica não 

havendo que se falar em verificação do menor preço do 

mercado. Destarte, não existe outra maneira senão proceder 

com a elaboração do empenho em apreço. O objeto a ser aven-

çado terá por Fonte de Recursos aquelas  descritas sob o n°. 

14- Fundo Municipal de Saúde, cujo Projeto/Atividade é 2041 

e Elemento de Despesa nº. 33.90.39.00, sub-elemento 9999, 

no importe de R$ 24.000,00(vinte e quatro mil reais). Portanto, 

tendo a Administração verificado o atendimento da demanda 

solicitada e verificado que o valor praticado corresponde àquele 

praticado no mercado, resolve, a Comissão de Licitação julgar 

INEXIGÍVEL o processo administrativo em tela com base no art. 

25, I c/c II e § 1º e art. 13,IV da Lei 8.666/93 e no Parecer 

Jurídico nº 352/2015  emitido pela Procuradoria Geral do 

Município em 01 de outubro do corrente ano, assinado pela 

operadora do direito Sr.ª Maria Edy da Hora Oliveira. Ressalta-

se que a consulta acerca da regularidade fiscal no tocante ao 

presente contrato foi realizada pela comissão, encontrando-se 

no presente momento, irregular com a Certidão Federal, 

conforme certidões emitidas na ocasião acostadas aos autos. 

Ademais, trata-se o Conselho Federal de Farmácia de autarquia 

com competência exclusiva para fiscalizar as farmácias, 

drogarias, dispensatórios e demais estabelecimentos ligados a 

área farmacêutica, possuindo natureza técnica especializada, 

nos termos do art. 13, III, da Lei nº 8.666/93. Nada mais havendo 

a tratar eu, Jeane Cléia Carvalho do Nascimento, lavrei a  

presente ata que dato e assino juntamente com os demais 

membros da Comissão. 

                                                                      
           Vitória da Conquista, 22 de outubro de 2015.  

 
Cintia Alves da Silva Araújo 

Presidente Comissão de Licitação 
 

Jeane Cléia Carvalho do Nascimento 
Primeira Relatora 

 
Valdirene Alves Macedo 

Segunda Relatora 
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Adjudico e Homologo 
Márcia Viviane de Araújo Sampaio 

Secretária Municipal de Saúde 
 

 

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
116/2015 SMS  

O Município de Vitória da Conquista - BA, torna público 
que fará realizar o Processo Licitatório na modalidade pregão, 
do tipo menor preço por lote para seleção da proposta mais 
vantajosa visando o registro de preços para contratação futura 
de pessoas jurídicas objetivando aquisição de equipamentos e 
matérias permanentes para atender o Plano de Trabalho do 
Convênio 222/2003 para atender ao Hospital Esaú Matos, junto 
à Secretaria de Saúde - SMS, com entrega única e recursos 
provenientes dos Tesouros Municipal e Federal. O pregão será 
realizado em sessão púbica on line por meio de internet, através 
do site www.licitações-e.com.br no qual encontra-se o edital 
completo ou www.bb.com.br, acessando o link de licitações, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “.licitações-e”, constantes da 
página do Banco do Brasil. As demais publicações estarão 
disponíveis no site www.vitoriadaconquista.ba.gov.br/dom. Início 
de Recebimento propostas eletrônicas:12/11/2015 a partir das 
08:00 h. Recebimento das propostas:12/11/2015 a 17/11/2015 
até as 10:00h. Abertura das propostas eletrônicas:17/11/2015 às 
10:00h. Início da sessão de disputa eletrônica: 17/11/2015 às 
14:30 h, horário oficial de Brasília. Informações: Fábio Araújo de 
Oliveira. Pregoeiro, Fone: 77 3429-7412 /3429-7410. M á r c i a  
V i v i a n e  A r a ú j o  S a m p a i o .  S e c r e t á r i a  M u n i c i p a l  
d e  S a ú d e   

   
 

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 
090/2015  

 O Município de Vitória da Conquista - Bahia, torna 
público que fará realizar  licitação na modalidade pregão 
eletrônico (SRP), do tipo menor preço global por lote para 
seleção da proposta mais vantajosa visando a elaboração de 
registro de preços para futura contratação de pessoa jurídica 
especializada no fornecimento de materiais para confecção e 
reforma de móveis para creches e escolas da Rede Municipal de 
Ensino de Vitória da Conquista, com recursos provenientes de 
transferências de convênio – Educação, receitas de impostos e 
transferências de impostos – Educação 25%, Salário Educação, 
FNDE E FUNDEB.  O pregão será realizado em sessão púbica 
on line por meio de internet, através do site www.licitações-
e.com.br no qual encontra-se o edital completo ou 
www.bb.com.br, acessando o link de licitações, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo “ .licitações-e”, constantes da página do Banco 
do Brasil. As demais publicações estarão disponíveis no site 
www.vitoriadaconquista.ba.gov.br/dom. Início de Acolhimento 
das propostas eletrônicas: 09/11/ 2015 a partir das 09:00 horas. 
Recebimento das propostas: 16/11/2015 até as 11:00 horas. 
Abertura das propostas eletrônicas: 16/11/2015 às 11:00 horas. 

Início da sessão de disputa eletrônica: 16/11/2015 às 15:30 
horas,  horário oficial de Brasília/DF. Informações Damares 
Moura Pereira de Brito - Pregoeira, Fone: (77) 3424-8518 / 3424-
8515. M á r c i o  H i g i n o  M e i r a  M e l o .  Secretário Municipal 
de Administração Interino.     

 
 

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 
091/2015  

O Município de Vitória da Conquista - Bahia, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade pregão, do tipo 
menor preço global por lote para seleção da proposta mais 
vantajosa visando a elaboração de registro de preços para futura 
contratação de pessoa jurídica especializada na aquisição de 
materiais de sinalização vertical: placas de regulamentação, 
advertência, indicação e educativas, a serem utilizados pela 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB no 
cumprimento das suas respectivas competências, com recursos 
provenientes do tesouro municipal. O pregão será realizado em 
sessão púbica on line por meio de internet, através do site 
www.licitações-e.com.br no qual encontra-se o edital completo 
ou www.bb.com.br, acessando o link de licitações, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo “ .licitações-e”, constantes da página do Banco 
do Brasil. As demais publicações estarão disponíveis no site 
www.vitoriadaconquista.ba.gov.br/dom. Início de Acolhimento 
das propostas eletrônicas: 06/11/2015 a partir das 09h:00min.  
Recebimento das propostas: 17/11/2015 até às 15h:00min.  
Abertura das propostas eletrônicas: 17/11/2015 às 15:00min.   
Início da sessão de disputa eletrônica: 17/11/2015 às 09:30min, 
horário oficial de Brasília/DF. Informações Francisco dos Reis 
Fonseca - Pregoeiro, Fone: (77) 3424-8518 / 3424-8515. 
M á r c i o  H i g i n o  M e i r a  M e l o .  Secretário Municipal de 
Administração Interino.     

 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 083/2015 

 O Município de Vitória da Conquista – Bahia, através da 
PREGOEIRA DA LICITAÇÃO, consoante atribuições previstas 
na legislação vigente, ante a necessidade de retificação do edital 
da licitação em epígrafe, torna público a SUSPENSÃO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO (Processo n.º 12.921/2015). A nova 
data para sessão de disputa será publicada nos termos da 
legislação vigente. Vitória da Conquista, 29 de outubro de 2015. 
Informações: Damares Moura Pereira de Brito, Mat. n.º 14.088-6 
- Pregoeira, Fone: (77) 3424-8518 / 3424-8515. Márcio Higino 
Meira de Melo - Secretário Municipal de Administração Interino. 

 
 
 
 
 
 

http://www.vitoriadaconquista.ba.gov.br/dom
http://www.vitoriadaconquista.ba.gov.br/dom
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ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL 
068/2015 

Processo Administrativo nº 253.803/2015 

 

Aos três dias do mês de novembro do ano de 2015, 

reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, composta pelos 

seguintes membros: Presidente, Sr.ª Kamila de Souza 

Nogueira, Primeiro (a) Relator (a), Sr.ª Maria Delma Ribeiro 

Gonçalves e Segundo (a) Relator (a), Sr. Edimário Freitas de 

Andrade Junior, para apreciar pedido formulado através da CI 

nº 580/2015 – GCC SEMOB, emitida pela Secretaria Municipal 

de Mobilidade Urbana – SEMOB , tendo como ordenador de 

despesas o Sr. Luís Alberto Sellmann Moreira, com a 

finalidade de contratação direta por dispensa de licitação da 

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA – EMURC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

14.619.761/0001-30, para execução dos serviços de 

pavimentação asfáltica de vias e logradouros públicos nesta 

cidade, a saber: Rua Bahia, Rua Viriato Ribeiro, Rua Presidente 

Costa e Silva, Rua Filipe Camarão, Primeira Travessa Bahia 

(bairro Alto Maron), Rua Santo Antônio e Rua D (bairro Nossa 

Senhora Aparecida), Rua Nova (bairro Guarani), Rua Paraguai e 

rua Bolívia (bairro Jurema), Travessa Agenor Rocha (bairro São 

Vicente), Rua Nena Santos (bairro Brasil) e Rua B (bairro 

Espírito Santo). Após análise da documentação do processo em 

comento, constata-se que a contratação em apreço corresponde 

seguramente a um dos casos de dispensa de licitação, 

elencados no art. 24 da Lei 8.666/93, especificamente o descrito 

no inciso VIII, in verbis: “Art. 24- É dispensável a licitação: (...) 

VIII “para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público 

interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou 

entidade que integre a Administração Pública e que tenha sido 

criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta 

Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o 

praticado no mercado;” vez que a pretensa contratada se 

enquadra nas características elencadas no artigo acima descrito, 

pois é empresa pública de propriedade integral do município, 

criada de acordo com a Lei Municipal nº 134/77, antes da 

vigência da Lei 8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos da 

Administração Pública, com finalidade de implantar planos 

urbanísticos, executar e fiscalizar serviços de caráter econômico 

no munícipio de Vitória da Conquista. Assevera ainda o art. 26 

do mesmo diploma legal quanto à necessidade de formalização 

de devido procedimento administrativo, no qual estejam 

consignadas a razão da escolha do fornecedor e a justificativa 

do preço. Desta forma, a contratação em apreço atende ao 

Interesse Público e respeita as normas impostas pelo artigo 24, 

VIII, da Lei nº. 8.666/93. Estando superada a questão 

relacionada à escolha do prestador proponente interessado na 

pretensa contratação, cabe salientar que em relação à 

justificativa do(s) preço(s) praticado(s), a Comissão de Licitação 

entende e assevera que a Secretaria Municipal de Mobilidade 

Urbana – SEMOB, enquanto Unidade Requisitante da presente 

demanda, realizou todas as ações necessárias à verificação e 

confirmação dos valores praticados. Confirmação deste 

entendimento está no fato de que na correspondência que 

solicita a abertura do presente processo, há manifestação de 

concordância com a compatibilidade dos valores apresentados 

pela pretensa contratada, informação ratificada através da 

aposição de assinatura do Sr. Luís Alberto Sellmann Moreira. 

O objeto a ser avençado terá por Fonte de Recursos àquela 

descrita no n° 00, Projeto/Atividade: 1011 e Elemento de 

Despesa nº. 44.90.51.00 Subelemento 00 e valor total de R$ 

939.060,63 (novecentos e trinta e nove mil sessenta reais e 

sessenta e três centavos). Portanto, tendo a Administração 

verificado o atendimento da demanda e constatado que o valor 

apresentado pela pretensa contratada corresponde àquele 

praticado no mercado, resolve, a Comissão de Licitação julgar 

DISPENSÁVEL o processo administrativo em tela com base no 

art. 24, inciso VIII c/c art. 26 da Lei 8.666/93 e no PARECER-

PGM-LIC-DL-PADM-253803-15-JSL-180-2015, assinado pela 

Procuradora Municipal Dr.ª Juscelma Silva Leão.  Nada mais 

havendo a tratar eu, Maria Delma Ribeiro Gonçalves, Primeira 

Relatora, lavrei a presente ata que dato e assino juntamente 

com os demais membros da Comissão. 

 

Vitória da Conquista - BA, 03 de novembro de 2015. 

 

Kamila de Souza Nogueira 

Presidente Comissão de Licitação 

 

Maria Delma Ribeiro Gonçalves 

Primeira Relatora 

 

Edimário Freitas de Andrade Júnior 

Segundo Relator 

 

Adjudico e Homologo, 

Guilherme Menezes  de Andrade 

Prefeito Municipal 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO PE 079/2015 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS/SESEP 

Senhor Secretário,  
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Encaminhamos a V. Excia, o presente processo de 

Licitação, que teve como objetivo o CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA O FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  (PEDRA DE MÃO, PEDRA 

DE MÃO (MATACÃO) NO CILINDRO, TUBO DE CONCRETO), 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ATENDER A EXECUÇÃO 

DE OBRA DA DRENAGEM SUPERFICIAL DA VALA 02 (DOIS) 

DO ATERRO SANITÁRIO A SER EXECUTADA PELA 

PRÓPRIA  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS – SESEP, COM RECURSOS PROVENIENTES DO 

TESOURO MUNICIPAL- PREGÃO ELETRÔNICO 079/2015 a 

fim de que o mesmo seja Homologado.  

Informamos ainda que o referido processo passou por 

todos os estágios exigidos pela legislação vigente e, de acordo 

com o ocorrido na reunião para julgamento das propostas, 

opinamos pela empresa relacionada abaixo, com respectivos 

valores de contrato. 

Empresa (Razão Social)  Lote  Valor Total R$ 

Edllus Ltda-ME 01 5.838,60 

Comercial de Material de 
Construção  Primavera Ltda 

02-05 4.769,99 

Salatiel Andrade  Silva 03-04 6.550,00 

Arlindo Jose da Silva e Cia Ltda 06 1.364,96 

TOTAL GERAL R$  18.523,55 

      
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista – BA, 27 de 

outubro de 2015. 
 

Lara Betânia Lelis de Oliveira 
Representante do Comprador 
Gerente de Compras/PMVC 

 
Valmira Santos Oliveira 

Pregoeira 
 

Lúcio Oliveira Maia 
Membro Equipe de Apoio 

  
 

Homologo, 
Marcio Higino Meira de Melo 

Secretário da Administração Interino 
 
 
 

JULGAMENTO DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO LICITAÇÃO: PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 052/2015 

Assunto: Julgamento do Recurso Administrativo 

interposto pela empresa ELLO ATACADÃO DE PRODUTOS 

LTDA. 

A Pregoeira, nomeada por meio do Decreto Municipal nº 

16.303/2015, no uso de suas atribuições legais, vem apreciar o 

RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela licitante ELLO 

ATACADÃO DE PRODUTOS LTDA interessada nos autos do 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 052/2015, na forma do artigo 

4º, inciso XVIII e seguintes da Lei 10.520 de 2002, contra a 

decisão  que  declarou  vencedora  a empresa Altis  Import  

Comercial Ltda -ME. 

 

DA PRECLUSÃO 

 

A ELLO ATACADÃO DE PRODUTOS LTDA, ora 

Recorrente, não manifestou intenção de recorrer em momento 

oportuno, ou seja, logo após a decisão que declarou  vencedora  

a empresa Altis  Import  Comercial Ltda -ME. A manifestação 

imediata e motivada da intenção de recorrer deve ser registrada 

no site do Banco do Brasil no Licitações-e, sob pena de 

decadência do direito de recorrer. Destarte, fica definitivamente 

preclusa a oportunidade de ingressar com o presente recurso 

administrativo.  

O artigo 4º, inciso XX, da Lei 10.520/2002 é expresso 

quando exige que a manifestação de ser imediatamente após a 

declaração do vencedor. Portanto, a norma exige o cumprimento 

de dois requisitos: o prazo – imediato e a apresentação da 

motivação, senão vejamos: 

(...) 

“XX - a falta de manifestação imediata e motivada do 
licitante importará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor;” 

DECISÃO 
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               Pelo exposto, esta Pregoeira NÃO CONHECE do 

presente recurso administrativo interposto pela licitante ELLO 

ATACADÃO DE PRODUTOS LTDA, com base no artigo 4º, 

inciso XX, da Lei 10.520/2002, ao tempo em que submete esta 

decisão à autoridade superior para conhecimento e posterior 

homologação.  

Vitória da Conquista, 27 de outubro de 2015. 

Valmira Santos Oliveira 
Pregoeira 

Assessoria Jurídica: 

Rafael Vilas Boas Chagas 
Procurador Municipal 
OAB/BA nº. 13.985 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA: 

 

Acolho as manifestações supra, para manter a 

decisão de inabilitação da licitante CONSTRUTORA 

ALBUQUERQUE LTDA, referente à sessão de disputa do Lote 

22 do Pregão Presencial SRP 068/2015. Determino que os autos 

retornem à Gerência de Compras para prosseguimento do 

processo.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 27 

de outubro de 2015. 

             Marcio Higino Meira de Melo 

Secretário Municipal de Administração  

 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA DE 
ANULAÇÃO PARCIAL DE LICITAÇÃO – PE 

052/2015 

 
PROCESSO: Processo nº. 048/2015 

 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 052/2015 

Para Sistema de Registro de Preço 
Objetivo: Registro de Preços para contratação futura de 

empresas especializadas no fornecimento de materiais de 
higiene e limpeza destinados às creches e escolas da rede 
municipal de ensino de Vitória da Conquista e para a sede da 
Secretaria Municipal de Educação - SMED, com entrega 
gradativa, ata com vigência de 12 (doze) meses a partir da 
assinatura, Recursos Provenientes do Tesouro Municipal, 
Salário Educação e dos Convênios  FNDE e FUNDEB. 

A Pregoeira da Licitação Pregão Eletrônico SRP 
Nº052/2015, nomeada pelo do Decreto nº 16.303/2015, de 08 de 
janeiro de 2015 do município de Vitória da Conquista, Estado da 
Bahia, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 
10.520/02  e 

CONSIDERANDO o poder de autotutela da 
Administração Pública que lhe faculta anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, e que tem o 
dever de obedecer a Lei e verificar a presença dos pressupostos 
de validade dos atos que pratica; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
reconhecer e anular de ofício seus próprios atos quando 
acometido de vícios ilegalidade com fulcro no art 49 da Lei 
8.666/93, no artigo 53 da Lei 9.784/99, no art. 29 do decreto 
5.450/05 e nas sumulas nº 346 e 473 do STF; 

CONSIDERANDO que a empresa ALTIS IMPORT 
COMERCIAL LTDA-ME  apresentou documentação de 
habilitação da qual não se encontrava anexada o alvará de 
licença da ANVISA para o  lote 2 conforme preconiza o item 12 
subitem 12.6.2  no instrumento convocatório ,ou seja,  
Autorização ou licença de funcionamento, das empresas 
fabricantes das mercadorias a serem fornecidas, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária  ANVISA, de acordo 
com o disposto nos arts. 1º e 2º, da Lei nº 6.360/76 e licença do 
estabelecimento que distribui os produtos, expedidos pelo órgão 
competente de saúde dos Estados, Distrito Federal ou 
Município, nos termos do art. 2º, do Decreto nº 8.077/2013; 

CONSIDERANDO que  equivocadamente a pregoeira  
designada para condução do certame a época habilitou empresa 
participante ALTIS IMPORT COMERCIAL LTDA-ME  sem a 
devida observação que se encontrava ausente um dos 
documentos exigidos na fase habilitatória , descumprindo assim 
o  art.41, do estatuto Federal Licitatório,  sendo portanto, 
juridicamente invalido;  

 
CONSIDERANDO  que após substabelecimento do 

presente processo, compulsando os autos necessário se faz 
chamar o feito à ordem,  sanando assim os vícios defeituosos  

CONSIDERANDO que a não apresentação pelo licitante 
arrematante ALTIS IMPORT COMERCIAL LTDA-ME da 
Autorização expedida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária  ANVISA,  para atendimento de exigência editalicia de 
qualificação para o lote 02 , inquina o ato habilitatório  com 
posterior declaração de vencedor; 

CONSIDERANDO  que o vício não se trata de mera 
discordância formal entre a exigência legal e a conduta tomada 
no caso concreto pela pregoeira designada a época, não 
comportando a adoção de outra solução formal ou material 
equivalente senão o reconhecimento de sua ilegalidade;  

DECIDE: 
ANULAR PARCIALMENTE, como penalidade por vício 

de ilegalidade, os atos constituintes do certame licitatório do 
Pregão Eletrônico SRP Nº052/2015 Processo Administrativo 
048/2015 no que tange a invalidação do ato de habilitação, com 
posterior declaração de vencedor para o lote 02; 

INABILITAR por conseguinte para o lote 02 a licitante 
ALTIS IMPORT COMERCIAL LTDA-ME, até então declarada 
vencedora da licitação por não apresentar atestado idôneo para 
atendimento de exigência editalicia  de qualificação, falta 
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insanável depois  de  superada a fase de apresentação de 
documentação pertinente a  habilitação  

DETERMINAR o retorno do lote à fase de arrematação, 
sendo declarada a licitante desclassificada para o lote 02 e 
consequentemente convocada a licitante na ordem de 
classificação nos prazos da Lei; 

DETERMINAR a convocação dos licitantes 
subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de 
proposta que atenda ao edital; 

DETERMINAR a publicação do ato de inabilitação da 
empresa ALTIS IMPORT COMERCIAL LTDA-ME para o lote 02, 
para assim permitir aos licitantes o exercicio de seu direito 
constitucional ao contraditório e à ampla defesa dos 
interessados, atráves dos meios regulares disponíveis para o 
procedimento, conforme, prescreve o artigo 49 §3ºc/c artigo 109 
§ “ c”, da Lei n°. 8.666/93. 

Secretária Municipal de Administração, 28 de outubro de 
2015. 

 
Valmira Santos Oliveira 
Pregoeira Designada                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

 

 

ATA DE REUNIÃO RECURSO ADM 
INTERPOSTO - TELEMEDICINA DA BAHIA 
LTDA - EPP - PE - SRP N° 095/2015-SMS. 

Ata de reunião para apreciação de Recurso 

Administrativo interposto pela empresa TELEMEDICINA DA 

BAHIA LTDA – EPP, à licitação Pregão Eletrônico - SRP n° 

095/2015-SMS. 

 

Aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
quinze, às 09:00 h, na sala de Licitações, situada no prédio da 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS, reunem-se: Sra. Aline 
Piropo dos Santos, Representante do Comprador e 
Coordenadora de Apoio Técnico Administrativo, Sra. Zilmária 
Pereira dos Santos, Pregoeira designada e Sra. Jenae Cléia 
Carvalho do Nascimento, Membro da Equipe de Apoio. 
Reuniram-se todos com o intuito de apreciar recurso 
administrativo interposto tempestivamente pela empresa 
TELEMEDICINA DA BAHIA LTDA – EPP, ao processo 
licitatório, PREGÃO ELETRÔNICO - SRP nº 095/2015 – SMS, 
realizado no dia 28 de setembro do ano de 2015, cujo objeto se 
constitui no registro de preços para contratação de Pessoas 
Jurídicas objetivando o fornecimento de um Sistema de 
Telemedicina com equipamento em regime de comodato, com 
recurso proveniente dos tesouros Municipal e Federal. Iniciados 
os trabalhos procedeu-se à leitura detalhada da peça recursal, 
enviada pela referida empresa e dos termos previstos no 
instrumento convocatório da citada licitação. Em Resposta ao 
Recurso Hierárquico acima referido formulado por esta empresa, 
através de processo protocolado sob o nº 253.049/2015, no dia 
30 de setembro do corrente ano, no tocante à alegação referente 
à inexequibilidade dos valores ofertados para o lote 01 da 
empresa TELEVIDA CENTRO ESPECIALIZADO DE 

TELEDIAGNÓSTICOS. Desse modo, ressalta a pessoa jurídica 
que deseja interpor recurso da decisão de aceitação do lance 
final ofertado pela licitante TELEVIDA CENTRO 
ESPECIALIZADO DE TELEDIAGNÓSTICOS. Diante do 
exposto, esta Comissão junto com a autoridade superior, julga 
indeferidos os questionamentos relacionados ao Lote 01, bem 
como os demais questionamentos acima apresentados, pois não 
foram apresentados ao recurso nenhuma prova ao que foi 
alegado. Desta forma, este fato em nada penaliza a empresa 
arrematante. Após o resumo dos fatos atinentes ao processo em 
epígrafe, a equipe, em entendimento unânime, decide não 
acatar o recurso interposto pela empresa, conhendo-o como 
IMPROCEDENTE, mantendo decisão que habilitou a 
supracitada empresa no trâmite licitatório. Nada mais havendo a 
tratar eu, Zilmária Pereira dos Santos, lavrei a presente ata, 
que dato e assino com os demais presentes. 

 

Vitória da Conquista, 06 de outubro de 2015. 

 

Zilmária Pereira dos Santos 

Pregoeira 

 

Jeane Cléia Carvalho Nascimento 

Membro da Equipe de Apoio 

 

DECISÃO: 

 

Acolho as manifestações supra, julgo improcedente 

o recurso administrativo interposto. Declaro a empresa 

TELEVIDA CENTRO ESPECIALIZADO DE 

TELEDIAGNÓSTICOS habilitada em face do Pregão 

Eletrônico - SRP nº 095/2015-SMS. Oriento que os autos 

retornem ao Pregoeiro para prosseguimento do processo. 

 

            Aline Piropo dos Santos 

Coordenadora / Representante do Comprador 

 
 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO- SRP DE Nº 

081/2015 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PREGÃO 
ELETRÔNICO- SRP DE Nº 081/2015 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 253.617/2015 
IMPUGNANTE: DUX3 IMPORTADORA E EXPORTADORA, 
COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE PRODUTOS ELÉTRICOS E 
ELETRÔNICOS LTDA. 
IMPUGNADO: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – BA 
 
O Pregoeiro, nomeado por meio do Decreto Municipal nº 
16.303/2015, no uso de suas atribuições legais, vem apreciar o 
PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO- SRP DE Nº 081/2015, cujo objeto é a 
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contratação futura de empresa especializada para fornecimento 
de luminárias de LED 150W , para atender às necessidades da 
Coordenação de Iluminação Pública, junto à Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos – SESEP, de Vitória da 
Conquista – BA, proposto pela pessoa jurídica DUX3 
IMPORTADORA E EXPORTADORA, COMÉRCIO E 
MANUTENÇÃO DE PRODUTOS ELÉTRICOS E 
ELETRÔNICOS LTDA. 
 
DA ADMISSIBILIDADE E TEMPESTIVAMENTE DO RECURSO  
A doutrina aponta como pressuposto dessa espécie de recurso 
administrativo a existência concreta da tempestividade, 
fundamentação e pedido de reforma do instrumento 
convocatório. 
A Impugnante apresentou o seu pedido tempestivamente 
cumprindo assim com o disposto no artigo 41, § 2º da Lei 
8.666/93, também foram preenchidos os demais requisitos 
legais, cuja petição está devidamente fundamentada e contém 
pedido de retificação do edital. 
 
DO EXAME DO ATO IMPUGNADO 
O Impugnante ingressou com o pedido de impugnação ao item 
Anexo III, do Termo de Referência do Edital alegando em 
síntese o seguinte que referido termo apresenta injustificada 
restrição à competitividade do certame por indiscriminada 
vedação ao fornecimento de produtos de origem estrangeira. 
Em que pese às razões despendidas na impugnação, as 
disposições editalícias foram pautadas em conformidade com 
legislação vigente, assegurando a correta aplicação dos 
princípios norteadores da licitação, em especial os da legalidade, 
isonomia e ampla concorrência e eficiência, senão vejamos. 
 
Quanto à exigência a preferência a produtos de origem Nacional, 
esta decorre do exercício da atividade conforme a legislação 
pertinente, pelo que então vejamos: 
“Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos.” 
 
A inclusão da promoção do desenvolvimento nacional consigna 
em lei a relevância do poder de compra governamental como 
instrumento de promoção do mercado interno,  considerando-se 
o potencial de demanda de bens e  serviços domésticos do setor 
público, o correlato efeito multiplicador sobre o nível de 
atividade, a geração de emprego e renda e, por conseguinte, o 
desenvolvimento do país.  
Dessa forma, percebe-se que as compras governamentais 
tornaram-se instrumentos do mercado interno para o fomento de 
emprego e renda, o que, por via reflexa, acaba por impulsionar o 
desenvolvimento do país. 
No entanto, ao exigir que o objeto seja exclusivamente de 
fabricação nacional restringe a competitividade do certame 
ferindo o art. 3º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/1993. Assim, em razão 
do Princípio da Isonomia, não é possível haver discriminação 

entre produtos estrangeiros e produtos nacionais, notadamente 
quanto à naturalidade geográfica da fabricação dos produtos, 
salvo no caso de desempate, nos termos do §2º, do art. 3º, da 
Lei nº 8.666/93:  
§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, 
será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços: 
II - produzidos no País; 
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em 
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
 
Nesse sentido, os bens produzidos no Brasil já possuem 
preferência para desempate. Dessa maneira, em intelecção do 
dispositivo, se entende que não se pode vedar, a participação de 
empresas que não fabriquem os bens no Brasil. Portanto, se o 
bem fabricado no Brasil é um critério de desempate, é lógico que 
os bens de produção estrangeira podem e devem participar dos 
certames. 
Ensina Marçal Justen Filho: 
Não se afigura como constitucional a mera invocação do 
interesse nacional como fundamento para se exigir na aquisição 
de bens a produção exclusivamente nacional. Uma é situação 
em que a Administração privilegia fornecedores estabelecidos no 
Brasil como instrumento da obtenção de benefícios para o Brasil. 
Outra é a situação em que a Administração simplesmente 
desembolsa valores superiores aos que seriam necessários para 
obter bens e serviços cujo fornecimento não se traduz em 
benefício para a Nação, mas apenas para algum sujeito 
específico. 
Ou seja, não se vislumbra como cabível produzir discriminação 
entre brasileiros e estrangeiros, pura e simplesmente. A 
diferenciação de tratamento apenas pode justificar-se como 
forma de realização do bem comum. 
Portanto, não se pode aceder com a ideia de que os cofres 
públicos arquem com pagamentos mais elevados do que os 
necessários apenas porque o beneficiário do pagamento seria 
uma empresa estabelecida no Brasil. 
 
No Tribunal de Contas da União, o tema foi recentemente 
pacificado pelo Grupo de Trabalho – GT instituído pela Portaria-
Segecex 32/2011, de 28/9/2011, em cumprimento ao item 9.5 do 
Acórdão 2.241/2011-TCU-Plenário, com o objetivo de verificar as 
repercussões geradas pela Lei 12.349/2010 no regime licitatório, 
em especial, da discussão travada nos autos do TC 
002.481/2011-1, tendo considerado ilegal o estabelecimento de 
vedação a produtos e serviços estrangeiros em edital de 
licitação. Senão vejamos: 
“ADMINISTRATIVO. RELATÓRIO DE GRUPO DE TRABALHO 
CONSTITUÍDO POR DETERMINAÇÃO DO ACÓRDÃO 
2241/2011-TCU-PLENÁRIO ESTUDOS DESENVOLVIDOS 
COM A FINALIDADE DE ANALISAR AS REPERCUSSÕES 
GERADAS PELA LEI 12.349/2010 NO REGIME LICITATÓRIO. 
É ILEGAL O ESTABELECIMENTO DE VEDAÇÃO. É ILEGAL 
ESTABELECER VEDAÇÃO A PRODUTOS E SERVIÇOS 
ESTRANGEIROS EM EDITAL DE LICITAÇÃO. 
INCONSTITUCIONALIDADE DO ESTABELECIMENTO DE 
POSSIBILIDADE DE VEDAÇÃO À OFERTA DE PRODUTOS 
ESTRANGEIROS VIA DECRETO DO PODER EXECUTIVO. É 
ILEGAL O ESTABELECIMENTO DE MARGEM DE 
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PREFERÊNCIA NOS EDITAIS LICITATÓRIOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS SEM A DEVIDA 
REGULAMENTAÇÃO VIA DECRETO DO PODER EXECUTIVO. 
COMENTÁRIOS A RESPEITO DA POSSIBILIDADE DE 
ESTABELECIMENTO DE MARGEM DE PREFERÊNCIA, NA 
FORMA E NOS LIMITES ESTABELECIDOS NOS 
DISPOSITIVOS ACRESCIDOS PELA LEI 12.349/2010 AO ART. 
3º, § 8º, DA LEI 8666/1993. DETERMINAÇÕES. [...]” 
 
CONCLUSÃO: 
 
Pelas razões de fato e de direito acima aduzidas, este Pregoeiro 
recebe a presente, para no mérito decidir por DAR 
PROVIMENTO à Impugnação apresentada por DUX3 
IMPORTADORA E EXPORTADORA, COMÉRCIO E 
MANUTENÇÃO DE PRODUTOS ELÉTRICOS E 
ELETRÔNICOS LTDA., devendo ser suspensa a abertura do 
certame, com posterior remessa do processo administrativo em 
questão para as alterações e adequações no edital, com 
posterior remarcação.   
 
Publique-se e intime-se a parte interessada. 
    

Vitória da Conquista - Bahia, 28 de outubro de 2015. 
 

Neuton Pereira da Rocha 
Pregoeiro 

 
Assessoria Jurídica: 

Juscelma Silva Leão 
Procuradora Municipal 

OAB-BA n. 17.497 
 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 083/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
 
AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
083/2015 
 
O Município de Vitória da Conquista – Bahia, através da 
PREGOEIRA DA LICITAÇÃO, consoante atribuições previstas 
na legislação vigente, ante a necessidade de retificação do edital 
da licitação em epígrafe, torna público a SUSPENSÃO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO (Processo n.º 12.921/2015). A nova 
data para sessão de disputa será publicada nos termos da 
legislação vigente. Vitória da Conquista, 29 de outubro de 2015. 
Informações: Damares Moura Pereira de Brito, Mat. n.º 14.088-6 
- Pregoeira, Fone: (77) 3424-8518 / 3424-8515. Márcio Higino 
Meira de Melo - Secretário Municipal de Administração Interino. 
 
 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO DO PE SRP Nº 059/2015 - 

SMS 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO 
Termo de Homologação do PE SRP Nº 059/2015 - SMS 
 
Publicada no Diário Oficial do Município, Ano 8, Nº 1.458, página 
332, edição do dia 02/09/2015, informamos a todos os 
interessados retificação do  Pregão Eletrônico nº 059/2015-SMS 
conforme segue:  
 
ONDE LÊ-SE:  
 
SIERDOVISKI E SIERDOVSKI LTDA-EPP- CNPJ 
03.874.953/0001-77- LOTES 10, 18 e 21 VALOR R$ 26.108,50. 
 
LEIA-SE AGORA:  
 
SIERDOVISKI E SIERDOVSKI LTDA-EPP- CNPJ 
03.874.953/0001-77- LOTES 07, 10, 18 e 21 VALOR R$ 
64.108,50. 
 

Vitória da Conquista, 03 de novembro de 2015. 
 

Fábio Araújo de Oliveira 
Pregoeiro 

Mat. 09-06642-8 
 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO EDITAL DE 
CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2015 

AVISO DE RETIFICAÇÃO  
 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2015 
Processo: n.º 251.980/2015 
 
O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, através 
da Presidente da Comissão de Licitação, consoante atribuições 
previstas na legislação vigente, torna público para conhecimento 
dos interessados, Retificação do Edital referente a Chamada 
Pública nº 004/2015, cujo objeto é credenciar PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO 
TRABALHO SOCIAL DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA 
VIDA, NO PERÍODO DE 26/10/2015 A 06/11/2015, nos 
seguintes termos: 
 
Onde se lê no instrumento convocatório Página 14: item 15.4, 
15.5 e 15.6 
 
Lê-se Agora no instrumento convocatório Página 14: item 14.4, 
14.5 e 14.6 
 
Onde se lê no instrumento convocatório Página 15: item 15.7 
 
Lê-se Agora no instrumento convocatório Página 15: item 14.7 
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Vitória da Conquista, 29 de outubro de 2015. 
 

Gicele Pereira de Sousa 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP- N.º 088/2015 

AVISO DE RETIFICAÇÃO  
 
EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP- N.º 088/2015 
Processo: n.º 252.635/2015 
 
O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, através 
da PREGOEIRA DA LICITAÇÃO, consoante atribuições 
previstas na legislação vigente, torna público para conhecimento 
dos interessados, Retificação do Edital referente ao Pregão 
Eletrônico SRP nº 088/2015, cujo objeto é ELABORAÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DE 
ILUMINAÇÃO (CAIXAS DE PISCA-PISCA, MANGUEIRAS DE 
LUMINOSA, CORTINAS, CASCATAS, CORDÕES, ESTRELAS, 
BOLA EM ACRÍLICO E GRINALDA) QUE SERÃO UTILIZADOS 
NA DECORAÇÃO NATALINA NOS EVENTOS PROMOVIDOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, 
ESPORTE E LAZER. ATA COM VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) 
MESES COM RECURSOS PROVENIENTES DO TESOURO 
MUNICIPAL, nos seguintes termos: 
 
Onde se lê: Lote 5 (CINCO) – FIGURAS TEMÁTICAS: 

5.5 

Grinalda branca 60cm 
48 leds brancos  

(6000k), 8 funções e 

controlador, sem 
conector final, 220 V. 

Contendo o selo do 
INMETRO. 

Caixa 80 
R$ 

1.560,00 

R$ 

124.800,00 

 
Lê-se Agora: Lote 5 (CINCO) – FIGURAS TEMÁTICAS: 

5.5 

Grinalda branca 60cm 

48 leds brancos  

(6000k), 8 funções e 

controlador, sem 

conector final, 220 V. 

Contendo o selo do 

INMETRO. 

Caixa 50 
R$ 

125,00 

R$ 

6.250,00 

 
Vitória da Conquista, 26 de outubro de 2015. 

 
Hilda Vieira Silva 

Pregoeira 
 

 
 
 
 
 

ATOS OFICIAIS 
 

LEI Nº 2.058, DE 29 DE OUTUBRO DE 2015. 

Dispõe sobre a comercialização de alimentos                                 
em logradouros, áreas e vias públicas e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, com arrimo no artigo 74, inciso III, da Lei Orgânica do 

Município, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. lº O comércio de alimentos em logradouros, 
áreas e vias públicas no Município de Vitória da Conquista 
deverá atender aos termos fixados nessa lei, excetuadas as 
feiras livres. 

 
 Art. 2º Para os efeitos dessa lei, considera-se 

comércio de alimentos em logradouros, áreas e vias públicas as 
atividades que compreendem a venda direta ao consumidor, de 
caráter permanente ou eventual, de modo estacionário e 
itinerante. 

 
 Art. 3º O comércio de alimentos de que trata esse 

artigo será realizado nos seguintes termos: 
 
I – alimentos comercializados em veículos automotores, 

denominados como: 
 
a) trailers; e 
 
b) furgões. 
 
II – alimentos comercializados em carrinhos ou tabuleiros 

tracionados ou carregados pela força humana; e 
 
III – alimentos comercializados em barracas 

desmontáveis. 
 
 Art. 4º (vetado) 
 
I – (vetado) 
 
II – (vetado) 
 
III – (vetado) 
 
 Art. 5º  A ocupação dos espaços públicos 

destinados ao comércio de alimentos em logradouros, áreas e 
vias públicas será deferida nos termos da legislação aplicável à 
espécie. 
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 Art. 6º  Caberá ao Executivo Municipal, por meio de 
Decreto, baixar as demais normas visando ao integral e ao fiel 
cumprimento das disposições desta lei. 

 Art. 7º  Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Vitória da Conquista - BA, 29 de outubro de 2015. 

Guilherme Menezes de Andrade 

Prefeito  

 

LEI Nº 2.059, DE 29 DE OUTUBRO DE 2015. 

Institui o Dia Municipal de Bandas e Fanfarras de Vitória 
da Conquista. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, com arrimo no artigo 74, inciso III, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 
                              

Art. 1º Esta Lei institui o Dia Municipal de 
Bandas e Fanfarras do Município de Vitória da Conquista.   

  
Art.2º Fica instituído o Dia 05 de Novembro 

como o Dia Municipal de Bandas e Fanfarras de Vitória da 
Conquista. 

 
Art. 3º As comemorações poderão acontecer em 

Praças, Ruas, Ginásio, Quadras e Escolas do Município, tendo 
como atividades Festivais, Campeonatos, Concursos e Cursos 
de Formação, conforme organizado pelas fanfarras, Associações 
representativas e/ou pela Administração Municipal.  

 
Art. 4º As atividades realizadas no dia poderão 

ser apoiadas pela Administração Municipal, bem como empresas 
do Município. 

 
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Vitória da Conquista - BA, 29 de outubro de 2015. 

 
Guilherme Menezes de Andrade 

Prefeito  
 

DECRETO Nº 16.805, DE 29 DE OUTUBRO 
DE 2015. 

  Designação (Faz)  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 75, XI da Lei Orgânica do Município, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de designar um Gestor 

Local para o Programa Brasil Alfabetizado - PBA, em 
cumprimento ao disposto no art. 4º, inciso III, alínea „b‟, da 
Resolução nº 8, de 24 de setembro de 2015, expedida pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – 
FNDE/MEC; 

 
DECRETA: 
Art. 1º Fica designada a servidora efetiva Emília Maria 

Guimarães Soares Aguiar, matrícula nº 07.14723-6, para o 
exercício da função de Gestora Local do Programa Brasil 
Alfabetizado – PBA, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
responsável por coordenar o desenvolvimento do Programa em 
sua esfera de atuação.    

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Vitória da Conquista - BA, 29 de outubro de 2015. 
 

Guilherme Menezes de Andrade 
Prefeito 

 
 

DECRETO N.º 16.804, DE 29 DE OUTUBRO 
DE 2015. 

 
Nomeia membros do Conselho Municipal de Economia Solidária. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe 
confere o art.75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município e 
considerando o disposto na Lei Municipal n.º 1.509/2008, 
alterada pela Lei Municipal nº 1.881/2013, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam nomeados para compor o 

CONSELHO MUNICIPAL DE ECONOMIA SOLIDÁRIA os 
seguintes membros: 

1 - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 
 

1.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, RENDA E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 
Titular: IVANETE DE OLIVEIRA SILVA 
Suplente: RILDO QUERINO DA SILVA 
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1.2. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

Titular: DERNIVAL ARAÚJO DE LIMA  
Suplente: DANILO BITENCOURT SANTOS 
 

1.3. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, 

ESPORTE E LAZER  

Titular: PACÍFICO NUNES FERRAZ 
Suplente: GILMAR DANTAS SILVA 
 

1.4. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

Titular: DAVID RIBEIRO VIEIRA 
Suplente: MARCOS ANTÔNIO DIAS REIS 
 

1.5. LIVRE NOMEAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

Titular: LUCIANA RIBEIRO FREIRE 
Suplente: SARITA PRADO VALÉRIO 
 
2 - REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DE APOIO 

E ASSESSORIA 
2.1. BANCO DO BRASIL 
 
Titular: EDUARDO FALCÃO DE SÁ 
Suplente: ROSIMÁRIO PEREIRA DOS SANTOS 
 
2.2. IFBA 
Titular: VALERIA MELO SAMIRA  
Suplente: JAIME DOS SANTOS FILHO 
 
2.3. BANCO DO POVO 
Titular: HERMES BOMFIM FILHO 
Suplente: FILADELFO FERREIRA SANTOS 
 
2.4. INSTITUTO INCLUSO 
Titular: GEOVANE ALMEIDA VIANA 
Suplente: MARCELO GEDEON LEMOS OLIVEIRA 
 
2.5. CÁRITAS ARQUIDIOCESANA 
Titular: MARCELO NEVES COSTA 
Suplente: MARCO LUCIANO FAGUNDES 

 
3 - REPRESENTANTES DOS EMPREENDIMENTOS 

DE ECONOMIA SOLIDÁRIA 
 
3.1.  GEP – GRUPO DE ECONOMIA POPULAR DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA E REGIÃO 
Titular: ARNALDO RAMOS DA SILVA FILHO 
Suplente: EDY CASTRO SANTOS 
 
3.2.      AEPS – ASSOCIAÇÃO DE ECONOMIA 

POPULAR E SOLIDÁRIA  
Titular: ARMANDO FERNANDES FILHO 
Suplente: JOÃO DE SOUZA SILVA 
 
3.3. ASPEC – ASSOCIAÇÃO SOLIDÁRIA DE 

PEQUENOS EMPREENDEDORES CONQUISTENSES 
 

Titular: SIOMARA ANDRADE 
Suplente: IVONE COSTA MAGALHÃES 
 
3.4.       AAC – ASSOCIAÇÃO DE ARTESANATO 

CONQUISTENSE 
Titular: VANDERLANE SANTANA SOUZA 
Suplente: LUCIA CERQUEIRA BARRETO 
 
3.5.       GASP – GRUPO DE ALIMENTAÇÃO 

SOLIDÁRIA E POPULAR 
Titular: ALMIR FERREIRA DE OLIVEIRA 
Suplente: ALBERTO PEREIRA 
 
3.6.  FRIBOART - GRUPO DE FRIVOLITÉ E 

BORDADO DE VITÓRIA DA CONQUISTA E REGIÃO 
Titular: JANETE FONTES HONORATO  
Suplente: ZÉLIA DE OLIVEIRA SOUSA MOTA 
 
3.7.  COOPAV – COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DE 

ALIMENTOS 
Titular: DIEGO OLIVEIRA NOVAES 
Suplente: FLAVIA HIPÓLITO SANTANA VIANA 
 
3.8.    USCO – UNIÃO SOLIDÁRIA CONQUISTA 

OESTE 
Titular: MARIA TERESA NOVAIS SANTOS 
Suplente: RACHEL NOVAES SANTOS 
 
3.9.  LAPART - ASSOCIAÇÃO DE ARTESÃOS 

MINERAIS E LAPIDÁRIOS DE VITÓRIA DA CONQUISTA E 
REGIÃO 

Titular: JOÃO DE JESUS 
Suplente: EDNALDO TAVARES DA SILVA 
 
3.10.  COOPSOL – COOPERATIVA SOLIDÁRIA DE 

ECONOMIA SOLIDÁRIA 
Titular: IONARA PEIXOTO FERNANDES 
Suplente: EDMÁRIA MARIA A. SANTOS 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Vitória da Conquista - BA, 29 de outubro de 2015. 

Guilherme Menezes de Andrade 
Prefeito 

 
 

DECRETO N.º 16.800, DE 27 DE OUTUBRO 
DE 2015. 

 
Revoga o Decreto nº 16.663, de 04 de agosto de 2015. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 75, inciso XI e parágrafo único, 
da Lei Orgânica do Município; 
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DECRETA: 
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 

16.663, de 04 de agosto de 2015, que dispõe sobre a delegação 
de competências do Prefeito Municipal ao Sr. Odir Ribeiro Freire 
Junior, Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural no exercício interino da Chefia de Gabinete.  

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor 

na data da sua publicação, com efeitos a partir da data de 15 de 
outubro de 2015, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Vitória da Conquista - BA, 27 de outubro de 2015. 

  
Guilherme Menezes de Andrade 

Prefeito 
 
 

PORTARIA Nº 16/2015 

 Designação (Faz). 
 

O Secretário da Educação do Município de Vitória 

da Conquista, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei n. 421 de 31 de Dezembro de 1987,  

RESOLVE: 

            Art. 1º - Designar para responder, interinamente, 

pelas atribuições de Secretario Municipal de Educação, o 

servidor Gustavo Santana de Sales Leão, no lugar do 

Secretário Municipal de Educação Valdemir Oliveria Dias, no 

período de 04 a 06 de novembro de 2015. 

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação de 
Vitória da Conquista, 03 de novembro de 2015. 

Valdemir Oliveira Dias 
Secretário Municipal da Educação. 

 
 

CONTAS PÚBLICAS 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 019-24/2013  

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 019-24/2013 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS, 
QUE ENTRE SI  FAZEM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA E A CONSTRUTORA E SERVIÇOS BOM JARDIM 
LTDA. 
 
O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Joaquim Correia, nº 55, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
14.239.578/0001-00, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. GUILHERME 
MENEZES DE ANDRADE, brasileiro, casado, médico, portador 
do RG nº 586.105-53/SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
263.733.517-34, domiciliado no endereço acima citado, e a 
CONSTRUTORA & SERVIÇOS BOM JARDIM LTDA - ME, 
empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.544.471/0001-14, 
situada na Rua Marcolino Moura, nº 209-A, Centro, Município de 
Brumado – BA, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representado pelo Sr. MANOEL ANTONIO SILVA, portador 
do RG nº 5.084.124 SSP/BA e CPF nº 121.921.045-53, 
residente e domiciliado Rua Dr. Marcolino Moura nº 209, Centro, 
no Município de Brumado - BA,  
CONSIDERANDO que a execução da obra de construção de 
uma Escola Infantil, Tipo C, no loteamento Miro Cairo, do 
Programa FNDE/PROINFÂNCIA/PAC II, junto à Secretaria 
Municipal de Educação/SMED, foi adiada em virtude da 
necessidade de realização de aterro para elevação do “greide”, 
uma vez que o mesmo está localizado em zona sujeita a 
alagamento;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de alteração da planta da 
situação da obra para um melhor aproveitamento do terreno, a 
fim de disponibilizar área para a construção de uma quadra 
poliesportiva  da Escola Municipal Lizete Mármore; 
CONSIDERANDO que durante a execução da obra, verificou-se 
a necessidade de construção do muro para fechamento deste 
equipamento público, visando garantir a segurança das crianças; 
promover a segurança na utilização dos respectivos espaços; 
delimitar a área destinada à recreação das crianças; limitar o 
acesso de pessoas que não estão envolvidas com as atividades 
escolares e resguardar o patrimônio público, que foi estimado 
em R$ 96.286,35 (noventa e seis mil, duzentos oitenta e seis 
reais e trinta e cinco centavos);   
 
CONSIDERANDO a espera da autorização do FNDE para 
mudança de locação do terreno solicitado em 30/04/2014, o que 
somente ocorreu em 20/04/2015; 
CONSIDERANDO os motivos acima expostos e a 
impossibilidade de conclusão da obra no prazo previsto, faz-se 
necessária a prorrogação do prazo de vigência deste contrato, 
na forma do artigo 57, §1º, da Lei 8.666/1993, com vistas à sua 
plena e fiel execução; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de reajustar o valor com base 
no índice do INCC do mês de maio/2014, equivalente a 11,79%, 
faz-se imprescindível acrescer ao contrato o valor descrito 
abaixo, nos termos do art. 65, §1º, da Lei 8.666/1993;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de se alterar a Cláusula 
Vigésima Primeira do Instrumento Contratual, ajustando-a ao art. 
55, IX, da Lei 8.666/1993; 
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RESOLVEM celebrar entre si o TERCEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N.º 019-24/2013 PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRA, tendo como esteio legal 
os artigos 57, §1º, 65, §1o, 55, IX, da Lei 8.666/93 e mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
Cláusula Primeira– Fica prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato nº 019-24/2013 no período de 01 de outubro de 2015 
até 01 de junho de 2016. 
 
Cláusula Segunda – O valor total deste Termo Aditivo ao 
Contrato nº 019-24/2013, fica estabelecido em R$ 186.409,07 
(cento e oitenta e seis mil, quatrocentos e nove reais e sete 
centavos), sendo R$ 96.286,35 (noventa e seis mil, duzentos 
oitenta e seis reais e trinta e cinco centavos) do custo estimado 
da construção do muro e R$ 90.122,72 (noventa mil, cento e 
vinte e dois reais e setenta e dois centavos) referente ao 
reajuste do INCC em 11,79%. 
 
Cláusula Terceira – Fica alterada a Cláusula Vigésima Primeira 
do Contrato nº. 023-24/2013, a respeito da rescisão contratual, 
devendo vigorar com a seguinte redação: 
 
“Cláusula Vigésima Primeira – DA RESCISÃO  
A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE 
elencados no art. 80 da Lei nº 8.666/93, no caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, do mesmo diploma legal; 
21.1.  A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua 
rescisão, com as               consequências contratuais e legais 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
21.2. O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente 
pelo CONTRATANTE, caso a CONTRATADA, por qualquer 
motivo, deixe de cumprir o quanto ora pactuado, sem que isto 
importe no pagamento de qualquer tipo de indenização por parte 
do CONTRATANTE; 
21.3. Configurado o interesse público, devidamente justificado, 
poderá o CONTRATANTE rescindir unilateralmente o contrato 
antes do prazo pactuado na cláusula segunda, notificando a 
CONTRATADA com antecedência de 05 (cinco) dias. Neste 
caso, fica o CONTRATANTE dispensado de qualquer 
indenização”. 
 
Cláusula Quarta – As despesas remanescentes do contrato ora 
aditado correrão pela rubrica orçamentária da Secretaria 
Municipal de Educação, atividade 2.020, elemento 44.90.51.00, 
sub-elemento 01 e fonte de recurso 01. 
 
Cláusula Quinta – Ficam mantidas as demais cláusulas do 
contrato ora aditado que não contrariem o presente termo 
aditivo. 
 
E por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente 
Termo Aditivo em 05 (cinco) vias, de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo, que também o assinam, para 
todos os fins de direito. 
 

Vitória da Conquista (BA), 01 de outubro de 2015. 
_____________________________ 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
 

_______________________________________ 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS BOM JARDIM LTDA 

 
TESTEMUNHAS: 
1.___________________________          
CPF: 
2. _______________________________ 
CPF:                        
                                               
 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 023-24/2013  

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023-24/2013 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA E A MULT ENGENHARIA LTDA DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA. 
 
O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Joaquim Correia, nº 55, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
14.239.578/0001-00, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. GUILHERME 
MENEZES DE ANDRADE, brasileiro, casado, médico, portador 
do RG nº 586.105-53/SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
263.733.517-34, domiciliado no endereço acima citado, e a 
MULT ENGENHARIA LTDA - ME, empresa inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 11.027.090/0001-20, situada na Rua José Bonifácio, 
290 – Bairro Alto Maron, município de Vitória da Conquista – BA, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado 
pelo Sr. ROSMACK DOS SANTOS BARROS, portador do RG nº 
03.775.803-92 SSP/BA e CPF nº 660.555.395-00, residente e 
domiciliado Rua Jovita Lemos Menezes, nº 35, AP 301, Bairro 
Candeias, no município de Vitória da Conquista - BA,  
 
CONSIDERANDO que a execução da obra de construção de 
uma Escola Infantil, Tipo C, no Povoado do Simão, do Programa 
FNDE/PROINFÂNCIA/PAC II, junto à Secretaria Municipal de 
Educação/SMED, se encontra com 86,62% dos serviços 
executados e atestados e que o prazo para execução do 
contrato tornou-se insuficiente;  
 
CONSIDERANDO que o repasse da segunda parcela 
equivalente a 50% dos recursos do Convênio com o Ministério 
da Educação não foi efetivado, o que é imprescindível para a 
conclusão da obra; 
 
CONSIDERANDO os motivos acima expostos e a 
impossibilidade de conclusão da obra no prazo previsto, faz-se 
necessária a prorrogação do prazo de vigência deste contrato, 
na forma do artigo 57, §1º, da Lei 8.666/1993, com vistas à sua 
plena e fiel execução; 
 
CONSIDERANDO que durante a execução da obra, verificou-se 
a necessidade de construção do muro para fechamento deste 
equipamento público, visando garantir a segurança das crianças; 
promover a segurança na utilização dos respectivos espaços; 
delimitar a área destinada à recreação das crianças; limitar o 
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acesso de pessoas que não estão envolvidas com as atividades 
escolares e resguardar o patrimônio público; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de conclusão da obra e 
acréscimos aludidos acima, faz-se imprescindível acrescer ao 
contrato o valor descrito abaixo, nos termos do art. 65, §1º, da 
Lei 8.666/1993;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de se alterar a Cláusula 
Vigésima Primeira do Instrumento Contratual, ajustando-a ao art. 
55, IX, da Lei 8.666/1993; 
 
RESOLVEM celebrar entre si o QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.º 023-24/2013 PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRA, tendo como esteio legal 
os artigos 57, §1º, 65, §1o, 55, IX, da Lei 8.666/93 e mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
Cláusula Primeira– Fica prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato nº 023-24/2013 no período de 10 de outubro de 2015 
até 10 de abril de 2016. 
 
Cláusula Segunda – O valor total deste Termo Aditivo ao 
Contrato nº 023-24/2013, fica estabelecido em R$ 96.286,35 
(noventa e seis mil, duzentos e oitenta e seis reais e trinta e 
cinco centavos). 
 
Cláusula Terceira – Fica alterada a Cláusula Vigésima Primeira 
do Contrato nº. 023-24/2013, a respeito da rescisão contratual, 
devendo vigorar com a seguinte redação: 
 
“Cláusula Vigésima Primeira – DA RESCISÃO  
A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE 
elencados no art. 80 da Lei nº 8.666/93, no caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, do mesmo diploma legal; 
21.1.  A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua 
rescisão, com as               consequências contratuais e legais 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
21.2. O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente 
pelo CONTRATANTE, caso a CONTRATADA, por qualquer 
motivo, deixe de cumprir o quanto ora pactuado, sem que isto 
importe no pagamento de qualquer tipo de indenização por parte 
do CONTRATANTE; 
21.3. Configurado o interesse público, devidamente justificado, 
poderá o CONTRATANTE rescindir unilateralmente o contrato 
antes do prazo pactuado na cláusula segunda, notificando a 
CONTRATADA com antecedência de 05 (cinco) dias. Neste 
caso, fica o CONTRATANTE dispensado de qualquer 
indenização”. 
 
Cláusula Quarta – As despesas remanescentes do contrato ora 
aditado correrão pela rubrica orçamentária da Secretaria 
Municipal de Educação, atividade 2.020, elemento 44.90.51.00, 
sub-elemento 01 e fonte de recurso 01. 
 
Cláusula Quinta – Ficam mantidas as demais cláusulas do 
contrato ora aditado que não contrariem o presente termo 
aditivo. 
 

E por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente 
Termo Aditivo em 05 (cinco) vias, de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo, que também o assinam, para 
todos os fins de direito. 
 

Vitória da Conquista (BA), 10 de outubro de 2015. 
_____________________________ 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
_____________________________ 

MULT ENGENHARIA LTDA 
 
TESTEMUNHAS: 
1.___________________________          
CPF: 
2. _______________________________ 
CPF:                                                          
 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.º 0204-24/2013  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 0204-24/2013 
DE EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA E 
MULT ENGENHARIA LTDA - ME. 
 
O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Joaquim Correia, nº 55, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
14.239.578/0001-00, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. GUILHERME 
MENEZES DE ANDRADE, brasileiro, casado, médico, portador 
do RG nº 586.105-53/SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
263.733.517-34, domiciliado no endereço acima citado, e a 
MULT ENGENHARIA LTDA - ME, empresa inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 11.027.090/0001-20, situada na Rua José Bonifácio, 
290 – Bairro Alto Maron, município de Vitória da Conquista – BA, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. ROSMACK DOS SANTOS BARROS, portador do RG nº 
03.775.803-92 SSP/BA e CPF nº 660.555.395-00, residente e 
domiciliado Rua Jovita Lemos Menezes, nº 35, AP 301, Bairro 
Candeias, no município de Vitória da Conquista - BA,  
 
CONSIDERANDO que o Município encontra-se com grande 
volume de obras em execução, paralelamente, inclusive obras 
vinculadas a Convênios de diversas vertentes, tais como 
Educação, Saúde, Habitação Popular, Mobilidade Urbana, 
Agricultura, Cultura e Lazer, Serviços Públicos, entre outras, 
com características bem distintas, bem como, graus de 
complexidade também distintos; 
 
CONSIDERANDO que o Município encontrava-se com quadro 
de profissionais de engenharia encarregados pela área de 
fiscalização de obras, em quantitativo reduzido, em função do 
impedimento de contratação temporária por ocasião do processo 
de concurso público, o qual foi concluído em fevereiro de 2014, 
sendo a primeira convocação em maio de 2014; 
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CONSIDERANDO que além disso, uma vez composto o quadro 
de profissionais para a fiscalização das obras há de ser 
considerado o prazo de transição e adaptação dos novos 
profissionais; 
 
CONSIDERANDO que a proposta inicial realmente se encontra 
defasada com base na tabela do Índice Nacional de Custos da 
Construção – INCC, do mês de dezembro/2014, devendo ser 
ajustado o contrato no percentual de 12,73%, correspondente a 
R$ 71.480,91 (setenta e um mil, quatrocentos e oitenta reais e 
noventa e um centavos); 
 
CONSIDERANDO que o Município necessitou realizar ajustes 
orçamentários para viabilizar empenho de despesas; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de se alterar a Cláusula 
Vigésima Primeira do Instrumento Contratual, ajustando-a ao art. 
55, IX, da Lei 8.666/1993. 
 
RESOLVEM celebrar entre si o SEGUNDO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS N.º 204-24/2013, 
objeto do RDC Eletrônico nº 002/2013 e Processo Administrativo 
nº 44.932/2012, tendo como esteio legal o artigo 57, § 1º, inciso 
II da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
Cláusula Primeira – Fica reajustado o valor do Contrato nº 204-
24/2013 de execução de obras de construção para R$ 71.480,91 
(setenta e um mil, quatrocentos e oitenta reais e noventa e um 
centavos). 
 
Cláusula Segunda – O reajuste previsto na Cláusula anterior 
vigorará a partir de 09 de outubro de 2015. 
 
Cláusula Terceira – Fica alterada a Cláusula Vigésima Primeira 
do Contrato nº. 204-24/2013, a respeito da rescisão contratual, 
devendo vigorar com a seguinte redação: 
 
“Vigésima Primeira – DA RESCISÃO  
 
A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE 
elencados no art. 80 da Lei nº 8.666/93, no caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, do mesmo diploma legal; 
11.1.  A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua 
rescisão, com as               consequências contratuais e legais 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
11.2. O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente 
pelo CONTRATANTE, caso a CONTRATADA, por qualquer 
motivo, deixe de cumprir o quanto ora pactuado, sem que isto 
importe no pagamento de qualquer tipo de indenização por parte 
do CONTRATANTE; 
11.3. Configurado o interesse público, devidamente justificado, 
poderá o CONTRATANTE rescindir unilateralmente o contrato 
antes do prazo pactuado na cláusula segunda, notificando a 
CONTRATADA com antecedência de 05 (cinco) dias. Neste 
caso, fica o CONTRATANTE dispensado de qualquer 
indenização”. 
 

Cláusula Quarta – Ficam mantidas as demais cláusulas do 
contrato ora aditado que não contrariem o presente termo 
aditivo. 
 
E por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente 
Termo Aditivo em 05 (cinco) vias, de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo, que também o assinam, para 
todos os fins de direito. 
 

Vitória da Conquista – BA, 09 de outubro de 2015. 
_____________________________ 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA 
_____________________________ 

MULT ENGENHARIA LTDA - ME 
 
TESTEMUNHAS: 
1 ._______________________________  
CPF   : 
2. _______________________________ 
CPF  :    
 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.º 0205-24/2013  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 0205-24/2013 
DE EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA E 
MULT ENGENHARIA LTDA - ME. 
 
O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Joaquim Correia, nº 55, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
14.239.578/0001-00, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. GUILHERME 
MENEZES DE ANDRADE, brasileiro, casado, médico, portador 
do RG nº 586.105-53/SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
263.733.517-34, domiciliado no endereço acima citado, e a 
MULT ENGENHARIA LTDA - ME, empresa inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 11.027.090/0001-20, situada na Rua José Bonifácio, 
290 – Bairro Alto Maron, município de Vitória da Conquista – BA, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. ROSMACK DOS SANTOS BARROS, portador do RG nº 
03.775.803-92 SSP/BA e CPF nº 660.555.395-00, residente e 
domiciliado Rua Jovita Lemos Menezes, nº 35, AP 301, Bairro 
Candeias, no município de Vitória da Conquista - BA,  
 
CONSIDERANDO que o Município encontra-se com grande 
volume de obras em execução, paralelamente, inclusive obras 
vinculadas a Convênios de diversas vertentes, tais como 
Educação, Saúde, Habitação Popular, Mobilidade Urbana, 
Agricultura, Cultura e Lazer, Serviços Públicos, entre outras, 
com características bem distintas, bem como, graus de 
complexidade também distintos; 
 
CONSIDERANDO que o Município encontrava-se com quadro 
de profissionais de engenharia encarregados pela área de 
fiscalização de obras, em quantitativo reduzido, em função do 
impedimento de contratação temporária por ocasião do processo 
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de concurso público, o qual foi concluído em fevereiro de 2014, 
sendo a primeira convocação em maio de 2014; 
 
CONSIDERANDO que além disso, uma vez composto o quadro 
de profissionais para a fiscalização das obras há de ser 
considerado o prazo de transição e adaptação dos novos 
profissionais; 
 
CONSIDERANDO que a proposta inicial realmente se encontra 
defasada com base na tabela do Índice Nacional de Custos da 
Construção – INCC, do mês de dezembro/2014, devendo ser 
ajustado o contrato no percentual de 12,73%, correspondente a 
R$ 69.858,07 (sessenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e oito 
reais e sete centavos); 
 
CONSIDERANDO que o Município necessitou realizar ajustes 
orçamentários para viabilizar empenho de despesas; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de se alterar a Cláusula 
Vigésima Primeira do Instrumento Contratual, ajustando-a ao art. 
55, IX, da Lei 8.666/1993.  
 
RESOLVEM celebrar entre si o SEGUNDO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS N.º 205-24/2013, 
objeto do RDC Eletrônico nº 001/2013 e Processo Administrativo 
nº 42.944/2012, tendo como esteio legal o artigo 57, § 1º, inciso 
II da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
Cláusula Primeira – Fica reajustado o valor do Contrato nº 205-
24/2013 de execução de obras de construção para R$ 69.858,07 
(sessenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e sete 
centavos). 
 
Cláusula Segunda – O reajuste previsto na Cláusula anterior 
vigorará a partir de 09 de outubro de 2015. 
 
Cláusula Terceira – Fica alterada a Cláusula Vigésima Primeira 
do Contrato nº. 205-24/2013, a respeito da rescisão contratual, 
devendo vigorar com a seguinte redação: 
 
“Vigésima Primeira – DA RESCISÃO  
 
A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE 
elencados no art. 80 da Lei nº 8.666/93, no caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, do mesmo diploma legal; 
11.1.  A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua 
rescisão, com as               consequências contratuais e legais 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
11.2. O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente 
pelo CONTRATANTE, caso a CONTRATADA, por qualquer 
motivo, deixe de cumprir o quanto ora pactuado, sem que isto 
importe no pagamento de qualquer tipo de indenização por parte 
do CONTRATANTE; 
11.3. Configurado o interesse público, devidamente justificado, 
poderá o CONTRATANTE rescindir unilateralmente o contrato 
antes do prazo pactuado na cláusula segunda, notificando a 
CONTRATADA com antecedência de 05 (cinco) dias. Neste 
caso, fica o CONTRATANTE dispensado de qualquer 
indenização”. 

Cláusula Quarta – Ficam mantidas as demais cláusulas do 
contrato ora aditado que não contrariem o presente termo 
aditivo. 
 
E por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente 
Termo Aditivo em 05 (cinco) vias, de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo, que também o assinam, para 
todos os fins de direito. 
 

Vitória da Conquista – BA, 09 de outubro de 2015. 
____________________________ 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA 
_____________________________ 

MULT ENGENHARIA LTDA - ME 
 
TESTEMUNHAS: 
1 ._______________________________  
CPF   : 
2. _______________________________ 
CPF  :     
 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.º 248-24/2013 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PROFESSORES N.º 
248-24/2013, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA E MARGARETHE MEIRA XAVIER. 
   
O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia, nº 55, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
14.239.578/0001-00, aqui denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. GUILHERME MENEZES DE ANDRADE, brasileiro, casado, 
médico, portador do RG nº 586105-53/SSP-BA, inscrito no 
CPF/MF sob o n.º 263.733.517-34, domiciliado no mesmo 
endereço acima, MARGARETHE MEIRA XAVIER - ME, 
empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.861.968/0001-63, 
sediada na Rua Eduardo Santos Costa, n.º 399, Guarani, Vitória 
da Conquista (BA), doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr. Osmar Xavier dos Santos, 
brasileiro, casado, portador do RG n.º 3002908 29 SSP/BA e 
inscrito no CPF/MF n.º 481.740.925-87, residente e domiciliado 
na Rua Eduardo Santos Costa, n.º 399, Guarani, Vitória da 
Conquista (BA), 
 
CONSIDERANDO que a abertura de um novo procedimento 
licitatório e demais trâmites para celebração de um novo 
contrato deve demorar a ser concluído e a falta destes serviços 
nos espaços escolares não pode esperar para execução, pois 
poderá haver transtornos ao bom andamento do calendário 
escolar; 
 
CONSIDERANDO que as atividades desenvolvidas pela 
CONTRATADA se destinam ao transporte de professores da 
rede municipal de ensino, sendo esta uma atividade essencial e 
contínua que garante o acesso dos alunos à educação; 
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CONSIDERANDO que os contratos podem ser prorrogados por 
mais 24 (vinte e quatro) meses e seus respectivos valores 
reajustados, anualmente, pelo índice previsto, conforme termo 
contratual. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de se adequar o valor 
contratual para fazer face às alterações de preços de mercado, 
conforme prevê o art. 65, II, d, da Lei 8.666/1993, visando 
manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de serviço 
de transporte, já que o citado contrato tem 24 (vinte e quatro) 
meses de vigência e que ao longo desse período houve 
defasagem do preço inicialmente pactuado; 
 
CONSIDERANDO, que o Item 11 do Edital de Licitação, prevê o 
reajuste do preço contratado, a cada 12 (doze) meses, tomando 
como base o Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC, 
em 9,88%; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de se alterar a cláusula 
décima segunda do instrumento contratual, ajustando ao art. 55, 
IX, da Lei 8.666/1993;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de se alterar a Cláusula 
Décima Segunda do Instrumento Contratual, ajustando-a ao art. 
55, IX, da Lei 8.666/1993; 
 
RESOLVEM celebrar, entre si, SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 248-24/2013 DE TRANSPORTE DE PESSOAS, 
objeto do Pregão Presencial nº. PP 043/2013, em conformidade 
com o art. 65, II e § 8º da Lei 8.666/93 e mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
Cláusula Primeira – Fica prorrogado o prazo do 248/2013, 
vigorando de 11 de outubro de 2015 a 11 de outubro de 2017. 
 
Cláusula Segunda – O valor total deste Termo Aditivo, já com 
aplicação do reajuste anual com base no INPC, na forma da 
Cláusula Terceira do Contrato nº 248-24/2013, fica estabelecido 
em R$ 67.817,28 (Sessenta e sete mil, oitocentos e dezessete 
reais e vinte e oito centavos), ressalvando o reajuste anual pelo 
INPC. 
 
Cláusula Terceira – O reajuste previsto na Cláusula anterior 
vigorará a partir de 11 de outubro de 2015. 
 
Cláusula Quarta– Fica alterada a Cláusula Décima Segunda do 
Contrato nº. 248-24/2013, a respeito da rescisão contratual, 
devendo vigorar com a seguinte redação: 
“Cláusula Décima Segunda – DA RESCISÃO  
A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE 
elencados no art. 80 da Lei nº 8.666/93, no caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, do mesmo diploma legal; 
11.1.  A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua 
rescisão, com as               consequências contratuais e legais 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
11.2. O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente 
pelo CONTRATANTE, caso a CONTRATADA, por qualquer 
motivo, deixe de cumprir o quanto ora pactuado, sem que isto 
importe no pagamento de qualquer tipo de indenização por parte 
do CONTRATANTE; 

11.3. Configurado o interesse público, devidamente justificado, 
poderá o CONTRATANTE rescindir unilateralmente o contrato 
antes do prazo pactuado na cláusula segunda, notificando a 
CONTRATADA com antecedência de 05 (cinco) dias. Neste 
caso, fica o CONTRATANTE dispensado de qualquer 
indenização”. 
 
Cláusula Sexta – Ficam mantidas as demais cláusulas do 
contrato ora aditado, que não contrariem o presente termo 
aditivo. 
 
E por estarem, assim, justos e acordados, firmam o presente 
Termo Aditivo em 05 (cinco) vias, de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 

Vitória da Conquista – BA, 11 de outubro de 2015. 
_____________________________ 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA 
_____________________________________ 

MARGARETHE MEIRA XAVIER 
 
TESTEMUNHAS: 
1 ______________________________  
CPF   : 
2.______________________________ 
CPF  :     
 
 

RESUMO DO CONTRATO Nº 124-24/2015 

RESUMO DO CONTRATO nº 124-24/2015 
 
CONTRATADO: ENOCK SOUZA AMARAL E CIA LTDA - ME. 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. Pregão Eletrônico nº 
018/2015 e Ata de Registro de Preços nº 077/2015. OBJETO DO 
CONTRATO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
ESTOCÁVEIS, para atendimento ao programa de alimentação 
escolar da rede municipal de ensino, creches municipais e 
filantrópicas do município, junto à Secretaria Municipal de 
Educação – SMED. Atividade 2026. Elemento 33.90.30.00. Nota 
de Empenho nº 3659/2015. Data do Empenho: 14/10/2015. 
Vigência do Contrato: 14/10/2015 a 31/12/2015. Data da 
Assinatura: 14/10/2015. Valor Total do Contrato de R$ 16.539,84 
(Dezesseis mil quinhentos e trinta e nove reais e oitenta e quatro 
centavos). Guilherme Menezes de Andrade – Prefeito. 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 018/2015 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
CNPJ: 14.645.717/0001-03 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – 
CPL/CMVC 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 018/2015 
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CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, inscrita no CNPJ sob Nº 

14.645.717/0001-03, com sede na Rua Coronel Gugé, nº 150, 

Centro. VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia.  

CONTRATADA: AULODITE MACIEL MEIRA, pessoa 

jurídica de direito privado, estabelecida na Avenida Espanha, n.º 

540, Centro, na cidade de Vitória da Conquista, Estado da 

Bahia, inscrita no CNPJ sob n.º 01.483.337/0001-60, 

representada neste ato por seu representante legal o Sr. Nelson 

Maciel Meira, brasileira, empresário, inscrito no CPF sob o n.º 

001.367.725-01, portador da cédula de identidade RG n.º 

0819322431, expedida pela SSP/BA. 

OBJETO: Contrato de prestação de serviços sob 

demanda, com vistas à realização da “REUNIÃO SOLENE DE 

ENTREGA DO TÍTULO DE CIDADÃO CONQUISTENSE – ANO 

2015”, de modo a atender às necessidades da Câmara 

Municipal de Vitória da Conquista. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.9.0.39.00.000 – 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

VALOR: R$ 24.915,00 (vinte e quatro mil novecentos e 

quinze reais). 

PERÍODO: 30 dias  

VIGÊNCIA: 03 de novembro de 2015 a 03 de dezembro 

de 2015. 

PROCESSO LICITATÓRIO 018/2015: EDITAL DE 

CARTA CONVITE 005/2015. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666 de 21 

de junho de 1993. 

Vitória da Conquista, 03 de novembro de 2015. 

GILZETE DA SILVA MOREIRA 
Presidente 

Câmara Municipal de Vitória da Conquista 
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